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SUMÁRIO 

1- ATA DA 8• SESSÃO, EM !6 DE DEZEMBRO DE 1981 

I .I- ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 - Oficios do' Sr. J9-Secretário da Câmara dos Deputados 

Encaminhando à 1evisão do Senado autógrafos dos seguintes projetos: 

-Projeto de Lei da Câmara n• 124/81 (n• 3.437 j80, na Casa de ori­
gem), que regula o exercício da profissão de Agente da Propriedade Indus­
trial. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 125/81 (n• 4.457/81, na Casa de ori­
gem), que autoriza a doação, à Sociedade Brasileira de Geografia, do 
domínio útil do terreno que menciona, situado no Município e Estado do 
Rio de Janeiro. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 126/81 (n• 4.483/81, na Casa de ori­
gem), que autoriza a Coihissão de Financiamento da Produção- CPP, a 
alienar os imóveis que menciona. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 127/81 (n• 2.592/80, na Casa de ori­
gem), que acrescenta dispositivo ao art. 487 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943, dis­
pondo sobre a concessão de aviso prévio na despedida indireta. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 128/81 (n' 2.863/80, na Casa de ori­
gem), que dispõe sobre a transformação dos Campos Agrícolas de Vila 
Tracuateüa, no Município de Bragança, região Polonordeste, e de Belter­
ra, no Município de Santarém, região do Baixo Amazonas, no Estado do 
Pará; Parintins, no Estado do Amazonas; Rio Branco, no Estado do Acre; 
e Amapá, no Territorio Federal do Amapá, em Centros de Preparação de 
Monitores Agrícolas da Amazônia. 

-Projeto de Lei da Câmara n' 129/81 (n' 13/71, na Casa de origem), 
que altera os arts. 550 e 551 do Código Civil Brasileiro, diminuindo os 
prazos de usucapião sobre bens imóveis. 

-Projeto de Lei da Câmara n' !30/81 (n• 862j79,~ na Casa de ori­
gem), que autoriza o maior de 16 anos a movimentar conta em Caderneta 
de Poupança. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 131/81 (n' 3.193/81, na Casa de ori­
gem), que modifica a redação do art. 42 e do inciso XXIX do art. 89, da 
Lei n• 5.108, de 21 de setembro de 1966- Código Nacional de Trânsito. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 132/81 (n' 5.104/81, na Casa de ori­
gem), de iniciativa do Senhor Presidente da República, que autoriza a 
doação à Universidade Federal do Rio Grande do Norte de imóve1 situa­
do no Município de Natal, Estado do Rio Grande do Norte. 

-Projeto de Lei daCâmara n• 133/81 (n' 4.630/81, na Casa de ori­
gem), que estabelece, atendendo ao disposto no art. 175 da Constitu.ição 
Federal e na Emenda Constitucíonal n• 12, de 1978, normas de amparo à 
pessoa defic;ieqte e determina outras providências. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 134/81 (n' 1.270/79, na Casa de ori­
gem), que introduz alterações no art. 131 do Código Civil Brasileiro e no 
art. 40 do Código de Processo Penal. 

-Projeto de Lei da Câmara n' 135/81 Complementar (n' 237/81, na 
Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da República, que al­
tera a Lei Complementar n• 5, de 29 de abril de 1970, que estabelece, de 
acordo com a Emenda Constitucional n9 I, de 17 de outubro de 1969, art. 
151 e seu parágrafo único, casos de inelegibilidade, e dá outras providên­
cias. 

1.2.2- Parecer 
Referente à seguinte matéria: 
- Projeto de Resolução n9 88, de I 981. 
1.2.3 - Expediente recebido 
Lista n• 8, de 1981. 

1.2.4- Comunicação da Presidência 
Referente ao início da tramitação dos Projetos de Lei da Câmara n9s 

124 a 134, de 1981, lidos no Expediente. 

1.2.5- Discursos do Expediente 

SENADOR MURJLO BADARO - Anãlise do Projeto Caraj:is e 
suas projeçõCs sobre a economia nacionale, em especial, sobre a economia 
mineira. 

SENADOR ITAMAR FRANCO- Desnacionalização do Projeto 
Caraj'ãs. 

SENADOR JORGE KALUME- Homenagem de pesar pelo faleci­
mento do ex-Governador Jorge Felix Lavocat. 

SENADOR DIRCEU CARDOSO- Escolha do diplomata peruano 
Javier Pérez de Cuéllar para o cargo de Secretário-Geral da ONU. 

SENADOR ORESTES QUPRC!A -Insatisfação do funcionalismo 
público civil face ao percentual de reajuste anunciado pela Imprensa. 

SENADOR MARCOS FREIRE- Afirmações atribuídas ao Depu­
tado Ernani Satyro, veiculadas em órgão da Impresa, e desairosas à pes­
soa do Senador Teotônio Vilela. 

1.2.6- Comunicação da Presidência 
Convocação de sessão extraordinária a realizar-se hoje, às.l8 horas e 

30 minutos, com Ordem do Dia que designa. 
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1.2.7- Discursos do Expediente (continuação) 
SENAJ)OR EVELÁSIO VIEIRA- Elevada taxa de juro cobrada no 

mercado interno como fator de_ contribuição de desnacionalizçaão das em­
presas e de desemprego no País. 

SENADOR HUMBERTO LUCENA- Observações de S. Ex• com 
respeito a convocação dos membros da Comissão de Constituição e Jus­
tiça para reunião realizada na manhã de_ hoje e a apreciação, em caráter de 
urgência, na referida reunião, de vãrios pedidos de empréstimos. 

SENADOR ALOYSIO CHAVES - Eoclarecimento de S. Ex•, na 
qualidade de Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, sobre as 
observações feitas pelo orador que o antecedeu na tribuna. 

SENADOR JOSE FRAGELU- Participação de S. Ex• nos traba­
lhos desenvolvidos na reunião da Comissão de Constituição e Justiça:~ rea­
lizada nesta data. 

SENADOR LÁZARO BARBOZA - Observações sobre o ato de 
convocação da reunião da Comissão de Constituição e Justiça e o anda­
mento dos trabalhos na referida reunião. 

SENADOR JOSE LINS- Legalidade e lisura dos atos que precede­
ram a convoção da reunião da Comissão de Constituição e Justiça e dos­
trabalhos realizados naquela reunião. 

SENADOR LEITE CHAVES- Considerações sobre os trabalhos 
realizã.dos pela Com1ssà0: de Constituição _e Justiç~, na data de hoje. 

SENADOR DIRCEU CARDOSO- Suscitando questão de ordem 
relacionada com o cabimento regimental de pedidos de urgência a serem 
formalizados junto à Mesa pela Comlssãó:-d~~ConStituíçãÕ e_Justiç~. -

O SR. PRESIDENTE- Resposta à questão de ordem suscitada pelo 
Sr. Dirceu Cardoso. 

SENADOR_ JUT,1.HY MAGALHÃES_.,..- Refutando, por descabi­
dos, reparos feitos à reunião da Comis~~o ctC.Constituição e Justiça, teali­
zada nesta data. · -

1.2.8- Oficio do Sr. )'?~Secretário da Câmara dos Deputados 
Encaminhando à revisão do Senado autógrafo do seguinte projeto: 

-Projeto de Decreto Legislativo n• 44/81 (n' lll/81, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o texto_ do Acord_o de Cooperação Científica 
e Técnica entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
da República do Panamá, concluído no Panamá, a 9 de abril de 1981. 

1.2.9- Discusos do Expediente (continuação) 
SENADOR HENRIQUE SANTILLO- Questão de ordem referente 

a retirada de matérias constantes da Ordem do ora da presente sessão-, por 
considerá~ las incluídas em pauta em detrimento de outras que regimental· 
mente teriam preferência. 

O SR. PRESIDENTE- Não aco]himep_to da questão de ordem for­
mulada. 

1.2.10- Apreciação de recurso 
Votação de recurso interposto pelo Senador He:nrique Santillo contra 

a decisão da Presidência não acolhendo sua questão de ordem suscitada. 
Rejeitado. --

1.3- ENCERRAMENTO DA SESSÃO 

2- ATA DA 9• SESSÃO, EM 16 DE DEZEMBRO DE 1981 

2.1- ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

2.2.1- Ofício do Sr. 19-Secretário da Câmara dos Deputados 
Encami"nhando à reviSão do Senado autógrafo do seguinte projeto: 

-Projeto de Lei da Câmara n• 136/81 Complementar (n' 221/81, na 
Casa de origem), de iniciativa do Senhor presidente da República, que cria 
o Estado de Rondônia, e dã outras providências. 

2.2.2- Comunicação da Presidência 
- Prazo para ofereoimento de emendas ao Projeto de Ld da Câmara 

n9 136/81 Complementar, lido anteriormente. 

2.2.3 - Leitura de projeto 
-Projeto de Lei do Senado nO? 379/81-Complementar, de autoria 

do Sr. Senador José Richa, que dispõe sobre a remoção na magistratura 
de carreira dos Estados, e dá outras providências. 

2.2.4 - Requerimento 
- N9 44IJ81, da Comissão de Constituição de Justiça, de urgência, 

para o Projeto de Lei da Câmara n9 123/81, que autoriza o Poder Executi­
vo a abrir créditos suplementares ao Orçamento da União até o limite de 
Cr$ 13.833.334.000,00, e dá outras providências. 

2.2.5- Questão de ordem 
SENADOR MURILÓ BADARÕ- indagando da Presidência da 

possibilidade de apresentação de requerimento de convocação de autori­
dade para comparecer perante comis_são da Casa para dar explicaçõis ao 
Senado sobre o problema da AÇO MINAS. 

da. 
FALA DA PRESIDENCIA- Resposta à questão de ordem suscita-

2.3- ORDEM DO DIA 

2.3.1 - Requerimento 
- N• 442/81, de autoria do Sr. Senador Nilo_Coelho, solicitando 

adiamento cfa discussão do Parecer da Comissão de Relações Exteriores 
sobre a Mensagem- nO? 298/81, constante-do item 2 da pauta, pela qual o 
Senhor Presidente da República submete à deliberação do Senado a esco-

- lha do Sr. Agenor Soares dos Santos, Ministro de Segunda Classe, da Car­
reira d.e DiPlOmata; para exercer a função de Embaixador do Brasil junto 
à República de Gana, a fim de ser feita na sessão de 17 do corrente. Apro­
vado. 

2.3.2- Ordem do Dia (continuação) 
-Parecer da Comissão· de Relações Exteriores sobre a Mensagem n9 

287/81 (n' 456/81, na origem), pela qual o Senhor Presidente da Repúbli­
ca submete à deliberação do Senado a escolha do Sr. João Frank da Cos­
ta, Ministro de Primeira Classe, da Carreira de Diplomata, para-exúcer a 
função de Embaixador do Brasil junto à República da Tunísia. Apreciado 
em sessão secreta. 

2A- MATlORIA APRECIADA APOS A ORDEM DO DIA 
-Projeto de Lei da Câmara n9123/81, em regime de urgência, nos. 

termos do Requerimento n~' 441 lido no Expediente. Aprovado, após pare­
ceres das comissões competentes, tendo usado da palavra os Srs, Leite 
Chaves, Josê Fragelli, Josê Lins, Dirceu Cardoso e feito declaração de 
voto o S!. Itamar Franco. À sanç~~·- . 

2.5- DISCURSOS APOS AORDEM DO DIA 
SENADOR NELSON CARNEIRO- Apelo ao SenhorJ'residente 

da República no sentido de não permitir tratamento desigual pâ.ra os-·ser­
vidores da Nação. Projeto d~ lei em tramitação jta Cámara c;l.os Depu­
tados, de autoria do Deputado Célio Borja, que propõe alteração na lei de 
anistia. · 

SENADOR FRANCO MONTORO- Carta recebida do economista 
Wagner Humberto M. Finholdt, contendo sugestões com vista a alteração _ 
do nosso modelo econôn;tico. 

SENADOR HUMBERTO LUCENA- Reivindicações da Universi­
dade Federal da Paraíba. -

SENADOR LOURIVAL BAPTI$TA - Construção pela POR­
TOBRÃS do Porto de Sergipe. DiscUrso proferido peio GoVernadOr Au­
gusto Franco, quando da visita do Ministro Flávio Pécora, a Sergipe. 

SENADOR BERNARDINO VIANA- Posse na Presidência e Vice­
Presidência do Tribunal de Contas da União dós Ministros Luciano Bran­
dão Alves de Sou_za e Mãrio Pacini~ respectivamente. 

2.6-COMUNICAÇÃO DA PRESIDENCIA 
.-Convocação de sessão extraordinária a realizar-se 'amanhã, às 10 

honis, com Ordem ·do Dia que designa. · 

2 7- ENCERRAMENTO 

3- DISCURSOS PRONUNCIADOS EM SESSÃO ANTERIOR 
-Do Sr. Senador Itamar Fra~qo, proferido na Sessão de 15~12-81. 
-Do Sr. Senador Marcos Freire, proferido na sessão. de IS-1~-81. 
-Do Sr. Senador Gilvan Rocha, proferido na sessão d~ 15-12-81. 
-Do Sr. Senador Evelásio Vieira, proferido na sessão dC.I5;.12-81. 
-Do Sr. SenadQt" Marcos Freire, proferido na sessão ~e 15-12-81. 

4-MESA DIRETORA 

5- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

6-COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANENTES 
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ATA DA 8~ SESSÃO, EM 16 DE DEZEMBRO DE 1981 
1' Sessão Legislativa Extraordinária, da 46' Legislatura 

PRESIDll:NCIA DO SR. PASSOS PÔRTO 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Adalberto Sena- Jorge Kalume- Alberto Silva- Helvídio Nunes­
Almir Pinto- :binarte Mariz-Cunha Lima- Humberto Lucena- Mar­
cos Freire- Nilo Coelho- João Lúcio- Passos Pôrto -Jutahy Maga­
lhães- Dirceu Cardoso- João Calmon- Moacyr Dalla- Amaral Peixo~ 
to- Itamar Franco- Murilo Badaró- Henrique Santillo- Mendes Ca­
nale- Evelâsio Vieira- Lenoir Vargas- Pedro Simon- Octávio Cardo-
so. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 25 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. 1 r.>MSecretârio procederá à leitura do Expediente. 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFICIOS 

Do Sr. lr.>-Secretârio da Câmara dos Deputados, encaminhando à revisão 
do Senado autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÃMARIÇN• 124, DE !981 
(N• 3.437/80, na Casa de origem) 

Regula o exercício da profissão de Agente da Propriedade Indus­
trial. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 O exercício da profissão de Agente da Propriedade Industrial é 

regulado pela presente Lei. 
Parágrafo único. Denomina~se Agente da Propriedade Industrial a 

pessoa habilitada a representar os interessados em processos perante o Insti­
tuto Nacional da Propriedade Industrial, quando estes não agirem direta~ 
mente. 

Art. 29 O exercício da profissão de Agente da Propriedade Industrial 
somente ê permitido ao portador de diploma, de nível universitário, em Direi~ 
to, Engenharia, Química e Física. 

§ 19 São ressalvados os direitos: 
I- dos que jâ se encontram habilitados, na forma da legislação ante­

rior; 
II- dos que já exercem a profissão, idoneamente, por tempo superior a 

dez anos, quer individualmente, quer em sociedade, desde que requeiram a 
inscrição dentro do prazo de cento e oitenta dias da data de publicação desta 
lei. 

§ 2r.> Ao advogado, com inscrição em vigor perante a Ordem dos Advo~ 
gados do Brasil, será facultativa a inscrição para o exercício da função de 
Agente da Propriedade Industrial. 

§ 3r.> Aplicam~se aos Agentes da Propriedade Industrial, inscritos_ na 
forma dos art. Sr.>, 6r.> e 79, os dispositivos de legitimação e disciplinares previs· 
tos na legislação aplicável à respectiva categoria profissional. 

Art. 3~ São nulos os atos praticados, na qualidade de procurador, por 
quem não esteja regularmente inscrito ou por quem, embora inscrito, esteja 
suspenso ou tenha sido excluído, sem prejuízo das sanções civis e criminais 
em que incorrerem. 

Art. 49 Os Agentes da Propriedade Industrial poderão indicar, sob sua 
exclusiva responsabilidade, até dois prepostos para auxiliarem em seus traba-
lhos. . 

Art. 59 A inscrição far~se-ã perante a Associação Brasileira de Agentes 
da Propriedade Industrial - ABAPI, sociedade civil com sede na cidade do 
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na forma prevista por esta Lei e, 
subsidiariamente, pelo seu Estatuto. 

Art. 69 São requisitos para a inscrição individual, quando for o caso:_ 
I -prova de legitimação profissional perante o órgão fiscalizador do 

exercício profissional; 
II -prova de habilitação, na forma da legislação anterior; 
III- comprovação do exercício da profissão, idoneamente, por tempo 

superior a dez anos. -

Parágrafo único. Deverá ser feita a prova do pagamento da taxa de ins­
crição, que não poderá exceder a meio salário mínimo. 

Art. 79 São requisitos para a inscrição de sociedade: 
I- prova de que a sociedade se encontra legalmente registrada; 
li -prova de que todos os sócios se acham individualmente inscritos; 
IH- prova de pagamento da taxa de inscrição, que não poderá exceder 

a um salário mínimo. 
Art. 89 Constitui infração disciplinar: 
I -exercer a profissão, quando suspenso ou impedido de fazê-lo, ou fa~ 

cilitar, por qualquer meio, o exercido aos não, inscritos, suspensos ou impe~ 
didos; 

n - manter sociedade profissional sem a devida inscrição; 
III- valer~se de agenciador de clientes, mediante participação nos ho~ 

norários ou outra forma de remuneração; 
IV- angariar, direta ou indiretamente, a quem não seja cliente ou cor~ 

respondente, em seu nome pessoal ou em nome da sociedade a que esteja vin­
culado, trabalhos relacionados com o exercício da profissão; 

V- transmitir, por qualquer meio, informações relacionadas com pro­
cessos da competência do Instituto Nacional da Propriedade Industrial, sob 
patrocínio de terceiros, salvo quando expressamente solicitadas; 

VI - não cumprir as tabelas mínimas de honorários adotadas pela As­
sociação; 

VII - violar o sigilo profissional; , , 
VIII- prestar concurso a clientes ou a terceiros para realização de ato. 

contrário à lei ou destinado a fraudá-la; 
IX- receber, direta ou indiretamente, provento da parte contrária ou 

de terceiro, relacionado com o objeto do mandato, sem expressa autorização ~ 
do constituinte; 

X -estabelecer entendimento com a parte adversa sem autorização do 
cliente ou ciência do agente de propriedade industrial contrário; 

XI -locupletar-se por qualquer forma, à custa do cliente ou da parte 
adversa, por si ou por interposta pessoa; 

XII- ter praticado, no exercaício da atividade profissional, ato que a lei 
defiriC como crime ou contravenção, de que tenha resultado condenação irre­
corrível; 

XIII - deixar de pagar à Associação as contribuições referentes a um se­
mestre, a que estiver obrigado; 

XIV- recusar-se a prestar, sem justo motivo, assistência gratUita ao in­
ventor necessitado, nos termos do art. 18 desta Lei. 

XV- praticar qualquer ato relacionado com processos da competência 
do Instituto·Nacional da Propriedade Industrial, que estejam sob o patrocí­
nio de terceiros, inclusive o recolhimento de retribuições, sem assentimento 
do patr~no ou revogação do mandato, ressalvada a ocorrência de motivo jus­
tificado. 

Pal1tgrafo único. A responsabilidade disciplinar é individual, não se es­
tendendÕ à sociedade de que faça parte o inftator. 

Art. 99 A aplicação de pena disciplinar, com base nesta lei, não exime o 
infrator de outras penalidades que lhe possam ser impostas pelo órgão fiscali­
zador de sua profissão, ao qual se dará ciência da pena aplicada. 

Art. 10. As faltas serão consideradas graves, leves ou escusáveis, con-
forme a natureza dos atos e as circunstâncias de cada caso. 

Art. li. As penas disciplinares consistem em: 
I- advertência; 
II - censura; 
111- suspensão; 
IV -exclusão. 
Art. 12. A pena de advertência é aplicável nos casos das infrações defi~ 

nidas no art. 8r.>, incisos, I, 11, X e XIII. 
Art. 13. A pena de censura é aplicável: 
I- nos mesmos casos etn que cabe a pena de advertência, quando as fal­

tas forem consideradas graves ou não se trate de primeira infraçªo cometida; 
11- às infrações primárias definidas no art. 89, incisos III, IV, V, VI, 

VII e XIV. 
Art. 14. A pena de suspensão, de um a seis meses, é aplicável: 
I - nos mesmos casos em que cabe a pena de censura, quando haja rein· 

cidência; 

11 -nos casos de_ primeira incidência nas infrações definidas no art. 89, 
incisos VITI, IX, XI, XII e XV; 

UI - aos que deixarem de pagar as contribuições, depois de notificados. 
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Art. 15. A pena de exclusão é aplicãvel: 
I- aos que reincidirem nas infrações definidas no art. 89, incisos VIII, 

IX, XI, XII e XV; 
li - aos que incidirem na pena de suspensão, por três vezes; 
III- aos que houverem feito falsa prova de qualquer dos requisitos 

para inscrição. 
Art. 16. As penalidades serão aplicadas pela Diretoria da ABAPI, após 

audiência do sócio, que poderá apresentar defesa escrita dentro do prazo de 
trinta dias, com audiência do Conselho Fiscal e Consultivo da mesma Asso­
ciação. 

§ }9 A pena de exclusão somente poderá ser decidida pela Assembléia 
Geral, mediante proposta da Diretoria, apoiada por parecer do Conselho Fis­
cal e Consultivo. 

§ 29 O sócio punido poderá recorrer da decisão da Diretoria para a As­
sembléia Geral, dentro do prazo de trinta dias, contados da data da notifi­
cação feita ao sócio. 

§ 39 A Assei:nbléia, para apreciar o recurso previsto no parágrafo ante­
rior, deverá ser convocada no prazo máximo de trinta dias. 

§ 49 A pena disciplinar, após tornar-se irrecorrív_el, será comunicada ao 
Presideilte do Instituto Nacional da Propriedade Industrial, que a fará publi-
car em seu órgão oficial. _ 

Art. 17. Ressalvado o disposto no§ 2• do art. 2•, aquele que for suspen· 
so ou excluído ficará impedido de exercer _a profissão de Agente da Proprie­
dade Industrial, ficando, no último caso, aut_omaticamente revogados os 
mandatos do profissional. 

Art. 18. A ABAPI prestará assistência ao inventor comprovadamente 
necessitado, nomeando um Agente da Propriedade Industrial para que o re­
presente. 

§ }9 O agente indicado será obrigado a prestar os serviços adequados 
ao necessitado, ficando sujeito às penas previstas nesta lei, no caso de recusa 
não justificada. 

§ 29 São justos motivos para a recusa: 
a) jã ser procurador de quem tenha interesses colidentes com os do ne­

cessitado ou jâ maitter quaisquer outras relações profissionais com quem es­
teja em tal caso; 

b) ser a pretensão do necessitado manifestamente destituída de amparo 
pela legislação vigente; 

c) ter de ausentar-se para atender a mandato anteriormente outorgado 
ou para defender interesses próprios inadiãveis; . 

d) ter opinião contrária à pretensão do necessitado, declarada por escri-
to. 

Art. 19. Serã preferido para a prestação de assistência ao inventor ne­
cessitado o Agente da Propriedade Industrial que o mesmo indicar e que te­
nha firmado prévia declaração de que aceita o encargo. 

Art. 20. A presente Lei entra em vigor sessenta dias após a data de sua 
publicação. 

Art. 21. Revogam-se as disposições em contrãrio. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 5.772, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1971 
Institui o C6digo de Propriedade Industrial, e dá outras providén-

cias. 

Ar. }9 É instituído o Código da Propriedade Industrial, de acordo com 
o estabelecido nesta Lei. \ 

Art. 29 A proteção dos direitos relativos à propriedade industrial se efe-
tua mediante: 

a) concessão de privilêgios: 
de invenção; 
d~ modelo de utilidade; 
de modelo industrial; e 
de desenho industrial; 
····························-~~····· .. ·~···-····················· ..................................................... ~ ........... . 

TITULO IV 

Disposições Gerais 

CAPITULO I 
Dos Atos, dos Despachos e dos Prazos 

Art. 104. Os atos, despachos e decisões nos processos administrativos 
referentes ã propriedade industrial, só produzirão efeito a oarHr da s~a publi­
cação no órgão oficial do Instituto Nacional da Propriedade Industrail, res· 
salvados: 

a) os que expressamente independerem de notificação ou publicação por 
força do disposto no presente Código; 

b) os despachos interlocutórios, quando feita notificação por via postal 
ou por ciência dada ao interessado no processo; 

c) os pareceres e despachos internos que não necessitem ser do conheci· 
mento das partes. 

Art. 105. Salvo expressa disposição em contrário, os prazos consigna­
dos neste Código contam-se a partir da publicação ou da ciência de que trata 
o art. 104. 

Art. 106. Na ausência de disposição em contrârio, o prazo para adoção 
de providências determinadas por este Código será de sessenta dias. 

Parãgrao único. Expirado o prazo fixado neste artigo, sem que tenha 
sido adotada a providência devida, o processo a ·ele relativo serâ automatica­
mente arquivado. 
. ................................... • ............................. . 

CAPITULO VI 

Da Procuração 
Art. 115. -Quando o in.teressado não requerer, pessoalmente, a petição 

ou o processo, serã instruído com procuração contendo os poderes neces­
sários, translado, certidão ou fotocópia autenticada do instrumento, dispen­
sada a legalização da procuração. 

§ 19 Quando a procuração não for apresentada inicialmente, poderá ser 
concedido o prazo de sessenta dias para a sua apresentação, sob pena de ar­
quivamento definitivo. 

§ 29 Salvo o disposto no art. 116, depois de concedido o registro ou a 
patente, decorridos dois anos da outorga do mandato, o procurador somente 
poderá proceder mediante novo instrumento, translado ou certidão atualiza­
dos. 

§ 39 No caso de fotocópia, o Instituto Nacional da Propriedade Indus­
trial poderá exigir a apresentação do original. 

Art. 116. A pessoa domiciliada_ no estrangeiro deverá constituir e man­
ter procurador, devidamente cliia1ificado e domiciliado no Brasil, com pode­
res para representá-la e receber citações judiciais relativas aos assuntos ati­
nentes à Propriedade Industrial, desde a data do depósito e durante a vigência 
do privilégio ou do registro. 

Parágrafo único. O prazo para contestação de ações em que a citação 
se flzer na foram deste artigo serã de sessenta dias. 

LEI N• 5.648, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1970 

Cria o Instituto Nacional da Propriedade Industrial, e dá outras 
ptovidéf!citzs. 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 
Art. }9 fica criado o Instituto Nacional da Propriedade Industrial (IN­

PI), autarquia federal, vinculada ao Ministério da Indústria e do Comércio, 
com sede e foro no Distrito Federal. 

Parágrafo únicc. O Instituto gozará dos privilégios da União no que se 
refere ao patrimônio, à renda e aos serviços vinculados às suas finalidades es­
senciais· ou delas decorrentes. 

Art. 29 O Instituto tem por finalidade principal executar, no âmbito na­
cional, as normas que regulam a propriedade industrial tendo em vista a sua 
função social, econômica, jurídica e técnica. 

Parágrafo único. Sem preJliiZ<r de outras atribuições que lhe forem co­
metidas, o Instituto adotará, com vistas ao desenvolvimento econômico do 
,País, medidas capazeS de acelerar e regular a transferência de tecnologia e de 
estabelecer melhores condições de negociação e utilização de patentes, 
cabendo-lhe ainda pronunciar-se quanto à conveniência da assinatura, ratifi­
cação ou denúncia- de convenções, tratados, convênio e acordos sobre pro­
priedade industrial. 

Art. 39 O patrimônio do Iostituito serã constituído dos bens dos direi· 
tos e Valores pertenCentes à União e atualOJ.ente vinculados ao Departamento 
Nacional da Propriedade Industrial, ou sob sua responsabilidade, e transferi­
dos àquele Instituto, por esta Lei, bem como da receita resultante da exe­
cução dos seus serviços e dos recursos orçamentários da União que lhe forem 
proporcionados. 

Art. 49 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crêdio especial em 
favor do Instituto, utilizando, como recursos, os saldos das dotações orça­
mentárias do Departamento Nacional da Propriedade Industrial. 

Art. 59 O Presidente do Instituto, indicado pelo Ministro da Indústria e 
do Comércio, será de livre nomeação e exoneração do Presidente da Repúbli­
ca. 



Art. 69 O Poder Executivo disporá sobre a_estruturação, atribuições e 
funcionamento dos diversos órgãos do Instituto, bem como sobre regime de 
pessoal e contratação de serviços. 

Art. 79 A extinção do Departamento Nacional da Propriedade Indus­
trial será promovida pelo Poder Executivo, ficando extintos os cargos e 
funções à medida que aprovados os quadros ou tabelas próprios da autarquia 
criada por esta lei. 

Parágrafo único. Extinto o Departamento Nacional da Propriedade 
Industrial, as atribuições que lhe competiam passarão para· o INPI. 

Art. 81' O Poder Executivo promoverá as medidas para redistribuição 
do pessoal lotado no Departamento N acionai da Propriedade Industrial, po­
dendo o Instituto permitir o ingresso, nos seus quadros, de servidores do ex­
tinto Departamento, desde que possuam as qualificações exigidas para ocu­
par cargo ou exercer funções constantes de seus quadros ou tabelas. 

Art. 91' O Instituto manterá publicação própria, destinada a divulgar 
seus atos, despachos e decisões, bem como matéria relacionada com seus ser­
viços. 

Parágrafo único. O Regulamento desta lei disporá quanto à transferên­
cia, para o periódico previsto neste artigo, das publicações atualmente feitas, 
nos termos e para os efeitos do Decreto-lei n'i' 2.131, de 12 de abril de 1940, no 
Diário Oficial da União, Seção 111. 

Art. lO. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Educação e Cultura 
e de Legislação Social.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 125, DE 1981 

(N• 4.457/81, na Casa de Origem) 

Autoriza a doação, à Sociedade Brasileira de Geografia, do 
domínio útil do terreno que menciona, situado no Município e Estado 
do R i o de Janeiro. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Fica o Poder Executivo autorizado a transferir, por doação, à 

Sociedade Brasileira de Geografia, o domínio útil do terreno situado à Praça 
da República n~' 54, Município e Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 29 O terreno a que se refere o artigo anterior destina-se à cons­
trução e instalação da sede da referida Sociedade. 

Parágrafo único. A donatária poderá alienar frações ideais do domínio 
útil do terreno, com a finalidade de obter recursos destinados à realização dos 
objetivos indicados neste artigo. 

Art. 39 A doação efetivar-seMá mediante contrato, a lavrar-se em livro 
próprio do Serviço do Patrimônio da União, tornandoMse nula, sem direito a 
qualquer indenização, inclusive por benfeitorias realizadas, revertendo o imó­
vel ao património da União, se ao mesmo vier a ser dada destinação diversa 
da prevista no art. 2~' desta lei, ou, ainda, se ocorrer inadimplemento de cláu­
sula contratual. 

Art. 49 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 59 Revogam-se as disposições em contrário. 

MENSAGEM N• 146, DE 1981 

Excelcntíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a honra de submeter à ele­

vada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Mo­
tivos do Senhor Ministro de Estado da Fazenda, o anexo projeto de lei que 
"autoriza a doaçilo, à Sociedade Brasileira de Geografia, do domínio útil do 
terreno que menciona, situada no Município e Estado do Rio de Janeiro". 

Brasília, 27 de abril de 1981. -João Figueiredo. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• 71, DE 20 DE ABRIL DE 1981, DO 
SENHOR MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 
No anexo Processo, cogita-se da doação à Sociedade Brã:SH"eira de Geo­

grafia do domínio útil do terreno situado na Praça da República n~' 54, Mu­
nicípio e Estado do Rio--de Janeiro. 

2. Através do Decreto-lei n~' 9.049, de 11 de março de 1946, obteve essa 
entidade, então denominada "Sociedade de Geografia do Rio de Janeiro", a 
cessão, sob o regime de aforamento, do terreno de acrescidos de marinha, si­
tuado na Av. General Justo, na mesma Cidade. 

3. Ocorre, porém, que, em 13 de dezembro de 1963, o aludido terreno 
foi entregue ao Ministério da Marinha, para, ali, construir a Casa do Mari­
nheiro, recebendo a Sociedade BrasileirO!_ de Geografia, a título de compen­
sação, o imóvel situado na Praça da República n9 54. 

4. No que tange à cessão, sob o regime de aforamento, do terreno alu­
dido àquela entidade, verificou-se ser isto inexeqUivel, por deter a União Fe-
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dera!, apenas, o domínio útil do mesmo, pertencendo ao Município do Rio de 
Janeiro o domínio direto. 

- 5. Por esta razão, conclui-se ser a doação do referido domínio útil a so­
lução mais aconselhável à pretensão da requerente, que a isto anuiu. 

6. O domínio útil do bem de que se trata pertence à União Federal, em 
face da oficialização da Faculdade Livre e Direito da Universidadse do Rio 
de Janeiro, a quem estava aforado aquele terreno, conforme Carta de Trans­
passe e Aforamento de Terreno de Sesmarias Municipais, datada de 9 de 
agosto de 1920, ocorrendo a incorporação ao Patrimônio Nacional, mercê do 
Decreto n~' 20.902, de 31 de dezembro de 1931. 

7. O Serviço do Patrimônio da União e a Secretaria-Geral deste Minis­
tério, considerando ser a Sociedade Brasileira de Geografia, entidade de utili­
dade pública, assim reconhecida pelo Decreto n~' 3.440, de 27 de dezembro de 
1917, opinam seja doado, através de lei, o domínio útil do terreno em apreçO 
àquela Sociedade, cabendo-lhe o ônus do pagamento de foros que vierem a 
ser cobrados pela Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro, bem como de lau­
dêmios, nas mesmas circunstâncias. 

8. Acolhendo esses parec_eres, tenho a honra de submeter à elevada 
apreciação de V assa Excelência o anexo projeto de mensagem ao Congresso 
Nacional, acompanhada de anteprojeto de lei, que consubstancia a medida 
proposta. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos 
do meu mais profundo respeito. - Ernane Gah'êas, Ministro da Fazenda. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO N• 3.440, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1917 

Reconhece de utilidade pública a Sociedade de Geografia do Rio 
de Janeiro. 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanciono a reso­

lução seguinte: 
Artigo único. Fica recoiihecid-a de utilidade pública a Sociedade de 

Geografia do Rio de Janeiro, revogadas as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 27 de dezembro de 1917, 969 da Independência e 299 da 

República- WENCESLA V BRAZ P. GOMES- Carlos Maximiliano Pe­
reira dÕs Santos. 

DECRETO N• 20.902, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1931 

Oficializa a Faculdade de Direito da Uni~·ersidade do Rio de Ja­
neiro e dá outras providências. 

O Chefe do Governo Provisório da República dos Estados Unidos do 
Brasil: 

Considerando -que o ensino superior da República deve ficar, precipua­
mente, a cargo do Governo Federal; 

Considerando que, nas capitais dos Estados de São Paulo, Pernambuco e 
Bahia, o Governo mantém Faculdades de Direitos oficiais, o que não ocorre, 
na Capital da República, em que há, apenas, um instituto particular a Facul­
dade de Direito da Universidade do Rio de Janeiro, equiparada às Faculda­
des oficiais; 

Considerando que os demais institutos componentes da Universidade re­
ferida são de natureza oficial; 

Considerando que o Decreto n9 11.530,_ de 18 de março de 1915, havia 
declarado, no art. 69, que o Governo Federal, quando achasse oportuno, reu­
niria em Universidade as Escolas Politecnica e de Medicina do Rio de Janei­
ro, incorporando a ela uma das Faculdades de Direito então existentes, 
dispensado-a da taxa de fiscalização e dando-lhe, gratuitamente, edifício para 
funcionar, o que até hoje não foi feito; 

Considerando que, baseadas nesse decreto, fundiram-se a Faculdade Li­
vre de Direito e a Faculdade de Ciências Jurídicas e Sociais do Rio de Janei­
ro, sendo o novo instituto de fato incorporado à Universidade pelo Decreto 
n~' 14.343, de 7 de setembro de 1920; 

Considerando que a Faculdade de Direito da Universidade do Rio de Ja­
neiro tem, atualmente um patrimônio de 821:000$000, representado pelo pré­
dio da rua do Catete número 243, pelo prédio da praça da República n9 54, 
pela sua propriedade do prédio da rua do Lavradio n9 54, por 300 apólices fe­
derais, do valor nominal de I :000$000 cada uma, pela biblioteca e material es­
colar; 

Considerando que, além desse patrimônio, tem a referida Faculdade a 
freqüência de mais de dez mil alunos, e de há muito vem recebendo do Gover­
no uma subvenção anual de 100:000$000; 

Considerando que esse patrimônio e as taxas escolares, sendo transferi­
das ao Governo, tornam diminutas as despesas da oficialização; 
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Considerando que o corpo docente da Faculdade de Direito da Univer~ 
did~de do Rio de Janeiro é constituído de juristaS notavéis, que têm prestado 
relevantes serviços à causa pública e ao ensino, e deu seu assentimento à ofi~ 
cialização. 

Resolve: 
Art. 111 É declarada oficial, des~a data em diante, a Faculdade de Direi­

to da Univerdidade do Rio de Janeiro. 
Art. 211 Ficam incorporados ao patrimônio nacional os bens nesta data 

pertencentes à Faculdade de Direito da Universidade do Rio de Janeiro, inde­
pendentemente de qualquer indenização. 

Art. 311 Os professores que permanecerem em exercício de suas cadeiras 
ficarão, por força da oficilização, imediatamente equiparados, em ônus e ven­
cimentos, aos professores das Faculdades de Direito oficiais da União, sendo­
lhes contado, para todos os efeitos, o tempo que tiverem de efetivo exercício 
na Faculdade, a partir da incorporação à Universidade. 

Art. 49 O critério do artigo antecedente serâ aplicado ao pessoal admi­
nistrativo, sendo, ao funcionário que não puder ser conservado, paga a título 
de bonificação, a importância correspondente a seis meses de vencimentos. 

Art. _59 Dentro de 15 dias a contar da data deste decreto, a Faculdade 
de Direito da Universidãde do Rio de Janeiro se reorganizarã nos termos da 

'legislação em vigor em tudo quanto se aplica às congêneres Faculdades ofi­
ciais, submetido à aprovação do Ministro da Educação e Saúde Pública o pla­
no de reorganização. 

Art. 69 Até que possam constar do orçamento da República as despe­
sas com a manutenção da Faculdade, correrão elas em parte pela subvenção 
do Tesouro Nacional, constante do orçamento_para o ano de 1932e em parte 
pela renda de taxas de matrícula, freqüência e exame a qual continuará a ser 
arrecadada pela mesma Faculdade. 

Art. 79 As taxas de matrícula, freqüência e exame passarão a ser as em 
vigor nas Faculdades oficiais congêneres. 

Art. 89 Revogam-se as disposições em contrãrio. 
Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1931, 11()9 da Independência e 43• da 

República. GETVLIO VARGAS - Francisco Campos. ~--

DECRETO-LEI N• 1.146, DE 13 DE MARÇO DE 1939 

Dispõe sobre pennuta de imóveis entre os patrimônios da união e 
da Prefeitura do Distrito Federal. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 19 São transferidos para o patrimônio da Prefeitura do Distrito 
Federal: 

1) a propriedade do morro de Santo Antônio; 
2) o terreno do edifício onde funciona a Diretoria do Imposto sobre a 

Renda, com a ãrea total de 12.4982,89 (doze mil, quatrocentos e noventa e 
oito metros quadrados e oitenta e nove decímetros quadrados), e situado na 
avenida Presidente Wilson, fronteiro ao hospital da Santa Casa- de Misericór­
dia, com a testada de 135m lO (cento e trinta e cinco metros e dez centímetros) 
para aquela avenida, e tendo, em planta, forma poligonal assim determinada 
em relação à linha NS verdadeira: lado coincidindo com o alinhamento da 
avenida Presidente Wilson- 135,10m. (55• 54' NE); lado a seguir, caminhan­
dO no sentido inverso ao do movimento d<?S ponteiros do relógio - 63,60m. 
(34• 16' NO); idem, idem- 58,20 m. (79• 55' NO.); idem, idem- 51,25 m. 
(56• 13' SO); idem, idem- 58,60m. (11•50' SO); idem, idem- 65,60rn (34• 
23' SE); 

3) o terreno situado entre a Escola Nacional _de Medicina e a Estação ini­
cial do Caminho Aéreo do Pão.de Açúcar, la90 par da avenida Pasteur, es­
quina da praça Major Ribeiro Pinheiro, e assim delimitado: frente pela aveni~ 
da Pasteur, 14lm,24; contados no sentido da Escola de MCdicina a partir do 
ponto de intersecção dos alinhamentos dos muros existentes pela avenida 
Pasteur e pelo lado do terreno em que se acha edificada a Estação inicial do 
Caminho Aéreo do Pão de Açúcar, confrontando com a avenida Pasteur.­
Lado esquerdo.- 14m,74 (cento e quarenta e um metros e setenta e quatro 
centímetros) coutado a partir do alinhamento da avenida Pasteur atê o ponto 
em que termina· a vegetação e se inicia a escarpa de de pedra lisa do Morro da 
Babilônia, confrontando com o· terreno em que se acha edifiCada a Escola 
Nacional de Medicina.- Fundos- 143m,30 (cento e quarenta e três metros 
e trinta centímetros), aproximadamente, em linha sinÜoSà acoinpanhancto a 
orla onde termina a vegetação e começa a escarpa de pedra lisa do Morro da 

·Babilônia, desde o terreno em que se acha edificada a Escola Nacional de Me­
'"dicina, até o terreno em que se acha situada a Estação inicial dp Caminho 
Aêreo do Pão de Açúcar, confrontando com o M.orro da Babilônia. - Lado 
direito --128m,48 (cento e vinte e oito metros e quarenta e oito centímetros)~' 
a partir do ponto em que termina a linha de fundos, pelo alinhamento do 

muro existente, até o alinhamento do muro da avenida Pasteur; confrontando 
com o terreno em que se acha edificada a Estação inicial do Caminho Aéreo 
do Pão de Açúcar e com a praça· Major Ribeiro Pinheiro; 

4) o terreno situado à avenída Passos sem número limitado pelos logra~ 
doures: travessa Belas Artes, beco do Tesouro _e rua Gonçalves Ledo, com os 
seguintes característicos: forma, quadrilátero irregular, testada, 58m,48 (cin­
qüenta e oito metros e quarenta e oito centímetros) pela avenida Passos; lado 
esquerdo - 89m,OO (oitenta- e nove metros) por onde limita com o beco do 
Tesouro; fundos- 56m,95 (cinqüenta e seis metros e noventa e cinco centí­
metros) por onde limita com a rua Gonçalves Ledo; lado direito- 107m,35 
(~nto e sete metros e trinta e ciric-o centímetros) pbr onde limita com a traves­
sa Belas Artes; 

5) o próprio naciohal que compreende atualmente o quarteirão formado 
pela avenida Rio Branco, ruas Almirante Barroso, Treze de Maio e Bitten­
court da Silva e onde se acha edificado o prédio do Liceu de Artes e Ofícios. 

Art. 29 Ficam, em compensação, transferidos ao domínio da União, a 
fim de servirem, respectivamente, à construção do Palãcio da Justiça e a ex­
posições de interesse público, de caráter nacional ou local: 

I) o terreno da quadra n9 3 do projeto de urbanização da Prefeitura do 
Distrito Federal, aprovado Sob o n'l 3.085 e assim delimitado. praça do Caste­
lo, avenida perimetral (rua Clapp), edifício do Foro, avenida Erasmo Braga 
(rua Vieira Fazenda) e avenida Santos Dumont; 

2) os terrenos delimitados na planta anexa, rubricada pelo Ministro da 
Justiça e Negócios Interiores, e onde funcionou a Feira de Amostras do Rio 
de Janeiro. 

Parágrafo_ único. O Prefeito decretará e executarã as desapropriações 
que se tornarem necessãrias para a efetivação dessa transferência. 

~Art. 39 Revogam-se as disposições em contrãrio. 
Rio de Janeiro, 13 de março de 1939, 118• da independência e 51• daRe· 

. pública.- GETVLIO VARGAS- F. Negrão de Lima- A: de Souza Costa. 

ESCALA 1:1.000 
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DECRETO-LEI N• 2.490, DE 16 DE AGÓSTO DE 1940 

Estabelece novas normas para o aforamento dos terrenos de ma­
rinha, e dá outras providências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 111 O processo para concessão de aforamentos dos terrenos de ma­
rinha acrescidos e terrenos de mangue na costa obedecerá às normas traça­
das ·n'o presente decreto-lei. 

Art. 2t Excetuados os terrenos necessários aos serviços da União e aos 
logradouros públi~os, su~ordinam-se ao ~e~ime de aforamento, ~ncedid~ 
pelo Governo Federal umcamente a brasileiros, natos ou naturalizados: 

I -os terrenos de marinha e seus acrescidos, em terra firme e nas ilhas 
de propriedades· da União; 

II - os terrenos de mangue na costa; 
I li- os terrenos situados à margem dos rios e lagoas, a~é onde chegue a 

influência das marés. 
§ 1' O corte dos mangues aforados não serã feito a altura menor de 

Om,SO acima do nível do preamar mâximo. 
§ 29 Para efeito de reconhecimento dos terrenos do domínio da União à 

margem dos rios ou lagoas, caracteriza.se a influência das marés unicam~te 
pela oscilação diária do nível das águas. · · · · 

Art. 3• A União nãO reconhece e tem pOr insubsisten;tes e nulas quais­
quer pretensões sobre o doinrn;o d~.s terrenoS de marinha, assim considera­
dos os que, banhadoS pelas âgu~S do 'mar e pelas dos rios e lagoas até onde ai· 
cance a innuência das marés, vão até à distância de 33 metros para a parte da 
terra, medidos do ponto a que .chegava o preamar médio em 1831. 

§ I'~ A Diretoria do Domínio ?a União providenciará quanto antes a 
fim de que cesse de vez a posse mantida, a qualquer título, com fundamento 
naquelas pretensões~ 

§ 29 ~ da exclusividade e privativa competência da Diretoria do Domí­
nio e órgãos subordinados a determinação da linha do preamar médio de 
1831. 

Art. 4• A partir da vigência do presente decreto-lei não se concederão 
novas ocupações de terrenos de marinha e acrescidos, continuando-se, entre­
tanto, a receber as taxas atuais e providenciando-se o recolhimento das por­
venturas devidas, antes de resolvido o aforamento pleiteado por ocupantes ou 
posseiros. 

Art. 5'9 Aos atuais posseiros ou ocupantes é concedido o prazo de 180 
dias, contado da vigência deste Decreto-lei, a fim de que iniciem, perante os 
Serviços Regionais da Diretoria do Domínio da União, o processo de afora~ . 
mente dos terrenos de marinha e seus acrescidos e dos de mangue. 

Art. 69 Expirado o prazo, a que se refere o artigo an_terior, sem que os 
interessados iniciem o -processo de aforamento, a Diretoria do Domínio da ';I 
União, pelos seus órgãos compêtentes, providenciará sobre a enfiteuse dos 
terrenos, mediante concorrência pública. 

§ J9 As benfeitorias que, por sua natureza, se hajam incorporado ao. so­
lo, serão vendidas em concorrência pública juntamente com a preferência ao 
aforamento, depois de avaliadas pela Diretoria do Dom!nio, com a assistên­
cia da parte interessada ou seu representante legal. 

§ 2• ·na avaliação a que se proceder será lavrado termo, de que constará 
a descrição minuciosa das benfeitorias e o valor a cada uma atribuído. 

§ 3• A ausência do interessado, uma vez notificado do dia e hora em 
que se procederã a diligência, não invalidará a avaliação. 

§ 49 Assista, ou não, à diligência, o interessado terá o prazo de oito dias 
para dizer sobre o preço arbitrado às benfeitorias. 

§59 A falta de reclamação no prazo _ _.estabelecido importará na concor­
dância do interessado. 

, § 6• Apresentada reclamação no prazo estabelecido, serão apreciados 
os motivos em que se basei3., mantendo-se, ou não, o valor arbitrado. 

Art. 7• O preço obtido pelas benfeitorias em concorrência serâ entreM 
gue ao interessado, deduzidas as despesas da diligência. 

Parágrafo único. Essas despesas constarão apenas de transporte e 
diárias ao pessoal incumbido da diligência, arbitradas, na forma da legislação 
vigente. · 

Art. 89 O pedido inicial para concessão do aforamento, dirigido ao che­
fe do Serviço Regional, deverá conter os elementos necessários à identificação 
do terreno, bem como a indicação de suas medidas, confrontações e benfeito·· 
rias. 

Parágrafo único. Ao requerimento o pretendente não é obrigado a ane­
xar plantas ou títulos, mas apenas o comprovante da taxa de ocupação, que 

, porventura esteja pagando. 
Art. 99 Verificado que o terreno não foi objeto de aforamento anterior,, 

examinar-se-á preliminarmente a questão da preferência à enfiteuse. 

·Art. 10. Têm preferência para a 'con~essão do aforamento: . 
19 Os que estejam pagando taxa de ocupação de terrenos de mannha e 

seus acrescidos, relativamente aos terrenos ocupados; . 
211 Os que tiverem, nas testadas e frentes dos terrenos, estabelecimentos 

de sua propriedade, como trapiches, armazêns e outras semelhantes, depen-
dentes de. franco embarque e desembarque; . 

3• Nas mesmas circunstâncias, os posseiros dos terrenos, na suposição 
de lhes pertencerem e fazerem parte de suas fazendas, sítios ou propriedades. 
contíguas; . _ 

4.,. Os que tiverem arrendado ou aforado os terr~nos, na su~OSIÇ3? de 
lhes pertencerem, em concorrência com os arrendatános ou foreiros, amda 
que estes teriham benfeitorias; . 

59 Os posseiros de terrenos contíguos a terras devolutas, havendo ben­
feitorias; 

6• Os concessionários das marinhas fronteiras, em relação aos terrenos 
acrescidos; . . 

711 Os pescadores nacionais ou colônias de pescadores naCionais, que se 
proponham à criação de estabelecimentos de pesca ou de indústria resultante, 
relativamente aos terrenos de marinha c seus acrescidos situados nas costas 
de terra firme e nas ilhas. 

Parágrafo único. Se a forma do litoral marítimo, margem de rio ou la· 
goa, por sua curvatura ou Outra circunstância, não permitir a enfiteuse na 
mesma extensão correspondente à testada ou frente, conceder-se-ã terreno 
proporcionalmente aos confinantes, caso não seja mais conveniente reservâ· 
lo para seu uso comum õu logradouro público. . _ . 

Art. 11. A preferência, de que tra~ o artigo antenor, nao se venfica a 
respeito dos terrenos não ocupados ou possuídos, quando contíguos a estra· 
da rua ou outro caminho de servidão pública. 

' Parágrafo único. Em igualdade de condições serão preferidos os pro· 
prietários dos terrenos fronteiros, que confinem do lado da terra com a mes­
ma estrada, rua ou caminho público. 

Art. 12. Resolvida a questão da preferência, abrirMse-á audiência, si­
multaneamente, e por meio de oficios: 

}'1 A Prefeitura Municipal do lugar em que estiver situado o terreno; 
29 Ao Ministério da Guerra, ,diretamente, na Capital Federal, e às re­

giões militares, nos Estados; 
311 Ao Ministério da Marinha, diretamente, na Capital Federal, e às ca-

pitanais dos portos, nos Estados; . 
. 4• Ao Ministério da Agricultura, se se tratar de terreno rural, por mter­

médio do órgão competente; 
59 Ao Ministério da Aviação: a) por iritermêdio do Departamento de 

Aeronáutica Civil se o terreno confinar com aeródromo ou aeroporto; b) por 
intermêdio do :De~artamento de Portos e Navegação, se houver projeto por­
tuário perto do lugai em que estiver situado o terreno; c) por intermédio da 
Diretoria da Estrada de Ferro, à qual possa interessar o terreno. 

Tf<f Essas audiências serão solicitadas às repartições.locais e o seu pra­
zo notificado em todas as comunicações, se fixarã em 20 dias, findo o_ qual se 
co~siderará o silêncio à consulta como assentimento P.leno à concessão. 

§ 2• A impugnação da municipalidade somente prevalecerA se a conces~ 
são prejudicar o alinhamento no cais, arruamentos, servidão ou obras que a 
mesma municipalidade tenha executado, esteja executando ou venha a execu­
tar, segundo projeto existente e do qual anexará cópia à impugnação. 

§ 39 Q_s Ministérios da Marinha e da Guerra só se oporão ao .aforamen­
to se da concessão decorrerem obstáculos, respectivamente à nevegação e ser~ 
viços navais e aos interesses da defesa nacional. · 

- Art. 13. Na hipótêse de serem favorãveis as repostas obtidas, ou na de 
haver 'expirado o prazo sem que respondam aquelas autoridades - circuns-­
tância que se averbará no processo - publicar~se-á edit~l duraD:t: 30 dias 
consecutivos, no órgão oficial ou, à falta deste, no de maiOr pubhc1dade do 
local intimando os posseiros confiantes, e a quem possa interessar o terreno, 
a reciamarem, dentro ·de 30 dias, contados da data da última publicação, o 
que for a bem de seus direitos, sob pena de não mais serem atendidos se não o 
fizerem no referido prazo. . . 

§ }9 A primeira publicação do edital far-se-â mtegr~lmente, com t?dos 
os dados técnicos e esclarecimentos necessãrios; as publicações posteriores 
referir-se-ão sumariamente áquela e mencionarão apenas o nome do preten­
dente e a situação do terreno. 

§ 211 O Serviço Regíonal mandará afixar o edital nos lugares de maior 
afluência da sede do município. 

§ 39 A Diretoria do Domínio da União custearâ as despesas com o edi­
taL 

§ 411 Anexados ao processo exemplares do jornal em que se fizeram a 
primeira e a última publicações, certificar-se-á a efetuação das demais e o 
cu!llprimento do disp<?sto no § 211 deste artigo. 
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§59 Também se certificará no processo se houver, ou não, reclamação 
conseqüente ao edital. 

Art. 14. Se houver reclamação contra o pedido do pretendente será 
desde logo examinada, apurando-se a liquidez e certeza do direito ao afora­
mento. 

Art. 15. Se das razões alegadas e provas oferecidas não se conseguir ve­
rificar a quem cabe a preferêncía ao aforamento, efetuar-se-â concorrência 
pública, para adjudicação da mesma preferência. 

Art. 16. As questões sobre propriedade, servidão e posse, ainda quere­
sultantes da natureza do local, ou fundadas em concessões anteriores, são da 
competência exclusiva dos tribunais. 

Art. 17. Deliberada a concessão, proceder-se-â a diligência no terreno, 
para efeito de medição, demarcação, confrontação e -avaliação. 

§ 19 Dessa diligência, para a qual se convidará o pretendente, será in­
cumbido um engenheiro dos Serviços RegiOnais, acompanhado dos auxiliares 
necessários. 

§ 29 O transporte do pessoal incumbido da diligência será custeado pela 
Diretoria do Domínio da União, e as diárias, calculadas na forma da legis­
lação vigente, pelo interessado no aforamento, qtie depOsitará previamente a 
importância presumível. 

Art. 18. Na avaliação, procurar-se-á fixar o valor real do terreno, 
levando-se em conta todos os elementos que possam contribuir para mais se­
gura apreciação, tais como, características próprias, situação local, preço de 
venda dos terrenos vizinhos, pela área ou por metro de frente. 

Parágrafo único. Deduzir-se-á do valor ~ncontrado o preço de aterros 
e outras obras com que o pretendente haja beneficiado o terreno: 

Art. 19. Feita a avaliação, calcular-se-á o foro anual, correspondente a 
0,6%, do valor real do terreno, seja rural ou Urbano. 

Art. 20. De todos os trabalhos da avaliação sC:rá lavrado -o termo cir­
cunstanciado pelo engenheiro, que o assinará com o pretendente ou seu re­
presentante, concedendo-se-lhe, no mesmo ~nstrumento o prazo de três dias, 
para qualquer protesto ou impugnação. ~ - -- -

Parágrafo único. O termo descreverá minuciosamente a situação do 
terreno, 'sua natureza, área, benfeitorias, confrontaÇões, de tal modo que se 
possa em qualquer tempo identificar o imóvel. 

Art. 2l. Com o termo citado no artigo anterior, o engenheiro juntará 
ao processo o cálculo analítico da área do terren_o, para levantamento da res­
pectiva planta. · 

Parágrafo único. A planta ficarâ igualmente anexada ao processo, com 
duas cópias heliográficas. 

Art. 22. A repartição verificará em segillâa se se trata de terreno já ca­
dastrado para o pagamento da taxa de ocupação, a fim de cobrar as taxas e 
multas que forem devidas. 

Art. 23. Compete aos chefes dos Serviços Regionais conceder os afora­
mentos, submetendo o seu despacho, com a minuta do termo, feita pelo pro­
curador fiscal_,_ à aprovação do diretor do Domínio. 

Parágrafo único. Além dos elementos necessários à perfeita identifi­
cação do terreno, constará especificadãmenre· -do termo do aforamento: 

19) A importância anual do foro, que deverá ser paga adiantadamente 
até 31 de março de cada ano, sob pena de multa equivalente a 20% sobre o va­
lor da dívida. 

29) QUe o atraso no pagamento do foro durante três anoS corisecutivos 
importará na pena de comisso e imediata imissão de posse por parte da 
União. 

39) Que o terreno não pode ser vendidO ou 6sCambado sem prévia li­
cença da Diretoria do Domínio da União, sob pena de comisso. 

49) Que, se ·a Fazenda N acionai ilão uSar do direito de opção, cobrará o 
laudêmio de 5% sobre o preço de -~raJ!sfe~ê~ci~ __ '?u sobre o valor do terreno. 

Art. 24. A escritura será assinada pelo chefe do Serviço Regional e pelo 
pretendente ao aforamento. 

Art. 25. Registrada a concessão pelo Tribunal de Contas, expedir-se-á 
carta de aforamento para entrega ao foreiro, feitas as anotações na Seção de 
Cadastro e a devida comunicação à repartição arrecadadora local. 

Parágrafo único. Das cartas de aforamento expedidas os Serviços Re­
gionais enviarão cópia autenticada à Diretoria do Domínio, com referência 
expressa ao número do processo de concessão. 

Art. 26. As transferências de aforamento não se processarão sem que o 
interessado solicite prévia licença à Diretoria do Domínio, juntando ao pedi­
do a carta de aforamento e prova de quitação dos foros e indicando o preço 
da transação. 

§ 19 Todas as transferências onero_sas, quaisquer que sejam suas moda­
lidades, estão sujeitas ao pagamento de laudêmio, que se efetuará mediante 
guia expedida após o deferimento do pedido de licença. 

§ 29 A Diretoria do Domínio terá o prazo de 30 dias para usar do direi­
to de' opção. 

§ 39 O laudêmio será cobrado de acordo com a avaliação oficial, se a 
União não quiser usar do direito de opção ou não concordar com o preço es­
tipulado, ainda que a transferência se opere em virtude de decisão judicial. 

- -
Art. 27. Nas novações de aforamento, pleiteadas até 31 de dezembro 

do corrente ano, não se exigirá o CâmproVan(e do pagamento dos foros ante­
riores a 1933. 

Art. 28. Na hipôfese de comisso, o domínio pleno da União ficará con­
Solidado por imediata imissão de posse, independentemente de ação judicial. 

Art. 29. Verificado o comisso, _se o interessado, após publicação de edi­
tal com o prazo de 30 dias, não sãtisfizer o débito, poderá a União proceder a 
novo aforamento, mediante concorrência pública, depois de avaliadas as ben~ 
feítorias, na forma do art. 69 e seus parágrafos, do presente decreto-lei. 

§ 19 O preço obtido em concorrência pelas benfeitorias existentes no 
terreno será entregue ao foreiro incurso em comisso, deduzido o débito de fo­
ros e as despesas de avaliação e vend_a. 

§ 29 Se, intimado por edital, o foreiro assinar termo de reconhecimento 
do comisso e satisfazer o dêbito, ser-lhe-ã concedido novo aforamento, de 
acordo com as disposições do presente decreto-lei. 

Art. 30. Dos ·despachos p;oferidos pelo chefe do Serviço Regional cabe 
reeurso. no prazo de 20 dias, contado da ciência do interessado, para _o dire­
to f -do Domínio da 1 Tni~n 

Parágrafo único. Em igual prazo, e pela mesma forma contado, poderá 
ser interposto recurso dos despachos do diretor do Domínio da União para o 
diretor geral da Fazenda N acionai. 

Art. 31. A Diretoria do Domínio da União baixarã iristruções aos Ser­
viços Regionais e mandará adotar os modelos dos atos necessários ao preces~ 
so de aforamento. 

- --Art. 32. Revogam-se as disposições em contrário. 
-Rio de Janeiro, 16 de agosto de 1940, 1199 da Independência e 529 daRe-

pública.- GETVLIO VARGAS- A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N• 2.803, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1940 

Autoriza a alienação do direito preferencial ao aforamento de ter­
renos acrescidos de marinha, situados no Distrito Federal, dispõe 
sobre a aplicação do p·roduto da alienação e dá outras providências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 19 Fica o Ministério da fazenda, pela Diretoria do Domínio da 
União, autorizado a alienar, em concorrência pública, o direito preferencial 
ao aforamento da área de terrenos acrescidos de marinha, onde funcionou a 
Feira de Amostras do Rio de Janeiro. 

Parágrafo único. A área de que trata este artigo é a que foi transferida 
ao patrimônio da União pela Prefeitura do Distiito Federal, nos termos do 09 
2 do art. 2• do Decreto-lei n• 1.146, de 13 de março de 1939. 

Art. 29 A área mencionada no artigo anterior será, preliminarmente, 
dividida em lotes. 

Art. 39 A Diretoria do Domínio da União ouvirá, em seguida, os Mi­
nistérios da Marinha, da Viação e Obras Públicas e da Guerra a respeito da 
concessão de aforamento dos mesmos lotes. 

Art. 49 Proceder-se-á, depois, à alienação, em concorrência pública, do 
direito preferencial ao aforamento dos lotes considerados como afor_áveis, 
observadas as normas estabelecidas no Decreto-lei n9 2.490, de 16 de agosto 
de 1940, salvo quanto a que em contrário é disposto no presente Decreto-lei. 

Parágrafo único. As audiências a que se refere o art. 12 d-o citado 
decreto-lei são somente as mencionadas no artigo anterior. 

Art. 59 O produto da alienação de que trata o art. 19 do presente 
decreto-lei será recolhido, mediante guia da Diretoria do Domínio da União, 
ao Banco do Brasil e escriturado em conta corrente aos juros que forem con­
vencionados, os quais ficarão escriturados na mesma conta, ficando tudo à 
disposição do Ministério da Educação e Saúde, para ser aplicado nas obras 
de construção do Estádio Nacional, na conformidade do que for autorizado 
pelo Presidente da República. 

Art. 69 Este decretO-lei entrará em vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 21 de novembro de 1940, 119• da Independência e 52• da 
República.- GETOL!O VARGAS- Henrique A. Guilhem- João de Men­
donça Lima - Gustavo Capanema. 
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DECRETO-LEI N• 9.049, DE li DE MARÇO DE 1946 

Exclui das disposições do Decreto-lei n'/2.803, de 21 de novembro 
de 1940, o terreno acrescido de marinha que menciona. situado no dis­
trito Federal, e dá outras providências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição, decreta: < 

Art. 1 '? Fica excluído das disposições do Decreto-lei n'? 2.803, de 21 de 
novembro de 1940, o terreno acrescido de marinha que constitui o lote núme­
ro I (um) da quadra 12 (doze) da Planta de Retificação de Umites dos lotes 
das quadras 6, 7, 9, 10, 13 e 15-A, do projeto de urbanização da Esplanada do 
Castelo e adjacências, aprovado sob o n'il 3.085, situadas na freguesia de São 

. José, na Capital Federal, e que constituirã os lotes números 6 (seis) e 7 (sete) 
da quadra 12'-C (doze C), com a área de 1.120,00 m2 (tim mil cento e vinte me­
tros quadrados), se for aprovado o projeto de reloteamento das quadras 11, 
12, I2-B, 12-C, 13, 13-A, 14, 14-A, 14-B, I4-C e 15-A da mesma Esplanada do 
Castelo, modificativo do Projeto n'il 3.085, conforme planta arquivada sob nO? 
1.106, na Delegacia do Serviço do Património da União no Distrito Federal. 

Art. 29 'Fica o Ministêrio da Fazenda autorizado a conceder, por inter­
médio do Serviço do Patrimônio da União, à "Sociedade de Geografia do 
Rio de Janeiro", com sede na Capital Federal-, sociedade civil, com finali­
dades culturais, declarada de utilidade pública pelo Decreto n• 3.440, de 27 de 
dezembro de 1917- o aforamento condicional do terreno acrescido demari~ 
nha de que trata o artigo anterior. 

Parágrafo único. O terreno serâ exclusivamente utilizado para a cons­
trução de um edifício que servirá de sede da ·~sociedade de Geografia do Rio 

·de Janeiro". 
Art. 3.., Na Delegacia do Serviço do Patrimônio da União no Distrito 

Federal assinar-se~à, de acordo com os elementos técnicos constantes do pr'o­
cesso protocolado no Ministério da Fazenda sob o nO? 121.070, de 1945, o con­
trato de aforamento, com as cláusulas de que hâ isenção do foro que se calcu­
lar, enquanto o domínio útil do terreno aforado fizer parte do património da 
usociedade de Geografia do Rio de Janeiro", e de que à mencionada Socieda­
de fica permitido hipotecar o domínio útil do referido terreno, com as bene­
feitorias que se fizerem no mesmo, bem como arrendar ou alugar as partes do 
imóvel, desnecessárias às instalações de sua sede. 

Parági-afo único. O Contrato serâ lavrado em livro da repartição e vale~ 
rá como .escritura pública, para efeito de transcrição no Registro de Imóveis 
competente, mediante certidão verbo ad verbus, o que serâ gratuitamente. 

Art. 49 Nenhum imposto ou ·contribuição fiscal federal gravará a qual­
quer título o terreno aforado pelo presente Decreto-lei bem como as benfeito­
rias e construções que nele se fizerem, enquanto o domínio útil do mesmo 
pertencer à .. Sociedade de Geografia do Rio de Janeiro". 

Art. 59 O domínio útil do terreno mencionado nos arts. lO? e 29 reverterá 
ao patrimônio da União, sem que esta responda por iridenização de qualquer 
espécie nos seguintes casos: 

a) se a construção do edificio mencionado no parágrafo único do art. 29 
não se iniciar dentro de 3 (três) anos, contados da data da assinatura do con­
trato citado no art. 3'? e seu parágrafo único; 

b) se a "Sociedade de Geografia do Rio de Janeiro" não der ao terreno o 
destino previsto no parãgrafo úilico do art. 29; 

c) se a mesma Sociedade deixar de preencher as suas finalidades cultu­
rais; ou 

d) se, ainda, se extinguir, excetuada a eventualidade de substituição por 
outra sociedade, com as mesmas finalidades culturais e reconhecimento de 
sua utilidade pública. 

Art. 6'? O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 7.., Revogam~se as disposições em contrârio. 
Rio de Janeiro, li de março de 1946; 125• da Independência e 58• daRe­

pública. - EURICO G. DUTRA - Gastão Vidigal. 

DECRETO-LEI N• 960, DE 13 DE OUTUBRO DE 1969 

Revoga o Decreto-lei n• 9.049, de 11 de março de 1946. 

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Mili­
tar, usando das atribuições que lhes confere o art.l9 do Ato Institucional n9 
I2, de 31 de agosto de 1969, combinado com o§ I• do art. 2• do Ato Institu­
cional n'il 5, de 13 de dezembro de 1968: 

Considerando que a autorização contida no Decreto-lei n9 9.049, de 11 
de março de 1946, para aforamento condicional de terreno acrescido de mari-

nha não foi até agora regularizada na forma do disposto no aludido decreto­
lei; e 

Considerando que o terreno referido é imprescindível ao atendimento de 
instalação de órgãos do serviço público federal, decretam: 

Art. I• Fica revogado o Decreto-lei n• 9.049, de 11 de março de 1946, 
que excluiu das disposições do Decreto-lei nO? 2.803, de 21 de novembro de 
1940, terreno acrescido de marinha, situado na ESplanada do Castelo, Estado 
da Guanabara, antigo Distrito Federal, e autorizou o aforamento condicio­
nal do mencionado terreno. 

Art. 29 O Ministêrio da Fazenda, por intermédio do Serviço do Patri­
mônio da União, provid-enciará a distribuição do terreno de que trata o artigo· 
anterior ao Ministério da Aeronáutica. 

Art. 39 Este Decreto-Lei entra em vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em conttário. 

Brasflia, 13 de outubro de 1969; 148• da Independência e 81• da Repúbli­
ca.- AUGUSTO HAMANN RADEMAKER GRVNWALD- Aurélio de 
Lyra Tavares - Márcio de Souza e Mello - Antônio Delfim Netto. 

(Às Comissões de Educação e Cultura e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA N• 126, DE 1981 
(N• 4.483/81, na Casa de origem) 

Autoriza a Comissão de Financiamento da Produção - CFP a 
alienar 'os imóveis que menciona. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. }9 Fica a Comissão· de Financiamento da Produção - CPP, Au­
tarquia Federal vinculada ao Ministério da Agricultura, autorizada a alienar 
os seguintes imóveis de sua propriedade, localizados no perímetro urbano de 
Brasilia, Distrito Federal, bem como a respectiva fração ideal de terreno cor­
respondente aos mesmos: 

I- apartamento residencial nO? 203, situado à SQS 208, Bloco "A"; 
li- apartamento residencial nO? 104, situado à SQS 105, Bioco uK"; 
IH- apartamento residencial nO? 305, situado à SQS 305, Bloco "C". 
Parágrafo único. Os imóveis descritos neste artigo estão registrados. 

sob os n•s I7.409, 17.324 e 21.013, em nome da Comissão de Financiamento 
da Produção - CFP, no Cartório do I• Ofício de Registro de Imóveis do 
Distrito Federal, respectivamente às fls. 77, 57 e 143 dos Livros 3-S, 3-T e 3-
W. 

Art. 29 Est~ Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3'? Revogam-se as disposições em contrário. 

MENSAGEM N• 155, DE 1981 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional:· 

Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a honra de submeter à ele­
vada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado dC Exposição de Mo­
tivos do Senhor Ministro de Estado da Agricultura, o anexo projeto d'e lei que 
"autoriza a Comissão de Financiamento da Produção - CFP, a alienar os 
imóveis que menciona". 

Brasília, 4 de maio de 1981. -João Figueiredo. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• 036; DE 15 DE ABRIL DE 1981, DO SE­
NHOR MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 

Encaminho a Vossa Excelência o anexo anteprojeto de lei oriundo da 
Comissão de Financiamento da Produção (CFP), Autarquia vinculada a esta 
Pasta, o qual tem por objeto a autorização legal para alienar 3 (três) imóveis 
residenciais localizados nesta capital às Superquadras Sul208~ 105 e 305, res­
pectivamente. 

Visa a medida desonerar aquela Autarquia de despesas com a conser· 
vação de imóveis residenciais, devendo o produto resultante dessa alienação 
ser iOcorporado à receita destinada à manutenção das atividades do úrgão. 

As unidades residenciais serão vendidas diretamente ao DASP, conside­
rando a expressa manifestação do interesse daquele Departamento atravês do 
Aviso n• 187, de 19-5-80. 

Nesta oportunidade reitero a Vossa Excelência protestos do meu mais 
profundo respeito. - Angelo Amaury Stabi'le. 

(Às Comissões de Agricultura e de Finanças.) 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 127, DE 1981 
(N' 2.592/80, na Casa de origem) 

Acrescenta dispositivo ao art. 487 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovado pelo Decreto-lei n9 5.452, de )9 de maio de 1943, 
dispondo sobre a concessão de aviso prévio na despedida indireta. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. I• O art. 487 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-lei n'» 5.452, de }9 de maio de 1943, passa a vigorar acrescido de mais 
um parágrafo, numerado como § 4<?, com a seguinte redação: 

"'Art. 487 .........•••....•.. ·--·-· ..•••..•.••.•...•.. 

........... ~ ... ~-·~········································· 
§ 4'» f: devido o aviso prévio na despedida indireta." 

Art. 2'» Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGIS(.AÇÃO CITADA 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO . 
(Aprovada pelo Decreto-lei n• 5.452, de 1•-5-43) 

TITULO IV 
Do Contrato Individual do Trabalho 

CAPITULO VI 
Do A viso Prévio 

Art. 487. Não havendo prazo estipulado, a parte que. sem justo moti­
vo, quiser rescindir o contrato, deverá avisar a outra de sua resolução, com a 
antecedência mínima de: 

I - oito dias, se o pagamento for efetuado por semana ou tempo infe-: 
rio r; 

li - trinta dias aos que perceberem por quinzena ou mês, ou que te­
nham mais de doze meses de serviço na empresa. 

- Redação dos incisos I e II de acordo com_ a Lei n'» 1.530, citada. 
§ 1" A falta do aviso prévio por parte do empregador dâ ao empregado 

o direito aos salãrios correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a 
integração desse período no seu tempo de serviço. 

§ 2• A falta de aviso prévio por parte do empregado dã ao empregador o 
direito de descontar os salârios correspondentes ao prazo respectivo. 

§ 3'» Em se tratando de salário pago na base de tarefa, o cálculo, para os 
efeitos dos parágrafos anteriores, serâ feito de acordo com a média dos últi­
mos doze meses de serviço. 

(Às Comissões de Legislação Social e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 128, DE 1981 
(N• 2.863/80, na Casa de origem) 

Dispõe sobre a· transformação dos Campos Agrícolas de Vila 
Tracuateua, no Município de Bragança, região Polonordeste e de Bel~ 
terra no Município de Santarém, região do Baixo Amazonas, no Esta­
do do Pará; Parintins, no Estado do Amazonas; Rio Branco, no Esta­
do do Acre; e Amapá, no Território Federal do Amapá, em Centros de 
Preparação de Monitores Agrícolas da Amazônia. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I• Os Campos Agrlcolas de Vila Tracuateua no Município de Bra­

gança, região Polonordeste, e de Belterra, Município de Santarém, região do 
Baixo Amazonas. ambos no Estado do Pará; Parintins, no Estado do Amazo­
nas; Rio Branco, no Estado do Acre; e Amapá, no -Território Federal do 
Amapa, ficam tranformados em CentroS de Preparação de Monitores Agrí­
colas do Amazonas, subordinados ao Ministério da Agricultura. 

Art. 2'» Esta lei entra em vigor na data de su3. publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

(À ComiSsão de Agricultura.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA No 129, DE 1981 
(N' 13/71, na Casa de origem) 

Altera os arts. 550 e 551 do Código Civil Brasileiro, diminuindo 
os prazos de usucapião sobre bens imóveis. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. I'» Os arts. 550 e 551 do Código Civil_ Brasileiro passa a vigorar 
com a seguinte redação. 

"'Art. 550. Aquele que, por dez anos, sem interrupção nem 
oposição, poSsuir como seu um imóvel, adquirir-lhe-á o domínio, 
independentemente de título e boa fê, que em tal caso se presumem, 
podendo requerer ao Juiz que assim declare por sentença, a qual lhe 
servirá de título para transcrição no registro de imóveis. 

Art. 551. Adquire também o domínio do imóvel aquele que, 
por cinco anos, possuir como seu, contínua e incontestadamente, 
com justo títuio e boa fé. 

Parágrafo único, A posse violenta, clandestina ou precária 
não gera o usocapião." 

Art. 2'» O disposto nesta lei não se aplica aos processos judiciais em an~ 
damento. 

Art. 3'» Não será computado nos prazos fixados nesta lei o tempo trans­
corrido anteriormente _à sua "-:Ígência. 

Art. 4" Aplicar-se~ã lei anterior, se, para consumar-se a prescrição 
aQ.uis1tiVa,-- faltar le-mpo menor que o fixado nesta lei. 

Art. 5'1 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 69 Revogam-se as disposições em contrãrio. 

LEGISLAÇÃO CITATA 

CÓDIGO CIVIL 

(Lei n• 3.071, de 1• de janeiro de 1916, corrigida pela 
Lei n' 3.725, de 15 de janeiro de 1919.) 

····························sE:cÃo·I-v···························· 
Do usucapião 

Art. 550. Aquele que por vinte anos, sem interrupção nem oposição, 
possuir como seu um imóvel adquirir-lhe-á o domínio, independentemente de 
título e boa fé que, em tal caso, se presume, podendo requerer ao juiz que as­
sim o declare por sentença, a qual lhe servirá de título para a transcrição no 
registro de imóveisa. 143 

Art. 551. Adquire também o domínio do imóvel aquele que, por dez 
anos entre presentes, ou quinze entre ausentes, o possuir como seu, contínua e 
incontestamente, com justo título e boa fé. 144 

(À Comissão de Constituição e JuStiça.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• I30, DE 1981 
(N• 862/79, na Casa de origem) 

Autoriza o maior ,de 16 anos a movimentar conta em Caderneta 
de Poupança. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. 1'» O maior de 16 (dezesseis) anos. desde que comprove estar em­
pregado, poderá movimentar, livre e exclusivamente, sua conta de caderneta 
·de poupança. 

Art. 2'» A comprovação de estar empregado será realizada através de 
Carteira Profissiorial devidamente assinada pelo empregador. 

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 49 Revogam-se as disposições em contrãrio. 

(Às ComiSsões de Constituição e Justiça e de Legislação Social.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA No 131, DE 1981 
(N' 3.193/81, na Casa de origem) 

Modifica a redação dos art. 42 e do inciso XXIX do art. 89, da 
Lei n9 5.108, de 21 de setembro de 1966- Código Nacional de Trân­
sito. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. to O art. 42 da Lei no 5.108, de 21 de setembro de 1966- Código 

N acionai de Trânsito - passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 42. Os veículos de aluguel, destinados ao transporte de pas­
sageiros, ficarão subordinados ao regulamento baixado pela autori­
dade local obedecidas as seguintes condições: 
I- nos municípios com população superior a lOO.OOO(cem mil) ha­
bitantes será adotado, exclusivamente, o taxímetro como forma de 
cobrança do serviço prestado. 

11 - nas cidades com população superior a 50.000 (cinqilenta mil) 
habitantes, serão adotados motores movidos a âlcool ou a gás lique­
feito de petróleo - GLP. 
§ 19 Os veículos licenciados e que sejam movidos a gasolina terão 
prazo de l (um) ano para se adaptarem às novas exigências legais. 
§ 29 Os veículos de que trata o parágrafo anterior ficarão isentos 
do pagamento de quaisquer impostos, taxas ou tarifas durante os 3 
(três) anos que se seguirem à entrada em vigor desta lei, desde que 
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efetivamente comprovem haver realizado a transformação exigida 
pela lei." 

Art. 29 Fica alterado o inciso XXIX do_ art. 89 dã Lei número 5.108, de 
21 de setembro de 1966- Código Nacionaf de Trânsito- modificado pela 
lei n• 5.693, de 16 de agosto de 1971, que passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 89. 
XXIX - Efetuar o transporte remunerado, salvo em casos de força 
maior e com- permissão da autoridade competente: 
a) quando o veículo não for devidamente licenciado. 
Penalidade: Grupo I e apreensão do veículo e da Carteir3. de Habili~ 
tação; -
b) quando o veiculo de aluguel destinado ao transporte individual 
de passageiros, embora licenciado em cidade com mais de 50.000 
(cinqüenta mil) habitantes, não possuir motor movido a álcool ou 
gãs liquefeito de petróleo - GLP. 
Penalidade: Grupo 3 e retenção do veículo para regularização." 

Art. 39 O Poder Executivo regulamentará a presente Lei dentro de 6,0 
(sessenta) dias a contar de sua publicação. -

Art. 49 Esta lei entra em vigor na data de sUa publicação. 
Art. 5c;o Revogam~se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 5.I08, DE 2I DE SETEMBRO DE 1966 

' 
Institui o Código Nacional de Trânsito. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

CAPITULO I 

Das Disposições PreUminares 

Art. 19 O trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres do território 
nacional, abertas à circulação pública, reger~se-ã por este Código. 

§ }9 São vias terrestres as ruas, avenidas, logradouros, estradas, cami~ 
nhos ou passagens de domínio público. 

§ 29 Para os efeitos deste Código, são consideradas vias terrestres as 
praias abertas ao trânsito. 

Art. 29 Os Estados poderão adotar normas pertinentes às peculiarida~ 
des locais, complementares ou supletivas da lei federal. 

·····-·········~-······-~·--··~·····~······························· 

CAPITULO VI 

Dos Veículos 

Art. 42. Os veículos de aluguel, destinados ao transporte industrial de pas­
sageiros, ficarão subordinados ao regulamento baixado pela autoridade local 
e, nos municípios com popUlação supe"Tior a cem mil habitantes, adotarão ex~ 
clusivamente o taxímetro como forma de cobrança do serviço prestado. 

§ 19 Nas demais cidades, as Prefeituras poderão determinar o uso de 
taxímetro. 

§ 29 Nas localidades em que não seja obrigatório o uso de taxímetro, a 
autoridade competente fixará as tarifas por hora ou por corrida e obrigará se­
jam os veículos dotados das respectivas tabelas. 

§ 31? No cálculo das tarifas dos veículos a que se referem este artigo e os 
parágrafos anteriores, considerar~se-ão os custos de operação~ manutenção, 
remuneração do conduto, depreciação do veículo e o justo lucro do capital in~ 
vestido, da forma que se assegura a estabilidade financeira do serviço. 

§ 49 A autoridade competente poderá limitar o númerO e automóveis de 
aluguel uma vez que sejam atendidas devidamente as necessidades da popu-
lação. --- - -

CAPITULO X 

Dos Deveres e Proibições 

o o o • • • o o o o o o o o o o o,o o o o •--• •o o o o o o o o •o o o• o ·~• ··--~---~--- ~·,.-···· ç"O o o Õ .~-,o o o 

......... ~ .. -.- ..... -.......... -~ ....... --~ .-.. -... -..... -......... . 
Art. 89. ~ proibido a todo o condutor de veículo: 

I - Dirigir sem estar devidamente habilitado ou autorizaâo na forma 
prevista por este Código e seu Regulamento. 

Penalidade: Grupo 1. 
.................................... · .... -................. "········ 
••Too•OOooOOoooo;oooo•oOoo'.ooooOOOo--O'oo"ooo:oooooooooo0oooooOooooOoo 

XVI - Transitar em velocidade superior à permitida para o local. 
Penalidade: Grupo 2. 

. ...... -........ ., ..... ·-· ........... -•. ; ...... -. -~-.- ... -....... -.... . 
·······················--·~~-······································ 

LEI N• 5.693, DE 16 DE AGOSTO DE I971 

Altera o item XXIX do artigo 89 da Lei n• 5.108, de 21 de se­
tembro de 1966, que institui o Código Nacional de Trânsito. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Cçmgresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 
Art. I• O item XXIX do artigo 89 da Lei n• 5.108, de2! de setembro de 

1966, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 89. ................................................ 
XXIX - Efetuar o transporte remunerado, quando o veículo 

não for devidamente licenciado para esse fim, salvo em caso de 
força maior e com permissão da autoridade competente. 
Penalidade: Grupo I, apreensão do veículo e da Carteira Nacional 
de:;: Habilitação." 

____ Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrãrio. 

Brasflia, 16 de agosto de 1971; !500 da Independência e 83• da República. 
- EMlLIO G. MÉDICI - Alfredo Buzaid. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Transportes, Comu~ 
nicações e Obr't~licas.) 

PROJ~TO DE LEI DA CÂMARA N• 132, DE 1981 
(N' 5.104/8I, na Casa de origem) 

De iniciativa do Sr. Presidente da República 

Autoriza a doação à Universidade Federal do Rio Grande do 
Norte de imóvel situado no Município de Natal, Estado do Rio Grande 
do Norte. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. 19 Fica o Poder Executivo autorizado a transferir, por doação, à 

Universidade Federal do Rio Grande do Norte o imóvel, constituído por ter~ 
reno e benfeitorias, situado à Avenida Rio Branco n9 743, Bairro da Cidade 
Alta, Município de Natal, Estado do Rio· Grande do Norte. 

Art. 29 O imóvel a que se refere o artígo anterior destina~se às insta­
lações da referida Universidade. 

Art. 3'1 A doação efetivar~se-â mediante contrato - a lavrar~se em li­
vro próprio do Serviço do Pa'irimônio da União - tornando-se nula, se ao 
imóvel vier a ser dada destinação diversa da prevista no art. 29 desta lei, ou, 
ainda, se ocorrer inadimplemento de clâusula contratual, ficando a dona~ 
tária, neste caso, sem direito a qualquer Indenização, inclusive QOr benefeito-
rias realizadas. 1 

Art. 49 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 51? RevogamMse as disposições em contrário. 

MENSAGEM N• 329, DE 198I 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do art. 51 da Constituição, tCi:nho a honra de submeter à ele­

vada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Mo· 
tivos do Senhor Ministro de Estado da Fazenda o anexo projeto de lei que 
"autoriZá ã doação à Universidade Federal do Rio Grande do Norte de imó~ 
vel situado no Município de N atai, Estado do Rio Grande do Norte". 

- Brasília, 26 de agosto de 1981. - João Figueiredo. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N9 163, Dp 13 DE AGOSTO DE 1981, 
ÉJO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 
No anexo processo, cogita-se do pedido da Universidade Federal do Rio 

Grande do Norte, no sentido de que lhe seja doado o imóvel, constituído por 
terreno com 2.540,50m 2 e benfeitorias, situado na Avenida Rio Branco· n9 
743, Bairro da Cidade Alta, Município de Natal, RN . 
. -- 2. A proPósito, cumpre reE;istrar que a referida área encontra~se grava~ 

da em nome-dà União Federal, no Cartório de Registro de Imóveis da CoM 
marca de Natal -RN, no Livro n'~' 2, matrícula n9 2.224, sob o n9 R·l~2.224, 
em 23-3~72, segundo autorização pr~idencial contida no Decreto nl? 83.098, 
de 29·1·79. 
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3. Por outro lado, hã que ressaltar a ocupação do referido imóvel por 
vârios órgãos daquela Universidade, motivo pelo qual o Serviço do Patrimô~ 
nio da União e a Secretaria Geral deste Ministério, em vista do interesse 
pÍiblico da solicitação, opinam favoravelmente à mesma. 

· 4.' Nessas condições, ratificando os sobreditos pareceres, tenho a honra 
, de submeter· à elevada consideração de Vossa Excelência o anexo projeto de 
mensagem 'ao Congresso N~ional, acompanhado de anteprojeto de lei, que 
consubstancia a medida proposta. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos 
de meu mais profundo respeito. ~ Eroane Galvêas, Ministro da Fazenda. 

(Às Comissões de Educação e Cultura e de FinQJ!ças.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 133, DE 1981 
(N• 4.630/81, na Casa de origem) 

Estabelece, atendendo ao disposto no art. 175 da Constituição 
Federal e na Emenda Constitucional n~ 12, de 1978, normas de am­
paro à pessoa deficiente e determina outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPITULO I 
Disposição Geral 

Art. 19 Esta Lei dispõe sobre os direitos e tratamento especial devidos 
às pessoas deficientes fisicas, sensoriais ejou mentais com desvio do padrão 
médio. 

CAPITULO 11 
Do amparo devido pela Previdência Social ao deficiente 

SEÇÃO I 
Do auxílio financeiro mensal ao deficiente 

irrecuperável e carente 

Art. 29 Fica o Poder Executivo autorizado a instituir, no âmbito da 
Previdência Social Urbana e Rural, um auxilio financeiro mensal em favor de 
segurado seu que adquira deficiência irrecuperãVe1 ali que possua dependente 
portador de deficiência irrecuperáVel, que os impossibilitem o ingresso no 
mercado de trabalho. 

§ 19 O auxflio financeiro destina2se a custear despesas com manu­
tenção, assistência médica e tratamentos terapêuticos, tais como orientação 
psicológica, psicomotricidade, fisioterapia, Iudoterapia, fonoaudiologia e ou­
tras que a medicina especializada recomendar, exceto as intercorrências médi­
cas ou cirúrgicas a cargo da Previdência Social. 

§ 2"' O auxílio financeiro serâ devido enquanto perdurar a necessidade 
econômica da família para manutenção e tratamento especializado do defi­
ciente, segundo critérios fixados no regulamento desta Lei. 

§ 39 A concessão, a prorrogação, a duração, o.controle da aplicação e o 
valor do auxilio financeiro estão sujeitos à avaliação técnica do órgão compe­
tente da Previdência Social. 

Art. 39 f! assegurada a concessão do auxílio financeiro também às pes­
soas deficientes que não sejam beneficiárias da Previdência Social Urbana ou 
Rural e que portem deficiência irrecuperável. 

Art. 49 O valor mensal do auxilio financeiro corresponderâ a até duas 
vezes o maior valor de referência fixado na forma da Lei n9 6.205, de 29 de 
abril de 1975. 

§ 19 O valor do auxilio financeiro será proporcional ao número de de­
pendentes deficientes irrecuperáveis. 

§ 29 O valor do auxílio financeiro será atualizado na data da alteração 
do valor de referência previsto na Lei n'~ 6.205, de 29 de abril de 1975. 

Art. 59 A prestação do auxilio financeiro será custeada com recursos 
provenientes do Fundo previsto no art. 26 desta Lei. 

Art. 69 A concessão do auxílio financeiro será por períodos de 2 (dois) 
anos cada, de acordo com a avaliação técnica, a partir do mês em que for pro­
tocolado o pedido. 

Art. 79 O auxílio financeiro poderá ser cancelado pela Previdência So--
cial nos seguintes casos: 

I -- por desistência do segurado; 
11 - por falecimento do deficiente; e 
111 .:.._ pelo não2cumprimento de disposições desta Lei. 
Art. 89 Na hipótese de falecimento do segurado, o auxílio financeiro ê 

acumulãvel com a quota de pensão prevista no art. 37 da Lei n9 3.807, de 26 
de agosto de 1960, podendo ser pago diretamente ao dependente deficiente 
ou, em sua impossibilidade física ou jurídica, ao respectivo responsável. 

Art. 9• No rateio da pensão de que trata o art. 37 da Lei n• 3.807, de 26 
de agosto de 1960, terá preferência o dependente deficiente. 

Art. 10. Ficam acrescidos dois parágrafos ao art. 56 do Decreto n9 
77.077, de 24 de janeiro de 1976, com a seguinte redação: 

.. Art. 56. . .......................................... . 
§ I• Será de valor integral a pensão devida à viúva (ou viúvo) 

do segurado, o qual tenha sob sua guarda pessoa inválida, sendo o 
seu pagamento devido pelo tempo em que viver o pensionista ou a· 
pessoa guardada. 

§ 29 O custeio necessário ao pagamento de que trata o parã~ 
grafo anterior serã atendido pelas contribuições previdenciárias pre­
vistas nesta Consolidação." 

Art. 11. Ficam incluídas, entre os beneficiários -da renda mensal vitalí­
ca de que trata a Lei n9 6.179, de 11 de dezembro de 1974, as pessoas deficien­
tes que não sejam beneficiárias da Previdência Social Urbana ou Rural ou 
que nunca tenham exercido atividade remunerada, ainda que internadas em 
estabelecimento hospitalar ou de assistência ou promoção social. 

Parágrafo único. A renda mensal vitallcia, a cargo da Previdência So~ 
cial Urbana ou Rural, conforme o caso, é devida a partir da data da apresen~ 
tação do requerimento e igual ao valor do salário mínimo vigente na região. 

Art. 12. Fica assegurada à pessoa deficiente amparada pela Lei n9 
6.179, de 11 de dezembro de 1974, a assistência prevista no art. 13 desta Lei. 

SEÇÃO 11 
Da assistência especializada 

Art. 13-. - Fica assegurada à pessoa deficiente, beneficiária da PrevidênM 
cia Social, assistência: 

a) médico2psicopedagógica; e 
b) educativa, reeducativa e de readaptação profissional. 
§ 1' A assistência de que trata este artigo serâ prestada diretamente pela 

Previdência Social, o~ por terceiros, mediante convênio com a mesma. 
§ 29 Incluem2se na assistência médico2psicopedagógica a cargo da PreM 

vidência Social, além da assistência médica e cirúrgica, tratamentos terapêuti· 
cos, tais como orientação psicológica, psicOmotricidade, fisioterapia, terapia 
ocupacional, ludoterapia, fonoaudiologia e outras recomendadas pela medi­
cina especializada. 

§ 39 Para a prestação da assistência de que trata este artigo, a Previdên· 
cia Social poderá subvencionar instituições sein fins lucrativos, ainda que já 
auxiliadas por outras entidades públicas. 

§ 49 Nos convênios com entidades beneficentes que atendem ao Público 
em geral, a Previdência Social colaborará para a complementação das respec­
tivas instalações e equipamentos, e fornecerá recursos materiais para melho­
ria do padrão de atendimento dos beneficiários. 

§ 59 A assistência educativa, reeducativa e de adaptação e readaptação 
profissional, será prestada à pessoa deficiente na forma estabelecida pelo re-­
gulamento desta Lei, inclusive nas oficinas protegidas. 

Art. 14. A educação, reeducação, adaptação ou readaptação profissio­
nal da pessoa deficiente poderá ser prestada, por delegação, pelas asso­
ciações, entidades e instituições legitimamente representantivas dos deficien­
tes e dos assuntos de seus interesses. 

Art. 15. O tempo de serviço para fins de aposentadoria do segurado 
portador de deficiência poderá Ser reduzido em até 5 (cinco) anos, conforme a 
atividade profissional exercida ou a ocorrência de agravamento da deficiên~ 
cia, segundo critérios a serem ftxados em regulamento pelo Poder Executivo. 

Parágrafo único-.- Não se aplica à pessoa deficiente o disposto no art. 11 
da Lei n• 5.890, de 8 de junho de 1973. 

CAPITULO III 
Do amparo voltado para o mercado de trabalho 

Ar!. 16. O caput do art. 55 da Lei n• 3.807, de 26 de agosto de 1960, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

uArt. 55. As empresas que dispuserem de 20 (vinte) ou mais 
empregados são obrigadas a reservar de 2% (dois por cento) a 5% · 
(cinco por cento) de cargos para atender aos casos de readaptados 
ou reeducados profissionalmente, inclusive aos portadores de defei­
to ou deficiência fisica, na forma que o regulamento desta Lei esta­
belecer." 

Art. 17. Cabe ao sindicato da categoria profissional correspondente ze­
lar pela observância do disposto no artigo anterior. 

Art. 18. ~ obrigatória a criação, em cada unidade da Federação, de 
Centros de Formação Profissional das Pessoas Portadoras de Deficiência, 
pelo Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial- SENAC, pelo Serviço 
Nacional de Aprendizagem Industrial- SENAI e por todas as demais enti­
dades de formação profissional metódica. 
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§ 1• São atribuições dos Centros de Formação Profissional das Pessoas 
Portadoras de Deficiência, dentre outras: 

1 - o atendimento ao deficiente e a análise do seu caso particular; 
11 - a orientação profissional do deficiente; 
lll -a integração do deficiente no processo normal de formação profis­

sional ou, conforme o caso, em processo especial e adequado; 
IV - realização de gestões junto aos setores empregadores de mão2do­

obra, visando à inserção ou reinserção do deficiente na atividade econômica. 
§ 29 Essas entidades não poderão recusar, inclusive por ausência de es­

colaridade, qualquer candidato portador de deficiência, desde que esta não 
impeça o exercício da atividade a ser desenvolvida. 

Art. 19. Todo empregador público ou privado que admitir pessoas de­
ficientes contribuirá, para a Previdência Social, em relação_ a esses emprega­
dos, com redução de 50% (cinqUenta por cento) da que for devida nos termos 
da Lei Orgânica da Previdência Social. 

Art. 20. A relação de que trata o art. 360 da Consolidação das Leis do 
Trabalho deverá incluir item que especifique a existência de empregado por­
tador de deficiência e a natureza das funções por de desempenhadas na em­
presa. 

CAPITULO IV 

Das Medidas de. Amparo Geral ao Deficiente 

Art. 21. Todo estabelecimento de ensino de 19 c 29 graus, para cada 
grupo de 50 (cinqíienta) classes, manterá uma sala de recursos e uma oficina 
coberta, destinada a alunos deficientes. 

Art. 22. O Ministério da Educação e Cultura e as Secretarias de Edu­
cação dos Estados e do Distrito Federal realizarão, anualmente, cursos inten· 
s~vos para a especialização de professores primários no ensino de crianças ex­
cepcionais. 

Art. 23. Fica o Poder Execuúvo autorizado a criar o Programa Nacio­
nal dos Livros em Braille, destinado à promoção periódica de publicação de 
livros têcnicos e literários em escrita Braille. 

Art. 24. Ficam isentas do pagamento das tarifas postais as entidades de 
fins ftlantrópicos, assim reconhecidas pelo Conselho Nacional de Serviço So­

. cial- CNSS, do Ministério da Educação e Cultura, dedicadas exclusivamen­
te ao atendimento de pessoas deficientes. 

Art. 25. Os veículos que conduzirem ou que sejam conduzidos por pes­
soas deficientes não estão sujeitos às proibições de estacionamento fixadas 
pelas autoridades de trânsito. 

Art. 26. li assegurado ao deficiente: 
l-embarque e desembarque nos transportes coletivos urbanos, mesmo 

fora dos pontos de parada permitidos; 
II - reserva de IIJgares especiais nos transportes coletivos urbanos; 
IH -sistema de atendimento, com pessoal treinado, em todos os termi~ 

nais e estações interestaduais e intermunicipais de transporte coletivo, para 
prestar assistência ·ao acesso, ao embarque e ao desembarque dos deficientes 
nos veículoS' de trahsporte, mediante solicitação dos interessados; 

IV- concessão da Carteira Nacional de Habilitação aos portadores de 
deficiência física, desde que: 

a) a deficiência fisic~ não comprometa a segurança do trânsito; 
b) a deficiência física seja compensada tecnicamente! possibilitando a di­

reção do veículo, sem risco~ 
c) o veículo seja devidamente adaptado para a deficiência ffsica do can­

didato~ 
d) o candidato seja aprovado nós exames de habilitação, saúde e psico~ 

têcnico estabelecidos pelo Conselho Nacional de Trânsito. 
Art. 27. O acesso~ edifícios e logradouros públicos, bem como a circu­

lação nos mesmos, serão obrigatoriamente assegurados aos deficientes me­
diante a observância das seguintes normas: 

I - nas edificações públicas e privadas: 
a) criação de vagas privativas de estacionamento para deficientes, devi~ 

damente sinalizadas, com dimensões que permitam o embarque, desembar­
que e circulação daqueles que se utilizam de cadeiras de rodas ou aparelhos 
ortopêdicos; 

b) construção de rampas de acesso, com largura mínima adequada, pro­
teção lateral de segurança, piso antiderrapante e declive compatível à ciicu­
lação; 

c) escadas com degraus compatíveis ao acesSo do deficiente e corrimão 
de ambos os lados com altura adequada; 

d) portas e corredores de largura mínima compatível com a largura das 
cadeiras de rodas; 

e) elevadores e sanitãrios com espaço ad~uado. 

11 - na infra-estrutura viãria urbana: 
a) rebaixamento de guias de calçadas e canteiros centrais nos locais de 

travessia; 
b) nivelamento e manutenção dos pisos das calçadas; 
c) localização adequada do mobiliário urbano de modo a não formar 

obstáculos à movimentação dos deficientes nas calçadas; 
d) redimensionamento dos tempos de semáforos, implantação de alarme 

auditivo e sinalização nas travessias de pedestres em vias urbanas. 
Art. 28. A obrigatoriedade da observância das normas dispostas ilo ar­

tigo anterior refere-se às futuras edificações públicas e privadas, bem como às 
edificações já construídas ou em construção, as quais deverão ser adaptadas 
ao uso das pessoas portadoras de deficiência, dentro do prazo de 60 (sessenta) 
meses a contar da publicação desta lei. 

· § 19 O projeto de adaptação de cada edificação deverá ser submetido à 
autoridade municipal local, que deverâ analisâ-Io, autorizar sua execução e 
fiscalizá-lo. 

§ 29 O não cumprfri1Ctito, no prazo fixado, do disposto no caput deste 
artigo, sujeitará o infrator ao pagamento de multa mensal de valor equivalen­
te a 10% (dez por cento) do total das despesas a serem por ele despendidas na 
implementação das adaptações. 

§ 3• O valor da mul\a serã fiXado, após a respectiva avaliação pela au­
toridade municipal local e por ela exigido, mensalmente, após o término do 
prazo estabelecido para as adequações e durante todo o tempo em que estas 
não forem concluídas. 

Art. 29. _e obrigatória a colocação, de forma visível, do usímbolo In­
ternacional de Acesso" em todos os locais que possibilitem acesso, circulação 
e utilização por pessoas portadoras de deficiência e em todos os serviços que 
forem postos à sua disposição ou que possibilitem o seu uso. 

§ 19 A colocação do Símbolo é obrigatória para a identificação dos se­
guintes locais e serviços, dentre outros de interesse comunitário: 

I -sede dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, no Distrito Fe­
deral, nos Estados, Territórios e Municípios; 

II - prédios onde funcionam órgãos ou entidades públicas, quer de ad~ 
ministração ou de prestação de serviços; 

Ill - edifTciOs residenciais, comerciais ou de escritóriOs; 
IV - estabelecimentos de ensino a todos os níveis; 
V-- hospitais, clínicas e demâis estabelecimentos do gênero; 
VI - bibliotecas; 
VII - supermercados, centros de compras e lojas de departamento; 
VIII -edificações destinadas ao lazer, como estádios, cinemas, clubes, 

teatros e parques recreatiVos; 
IX - a.uditórios para convenções, congressos e conferências; 

·X - estabelc:cimentos bancários; 
XI - bares e restaurantes; 
XII - hotéis e motêis; 
XIII - sindicatos e associações profissionais; 
XIV - terminais aeroviários, rodoviários, ferroviários, marítimos, flu-

viais e metrôs; 
XV - igrejas e demais templos religiosos; 
XVI - tribunais federais e estaduais; 
XVII - cartórios; 
XVIII - todos os veículos de transporte coletivo que possibilitem o 

acesso e que ofereçam vagas adequadas ao deficiente; 
XIX - veículos que sejam conduzidos pelo deficiente; 
XX - locais e respectivas vagas para estã.cionamento; 
XXI - banheiros compatíveis ao uso da pessoa portadora de deficiência 

e à mobilidade da sua cadeira de rodas; 
XXII - elevadores; 
XXlll - telefones; 
XXIV - bebedouros adequados; 
XXV - guias de calçada rebaixadas; 
XXVI - vias e logradouros públicos que configurem rota de trajeto 

possível e elaborado para o deficiente; 
XXVII - rampas de acesso e circulação; 
XXVIII - escadas. 
§ 29 É vedada a utilização do "Símbolo Internacional de Acesso" em 

locais e serviços que não sejam comprovadamente adequados ae deficiente, 
bem como sua utilização em finalidades outras que não sejam de inquestioná~ 
vel interesse das pessoas portadoras de deficiência. 

§ 39 Não ê permitida qualquer modificação ou adição ao desenho re­
produzido no anexo desta lei. 

Art. 30. Nos curriculos dos cursos superiores de Arquitetura e Enge­
nharia Civil serão incluídas instruções têcnicas referentes às necessidades dos 
deficientes. 
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Art. 31. Nos currículos dos cursos de Psicologia, a nível de profissiona­
lização, serão incluídas cadeiras que abranjam todas as formas de deficiência. 

CAPITULO V 

Disposições Finais 

Art. 32. O custeio dos encargos da Previdência Social criados por esta 
lei serão atendidos da seguinte forma: 

I- os dos arts. 10 e 13 a 15, com os recursos previstos, respectivamente, 
nos arts. 69 e 46 da Lei n• 3.807, de 26 de agosto de 1960; 

11 - os dos arts. li e 12, mediante o destaque de uma parcela da receita 
da Previdência Social Urbana e Rural correspondente a 0,2% (doiS décimos 
por cento) da folha de salários de contribuição, a strffãga, em partes iguais, 
pelos respectivos contribuintes obrigatórios. 

Art. 33. Esta Lei serâ regula~entada pelo Poder Executivo dentro de 
90 (noventa) dias da data de sua publicação.·· 

Art. 34. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 35~ Revogam-se as disposições em contrârio. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N9 594, DE 27 DE MAIO DE 1969 

Institui a Loteria Esportiva Federal, e dá outras providências. 

O-Presidente da República, no uso das atribuições que lhe_çonfere o§ }9 
do art. 2• do Ato Institucional n• 5, de 13 de dezembro de 1968, decreta: 

Art. 19 Fica instituída a Loteria __ Esportiva FedCZ.ãt, Para a e-xploração, 
em qualquer parte do Território Nacional, de todas as formas de concursos 
de prognósticos esportivos. 

Art. 29 Fica o Conselho Superior das Caixas Econômicas Federais, 
através da Adminislração do Serviço de Loteria Federal, com a colaboração 
das Caixas Econômicas Federais, incumbido de dar execução aos serviços re­
lacionados com concursos de prognósticos esPO:ftivos. 

Art. J9 A renda liquida obtida com a exploração da Loteria Esportiva 
Federal serát o~rigatoriamente, destinada à aplicação de caráter assistencial, 
educacional êiltprimoratnento físico, e será distribuída de acordo com progra­
mação expedida pelo Poder Executivo, observadas as seguintes taxas: 

~ a) 40% (quarenta por cento) para progtamas de assistênci_a à família, à 
mfância e à adolescência, a cargo da Legião Brasileira de Assistência; 

b) 30% (trinta por cento) para programas de educação física e atividades 
esportivas; 

c) 30% (trinta por cento) para programas de alfabetização. 

Art. 49 . O COnselho~ Superior das Caixas Econômicas Federais dentro 
do prazo de 90 (noventa) ~li:às a partir da sua vigência,-deverá apresentar ao 
Ministrõ da Fazenda anteprojeto de regulamentação do presente Decreto-lei 
para ser submetido ao Presidente da República. 

Art. 59 A Loteria· Esportiva Federal fica sujeita ao pagamento da cota 
de previdência de 10% (dez por cento) sobre a importância bruta de sua recei­
ta, a qual será integralmente recolhida ao Banco. 

•••••• ~ ••. ~ ••• ~ •••••••••••••••••••• ~..':~---~~ :__:__-:~~ ~-~ ·-· •• -,r~ •••• ,_ __ •••• 

Art. 49 Os repasses a que se refere o inciso I do artigo anterior obedece-
rão ao seguinte escalonamento: 

-em 1975, 90% (noventa por cento); 
-em 1976, 80% (oitenta por cento); 
-em 1977, 70% (setenta por cento); 
-em 1978, 60% (sessenta por cento); 
-a partir de 1979, 50% (cinqUenta por cento). 

§ 19 A distribuição aos Ministérios setoriais contemplado~ na legislação 
em vigor será feita pela soma dos percentuais que lhes são presentemente des-
tinados nessa legislação. --

§ 29 Os Ministérios distribuirão "õs recursos percebidos, segundo as 
priorídades que estabelecerem para os programas dê ·suas ârêas de a·tuação, 
revogadas as existentes vinculações por órgãos, fundos ou entidades. 

§ )'i' Os recursos progressivamente deSvlriCU.lãd-Os, na forma do dispGsto 
no caput deste artigo, serão transferidos aos Minístêrios da área social, por 
ato do Presidente da República em consonância com o disposto no art. 79 

Art. 5~' As aplicações a cargo da Caixa_E_CQ_nQrrlica Fe"der:il, dentro das 
normas estabelecidas pelo Poder Executivo, serão feitas sob a forma de finan­
ciamentos, destinados, preferencialmente, a: 

I.- projetos de interesse do setqr público, nas áreas de Saúde e Sanea­
mentt, Educação, Trabalho e Previdência e Assistência Sacia~; 

ÍI·- projetos de interesse do setor privado, nas áreas referidas no item 
anterior; 

111- programas de caráter social, para atendimento a pessoas físicas. 

Parágrafo único. Os projetos de que trata este artigo podem abranger 
investimentos fixos, custeio e manutenção, inclusive em empreendimentos de 
capacitação e aperfeiçoamento de recursos humanos. 

Art. 69 Os recursos do FAS, qualquer que seja sua origem ou desti­
nação, permanecerão na Caixa Econômica Federal, até utilização pelos desti-
natários. ~ 

Art. 79 O plano de aplicação do F AS será aprovado pelo Presidente da 
República, por proposta do Conselho de Desenvolvimento Social - CDS. 

Parágrafo único. A aplicação dos recursos do F AS será programada 
com observância do disposto no art. 15, e seus parágrafos, do Decreto21ei n9 
200, de 25 de fevereiro de 1967, com a redação dada -pelo art. 59 da Lei n9 
6.036, de 19 de maio de 1974, assim como no art. 79, inciso I da mesma Lei. 

Art. 89 Esta Lei entrará em vigOr erh 19 de janeiro de 1975, revogadas as 
disposições em contrário. 

LEI N• 6.717, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1979 

Autoriza modalidade de concurso de prognóstico da Loteria Fe­
deral regida pelo Decreto-lei n' 204, de 27 de fevereiro de 1967, e dá 
outras providências. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 
Art. 19 A Caixa Econômica Federal fica autorizada a realizar, como 

mo_dalidade da Loteria Federal regida pelo Decreto2lei n9 204, de 27 de feve­
reiro de 1967, concurso de prognósticos sobre o resultado de sorteios de nú~ 
meros, promovicif) em datas prefixadas com distribuição de prêmios mediante 
rateio. 

Art. 29 O resultado líquido do concurso de prognósticos, de que trata o 
artigf.anterior, obtido depois de deduzid~s do valor global das apostas com~ 
putadas, as despesas de custeio e de manutenção do serviço, o valor dQs prê­
mios, e a cota de previdência social de 5% (cinco por cento), incidente sobre a 
receita bruta de cada sorteio, destinar-se-á às aplicações previstas no item II 
do art. 39 da Lei n9 6.168, de 9 de dezembro de 1974, com prioridade para os 
programas e projetos de interesse para as regiões menos desenvolvidas do 
País. 

Art. 3~' O concurso de prognósticos de que trata esta Lei será regulado 
em ato do Ministro de Estado da Fazenda, que disporá obrigatoriamente 
sobre a realização do concurso, a fixação dos prêmios, o valor unitário das 
apostas, bem como sobre o limite das despesas com o custeio e a manutenção 
do serviço. 

Art. 4• O item I do art. 2• da Lei n• 6.168, de 9 de dezembro de 1974, 
passa a ter a seguinte redaçãd: 

"I- A renda líquida da Loteria Federal, em qualquer de suas 
modalidades, e a Loteria Esportiva Federal." 

Art. 59 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrárí<:i. 

( À.s Comissões de C()rzstituição e Justiça, de Legislação Social, 
de Educação e Cultura, de Saúde, de Transportes, Comunicações e 
Obras Públicas e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 134, DE 1981 
(N• 1.270/79, na Casa de origem) 

Introduz alterações no art. 131 do Código Civil Brasileiro e no 
art. 40 do Código de Processo Penal. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 O art. 131 do Código Civil Brasileiro passa a vigorar com a se­

guinte redação, mantido o s.eu atual parágrafo único: 

.. Art. 131. As declarações constantes_ de documentos assina­
dos presumem-se verdadeiras em relação aos signatários, indepen~ 
cientemente do reconhecimento das respectivas firmas." 

Art. 2• O art. 40 do Decreto21ei n• 3,689, de 3 de outubro de 1941-
Código de Processo Penal -, fica acresddo do seguinte parágrafo: 

"Art. 40. . ...............................•........... 
••• < •••••••••••••••••• ~ ••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Parágrafo único. Igual obrigação ê imposta aos diretores, 
presidentes, administradores ou chefes de qualquer órgão ou repar­
tição da administração direta ou indireta da União, dos Estados, do 
Distrito Federal, Territórios e Municípios, bem como as entidades 
concessionárias de serviços públicos ou que recebam auxílios ou 
subvenções do poder público." 

r 
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Art. 311 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

COD!GO CIVIL 

(Lei n9 3.071, de )9 de janeiro de 1916, corrigida 
pela Lei n' 3.725, de 15 de janeiro de 1919.) 

''r •' • • • • • •'' '-~''' • • ' ' • • • • •' • • o • • • •-• • •-• •--- •-~-~~ -• •·• • • -•• • •-• • • • • • • • 

Art. 131. Af declarações constantes de documentos assinados 
prcsurncm2sc verdadeiras em relação aos signatários. 

l'<mígrafo únicO. Não tendo relação direta, porém, com as disposições 
principais, ou com a legitimidade das partes, as declarações enunciativas não 
eximem os interessados em sua veracidade do ônus de prová-las. 
. . . . . . . . . . . . . . . . : ..... ·~. ··-··~· ............... ·~ ................. . 

DECRETO-LEI N' 3.689, DE 3 DE OU"TOBRO DE 1941 
Código de Processo Penal 

................... -· .................. ·~. ·-·. -- .-................... . 
Art. 40. Quando, em autos ou papéis de que conhecerem, os juízes oú 

tribunais verilicarem a existência de crime de ação pública, remeterão ao Mi­
nistério Público as cópias e os documentos necessários ao oferecimento da de­
núncia. 
.............................................................. -..... . 

(À Comissão de Constituiç{io e Justiça.) 

I'ROJ~;ro DE LEI DA CÂMARA N• 135, DE 1981 (Complementar) 

(n.0 237/81 -Complementar, na Casa de origem) 
(de Iniciativa do Sr. Presidente da República) 

Altera. a Lei Complementar n.• 5, de 29 de abril de 
1970, que "estabelue. de a..cordo com a Emenda Consti­
tucional n.• l, de 17 ·de outubro de 1969, art. 151 e seu 
parágrafo único, casos de inelegibilidade, e dá outras pro-
vidências". · 

O CoD.gresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 As alineas b e n do Inciso I do art. 1.o da Lei Com­

plementar n.o· 5, de 29 de abril de 1970, passam a Vigoràr com a 
seguln te redação: 

'~Art. 1.0 
- ..........•• , ...•..... ··•~·----·•••••••••••• 

I - ... .- ............................................ . 

a.)····'········'···································· 
fi) os que foram excluídos do beneficio da anistia con­

cedida pela Lei n.O 6.683, de 28 de agosto de 1979 (art. 1.0, 
s 2.0); 
................................... ·····-~---·· ........... . 

n) os que tenham sido conõ.enados por crime contra a 
segurança nacional e a ordem polftica e social, a economia. 
popular, a fé pública e a administração pública, o patrl­
môuío ou pelo del!to previsto no art. 22 desta lei com­
plementar, enquanto não penalmente reabilitados;" 

Art. 2.0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

MENSAGEM N.O 416, DE 1981, DO PODER EXECUTIVO 
Excelentis.simos Senhores Membros do congre.s.so Nacional: 
Nos termos do artigo 51 da Constituição, tenho a honra de 

oubmeter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompa­
nhado de EXposição de Motivos do Senhor Mln!stro de Estado d1> 
Justiça, o anexo Projeto de Lei Comp!ementar que "altera a Lei 
Complementar n.o 5, de 29 de abril de 1970, que "estabelece, de 
acordo com a Emenda. constitucional n.o 1, de 17 de outubro de 
1969, artigo !51 e seu parágràfo único, ca.so.s d'ô, lneleglbll!dade, e 
dá outras providência:s". 

Bras!Ua, 16 de setembro de 1981. - . .JoãQ ·"Figueiredo, 
• • EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.o DAL/0387, Dlj) 14 DE SETEMBRO 

DE 1981, DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA. 
Excelentis.slmo 8enhor Pre.sidente da Repúbl!ca: 
Tenho a honra de submeter à elevada apreciação de Vossa Ex­

celência o Incluso Projeto d"e Lei Complementar que altera .a Lei 
Complementar n.O 5, de 29 de abril de 1970, diploma esse qú~e.s­
tabelece ca:sos de Inelegibilidades e dá outras providências de 
acordo com a Emenda Constitucional n.o 1, de 17 de outubro de 
1969 (artigo 1.51 e seu parágrafo único) 

2. O artigo 1.0, Inciso I, allnea b, da citada Lei de In elegi 
bllidades considera Inelegíveis os ·atingidos pelos Atos Institu­
cionais números 1, 2, 5, 10 e 13 e pelo Deereto-Lei n.o 477, de 26 de 
fevereiro de 1977, bem como os destituídos, pOt"decl.são das As­
sembléias Leg!slativa:s, dos mandatos que exerciam, estendendo-se 
a ineleglbllld~de, nestes casos, ao respectivo cônjuge. 

3. A revogação d<>s Atos Institucionais e Comp'ementare.s,. 
operadà pela Emenda Constitucional n.o 11, de 1978, preservou de 
alterações o elenco das lnelegibl!idades aclma referidas, pois não 
só res.sa:Ivou os efeitos dos atos deles derivados como expres.samente 
os excluiu de apreciação judicial. 

4. A emenda em tela, denonünada "Emenda das Reformas", 
sobreveio a "Lei de Anistia" - Lei n.0 6. 683, de 28 de agosto de 
1978 - cujas abrangentes disposições alcançaram "todos quantos, 
nó. período compreendido entre 2 de setembro de 1961 e 15 de 
ri:gOsto -de 1979. cometeram crimes polí.ticos ou conexos com estes, 
crimes eleltorals, aos que tiverem seus direitos políticos suspensos 
e aos servidores da Administração Direta e Indireta, de Funda-· 
\l.Õ~& .vlncu'·adas . ao Poder Público, aos servidore-s d<>s Poderes Le­
gislativo e Judiciário aos militares e aos dirigentes: e represen­
tantes slndlcais, punidos com base em Atos Instituclonals e Com­
pleme~tares" . 

5. Dos beneficios d1> anistia r oram apenas excluídos ps con­
denados pela prâtica de crimes de terrorismo, assalto, seqüestro e 
atentado peSsoal 

6. com o advento da Emenda das Reformas e a subseqüente 
edlção d.a ''L<il de Anistia", perd'OU sentido a permanência de 
Inelegibilidade prevlst~> na alínea b, Inciso I do artigo 1.0 d~ Lei 
Complementar n.0 5, jâ que os atingidos pelas sanções ali pre­
vistas tiveram olvidadas as ações pra tlcadas, em razão da Anistia. 

7. Em tais condlções, tenho a honra de propor a Vossa Ex­
celência a a•teração da mencionada alínea b, para considerar 
. inelegíveis apenas os que não mereceram o beneficio da Lei de 
·anistia, senao desta expressa:m.ente excluíd<>s nos termos do ar­
tigo 1.0 , § 2.0 , da Lei n:o 6. 683, de 28 de agosto de 1979. 

8. Oom a modlflcação ora sugerida, evitar-se-â qualquer 
dúvida de interpretação do dispositivo legal em apreço, 

9. Ainda na. esfera de alcS.nce do a:rti!':;o 1.0 , inciso I da 
Lei Complementar n.0 5, outra alteração me parece lmposÜlva 
em face da diretriz traçada por Vossa Excelência para atuallzaçãÓ 
e aperfeiçoamento da legislação eleitoral. A :etra n d<> citado dis­
positivo considera Inelegíveis os condenados pelos delitos nele 
relacionados, enqmmto não penalmente reabilitados estendendo 
porém, a sanção da inelegibilidade aos que re'spondaln a process~ 
judicial Instaurado por denúncia do ·Ministério Públleo recebida 
pàa autoridade judlciãria competente.. ' 

10. Esses casos de inelegibilidade por simples denúncia to­
'liiil objeto de apreciação d<> Egrégio SuRremo Tribunal Federal 
que embora reconhecendo a constitucionalidade da norma con­
tida no artigo 1.0, I, n, da Lei Complementar n.o 5, deixou patente 
a severidade da Lei, ao mesmo tempo em que admitiu a despeito 
a ponderação de lege ferenda. ' ' 

11. Par<t amenizar a severidade da lei tenho a honra de 
propor a alteração da alínea n citada, para' excluír das inelegi-. 
bilidades ali previstas o.s casos de denúncia, permanecendo con­

:· tudo a ine'egibilidade dos ·condenados pelos crimes...relacto'nados 
\ naquele dispositivo. Com essa alteração · a capacidade eleitoral 
• passiva do cidadão - a de ser votado -· pas.saria a ser limita:da 

apenas, qua.não tivesse havido condenação. ' 
Aproveito a .oportunidade para renovar a Vossa Excelêncil> 

protestos de profund<> respeito. - lbrahim Abi-Ackei, M!nl.stro 
da Justiça. 

LEGISLAÇlf.O CITADA 

LEI COMPLE:MENTAR N.• 5, DE 29 'DE ABRIL DE 1970 
Estabelece, de acordo com a Emenda Constitucional 

n.0 1, de 17 de outubro de 1969, ·art. 151 e seu parágrafo 
único, casos de inelegibilidades, e dá outras providênc~as. 

O Presidente da República 
~.aço saber. que o· Congresso ·Nacional decreta e eu sanciono a 

segmnte Le~. Complementar: 
Art. 1.0 São lnelegivel.s: 
I - para qualquer cargo eletivo: 
a) os lnall.stáveli; •' 
b) os que hajam sido atingidos por qualquer das sanções pre­

vistas no § 1.0 do art. 7:0 e no art. 10 do Ato Institucional no 1 
de 9 de abril de 1964; no parágrafo único do art. 14 e no art. 15 
do Ato Institucional n.0 2, de 27 de outubro de 1965; no art. 4.0 e 
nos §§ 1.0 e 2.0 do art. 6.0 do Ato Institucional n.o 5, de 13 de de­
zem~ro de 1968; no.s a·rt.s. 1.o, e seus parágrafos, e a.o do.Ato Ins­
tituciOnal n.O 10, de 16 ®maio de 1969; no ru:t. 1.0 do Ato Insti­
tU:cional n.0 13, de 5 de setembro d€- 1969; assim como no Decreto­
lei n.o 477, de 26 de feve!eiro de 1969; ou d-estituídos dos mandatos 
que exerciam, por declsao das Assembléias Legislativas; estenden­
do-se estas Inelegibilidades, quando ca.sado o punido, ao respectivo 
cônjuge; 

e) os que participem da organização ou do funcionamento de 
qualquer agrupamento, asl;ociação ou Partido Polltico, cujo pro­

grama ou ação contrarie o regime democrático, baseado na plu-
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ralidade de Partidos e na garantia dos direitos fundamentais do 
homem; 

d) os que, ostensiva ou veladamente, façam parte ou sejam 
adeptos de Partido Político cujo registro tenha sido cassado por 
decisão judicial, transitada em julgado; 

e) os que, de qualquer forma, tenham contribuido par" tentar 
reorganizar ou fazer funcionar associação de direito ou de fato 
cujas atividades tenham sido suspensas ou' hajam sido dissolvidas' 
por decisão judicial, nos termos do Decreto-lei n.o 9.085, de 25 dê 
março de 1946, modificado pelo Decretoclel n.o 3, de 16 de junho 
de 196~6; 

f) os que hajam atentado, em detrimento do regime democrá­
tico, contra os direitos individuais concernentes à vida, à liberdade, 
à segurança e -à propriedade; 

g) os Membros do Poder Legislativo que hajam perdido os 
mandatos pel.qs motivos referidos no art. 35 _4a Constituição; 

h) o; que, por ato de subversão ou de improbidade na admi­
nistração pública, direta -ou indireta, ou na particular, tenham 
sid-o condenados à destituição de cargo, função ou emprego, em 
virtude de sentença judicial transitada ;em julgado ou mediante 
pr-ocesso adminL3trativo em oue se lhes haja assegurado ampla 
defesa; 

i) os que forem declarados indignos do oficialato ou com ele 
inoompa tí v eis; ' 

j) os que estejam privados, por sentença judicial, transitada. 
em julgado, em processo eleitoral, do direito à elegibilidade por 
haver atentado contra o regim.e d.emocrático, a exação e a pro­
bidade adminiStrativa e a lisura ou a normalidade de eleição; 

1) os que tenham comprometido, por si ou por outrem, me-· 
diante abuso do poder econômico, de ato de corrupção ou de in­
fluência no .exercício de cargo ou função da administração, direta 
ou indireta ou de entidade .sindical, a lisura ou normalidade de 
e~eíção, ou venham a comprometê-la, pela prática dos mesmos 
abusos, atos ou influências; 

m) os que tenham seus bens confiscados ·por enriquecimento­
ilícito, ou que tenham seus nomes propostos para o confisco pela 
Com!s.:ão-Geral de Investigações, enquanto o Presidente da Re­
pública não indeferir o pedido ou não revogar o "decreto de con-
fisco; -

n) os que tenham sido condenados ou respondam a processo 
judicial, Instaurado por denúncia do Ministério Público recebida 
pela autoridade judiciária competente, por crime contra a segu­
rança nacional e a ordem política e social, a economia pO>pular, 
a fê pública e a administraç-ão pública. o pa.trimônio ou :!.)elo de­
lit9 pr·evisto no art. 22 de.sta Lei Complementar, enquanto não 
abso~vidos ou pe~almente reabllit_a_dç_s; 

o} os que, em estabelecimento.~ de crédito, financiamento ou 
seguro, que tenham sido ou estejam sendo objeto de liquidação 
judicial ou extrajudicial, hajam exercido, nos doze ml:!ses ante­
riores à respectiva decretação, cargo ou função de direção, ad­
ministração ou representação, enquanto não forem exoner~dos de 
qualquer responsabilidade; 

p} os que tiverem sido afastados ou destituídos de cargos ou 
funções de direção, administração ou representação de entidade 
sindical; 

II - para Presidente ou Vlce,·Presidente da República: 

a} o cônjuge e os parentes consangüíneos ou afins, até o ter­
ceiro grau, ou por adoção, do Presidente da República ou de quem 
o haja substituido nos 6 (sej..s) tneses anteriores ao pleito; 

b) até 6 (seis) meses depois de afastados definitivamente de 
suas funções: 

1. os Ministros de Estado; 
2. os Chefes dos Gabinetes Civil e Milltar da Presidência da 

República; 
3. o Chefe do Serviço Nacional de Informações; 
4. o Governador do Distrito Federal; 
5. o Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas; 
6. os Chefes do Estado-Maior da Marinha do Exército e da 

Aeronáutica; -- -- ' 

7. os Comandantes do Exérc~to; 
8. os Magistrados; 
9. o Procurador-Geral e os Subpmcuradores-Gerais da Re-

pública; 
10. os Interventores Federais; 
11. os Secretários de Estado; 
12. os Membros do Tribunal de Contas da União, dos Esta­

dos e do Distrito Federal; 
13. o Diretor-Geral do Depart~mento de P"?_~cia Fedf'ral; 

14. os pr.e.sidentes, diret.ores ou superintendentes de autar­
quias, empresas públicas ou sociedades de economia mista; 

c) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição tiverem com­
petência ou interesse, direta ou indireta eventUal D.o lançamento 
arrecadação ou fiscalização de impostos' taxas e 'contribuições d~ 
caráter obrigatório, inclusive parafiscaJS ou para aplicar multas 
re:lacionada.s com essas atividades; ' 

d) os que tenham exercido, nos 6 (seis) meses anteriores ao 
P!eito, cargo ou função de direção, administra_ção ou representa­
çao, em empr.esas ·concessionárias ou permissionárias de serviço 
público ou sujeitas a seul controle, assim como em fundações ins­
tituidas ou subvencionadas pela União Estado Distrito Federal 
Território ou Município; ' ' ' 

e) os que, dentro de 6 (seis) meses anteriores à eleição ha­
jam ocupado cargo ou função de direção nas empresas de que 
tratam os arts. 3.0 e, 5.0 da Lei n.0 4.137, de 10 de setembro de 
1962, quando, pelo âmbito e natureza de snas atividades possam 
tais empresas influir na economia nacional· ' 

f} os que, detendo o controle de empres~ ou grupo de empre­
sàs que opere no Brasil, nas condiçõe.s monopolistlcas previstas 
no p:;trágrafo único do art. 5P da Lei citada na alínea anterior, 
no apresentarem à Justiça Eleitoral, até 6 (seis) meses antes do 
pleito a prova de que fizeram cessar o· abuso apurado do poder 
eConômico, ou de que transferiram, por forma regular, o controle 
das referidas empresas ou grupo de empresas; 

g) os que tenham, dentro de 6 (seis) meses anteriores ao plei­
to, ocupado cargo ou função de direção, administração ou repre­
sentação em pessoa jurídica ou empresa estrangeira ou em enti­
dade mantida por contribuições Impostas pelo Poder Público; 

h) até 6 (seis) meses depois de afastados das funções, os pre­
sidentes, diretores ou superintendentes das sociedat;les, empresas 
ou estabelecimentos que gozem, sob qualquer forma, de vantagens 
assegurad·as pelo Poder Público, ou que tenham exclusivamente 
por objeto operações financeiras e façam pub1!camente apelo à 
poupança e ao erédito. inclusive através de_ cooperativB:s, 

l) os que hajam exercido cargo ·ou funçao de direçao. admi­
nistração ou representação, dentro de 6 (seis} meses anteriores ao 
pleito, em pessoa jurídica ou empresa cuja atividade cop.siste na 
execução de obras, na prestação de serviços ou no fornecimento 
de pens por conta ou sob controle do Poder Público; 

-Ilí - par~ Governador e Vice-Governador: 
a.) até 4 (quatro) meses depois de afastados deflnitivamente 

de suas funções: 
1. os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presi­

dente da República especia!lcados pas alineas a e b do )tem II 
e, no tocante às demais alineas, se se tratar de repartição pública, 
associação ou empresa que opere no território do Estado; 

2. os Comandantes de Distrito Naval, Região' Mil! lar e ZOna 
Aérea; 

3. o Procurador-Geral do Estado ou Chefe do Ministério Pú· 
blico Estadual. os Subprocuradores-Gerais do Estado, bem como 
os membros do Ministério Público que desempenhem funções jun­

,to a Tribunais; 
4. os Chefes dos Gabinetes Civis e Militar do Governador; 

5. os diretores de órgos estaduais ou sociedades de assistên-
cia aos Municipios; · 

6. os Secretários da administxaç_ão mtinicipal ou liÍembros 
de órgãOs congêneres; 

b) em cada Estado: 
1. o cônjuge e os parentes consangüineos ou afins! até o ter .. 

ceiro ~au, ou por adoção do Governador ou do Interventor Federal 
ou de quem, nos 6 (seis) meses anteriores ao pleito, os haja substi ... 
tuído; 

2.. os que não possuam domicílio eleitoral no Estado, pelo me­
nos 2 (dois) anos imediatamente anteriores à eleição; 

3. Os membros do Ministério Público com exercício na Co· 
marca da Capital, nos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito; 

IV - para Prefeito e Vice-Prefeito: 
·a) na que lhes for apl!cável, por identidade de situações, os 

:nelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da Repú­
blica Governador e Vice-Governador, observado o prazo de 3 (três} 
meseS para a desincompatibilização; 

b) o cônjuge e os parentes consangüíneos ou afins, até o tercei­
ro grau, ou por adoção, do Prefeito ou de In~erventor, t?U de quem, 
nos 6 (seis} meses anteriores ao pleito, os haJa substitmdo; 

c) os membros do Ministério Público em exercicio na Comarca, 
nos 3 (trêS) meses anteriores ao pleito; 

d) as autoridaclcs policiais, civis ou militares, com exe;:-cic1o no 
Município, nos 3 (três) meses anteriores ao pleito; 
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e) os que não possuam domicilio eleitoral, no _,.'14:unlciplo, 1 
(um) ano, pelo menos, Imediatamente anterior à elelçao; 

f) os membros das Câmaras Municipais que, na eonformldade 
da. constituição e das leis, hajam perdido os respectivos mandatos; 

v - para o Senado Federal e a Câmara dos Deputados: 
a) os lnelegiveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente 

da República especificados na:s a!ineas a e b do Item rr. e,· no to­
cante às demRis alineas se se tratar de repartição pública, associa­
ção ou empresa que oPere no território do ~s~do, ... observado o 
prazo de 4 (quatro) meses para a desincompatibilizaçao; 

b) em cada Estado, os lnelegivels para os car!ios de G<Jvernador 
e VIce-Governador, nas mesmas condições estabelecidas; 

c) o cônjuge e os parentes consangüíneos ou Rfins, até o ter­
ceiro grau, ou por adoção, do Presidente, Governador ou Interven­
tor no próprio Estado, Governador do Território, ou de quem, nos 
" (selll> meses anteriores ao pleito, os haja substltUicto; 

d) os que não possuam domicilio eleitoral, no Estado ou Ter­
ritório, pelo menos 2 (dois) anos Imediatamente anteriores à elei­
ção; 

VI - para 1\S Assembléias Legislativas: 
a) no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os 

lnelegivels para o Senado Federal e a Câmara dos Deputados, nas 
mesmas condições estabelecidas; 

b) os que não possuam domlélllo eleitoral, no Estado, pelo 
menos 2 (dois) anos imediatamente anteriores à eleição; 

Vll - para as Câmaras MUnicipais: 
a) no que lhes for aplicável, por Identidade de sltiiações, os 

lnelegivels para o Senado Federal e a Câmara dos Deputados, 
observado o prazo de 2 (dois) meses para a deslncompatlbillzação; 

b) efll cada MUnlciplo, os !nelegiveis para os cargos de Prefeito 
e VIce-Prefeito; 

c) o Cônjuge e os parentes consangüíneos ou a!lns, até o ·ter­
ceiro grau, ou por adoção, do Prefeito, Interventor no Munlcfpio, ou 
de quem, nos 6 (seis) meses anterlore~ ao pleito, os haja substl­
tuido; 

d) os que não possuam domicilio eleitoral no MUnlcípw, pelo 
menos 1 (um) ano, imediatamente anterior à eleição. 

CONSTITUIÇAO DA REPúBLICA F!1iDERATIVA DO BRASIL 

CAPíTULO II 
Dos Direitos Politicos 

Art. 151. Lei complementar estabeleeerá os casos de lnelegi. 
bUictade e os prazos nos. quais cessará esta, com vistas a- prese~ar, 
considerada a vida pregressa do candidato: 

I - o regime democrático; 
II - a probidade administrativa; 
III - a normalidade e legitimidade das eleições contra a ln­

!Juêncla ou o abuso do exercicio de função, cargo ou eníprego pú­
blico da administração direta ou Indireta, ou do poder econvmico; 

IV - a moralidade para o exerclclo do mandato 
Parágrafo Unico. Observa:r:.-se-ão as seguintes normas desde 

já em vigor, n~ elaboração da lei complementar: 
a) a lrrelegibllldade de quem haja exercido cargo de Presidente 

e de VIce-Presidente da República, de Governador e de Vice-G<Jver­
nador, 'Cie Prefeito e de Vice-Prefeito, por qualquer tempo, no perío­
do lmecllatamente anterior; 

b) a Inelegibilidade de quem, dentro dos seis meses anteriores 
ao plelj;o, haja sucedldo,ao titular ou o tenha substituído em qual­
quer dos cargos indicados na allnea a: 

c) a Inelegibilidade do titular efetivo ou Interino de cargo ou 
!unção cujo exercício possa !n!lu!r para perturbar a normalidade 
ou tornar duvidosa a legitimidade das eleições, salvo se se afastar 
de11.nitlvamente de um ou de outra no prazo m~cado pela lei, o 
qual não será maior de seis nem menor de dois meses anteriores ao 
pleito; 

d) a inelegibilidade, no território de jurisdição do tltu!ar, do 
cônjuge e dos parentes consangüíneos ou afins, até o terceiro grau 
ou por adoção, do Presidente da República, de Governador de Es­
tado ou de Território, de Prefeito ou de quem os haja substltuldo 
dentro dos seis .meses anteriores ao pleito; e 

e) a obrigatoriedade de domicfllo eleitoral no Estado ou. no 
Município por prazo entre um e dois anos, fixado conforme R; na­
tureza do mandato ou função. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . •.• .............. . 

ATO INSTITUCIONAL 

Art. 1.o São Inantidas a Constituição de 1946 : aS qonstitui­
ções Estaduais e respectivas Emendas, com as mo<llficaçoes cons­
tantes deste ato. 

Art. 2.o A eleição do Presidente e do VIce-Presidente da Repú­
blica, cujos mandatos terminarão em 31 (trinta e um) de janeiro de 
1966, será rea!Jzada pela maioria absoluta dos membros do COn-
gresso Nacional, dentro de 2 (dois) dias a contar deste Ato, em ses­
são pública ·e votação nominal. 

§ 1.0 Se não for obtido o quo.rum na primeira votação, outra 
realizar·se-á, no mesmo dia, sendo considerado "eleito quem obtiVer 
maioria simples de votos; no caso de empate, prosseguir-se-á na. 
votação até que um dos candidatos obtenha essa m,ai"oria. 

§ 2.0 Para a eleição regulada neste artigo, não haverá inele-
gibilidades. , 

Art. 3.0 o Presidente da República ,poderá rel\leter ao Cqn­
gresso_ Nicional prqjetos de emenda da Constituição. 

Parágrafo único. 'os projetos de emenda constitucional, 
enviados pelo _Presidente da República, serão apre'Ciados em reu­
nião do Congresso Nacional, dentro de 30 (trinta) cllas, a contar 
do seu recebimento, em duas sessões, com o intervalo máximo de 
10 (dez) dias,.e serão ·considerados aprovados quando obtiverem, 
em ambas as votações, a maioria absoluta. dos membros das duas 
Casas do Congresso. 

Art. 4.cr o Presidente da República poderá enviar ao Congres­
so Nacrlonal projetos de lei sobre qualquer matéria, os quais deve­
rão ser apreciados dentro de 30 (trinta) dias, a contar do seu re­
cebimento na Câmara doS Deputados, e de igual prazo no SenAdo 
Federal; caso contrário, serão tidos capto aprovados. 

Parágrafo único. · O Presidente da República, se julgar urgente 
a medida, poderá solicitar que a apreciação do projeto se faça, em 
30 (trinta) dias, em sessão conjunta do Congresso Nacional~ na 
forma prevista neste artigo. 

Art. 5.° Caberá, privativamente, ao Presidente da Repúbli'Ca a 
iniciativa dos projetos de lei que criem ou aumentem a despesa 
pública; não serão admitidas, a esses projetos, em qualquer das 
Casas do Corigresso Nacional, emendas que aumentem a despesa 
proposta pelo Presidente da República. 

Art. 6.0 O Presidente da República, em qualquer dos casos pre.:. 
vistos na constituição, poderá decretar o estado de sítio, ou prorro­
gá-lo, pelo prazo máximo de 30 \trinta) dias; o seu ato será subme­
tido ao Congresso Nacional, acompanhado de justificação, dentro 
de 48 (quarenta e oito) horas: 

Art. 7.° Ficam suspensas, por. 6 (seis) meses, as girantlas 
constitucionais ou legais de vitaliciedade e estabilidade. 

§ 1.0 Mediante investigação sumária; no prazo fixado neste 
artigo, os titulares dessas garantias poderão ser demitidos ou dis­
pensados, ou, ainda, com vencimentos e as vantagens proporcionais 
ao tempo de serviço, postos em disponibllidade, aposentados, trans­
feridos para ·a reserva ou reformados, mediante atos do Comando 
supremo da Revolução até a posse do Presidente da República e, 
depois da sua posse, por decreto presiden-cial ou, em se tratando de 
servidores estaduais, por decreto do governo do Estado~ desde que 
tenham tentado contra a segurança do país, o regime democrático 
e a probidade da administração pública, sem prejuízo das sanções 
penais a que estejam sujeitos. -

§ 2.0 . Ficam sujeitos às mesmas sanções os servidores munici­
pais. Neste casà, a sanção prevista no § 1.0 lhes será aplicada por 
decreto 'do Govérna'dor do Estado, mediante proposta do Prefeito 
Municipal. 

§ >3.0 Do ato que atingir servidor estadual ou municipal vltall­
clo, ·caberá recurso :para o Presidente da República. 

§ 4.9. O ,Controle jurisdicional desses atos Iimltar-se-â ao ex·a­
me d~ fOrmalidades ·extrinsecas, vedada a apreciação dos fatos que 
o motivaram, bem como da sua conVeniên.cia ou oportunidade. 

Art. 8.0 Os inquéritos e pfocessos visando à apuração da res­
ponsabilidade pela.prátlca de crime contra o Estado ou seu patri­
mônio e a ordem política e so-cial ou de atos de guerra revolucioná­
ria poderão ser insta'lrados individual ou coletival!lente. 

Art. 9.0 A eleição do Presidente e do Vice-Presidente da Repú­
blica, que tomar~o posse em 31 de ja,nelro de 1966, será realizada 
em 3 i! e ~outubro de 1965. 

Art. 10. ·:NO .interesse da paz e da honra nacional, e sem as 
!hnltações, previstas na Constituição, os Comandantes-em-Chefe, 
que editam o presente Ato, poderão suspender os direitos políticOS 
pelo prazo de lO (dez) anos e cassar mandatos legislativos federais, 
estaduais e municipais, e""luída a apreciação jucllclal desses atos. 

Parágrafo únic.Ó. Empossado o Presidente da República, este, 
por Indicação do conselho de Segurança Nacional, dentro de 60 
(s .. sentaJ ·dias, poderá praticar os. atos previstos neste artigo . 



7258 Quinta-fei!a 17 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Dezembro de 1981 

Art. U.. O presente AtO vigora desde a sua data até 31 de ja­
neirQ de .1966; revogadas as disposições em contrário. 

Rio de· Janeiro, ~B, 9 de abril de 1964.'- Gen Ex ARTHUR DA 
COSTA E SILVA- Ten Brlg FRANCISCO DE ASSIS CORREIA DE 
MELLO -·Vice Alm AUGUSTO HAMANN RADEMAKER GRU­
NEWALD. 

ATÓS. Do ·COMANDei SUPREMO DA REVOLUÇAO 
~ . - -· 

ATO N.0 1 

Suspende Direitos 'Políticos 

O Comando .Supremo da Revolução resolve, nos termoo do 
art. lO do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964, suspender, 
pelo pra~o de. dez anos, os direitos politieos dos oogu!utes cidadãos: 

1.-;L.uiz ca,rlos Prestes 
.2. João Belchior Mimiués 
.~ar:t 

3. Jlinio da, Silva QuadrOs 
4. Miguel Arrais de Alencar 
5; Datei Ribeiro 
6·. Raul R.ift 

. 7. Waldir· Pires 
·8. Gen .. R</1 LuiZ Gonzaga de 

Oliveira Lei·te 

18. Llncoln Cordeiro Oest 
19. Beber Maranhão 
20. José campelo Filho 
21. Desembargador Osn1 

Duarte Pereira • 
22. Mln!stro José Agoiar Dias 
23. Francisco Mangabeira 
24. Jesus soares !Pereira 
25. Huigo Regis dos Reis 
26. Jairo José Farias 
27 .. José Jofily 
28. Celso Furtado 
29. Marechal R/1 Osvlno 

Ferreira Alves 
30. Josué de Castro 
31. João Pinhetro Neto 
32. Antônio Garcia Filho 
33. Djalma Maranhão 
34. Humberto Men-ezes Pinheiro 
35. Ubaldlno Santos 
36. Raphael Martinelll 
37. Raimundo Castelo de Souza 
38. Rubens Pinho Teixeira 
39. Ji'ellpe Ramos Rodrigoes 
40. Alvaro Ventura 
41. Antônio Pereira Netto 

42. joão Batista Gomes 

43. Adernar La trilha 

44. Fellciano Honorato 
·Wanderley 

45. Othon Canedo Lopes 

46. Paulo de Santanà 
47. Luiz Hugo Guimarães 
48. Luiz Viegl'-9 da Mata Lima 
49. Severino Schnaipp 

50. Meçando Rachid 
51. Newton Oliveira 
52. Demlstóclides Baptista 
53. Roberto Morena 
54. Benediclto oerquelra 

9. Gen. R/1 .LuiZ Goi)Zaga 
da Nóbrega Sampaio 

10. Leonel de Moura p-iz~la 
11. Cl<idsmith R.iani 
12. Clodomir Moraes 
13 . Hércules correa dos Rei• 
14. Dante Pela.canl 
15. Osvaldo Pacheco da Silva 
16. Samuel Wainer 
17. Santos Vahlls 

55. Humberto Mel<:> :Bá.stoll • 
56. Hermes Caires de Brito 

57. Alclsto Pa.Jhano Pedreira 
Ferreira · 

58 .. Salvador Rpmano LdssS;ço 
59. Olymp!o Fernandes de 

Mello 

00. Waldir Gomes dos Santos 
61. Amauri Silva · 
62; Almlno Monteiro Alvares 

Atonso 
63. josé Guimarães Ne!va 

Moreira 
64. Clovis ·Ferro Costa 

65. SilVio Leopoldo de 
· Macambira Braga 

65 . .1\dahil Barreto Cavàlcanti 
67. Abelardo de Araújo Jurema 
68. Arthur Lima Cavalcante 
69. Francisco Jullão 
70. Jose Lamartine Távçra 

71. Murilo Costa Rego 
. 72 . Pelópidas Silveira 

73. Barros Barreto 
74 .. Waldemar Alves 
75. Henrique COrdeiro ()?st 
76. Fernando de Sant'Ana 
77. Hélio Vitor Ramos 
78. João Dór!a 
79 . Mário Soares Lima 
80. Ramon' de Oliveira Netto. 

81. Luiz FernandO BocayU.vá 
·cunha 

82. Luiz Gonzaga de Paiva 
Muniz 

83 .. Adão Pereira. J:<unes 
84. Eloy Angelo COutinho Du tr: 
35. Marco Antônio 
86. Max da Costa Santos 

87. Roland Cavalcante 
Albuquerque COrblsler 

88. sérg!o Nunes de Magalhães 94. Moysés Luplon 
Júnior. 95. Milton Garcia Dutra 

89. José Aparecido de Oliveira 
90. Pllnio Soares de ~da 

Sampaio 
91. J9sé Antônio Rogé Ferreira 
92. Rubens Paiva 
93. Paulo de :rarso Santos 

96. Ney Ortiz Borges 

9'1. Paulo :rvnncaroni 
98. Armando Temperani .Pereira 
99. Gilberto Mestrlnho 
100. José Anselmo dos Santos . 

Rio de Janeiro, GB, 10 de abril de 1964. - ARTHlJR DA 008-
TA . E SILVA, Generai-C\e-Exéi:cito - FRANCISOO DE ASSIS 
CORREIA DE MELLO, Tenente-Brigadeiro - AUGUSTO HAMANN 
RA»EMAJm.R GRUNEW ALD, Vice-Almirante. 

ATO INSTITUCIONAL N.O 2 

Art. 1.9 A constituição de 1946 e· as Constituições EStaduais e 
respectivas en;tendas são mantidas cOm as modificações constantes 
deste Ato. 

Art. 2.0 A Constituição poderá ser emendada por iniciativa: 
I - dos membros da Câmara dos Deputados ou do senado 

Federal;' 
ll - do Presidente da República; 
m· - das ASsembléias Legislativas dos Estados. 

i L ° Considerar-se-á proposta a emenda se for apresentada 
pela quarta parte no mínimo dos membros da Cll.mara dos Depu­
·tados ou do S.,;ado FederaÍ por merlsagem do Presidente da 
República, ou por mais da ,;etade das Assembléias Le!l"'latlvas 
dos Estados, manifestando-se cada uma delas pela mruoria dos 
seus membroS. 

i 2.o Dar-se-á por aceita a emenda que for ,.provada em dois 
turhos, na mesma sessão legislativa, por maioria absOluta da 
o:Jil.mara dos Dep~tados e do Senado Federal. 

§ 3.0 AP:i:ovada numa~ a emenda será. logo enviada à outra 
Câmara, para. sua deliberação. 

.. Art. 3P Cabe à Câmara dos Deputados e ao Presidente da 
República a !ni<;iativa dos projetos de lei sobre matéria finan­
ceira. 

Art. 4.0 Ressalvada a competência da Câ:mara dos Deputados 
e do senado e dos Tribunais Federais, no que col,llCeme aos res­
pectivos serviços admln!strativos, compete exclusivamente ao Pre­
sidente.da llepúbl!ca a iniciativa das leis que criem cargos, funções 
ou empregos públicos, aumentem vencimentos ou a despesa públi­
ca e disponham sobre a fixação das Forças Armadas. 

PM-áeirafo único. AoS projetos oriundos dessa competência 
exclusiva do Presidente da República não serão admitid·as emendas 
que a.uinentem. a despesa prevista. 

·Art. 5.0 ·A discussão. dos projetos de lei de iniciativa do Pre­
sidente da República começará na Câmara dos Deputados e sua 
votação deve estar concluida dentro de 45 dias, a contar do seu 
recebimento. 

§ 1. 0 Findo esse prazO sem deliberação, o proj_eto passará a:o 
Senado cpm a redação originária e a reVisão será discutida e 
votada num só turno, e deverá ser concluída no senadO J:ilederal 
dentro de 45 dias. Esgotado o prazo sem· deliberação, considerar­
se-á aprovado o •texto como proveio da Câmara dos be~utados. 

§ 2.0 A 3.1preciação das emendas do Senado Federal pela 
Câmara dos Deputados se process-ará no prazo de dez dias, decor­
rltlo o qual serão tidas como aprovadas. 

§ 3.0 O Presidente da República, se julgar urgente a medida, 
poderá solicitar que a apreciação do projeto se faça em 30 dias, 
em sessão ~njunta do Congresso Nacional, na forma prevista 
neste artigo. 

§ 4.0 Se julgar, por outro lado, que o projeto, não·· sendo 
urgente, merece maior debate pela extensão do seu texto, solici­
ta-rá que a sua apreciação se faça em prazo maior, para a.s duas 
casas do Congresso. 

Art. 6.0 os arts. 94, 98, 103 e 105 da: Constituição passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 94. O Poder Judiciário é exercido pelos seguin­
tes órgãos: 

I - Sup•remo Tribunal Federal; 
ll __: Tribunal Federal de Recursos e juizes federais; 

,. In - Tribunais e juizes milltares; 
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IV - Tribunais e juizes eleitorais; 
V - Tribunais e juizes do trabalho." 

"Art. 98. o Supremo Tribunal Federal, com sede na 
Capital da República e jurisdição em todo o terr!tóno 
nacional, compor-se-á de dezesseis mln!stros. ~ 

Parágrafo único. O Tribunal funcionará em plená.rk:l 
e dividido em três tunnas de cinco ministros cada uma." 

''Art. 103. O Tribunal Federal de Recursos, com .sede 
na Capital F·ederal, compor-se-á de treze Juízes nomeados 
pelo Presidente da República, d"!lols de apro~a a escolha 
pelo Sen<tdO Federal, olto entre magistrados e cinco entre 
advogados e membros do Ministério Público todos com "" 
requisitos do art. 99. ~ ' 

Parágrafo único. O Tribunal poderá dividir-se em 
câmaras oti turmas." 

"Art. 105. 03 juízes federais >serão nomeados pelo 
Presidente da República dentre cinco cidadãos Indicados 
na forma da lei pelo Supremo Tribunal Federal. ~ 

§ 1.0 Cada Estado ou Território e bem assim o Dis­
trito Federa1 constituirão de per si uma seção judicial, 
que terá por sede a capirtal respectiva. 

§ 2.0 A lei fixará o número de jUiz.e_s_ de cada seção 
bem como regulará o provimento dos __ cargos de juízes 
substitutas, serventuários e funcianário.s da Justiça. 

§ 3.0 Aos juizes fe'derais compete processar e julgar 
em primeira instância: 

a) as causas em que a União ou entidade autárquica 
federal for interessada ooma autora, ré, assistente ou opo­
ente, exceto as de falência e acidentes d·a trabalho; 

b) as causas entr-e Estados estrangeiras e p-essoa do­
miciliada no Brasil; 

c) a.s causas fundadas em tratado ou em contrato da 
União com Estado estrangeirO ou com organismo iJ.!.ter­

. nacional; 

d} as questões de direito marítimo e de navegação, 
inclusive a aérea; 

e) os crimes políticos e os praticados em detlimento 
de bens, serviços ou interesse da União ou de suas enti­
dades autárquicas, ressalvada a com-petência da Ju.stica 
:Militar e da Justiça Eleitoral; -

f) os crimes que constituem objeto de tratado ou de 
convenção internacional e os praticados a bordo de navios 
ou aeronaves, r-essalvada a competência da Justiça Militar;. 

g) os crimes contra a organização do trabalho e o 
exercício do direito de greve; 

h} os habeas corpus em matéria criminal de sua com­
petência ou quando a coação provier de autoridade fed·êral 
não subordinada a órgão superior da Justiça da União~ 

i) os mandados de segurança có:iÜ_r_a--ato de autoridade 
federal, excetuados os casos do art. 101, I, i, e do art. 104, 
I, b." 

Art. 7.0 O Superior Tribunal Militar comp'or-se-á de quinze 
juizes vitalícios, com a denominação de 1\tiinistros, nomeados pelo 
Presidente da República, dos quaiS quatro esColhidos dentre os 
generais efetivos do Exército, .três dentre os oficials g:enerais efeti­
voo: da Armada, três dentre os oficiais generai.s efetivos da Aero­
náutica e cinco civis. 

Parágrafo único. A~ vagas de ministros togados serã.o preen­
chidas por brasileiros natos, maiores de 35 anos de idade. da 
forma segulnte: · 

I - três por cidadãos de notório saber jurídico e reputação 
ilibada., com prática forense de mais de dez anos, da livre escolha 
do Presidente da República; - ~ 

n- duas por auditores e Procurador-Geral da Justiça Militar. 

Art. 8.0 O ! 1.0 do art. 108 da Constituição passa a vigorar 
com a seguinte redação: -

"§ It _:Es~_ foro especial poder~ _esten,der-se· aos civis, 
nos casos -expreSSos em lei para repressão- de crimes contra 
a segurança nacional ou às instituições m.llitare.s/' 

§ 1.° Competem à Justiça :Militar, na forma da legislação 
processual, o processo e julgamento do.s crimes previstos na Lei 
n.0 1.802, de 5 de janeiro de 1953. 

§ 2.0 A competência da Justiça Militar nos crimes referidos 
no pa,;rágrrufo antertor, com as penas aos meSID!OS atribuídas 
prevalecerá sobre qualquer outra estabelecida em leis· ordinárias: 
ainda que tais crimes tenham igual definição nestas leis. 

§ 3.° Compete originariamente ao Superior Tribunal :Militar 
processar e Julgar os Governadores de Estado e seus Secretáxios 
nos crimes referidos no § 1.0 , e aos Con.selhos de Justiça no~ 
demais casos. 

Art. 9.0 A eleição do Presidente' e do Vice-Presidente daRe­
pública será realizada pela maioria absoluta dos membros do 
Congres.so Nacional, em sessão pública e votação nominal. 

§ 1.0 Os Partidos inscreverão os candidatos até 5 dias antes 
do pleito e, em caso de morte ou Impedimento lnsUiperável de 
qualquer_ deles, poderão substituí-los até 24 h?ras, an,tes da eleição. 

. § 2~0 Se não for obtido o quorum na primeira votação, repe­
tlr-se-ão os escrutínios até que seja atingido, eliminando-se, su-
cessivamente, do rol dos candidatos, o que obtiver menor número 
de votos. 

§ 3.0 IJmitados a dois Os candidatos, a eleição se dará mesmo 
por maioria simples. 

Art. 10 .. Os vereadores não perc.eberão remuneração, seja. a 
que titulo for. 

Art. 11. Os deputados à.s Assembléias Legislativas não podem 
perceber, a qualquer titulo remunera:ção superior a dois terços 
da que percebem os Deputados federais. 

Art. 12. A última alinea do § 5.0 do al'tigo 141 da Consti­
tuição passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Não será, porém, tolerada propaganda de guerra, 
de subversão da ordem ou de precort·ceitos de raça. ou de 
classe." · . 

Art. 13. o Presidente da República poderá decretar o estado 
de sitio ou prorrogá-lo pelo prazo máximo de cento e oitenta­
dias, para prevenir ou reprimir a. .subversão da ordem interna. 

Parágrafo único. O ato que decretar o ~stado de .sitio esta.~ 
be:ecerá as normas a que deverá obedecer a sua execução ·e in­
dicará as garantias constitucionais que .continuarão em vigor. 

Art. 14. Ficam suspensas as garantias constitucionais ou 
lega±.;; de vitalicled"de, inamov!bll!d~c!e e estabilidade bem com<> 
a de exercício em funções por tempo certo. ' . 

Parágrafo único. Ouvido o Conselho de Segurança Nacional, 
os titulares dessas garantias poderão ser ãemitl.dos, removidos ou 
dispensados, ou, ainda com os 'Vencimentos e as vantagens pro­
porcionais a-o tempa de serviço, postos em disponibilidade, apo­
sentados transferidos para a reserva ou reformados, desde que 
demonstrem incompatibilidade c<lm os objetivos da Revolução. 

Art. 15. No interesse de preservar e consolidar a Revolução, o 
Pres~dente cfa República, ouvido o Conselho de Se_gurança Nacio­
nal, e sem as ~imitações previstas na Constituiçao, poderá sus­
pender os direitos políticos de quaisquer cidadãos pelo prazo de 
dez 00) anos e cassar mandatos legi.slativos federais, estaduais 
e municipais. 

Parágrafo único. Aos- membros dos Iegislativ·os fed-eral es­
taduais e municipais que tiverem seus mandatos cassados· não 
serão dados substitutos, determinando-te o quorum parlamentar 
em função dOs lugares efetbamente preenchidos~ 

Art. 16. A suspensão de direitos políticos, com base neste Ato 
e no art. 10 e seu parágrafo único do Ato In.stitucional, de 9 de 
abril de 1964. além do disposto no art. 3"37 do Código Eleitoral e 
no art. 6. 0 da Lei Orgânica dos Pa:rtidos Políticos, acarreta si­
multaneamente: 

I - a cessação ·de privilégio de foro por prerrogativa de 
função; 

II - a suspensão do direito de votar e dé ser votado nas 
eleições sindicais; 

III - a proibição de atividade ou manifestação sobre assunto 
de natureza:- política; · 

- IV - a aplicação. quando necessária à ureservacão da ord-em 
política e _social, das seguintes medidas de Segurançã: 

a) !lberdade vigiada; 
b) proibição de freqüentar determinados lugares; 
c) domicílio determinado. 
Art. 17. Além dos casos previstos na constituição Federal 

o Presidente da República poderá decretar e fazer cumprir a in­
te!ve~ção federal nbs Estados, por prazo determinado: 

I - para assegurar a execução da lei federal; 
n - para prevenir ou rep!imir a- subversão da ordem. 
Parágrafo único. A intervenção decretada nos termos deste 

artigo será, sem prejuízo da sua execução, submetida à aprovação 
do Congresso Nacional. 
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Art; 18. Ficam ·extintos os atuais partidos pol!ticos e can­
celad<lll os respectivos registros. 

. Parági:a:fo único.. Par !L a organização dos novos partidos são 
miUitldas as exigências da Lei n.O 4.740, de 15 de julho de 196õ, e. 
suas mQdifie<tÇões. 

Art .. 19. Ficam excluídos d-a apreciação judic!a!: 
I - os atos praticados pelo Comando Supremo da Revolução 

. e pelo Governo l!leder~~ com fundamento !lO Ato Institucional de 
9 de a:bril de 1964, no presente Ato Institucional e nos atos com­
pleme~táres deste; 

n - as resoluções das Assembléias Legislativas e Câmara de 
Vereadores que hajam cassad'o mandatos elet!yos ou declarado o 
impedimento de Governadores, Deputados, Prefeitos ou Vereadores) 
a p!trtir de 31 de março .de 1964 até a promulgação deste Ato. 

Art. 20. O provimento inlcial dos cargos da Justiça Federal 
far-se-á pelo Presidente da República dentre brasi:eiros de saber 
juridiéo e reputação ilibada. . 

Art. 21. Os pro) etos de emenda constítucional, enviados pelo 
Presidente d•a República, serão. apreciados em· ~união ~o Con" 
gre.Sso Na:cional, dentro de _trinta (30) dias e _serao conslde:t;ados 
'aprovados quando obtiverem em ambas as votações, a _maioria 
n.bsoluta dos membros d~ duas Casa.s do Congresso_ 

Art. 22. Somente poderão ser criados municípios novos depois 
de feita prova caba:l de sua viabilidade econômico-financeira. 
perante a Assembléia Leg!slwtiv.a. 

Ar.t. 23. constitUi crime de responsabilidad-e c;ontra a probi­
dade na administração, a aplicação irregular, pe'os 'Prefeitos, 9a 
cota: do Imposto de Rencla atribuída aos mun1cípios pela Uniao, 
cabendo a iniciativa da ação penal ao Mil:tistério Públl.oo ou a 
um terço dos membros da Câmara Municipal. 

Art. 24. o julgamento nos procesSos instaurados segundo a 
Lei n.o 2.083, de 12 de novel;llbro de ~1953, compete ao juiz de' Di­
reito que houver dlrigid<Q a instrução do proce~so. 

P.arâgrafo único. A prescrição da: ação penal relativa aos 
deli•tos constantes dessa lei ocorrerá dois anos após a data da 
publicação incriminada, e a da condertação :p.o dobro do prazo 
em que for fixada. 

Art. 25. · Fica estabelecido " partir desta data, o principio 
da paridade na remuneração dos servidores doo três Poderes da 
República, não admitida, de forma alguma, ·a correção monetária 
como privilégio de qualquer grupo ou categoria. 

Art. 26. A primeira eleição para: Presidente e Vice-Presidente 
da República será realizada em data a ser fixada pelo Presidente 
da República e comunicada ao Congresso Nacional a qual não 
poderá ultr!tpa.ssar o dia 3 de outubro doe 196.6. 

Parágrafo único. Para essa eleição o atual Presidente d.a 
República é ineleg!vel. · 

Art. 27. Ficam sem objeto os projetos de emenda.s e de lei 
enviados ao Congresso Nacional que e.'lvo':vam matéria discipli­
nada~ no todo ou em parte, pelo presente Ato. 

Art. 28. os a:tuais v·ereadores podem continuar a perceber 
remuneração até o fim do mandato em quantia, porém, nunca 
superior à metade da que percebem os deputados do Estado res­
pectivo. 

Art. 29. Incorpora-se definitivamente à Constituição Federal 
o disposto nos artigos 2.0 a 12 do presente Ato. 

Art. 30. · O Presidente da Repúbl!ca poderá baixar atos com­
plementM-es do presente,_ bem c_omo decretos-leis sobre matéria 
de segurança nacional. 

Art. 31. A decre,tação do recesso' do Congresso Na.cional das 
Assembléias Legislativas e das Câmaras de, vereadores pod~ ser 
objeto de ato complementar do Presidente da República em es-
tado de sitio ou fora dele. · ' 

Pa-rágrafo único. Decretado o rece.s.so :p~rlamen~r o Pótler 
Executivo correspondente fica autorizado a legia'!ar mediante de-· 
eretos-leis, em todas as matérias previstas na Constituição e na 
lei orgânica. 

Art. 32. As normas dos artigos 3.0, 4.0, 5.0 e 2li ·deste Mo 
são extensivas aos Estados da Federação. · 

Pa:rãgraf<> ímico .. Pari Os fins deste artigo as Assembléias 
emendarão. ~ r-espectiv·as Constituições, no :prazo de sessenta 
dias findo o qual aquelas normas passarão, no que couber, a vi­
gorar automaticamente nos. Est~dos. 

Art. 33. O presente Ato Institucional vigora desde a SU!t pu­
blicação até 15 de março de 1967, revogadas as disposições cons" 
titucionals ou le-gais em contrário. 

Brasil!a, 27 de outubro de 1965; 144.o .da Independência e 77.0 
da República. - H. CASTELLO BRANCO - Juracy Montenegro 
Magalhães - Paulo Bosisio - Arthur da Costa e SUva - Vasco 
Le~tão da. CUnha - Eduardo Gomes. 

ATON.O 2 
Cassa Mandatos Lei:lslativos 

o Comando 'supremo da Revolução resolve, nos termos do 
art. 10 do Alto lillstftuc!onal de 9 <1e abril de 1964, c"""""" os man&­
tos dos seguintes membros do Congrooso Nacional: 

1) Amauri ·Silva; PTB - Paraná. 
2) Alm!no Monteiro Alvares Afonso·; PTB - Amazonas . 
3) ·JÔSé Guimarães Neiva Mo~e!ra; PSP - MariUibão. 

4) Clovis Ferro Costa; UDN - Pa.Tá. 
5) Silvio Leopoldo de Macambir.a Braga; PSP - l'áiá. 
6) Adahil Barreto Cavalcante; PTB - ceará .. 
7) Abelardo de Araúl o Jurema; PSD - Paralba. 
8) Artbur Ltma ·cavalcante; PTB -Pernambuco. 
9) 

lO) 

11) 

12) 
13) 
14) 
15) 
16) 
'17) 

18) 
19) 
20) 
21) 
22) 
23) 
24) 
25) 
26) 
27) 
28) 
29) 

30) 

FraÍlclsoo · Julião; PSB -Pernambuco. 
J~ r.ru"nartine Távora; PTB -Pernambuco. 
Mw!lo Coota Régo; PTB - Pernambuco. 
W<illdemar Alves; PST ~Pernambuco. 
Pclôpidas S!lvei,a; <Sup:ente) - Pernambuco. 
Barros Barreto; (Suplente) - Pernambuco. 
Hemique Cordeiro Oest; PSP -Alagoas. 
Fernando de Sant'AUa; PSD -Bahia. 

João Dorla; PDC - Bahia. 
Mário sé ares Lima; PSB - Bahia. 
Ramon de Oliveira Neto; PTB; E8pírito Santo. 
LUiz Femando Bocayuva C"tJ;llha; PTB - Rio de Janeiro. 
Demistóclides Batista; PST .c:- R)o de Janeiro. 
Luiz Gonzaga de Paiva Muniz; PTB -Rio de Jan.eiro. 
Adão Pereira: Nunes; PSP - Rio de Jia1.neiro. 
Benedicto Cerqueira; PTB - Guanabara. 
Eloy Angelo Coutinho :ç>utra; PTB - Guanábara. 
Antônio Garcia Filho; PTB - Guanabara-. 
Marco Antônio; PST - Guanab01ra. 
Max da Costa Santos; f'SB - Guanabara. 
Roland Cavalcante Albuquerque Corbisier; PTB - Gua­
nabara. 
Sérgio Nunes de Magolháes Júnior; PTB - Guanabara. 

31) Leonel de Moura Brlzo"a; P'l"B -Guanabara. 
32) José P.parecido de Oliveira; UDN - Minas Gerais. 
33) Plínio Soares ·de Arruda sampaio; PDC - :São Paulo. 
34) José AntôU!o Rogê Ferrelra; PTB - São Paulo. 
35) Paulo de Tarso Santos; PDC -São Pauio., 
36) Moysés Lupion; PSD - Paraná. 
37) Paulo Mincaroni; PTB - Rio Grande do Sul. 
38) Armando Temperan! Pereira; P'r:s - Rio GrandJe do Sul. 
39) Salvador Romano Loosaco; - São Pauio: 
40) Gl!berto Mostrinho de Me-deiros Raposo; PTB -Roraima. 
Rio de Janeiro, GB. 10 de abril de 1969. - Arthur da Costa e 

Silva, General-de-Exército - Francisco de Assis Correia de Mello, 
'Denente-Brigadeiro - Augusto Hamann Rademaker Grunewald, 
Vice-i\Jmlrante. 

ATO INSTITUCIONAL 

ATO INSTITUCIONAL N.O 5, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1968 

O Presidente~ da República FederBJtiva do-Brasll, ouvido o con­
selho de Seguran.Qa N;1cional, e 

· Considerando que a Revolução Bra.sl!eira' <le 31 de março de 
1964 ·teve, conforme deoorre dos Atos com os quais s·e instituciona­
lizou, fundame:p.tos e ipJ::Opósitos qll!e visavam a da:r -áo país um 
regime que, atendendo às exigências de um sis•bema jurídico e po­
lítico, russegurasse :ruutêntica orde-m delnocráticã., baseada na liber­
dade, no respeito à dignidade da pessoa humana, no combate à 
subver~ão e às ideologias contrári-as às ·tradições de nosso povo, 
na luta contra a co·rrui>Ção, bureando, deste modo, ''os meios Indis­
pensáveis à obra de reconstrução econô-mica, financeira, política 
e moral do Brasil, de maneira a poder enfrentar, de lrlodo direto 
e iinediato, os graves e urgerltes- problemas de que depende a restauraçãO da 
ordem interna e do prestfgio internacional da nossa pátria" (Preâmbulo do 
·Ato lflstitucional nQ L de 9 de abril de 1964); 

Considerando que o Governo da. República, responsável pela 
execução daqueles objetivos .e _pela .ordem e segtp:ança internas, não 
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só não pode permitir que pessoas ou grupos ante-revolucloná.r!oo 
contra ela trabalh~, tramem ou aja:ril, sob pena de estar faltando 
a. oompromissos que assum.Lu com o povo- br:rusile1ro bem como 
porque o Poder Revolucionário, ao editar o Ato InstitÚciona.I n.0 2, 
a:fll"lllOU, categoricamente, que "não os:e disse que ,a Revolução foi 
mas que é e continuará" e, portanto, o processo revolucionário enÍ 
desenvolvimento não pode .srer detido; ' 

Considerando que· es.se ~mo Poder Revolucionátlo eorerclc!o 
pelo P~esidente da República, ao convocar o Congresso' Nacional 
pa.ra-_discu~, votar e promUlgar a nova Con.sti.tuição, estabeleceu 
que esta, alem d-e re•pre&entar ",a lns•titucionalização dos ideais e 
principies da Revolução", deveria Ha..s,s:,egurar a ·continuidade da 
obra revolucionária" (Ato Institucion<lJ n.o 4, de 7 de dezembro 
de 1966); · 

OOtnside:rando, no entanto, que a.tos · nitidamente subversivos, 
oriundoo .dos mais distintos setores políticos e cUlturais, comprovam 
que os Instrumentos juridi·COS, que a Revolução vitor!ooa outorgou 
à Nação para sua defesa, desenvolvimento e bem-_estar de seu 
povo, estão servindo de meios para combat~-la e destrui-la; 

Conslderomdo qrre, a.sim, se toma imPeriosa ·a adoção de me­
didas que Impeçam sejam frustrados os ide·ais superiores da Re­
volução, .pre·oorvand.o a oráem, a segurança a ·tr-anqülli<la:de, o 
desenV<>Ivlmento econômico e cUltural e a hMmonia pol!tica e so­
cial! do pais comprometidos por processos subversivos e de gwerra 
revolucionária; 

Considerando que- todos esses fatos perturbadores da ordem 
são contrários aos ideais e à consolidação do Movimento de mar­
ço çle 1964, obrigando os que por ele se responsabilizaram e jura­
ram defendê~lo, a adotarem as providências necessárias que evi-
tem sua -destruição, - ' 

Resolve editar o seguinte 

ATO INSTITUCIONAL 

Art. 1.0 São mantidas. •a Constituição de 24 de janeiro de 196·7 
e as Constituições Estaduais, com as modificações constantes 
deste Ato Institucional. 

Art. 2.0 O Presidente da República poderá decretar o recesso 
do Congresso Nacional, das Assembléias ~egislativas e das Câma­
ras de Vereadores, por Ato Complementar, em estado de sítio ou 
fora dele, só voltando os mesmos a funcionar quando convocados 
pelo Presidente da República. 

§ 1.0 Decretado o-rece-sso :parlamentar, o Poder Executivo cor­
respondente f'ica auto-rizado a legislar em todas aS matérias e 
exercer as atribuições previstas nas Constituições ou na Lel Orgâ­
nica dos Municípios. 

§ 2.o Durante o período de Iecesso, as Senadores, os Depu­
tados federais, estaduais e os vereadores só perceberão a parte fixa 
de seus subsídios. ' 

§ 3.0 · Em ca.so de rece.sso da Câmara Municipal, a fis·caliz.a­
ção financeira e Orçamentária dos Municípios que não possuam 
Tribunal de Contas, será exercióa pelo respectivo Estado, esten­
dendo sua ação às funções d-e audHoria, julgamento das contas 
dos administradores e demais responsãveis por bens e Valores 
públicos. 

Art. 3.0 O Pre.sid€-nte da RepúbliCa, ·na- interesse nacional, 
poderá decretar a intervenção nos Estados e Municípios, sem as 
lómitações previstas na Constituição, 

Parágrafo único. OS Interven tore.s nos Estados e Mullicípios 
serão nomeados pelo Pre::>idente da República e ex_ercerão todas 
as funções e atribuições que caibam, respectiv'amenfe, aos GoYe­
nadores ou Prefeitos, e gozarão das prerrogativas, vencimentos e 
vantagens fiXados em lei. 

Art. 4.0 No interesse de preservar a Revolução, o Presidente 
da República, ouvido o Conselho de Segurança Nacional e sem as 
limitações previstas na Constituição, poderá suspender os direitos 
políticos de quaisquer cidadãos pelo prazo de 10 anos e cassar· man­
datos eletivos federais, estaduais e municipais. 

Parágrafo único. Aos Membros dos Legislativos !ederal, es­
taduais e municipais, que tiv-erem seus mandatos cassados, nã.o se­
rão dados .substitutos, determinando~se o quorum parlamentar em 
função dos lugares efetivamente preenchidos. 

Art. 5.0 . A suspensão dos direitos políticos .. com base neste 
A"t9, importa, simultaneamente, em: 

I- cessação de privUégio de foro por prerrogativa de função; 
·li - suspensão do direito de votar e de ser votado nas elei­

ções sindicais; 
UI - proibição de atividades ou manifestação sobre assunto 

de natureza política: 
IV - aplicação, quando necessária, das seguintes medidas de 

se-gurança; 

a) liberdade vigiada; 

b) proibição de freqüentar determ-inados lugares; 
c) domicilio determinado. 
§ 1.0 o ato decretar a suspensão dos direitos politicos poderá 

fixar restrições ou proibições relativamente ao exercício de quais­
quer outros direitos públicos ou privados. 

§ 2.0 As medidas de segurança de que trata o H.em IV deste 
artigv serão aplicadas pelo Ministro de Estado da .Justiça, defesa 
a apreciação de seu ato- pelo POder Judiciário. 

Art. 6.o Ficam suspensaS as garantias constitucionais ou le­
gais . de: vitaliciedade, !namo,lbllidade e estabilidade, bem como 
a de exercício em funçõe~ por prazo certo. 

§ 1.0 O Presidente da República poderá 1nedlante decreto, 
de!l1itir, remover, aposentar ou pôr .em dfspoÍJ.iQllidadé quaisquer 
•t1tufares das garantias referidas neste artigo assim como empre­
gados de autarquias. empresas públicas ou sociedades de 'economia. 
mista, e demitir, transferir para a reserva ou ref<:lrmar militares 
ou membros das polícias militares, assegurados, quando for o oo.so, 
o.: vencim~ntos e vantagens propo_!cionais ao tempo. de serviço. 

§ 2.0 Q dis'pusi:.O neste- artigo e seu § 1.0 apHca-se também, 
nos Estados, Municlplos, Distrito Federal e Territórios.' 

Art. 7.0 O Presidente da Rep.úbllca, em. qualquer dos casos 
previstos na Constituição, poderá deCretar o estado de sitio e pror­
rogá~lo, fixando o respectivo prazo. 

_ Art. 8.0 O Presidente <;la República poderá, após inv.Stiga­
çao, dec_retar o oonflsco de be:p.s de todos quantos tenham enri­
quecido ilicitamente, no exercício de cargo ou função pública in­
clusive de autarqu\i.as, empresas públicas e sociedades de ecOno­
mia mista, sem prejuizo das sanções penais cabíveis. 

Parágrafo único. Prova.d'a -a~ !l;gltimidade da ·aquisição dos 
bens, iar-se-á sua restitUição. 

Art. 9.0 O Presidente cia República poderá baixar Atos com­
plem'entares para a execução deste Ato InstH .. uC:ional, bem como 
adotar, .se necessário a defesa da Revolução, as medidas previs-
tas nas al!neas d e e do § 2.0 do art. 152 da Constituição: · 

Art. 10. Fica suspensa a garantia de habeas corpus, nos casos 
de crimes políticos, contra a ·segurança nacional, a ordem econô­
mica e social e a economia popular. 

Art. 11. . Excluem-se de qualquer apreciação judicial todos 
os atos praticados_ de acordo com este Ato Inst.itucional e seus 
Atos Complementares, bem como os respectivOs efeitos. -

Art. 12. O presente Ato ·Institucional entra em vigor nesta 
data, revogadas as disposições em contrãrío. 

_ Brasilia, 13 de dezembro de 1968; 147.o da Independência e 
80.0 da República. - A. COSTA E SILVA - Luis Antônio da Gama 
e Silva .:.._ Augusto Hamann Rademaker Grünewald - Aurélio de 
I.yra Tavares - José de Magalhães Pinto·- Antônio Delfim Netto 
- Mário David Andreazza - Ivo Arzua Pereira - Tarso Dutra 
- .Jarbas G. Passarinho - Márcio 'de Souza e Mello - Leonel Mi-
randa - José Costa Cavalcanti - Edmundo de Macedo Soares -
Helio Beitrão - Afonso de A. Lima - Carlos F. de Simas. 

ATO N.O 5 

Suspende direitos políticos 

O COmando Supremo da Revolução r-esOlve, nos termos. do 
Art. 10 do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964, suspender, pelo 
prazo de dez anos, os direitos políticos dos .seguintes cidadãos.: 

1) Frank!in de Oliveira 
-~ -2) Edmar Morei 

3) Oovaldo Costa 
4) Gumercindo Cabral de Vasconcelos 
5) Enio Silveira 
Rio de Janeiro, Guanabara .. 13 de abril de 1964. - Gen-Ex 

ARTHUR DA COSTA E SILVA- Ten-Dr1g. FRANCISCO DE ASSIS 
CORREIA DE MELLO - Vice-Alm AUGUSTO HAMANN RADEMA­
KER GRtlNEWALD. 

ATO !NS-pTUCIONAL N.O 10, DE 16 DE MAIO DE 1969 

o Presidente da República, 
Considerando que os Atos Institucionais n.o 1, de 9 de abi'il de 

1964, n.O 2, de 27 de outubro de 1965, n.O 5. de 13 de dezembro de 
1968, e n.o 6. de 1.0 de fevereiro de 1969, estabeleceram, por dife­
rentes motivos, sanções politica.s e administrativas e restrições de 
dlreitos às pessoas que fossem atingidas pOr aquelas medidas de 
n;:~.t_u_reza jurídico-institucional e 

Considerando que sé Impõe, também, a determinação de nor­
mas uniformes a serem impostas ·a todos quantos, servidores pú-
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]?licos, ou não, hajam sJdo ou venha!n a ser atingidos pelas diSpo" 
sições dos Atos Institucionais editadás, entre out+os motivos, com 
a finalidade de preservar os ideais e pr!ncipios da Revolução de 31 
de março de 1964 e assegurar a continuidade da obra :~;evolucio­
nária, · 

Resolve editar o seguinte Ato Institucional: 
Art:. 1.0 A suspensão dos direitos politicos, ou à cassação dos 

mandato,<; eletivos feder,.is, estaduais ou municipais, com fund"" 
menta nos Atos Institucionais n.0 1, de 9 de abrU de 19~4, n. o 2, 
de 27 de outubro de 1965, n.O 5, de 13 de dezembro de 1968, e n.o 6, 
de L.0 de fevereiro de 1969; poderá, além .do que dispõe a legislação 
em vigor, acarretar, ainda: 

a) a perda de qualquer cargo ou !unção eJ>~rcidos na adml­
ril.stração direta ou indireta (autarquias, empresas pú]Jlicas e so­
ciedades de economia mista), tanto da União, como dos Estados, 
Distrito .Federal, Territórios· e :Munlclpios; 

·. ·• b) a aposentadoria compulsória, com proventos proporcionais 
ao tt>mpo efetivo de serviço, das pesscà.s que exerç$lll cargo ou fun­
ção nas entidades previstas na alínea anterior; 

· c) a çessação imediata do ·cxercicio de qualquer mandato ele­
tivo federal, estadual ·ou municipal, caSQ :p.ão tenham sido eles ex­
pressamente cassados. · 

! 1. 0 A suspensão dos direitos politicos ou a cassação dos 
mandatos eletivos federais, estaduais ou municipais, referidas nes­
te artigo, poderá· acarretai, por prazo não superior a 10 (dez) 
anos, a proibição do cxerc!ció de atividades, cargos ou funções em 
empresas concessionárias ou permissionárias de serviços públicos, 
fundações criadas ·ou subvencionadas pelos Poderes Públlcos, tan­
to da União, como dos Estados, Distrito.- Federàl, Territórios e Mu­
nic!pios, bem como em Instituições de ensino ou pesquisa e orga-
nizações de. interess:e da .segurança naeional. · 

§ 2. 0 o Presidente da !República poderá, a qualquer tempo, 
!J;npor as sanções . previstas neste ·artigo, inclusive às pessoas já 
atingidas pelos Atos Institucionais anteriores a 13 de dezembro 
de 1968. 

Art. 2.0 A representação ao Presidente da Repüblica para 
aplicação das sanções previstas no artigo primeiro deste Ato far­
se.á nos termos do Ato Complementar n:o 39, de 20 de dezembro 
de 1968. · · · 

AtO,§ a 
1~:p~e~~"gã~~e~P~~m~~h._!Ja 1;ore i~fe~éJi';;· d;• s~:e~ 

taria-Geral do conse,lho de Segurança Nacional. 
§ 2.0 Em se tratando de s~!dor público dos Estados, Distrito 

Federal, Territórios e Munlcipios, 'os respectivos Chefes dos Poqeres 
Executivo c!isporão do prazo de 30 (trii!ta) dias a contar da pu­
. blicação do ato de suspensão de direitos políticos ou cassação dé 
mandato eletivo, no Diário Of_icial da União, pS:ra ep.camlnhar a 
representação, por intermédio do M!nlstérlo da Justiça. 

Art. 3.0 A demissãO, ·aposentadoria, transferência para reser­
va ou refol'lij.a, .Com fund:imentci nos Atos InStiJ;.ucionais acima. 
citados, poderão determinar, também, a proibição do exerclc!o de 
atividade, cargo ou função em qualquer das entidades referidas 
:p.a allnea 'a" e no I 1.0 do art .. 1.0 deste Ato Institucional. 

Art. 4. 0 O presente Ato Instituciorial entrá em vigor nesta 
data, revogadas as disposições em contrário. · 

Bras!lia, 16 de maio de 1969; 148.o da Independência e 81.0 ·da 
Repúbllca.- A. COSTA E SILVA'- Luis Antonio da Gama e Silva 
- Augusto Hamann Rademaker Grünewald - Aurélio de Lyra 
Tavares ....!.. Mozart Gurgel Valente Junior - Antônio Delfim Netto 
- Mário David Andreazza - Ivo Arzua Pereira ·- Favorino 
Bastos Mércio - Jarbas G.- Passarinho - Márcio de Souza e Mello 
- ~nel Mir3.9da - ,Édmundo de Macedo So~u·és - Antônio Dias 
Leite Júnior - Hélio Beltrão - José ·Costa Cavalcanti - CarlOs. F. 
de SimaB, 

ATO INSTITUCIONAL N.O 13, DE 5 DE SETEMBRO DE 1969 

Os .Ministros \te Estado da Marinha de Guerra, do Éxêreito e . 
da Aeronáutica Mil!~ar, no uso 'das atribuições que lhes confere o 
art. 1.o do Ato Institucional n.0 12, de 31 'de agosto d~ 1~69, resol­
vem editar o seguinte Ato Institucional: 

Art. 1.0 O Poder Executivo poderá, mediante proposta dos 
M!n!stros de Estado da JustiÇa, da Marinha de Guerra, d<i Exército 
ou da Aeronáutica Militar, banir do Território Nacional o brasi­
leiro que, eomp+ovadamente se tom~r inconveniente: noCivo ou 
perigoso à Segurança Nacional. 

Parágrafo único. Enquanto perdurar o banimento, ficam sus-· 
pensos o processo ou a execução da pena a que, porventura, esteja 
resPondendo' Qu condenadO- o })anido, assim como a prescrição da 
ação ou da cqndenação. · · 

Art. 2.0 Excluem-se de qualqué apreciação judicial todos os 
atos praticados de acordo com este Ato Institucional e Atos Com­
plementares dele d~correntes, bem como os respectivos efeitos. 

Art. 3.0 Este Ato Institucional entra em vigor nesta data, 
revogadas as disposições em contrário. 

Bras!lia, 5 de setembro de 1969; 148.o da Independência e 81.o 
da República.- AUGUSTO HAMN"'N RADEMAKER 'GRtlNEWALD 
- AURIUJO DE J.YRA TAVARES- MARCIO DE SOUZA E MEL­
LO - Luis Antô!!lo da Gama e Silva - José de Magalhães Pinto 
.;._· Antõnio. Delflm Netto - Mário David Andreazza. - Ivo Ama 
;pereira- Tarso Dutra·~ JarbllS G. Passar!nbo -Leonel Miranda 
- Edmundo de Macedo Soares·- Antõnio Dias Leite Júnior -
Hélio Beltrão - José Costa Cavalcanti - Carlos F. de Slmas. 

DECREI'O-LEI N.O 477, DE 26 DE FEVEREffiO DE 1969 

Define i.nfrações disciplfuares praticadas por profes­
sores, alunos, funcíoná.rios ,ou empregadOs de estabeleci­
mentos de ensino público ou particulares, e dá outras pro-
vidências. · 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe 
confere o pará~rrato' 1,o do Art. 2.0 do Ato Institucion!ll n.O 5, de 13 
de dezembro de ·1968, deCreta: · 

Art. 1.0 Comete !nfmção d!scipUnar o professor, aluno, fun­
cionário ou empregado de e.Stabelec!Jnento de ensino público ou 
partieular IJ.ue: 

· I - Allcle ou incite a deflagração de movimento que tenha por . 
flnalldade a paralisação de ati.Y!dade. escolar ou participe nesse mo­
vimento; 
· ll - Atente contra pessoas ou bens tanto em prédio ou Insta­
lações, de qualquer natureza, dentro de estabelecimentos .de ensino, 
como fora dele; · 

UI - Pratique atos destinados à orgalsaÇão de movimentos 
subversivos, passeatas, destiles ou comicios não autorizados, ou dele 
participe; · 

IV ;_ con.duza ou reali~e, confeccione, iplprlma, tenha em depó­
sito, distribua material subversivo de qualquer natureza; 

V -seqüestre ou mantenha em cárcere privado diretor, mem­
bro de corpo docente, funcionário ou empregado de estabelecimen­
to de ensino, agente de autoridade ou aluno; 

· VI - Use dependência .ou recinto escolar para fins de .subver-
são ou para praticar ato contrário à moral ou à ordem públlca. 

§ 1.0 AS Infrações definidas neste artigo serão punidas: 

.. I '-Se se trato;r de membro do corpo docente, funcionário ou 
eilJI.Ilregado de estabelecimento de ensino com pena de demissão ou 
dispensa, e a proibição de ser nomeado, admitido ou contratado 
por 'qualquer outro da mesma nature2>a, pelo prazo de cinco (5) 
anos; 

li - se se tratar de aluno, com a pena de desligamento, e a 
prOibição de se matrleular em qualquer outro estabelecimento de 
ensino pelo prazo de três (3) ano.S. 

§ 2.0 se o !nkator for beneficiário de bolsa de. estudo ou per­
ceber qualquer ajuda do Poder Público, perde-la-á, e não poderá 
gooar de nenhum dess"'i beneficios pelo prazo de cinco (5) anos. 

§ 3.0 Se se tratar de bolsista estrangeiro s~rá sollcitada a sua 
imediata retirada do território nacional. 

Al't. 2.0 A apuração das inf:rações a que se refere este De­
creto-lei far-se-á mediante procesSo .sumãrio a ser concluído no­
praw improrrogável de vinte dias. 

Parágt\afp único. Havendo. suspeita de prática de crime, o 
dirigente d~ estabelecimento de ensino providenciará, desde logo 
a !nstauraçao de inquérito Policial. 

Art. 3.0 O processo sumário será reallzado por um funcionário 
.ou empregado do estabelecimento de ensino, des!guado por seu 
dirigente, que procederá às diligências convenientes e citará o !n­
fiator para, no :prazo de quarenta' e oito horas, apresentar defesa. 
se hoqver mais de um infrator o prazo será comum e de nov~n ta e 
liels hOI'aB. . . · 

§ 1.0 Q indiciado será suspenso até o julgamento, de seu cargo, 
função ou emprego, 'OU, se for estudante, proibido de freqüentar as 
aula..s, se o requerer o encarregado do processo. 

§ 2.0 Se o infrator residir em local iguorado, ocultar-se para 
não receber a citação, ou c.ltado, não se defender, ser-lhe-á designa­
do deren= pam apresentar a defesa. 

§ 3.0 Apresentada a defesa, o enearregado do processo elabo­
mrá relatório dentro de quarenta e oito horas, especificando a in­
fração cometida, o autor ~ &3 razões de seu eonvencimento. 
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§ 4.0 . Recebido o processo, o dirigente do estabelecimento pro­
ferirá decisão fundamentada, dentro de quarenta e oito horas, sob 
pena do crime definido no Art. 319 do Código Penal, além da san­
ção comina.da no Item I do § 1.0 do Art. 1.0 deste Decreto-lei. 

§ s.o Quando a ·infração estiver capitulada na Lei Penal, será 
remetida cópia dos autos à autorida.de competente. 

Art. 4.o !Comprovada a ·existência de dano :patrimonia·l no esta-. 
beleclmento de ·ensino, o infrator ficará obrigado a ressarci-lo, in­
dependentemente das sanções disciplinares e criminais que, no caso, 
couberem.. 

Art. 5.o o Ministro de Estado da Educação e Cultur'!. expedirá, 
dentro de trinta dias, contados da data de sua publicaçao, instru­
ções para a ex!!Cução de.ste Decreto-lei. 

Art. 6.o Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi­
cação, revogadas as disposições em cootrário. 

Brasilla 26 de fevereiro de 1969; 148.0 da Independência e 81.0 da 
República:- A. COSTA E SU.VA- Luís Antonio da Gama e Silva 
- TlllrSO Dutra. 

CONSTrruiÇAO DA REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
EMENDA CONSTITUCIONAL N,o 11 

Altera dispositivos da Constituição Federal. 

As Me.sas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do ·artigo 49 da Constituição Federal, promulgam a seguin­
te Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1.0 Os dispositivos da Constituição Federal, abaixo enu-
merados, passam a ·vigorar com as Seguintes alterações: 

UArt. 29. ••••••·•·••••••••·•~••••--'"'"~••••••-·•••••••••• 

·§ 1.0 ................................................ . 

a) pelo Pr>esidente do Sen.,do Federal, em caso de de­
cretação de estado de sítio, de estado de emergência ou de 
intervenção federal; ou" 

.............................. -..... ~ ........................... . 
"Art. 32 .. Os deputados e .sen:fdore.s são invioláveis no 

exercício d1l mand-ato, por .sua.s opiniões; palavras e votos 
salvo no caso de crime contra a Segurança Nacional. 

§ 1.0 Desde a expedição do diploma até a inaugura­
ção da legislatura seguinte, os membros do Congresso Na­
c!onal não poderão ser ;presos, salvo flagrante de crime 
inafiançável, nem processados, criminalmente, sem prévia 
licença de .sua Câmara. 

§ 2.0 Se .a Câmara respectiva não .se pronunciar sobre 
o pedido, dentro de 40 (quarenta) dias a contar de seu 
recebimento, ter-se-á como concedida a llcença. 

; 3.0 No caso de flagrante de crime inafianÇável, os 
autos serão remetidos, dentro de 4~ (quarenta e oito) 
horas, à Câmara respectiva, para que resolva sobre a pri­
são e autorize ou não a fOrmação da <!Ulpa. 

§ 4.0 Os deputados e senadores .serão submetidos a 
julgamento perante o Supremo Tribunal Federal. 

§ 5.0 Nos cri!lles contra a Segurança Nacional, cujo 
processo independe de licença da respectiva Câmara, po­
derá o Procurador-Geral da República, recebida a denún­
cia e atenta à gravidade do delito, requerer a suspensão do 
exercício do mandato parlamenta;, até a decisão final de 
uma representação pelo supremo Tribunal Federal. 

§ 6. o A Incorporação às torças armadas, de deputados 
e senadores, embora militares e ainda que em tempo de 
guerra, dependerá de licenc:a da qãmara respectiva. 

§ 7.0 As prerrogativas processuais dos senadores e 
deputados, arrolados como testemunhas, não subsistirão, 
se deix:arem eles de atender, sem justa causa, no prazo de 
30 (trinta) dlas, ao convite judicial." 

"Art. 35. 

§ 4.0 Nos casos previstos nos itens IV e V deste artigo 
e no § 5.0 do artigo 32, a perda ou suspensão será automá­
tica e declarada pela respectiva Mesa." 

·············-~·-·················.···--4•·~··············· 

UArt4 47, •••••••••••••••••••••~~·····~•••·~•••••••••• 
§ 2.0 A Constituição não poderá ser emendada na vf..,. 
gência de estado de sítio ou estado de emergência. 

Art. 48. · Em qualquer dos casos do artigo anterior, a 
proposta será discutida e votada. em reunião do Con-

gre..s.so Nacional, em 2 (dois) turnoS, dentro de 90 (nnvf'n­
ta) dias a contar de seu recebimento, conside-rando-:;e 
aprovada, quando obtiver, etn ambas as votações. mrlioria 
absoluta dos votos· dos membros de cada uma das casas." 

........... - ................................ . 
"Art. 55. . .... o ................................... . 

§ 1:0 Publ~cado o texto, que terá vigência hnedhlt.n, o 
Decreto-lei sera submetido pelo Presidente da Rcpúhlioa 
ao Congresso Nacional, que o_ aprovará ou rejC'itará, dC'n­
tro de 60 (sessenta) dias a contar do seu recebim~nto. núo 
podendo emendá-lo; se, nessa prn.zo, não houver d('libe­
ração, o·texto- será tido por aprovado." 

................................................ 

"Art. 81 ........................................... . 
XVI - determinar medidas de emergência c 

o estado de sítio e o ~tado de emergência;" 
dccrcLnr 

···········-~--~······ ... ~·~--·~ .. - ..... ~ ....... ·:.· ............ . 
"Art. 137. ..... -·- -~ ·-·- ....................... ; .--.. ..... . 
IX- a decr.et.ação da perda de mandato de senadores, 

deputados e vereadoreS: nos casos do § 5.o do artigo 152." 
... ·.···. •.--~. •••.• ... , . ............... ······ .......... . 
uArt. 152. A orgari.ização e o funcionamento dos par­

tidos políticos·, de acordo coro o disposto neste ari:J.go, se­
rão regulados ·.em lei federal. 

§- ·1.0 Na organização dos partidos pblit.icos S('rão 
observados os seguintes princípios: 

r-~· régiine· representatiVo. e demOcrático, baseado na 
pluralidade dos partidos e garantia dos direitas· humanos 
fundamentais; 

rr--..::.:. personalidade jurídi-ca mediante registro dos es­
tatutos; 

III - inexistência de vinculo, de qualquer natureza, 
com a ação de governos, entidades ou partidos estran­
geiros; 

IV --=- âmbito nacional, sem prejuizo das funç-ões deli­
berativas dos órgãos ;regionais ou municipais. 

§ 2.0 O funcionamento dos partidos políticos deverâ. 
atender às seguintes ,exigências; 

I - flliação ao pa:ttldo de, pelo menos, 10% (dez por 
cento) de representantes na Câmara dos Deputados e no 
Senado Federal que tenham, como fundadores, assinado 
seus atos constitutivos; ou 

II- à:POlo, ·expresso .em votos de 5% (cinco por cento) 
do eleitorado, que haja votado na última eleição geral 
para a Câmara dos De.putados, distribuídos, pelo menos, 
por nove Estados, com o minimo de 3% (três por cento) 
em cada um deles; 

III-atuação permanente, dentro do programa apro-
vado pelo Tribunal Superior Eleitoral; 

IV - disciplina partidária; 
V - fiscalização financcira. 
§ 3.0 Não terá direito a representação o partido que 

obtiver votações inferiores aos percentuais. fixados no 
item H do parágrafo anterior, hipótese em que serão con­
sideradas nUlas. 

! 4.0 A extinção dos partidos políticos dar-se-á na 
forma e nos casos estabelecidos em lei. 

§ 5.0 Perderá o mandato no Senado Federal, na Câ­
mara dos I;>eputados, nas Assembléias Legislativas e nas 
Câmaras Municipais quem, por atitudes ou pelo voto, se 
opuser às diretrizes legitimamente estabelecidas pelos ór­
gãos de direção partidária ou deixar o partido sob cuja le­
genda foi eleito, salvo se para participar, como fundador, 
da constituição de novo partido. 

§ 6.0 A perda do mandato, nos casos previstos no pa­
rágrafo anterior, será decretada pela Justiça Eleitoral, 
mediante representação do partido, assegurado o direito 
de ampla defesa. 

CAPíTULO IV •Jt 
Dos Direitos e Garantias Individuais ; i~ 

"Art. 153. .. ......................................... ~~ 
· § 11. Não haverá pena de morte, de prisão perpétua,, · 
nem de banimento. Quanto à pena de morte. fica ressal­
vada a legislação penal aplicável em caso de guerra ex­
t.ema. A lei d,isporá so"9re o perdimento de bens por danos 
Causados ao erário ou no caso do enriquecimento ilícito no 
exerci-cio de função pública." 



7264 Quinta-feira 17 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio li) Dezembro de 1981 

CAPíTULO V 
Das M<ididas de Emergência, do Est;Ldo de Sítio e 

· do Estado de Emergência 
"A.n. 15~. O Presidente da República, para preservar 

ou, prOntamente, restabelecer, em locais ~determinados e 
restritos a ordem públ!ca ou a paz social, ameaÇadas ou 
atingidas por calamidades ou graves perturbações que nãO 
J ust!!!quem a decretação 'dos estados de sítio ou de émer­
gência, poderá. determ)nar. medidas coercitivas autoriza-· 
des nos l!!Ílltes fixados no § '2.0 do artigo 156, desde que 
não· excedam o prazo de 60 (sessenta) dias, podendo ser 
prorrogado· uma vez e por Igual per!odo. · · 

§ 1'.0 ·O Presidente da República, dentro de' 48 (qua­
renta e oito) horas, dará. ciência das medidas à Câinara 
dos Deputados e ao Senado Federal, bem como das razões 
que . as determinaram. 

§ 2.0 Na hipótese da determinaçãO· dê novai! medidas, 
além daqu~Ias iniciais, proceder-se-á na !omia. · do pará­
grafo anterior. 

Art. 156' . No easo 4e guerra ou a fim de preservar a 
integridade e a independêncià do Pais, o livre funciona­
mento dos P.oderes. e de SU<I!l !nstituiçoes, quando. grave­
mente ameaçadós ou :atingidos por fatores. de subversãO, 
o Presidente da República, ouvido o Conselho de Seguran­
ça Nacional, poderá. decretar o estado de sítio. 

f 1.0 o· o;Ieareto de estado de sitio especificará as re­
giõtls que essa providência abrangerá e as normas a serem 
obseM(B.das, bem como no!nearã as. pessoas inc.umb!das de 
·sua execução. 

§ 2°. o estado de sitio a.u!Jor!za as· seguintes medidas 
coercitivas: · 

àl obrigação de' residência em locàl!dade detelní!nada~ 
bl detençãO em edifícios nãO destinados aos rétis de 

crimes _comuns; 

c) busca e apre.ensão ·em domic!llo; 

· d) suspensãO da Ilberdade de reuniãO e de associaçãO; 

. e) IntervenÇãO .em e,nt!cjades' representativas de clas-
ses ou categorias. pro!iss!onais; 

f) censura de correspondência, da !mprensa, das te­
lecomunicações e di:versões públicas; e 

g) uso ou ocupação tem:Porá.ria de benS das autarquias, 
empres.as públlcas, sociedades de economia mista. ou con­
c"""ionár!as de serviços públicos, bem como. a suspensão 
do tutereie1o do cargo, furiçã.o ou emprE)!go nas mesmas en­
tidades. 

1 3.0 A duraçãO· do estado de s!tio, salvo em caso de 
guer.-a, nãO será superior à 180. (eehto e oitenta) dias, 
podendo· ser prorrogada, se persistirem as razões que o 
determinaram. 

§ 4-" O decreto de estado de sitlo ou de sua prorroga­
çãO será submetido, dentro de 5 •(cinco) dias, com a res­
pectiva jusj;lflcação, pelo Presidente d!!- RePúlll!ca ao con­
gresso N aciona!. 

I 5.0 Se o Côngreaso Nacional não estiver reunido. será. 
convoca<].o imediatamente pelo Presidente do Senado Fe­
deral. 

1 6.0 Durante a vigência do estado de slt!ó e sem pro­
Juizo das medidas previstas no art. 1M, ·também o eon­
gre,sso Nacional, mediante lei, poderá. determinar a sus­
pen.àãO de outras garantias cons.t!Jt;uclonaill. 

§ 7."· As !m,.nldades dos depUbados federais e sena­
dores poderãO ser SUS'Jlensa.s durante o etado de sitio, por 
dellberaçãO da Casa a que pertencer~m. 

Art. 157. Findo o estado de sitio cess,.rãO os seus 
efeitos e o Presidente da :República dentro· de 30 (trinta) 
dias enviará. a mensagem aó éongresso Nacional com a 
JustificaçãO das ·providências adotadas. · 

. Parágrlifo único. A inobserrnhcia de qualquer das 
prescrições relativas ao 'estado de sitto tornará. Uegal a 
coaçãO e permitirá ao paciente recçrrer ao Poder JUd!-. 
clárto. 

Art. ~58. O Presidente da República, ouvido o ()On­
selho COnstitucional ·(art. 159), Poderá. decretar o estado 
dé emergência, quando !orem exigidas providências ime­
diatas; em caso de guerrà, bem como -para. impêdir ou .re­
pellr as atividades subversivas a que se refere o àrt. ·156, . 

· I 1.0 O decreto que declarar <!> estado de emergência 
determ.lnará o tempo de sua duraçãO, especlf!ca.l-á. as re­
giões a serem atingidas e indicará. as medidas coercitivas 
que vigorarão, dentre as discriminadas no art. 156, § 2.0 

I 2." O tempo de duraçãO do estado de emergência 
tião .será superior a. 90 (noventa) dias pÓdendo ser prorro­
gado uma vez e por igual periodo, se persistirem as razões 
que lhe justificaram a declaraçãO. 

. I 3." 'O decreto de estado de emergência ou de sua 
prorrogaçãO. será comunicado, dentro de. 5 (cinco) dias, 

· com a respectiva jtisti!:lcaçãO, pelo'Presidente da Repúbli­
ca, à Cãmara·doo Deputados e ao Senado FederaL 

§ 4.o No caso do parágrafo anterior, se· o COngresso 
.Nacional llãó ·estiver reunido será convocado pelo Pres!­
'dente do Senado Federal, dentro de 5 (cinco) dias conta;.. 
(!os do J;eeel>imento do decreto, devendo as duas Casas per­
manecer em tuncionamentil, enquanto vigorar o estado de · 
emergência. 

. § 5. 0 Apiica~se ao ·estado de emergênci'B. o disposto 
·no !IJ't. 156, § 7 .O, e no art. 157 e seu parágrafo único. 

Art. 15Íl. · Ó eonsen,o Constitucional é presidido pelo 
Pxesidente da República e dele participam, como mem­
bros natos, o Vice-Presidente da Repúbllca, os Presiden­
tes do senado Federal e da Câma.'t'a dos Deputados, o MI­
nistro responsável pelos negócios d'B. Justiça e um M!n1S- . 
tro ~epresentante das FOrças Atinadas." · 

...... ~ ................................................ . 
"Art.· 184. Cessada a inveslldura no cargo de Presi­

dente.· da República, quem o tiver exercldoJ em caráter 
permanente, fará jus, ·a titulo de :.:epresentaçao, a um sub­
sidio mensal vital!clo igual '9.011 vencimentos do cargo de 
Ministro ·do Supremo Tribunal Federal .. 

, Art. 185.. A inelegib!lldade para o exerclciõ de qual­
quer funçãO pública ou sindical, além dos casos pre~tos 
·nesta ConstituiçãO e em lei complementar, vigorará. en­
quanto <! cidadãO estiver com seus direitos polit!cos ;ms-
,pensos." : 

Art. 2.0 Pam os efeitos do diSposto nos §§ 5.0 e 6." do art. 152 
da CQnst!tu!çãO :Federal, nãO configura ato de infidelidade parti­

. dár!a a !l!lação de senador, deputado federal, deputado estadual e 
vereador a partido já. ooristitliido, dentro do prazo de um ano '"' 
contar da vigência desta Emendá. 

.Art. 3,0 . São revogados os J\itos InStitucionais e Complemen­
tares, no que contrAriarem a C<mstituiç.ão Federal, ressalvados os 

. efeitos dos atos praticados com base neles, os quais ·estão exclui­
dos de apreciação judic!al. 

Art. 4.0 Esta. Emenda entrará. em vigor no dia 1.0 de janeiro 
de 1979. · 

Brasrua, em 13 de outubro de 1978. 
A Mesa· da Câinara dOS' Deputados: Marco Maeiel, Presidente 

.João Linhares, 1.0 - Vice-Presidente - Adheniar Santillo, 2.0 -

Vice-Presidente - Djitlma Bessa, !."-Secretário - Jader Barbalho, 
2."-Secretár!o - João Clímaco; s.o..secretárlo - José Camargo, 
4.0 -Seeretár!o. 
. A !';lesa do Senado Federal: Petrônio Portella, Presidente -
José L!ndoso, 1."-V!ce-Presid~>nte - AinaraJ peixoto, 2.0-V!ce-Pre­
sldente - Antonio Mendes Canale, 1.0 -Secretár!o - Mauro Bene-· 
\'ides, 2.o..sec.etã,r!o - Henrique de La Rocque, 3.0~Secretá.t!o -
.Renato Franco, 4.o-Seeretárlc. · 

L'EI iN.O 6.683, DE 28 DE AGOST'O DE 1979 
Concede anistia e dá ontras providências. 

Art. 1.0 :m concedida anistia a todos quantos, no perlodo com­
preendido. entre 2 de setembro de 1961 e 15 de agosto de 1979 
cometeram crimes politieos ou conexos com estes, crimes e~e~ 
rais, aos que t!ver\'ID_seus direitos políticos suspensos e aos servi­
dores da Admlnistraçao Direta e Indireta de Fundações vincula­
das ao Poder Públ!co, aos servidores dÓs Poderes Legislativo e 
Judiciário, aos m!lltares e aos dirigentes e Íepresentantes sindi­
cais, punidos com fundamento em Atos InStitucionais e Çomple­
mentares (Vetacjo) . .................. -· .... • ................................. · .......... .. 

§ 2.0 Exee<tuam-se ·dos benefjclos da anistia os que foram 
condenados pela prática de erlmes de terrorismo, assalto, seqües­
tro e. atentado pessoal. ......................................... ~ ........................ . 

(A Comissão de Constituição. e Justiça..) 
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PARECER 
PARECER No 1.432, DE 1981 

Da Comissão de Redação 

RedaçãO final do Pi:oJetó de Re5olução n.• 88, de 1981. 

iReltt:tor: Senador 1o5:o Calmon. 
A Comissão apresenta a; redação final do Projeto de Resoluçã<> 

n.• 88, de 1981, que autoriza a Escola Superior de Educação Fislca de, 
G<>lá& a contratar operação de crédito no yãior de Cr$ 9. 813, :Joo,oo 
(nove milhões, oitocentos e treZe mil e trezentos cruzeiros). 

Sala das Comissões, ~6 de dezembro de 1981. - Adalberto Sena, 
Presidente :_ .João Calmon, Relator - lllurilo Badaró., 

ANEXO AO PARECER N.0 1.432, DE 1981 _ 
ReclaçiíÓ rmaJ dO Projeto de ResolnçâO D. 0 88, de 1981. 

Faço saber que o Senado Federa! aprovou, nos, termos do art. 
42, !ncl8o VI, da Constituição, e eu, , , Presidente, 
promulgo a ,seguinte 

!!IESÜLUÇAO N.0 , DE Í98Í 
Autoriza ,. , Escol& Superior, de EducaçãO Física de , 

Goiás - ESEFEGO, ,. contrat&r opera:ção de crédito no 
valor de Cr$ 9.813.300,00 (nove milhões, oitocentos e treze 
mil e trezentos cruzeiros). < , 

o Senado Federa1 resolve: 
,Art. 1.0 lli a Escola Superior de Educação F!sica de G<>lás -

ESEFEGO, nos termos do árt. 2.• da Resolução n.0 93, de 11 cte ou­
tubro de 1976, do senado Federal, autorizada a contratar uma QPff­
ração de crédito no valor de Cr$ 9.813.300,00 (nove milhões, oito­
centos e treze m.ll e trezentos cruzeiros) junto à Caixa Ecohõm!cà 
Federal, mediante a utilização de recursos do Fundo de 'Apolo ao 
De.senvolv!mento Social - FAS, destinada à construção' e equlpa.­
mento dê Laboratórios de Esforço Fislco, naquela Escola, obedec)-' 
das as condições admitidas pelo Banco central do Brasil no res,c 
pectivo processo. · 

_Art. 2.0 Esta Resolução entri1, em, vigor na data de sua P1Ibl!­
caçao. 

EXPEDIENTE RECEBIDO 

Lista n• 8 de 198/ 

Em 16 de dezembro de 1981 

Convites ao Senhor--Presidente do Senado Federal. 
Bahia 
- Diretoria da BASF Química da Bahia S f A, 
Distrito Federal 
- Fundação Legião Brasileira de Assistência; 
-Associação Comercial e Industrial do Gama. 
Minas Gerais 
-Prefeitura Municipal de Januária. 
Rio de Janeiro 
-Pontifícia Universidade Católica; 
- Prefeitura Municipal de Carmo; 
-Sindicato dos Empregados no Comêrcio de Niterói e São Gonçalo. 
Rio Grande do Sul 
-Rádio Sociedade Difusora a Voz de Bagé Ltda; 
-Prefeitura Municipal de Lagoa Vermelha; 
-Escola Técnica Federal de Pelotas; 
-Sindicato Rural de Rio Claro; 
- Fundação Educacional Machado de Assis. 
Relatórios 
Pará 
-Centrais Elétricas do Pará SfA. 
Rio de Janeiro 
- Relatório Embratel 1980, 
São Paulo 
-Fatores Locacionais da Indústria e o Desenvolvimento Regional no 

Estado de São Paulo, 
Comunicação de Eleição e Posse 
Bahia 
-Câmara Municipal de Bonina I. 
Paraíba 
-Câmara Municipal de João Pessoa. 
São Paulo 
-Associação Nacional de Defensivos Agrícolas. 

Manifestações sobre Proposta de Emenda à Constituição (Reforma Eleito~ 
ral) 

-da Câmara Municipal de Maranguape - CE; 
-Sra. Ana Maria Mendonça - DF; 
-da Câmara Municipal de Arapongas - PR; 
-da Câmara Municipal de Santa Helena - PR; 
-da Câmara Municipal de Porto Alegre - RS; 
-da Câmara Municipal de Santa Isabel - SP; 
-da Câmara Municipal de Ribeirão Preto - SP. 
Manifestações contrárias ao Projeto Previdência 
- Distrito Federal; 
- Federação dos Trabalhadores na Indústria; 
-Confederação Nacional dos Trabalhadores na Indústria; 
-Confederação Nacional dos Trabalhadores em Estabelecimentos de 

Educação e Cultura. 
Minas Gerais 1 

-Associação Comercial de Minas; 
-Prefeitura Municipal de Cataguases; 
-Sindicato dos Trabalhadores na Indústria Hidro-Elétríca de Juiz de 

Fora; 
-Câmara Municipal de Lagoa da Prata; 
Pernambuco 
-Diretor Rádio Planalto de Carpina. 
Paraná 
-Doutor Joaquim Enor Monteiro da Nóbrega. 
Rio de Janeiro 
-Senhor Paulo Rangel; 
-Federação Nacional dos Trabalhadores no Comércio Armazenador; 
__ Sindicato dos Estivadores e Trabalhadores em Estiva de Minérios do 

Estado do Rio de Janeiro; 
- Federação de Trabalhadores Cristãos do Estado do Rio de Janeiro; 
-Senhor Expedido Gomes dos Santos; 
-Instituto dos Advogados Brasileiros; 
-Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários no Mu~ 

nicípio do Rio de Janeiro; 
-Sindicato dos Empregados no Comércio do Município do Rio de Ja~ 

neiro; 
-Associação dos Industriários aposentados da Região Sul-Fluminense; 
-Câmara Municipal de Volta Redonda. 
Rio Grande do Sul 
-Câmara Municipal de Cachoeira do Sul; 
........ Câmara de Vereadores de Esteio; 
-Câmara Municipal do Rio Grande; 
- Câmara Municipal de Uruguaiana. 
Santa Catarina 
-Associação dos Professores da Universidade de Passo Fundo; 
- Federação das Indústrias do Estado de Santa Catarina. 
São Paulo 
-Doutor Fábio Ferraz Bicudo Junior; 
-Associação dos Eletricitários Aposentados de São Paulo; 
- Senhor Reneh Arruda; 
-Câmara Municipal de Campinas; 
-Câmara Municipal de Campos do Jordão; 
-Presidente da Associação Comercial e Industrial; 
-Câmara Municipal de Presidente Prudente; 
-Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Presidente Prudente; 
-Câmara Municipal de Santos; 
- Câma:-a Municipal de Santa Barbara d'Oeste; 
-Câmara Municipal de São João da Boa Vista; 
-Câmara Municipal de Suzano; 
-Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Químicas e Farmacêuti~ 

cas de Suzano. 
Manifestações sobre Projeto de Lei da Câmara nv 31 j80 (Freqüência Esco~ 

lar) 
-da Câmara Municipal de Manacapuru- AM; 
- da Câmara Municipal de Senador Pompeu - CE; 
-da Câmara Municipal de Vitória de Santo Antão - PE; 
-da Câmara Municipal de João Pessoa - PB; 
-da Câmara Municipal de Arapongas - PR; 
-da Câmara Municipal de Bandeirantes - PR; 
-da Câmara Municipal de União da Vitória - PR; 
-da Câmara Municipal de Niterói - RJ; 
-da Câmara Municipal de Batatais - SP; 
-da Câmara Municipal de Pindamonhagaba - SP. 
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Manifestações sobre Projetos 
- do Governô do Estado do Acre- solicitando iriclusão Ordem do Dia 

do Projeto de Resolução n'l09(SI; · · 
-da Associação BraSileira dos Detetives Profissionais do Distrito Fede­

ral- solicitando aprovação do PLS 19Íl/79; 
-da AssociaçãO Brasileira dos Detetives Profissionais de Minas Gerais 

- solititandoregulamentação da profissão (PLS 198/79); 
-do Sindicato dos Trabalhador~ .em Empresas de Telecomunicações e 

Operadores de Mesas Telefônicas do Município do Rio de Jane{fo- solici­
tando informações sobre o PLS.2~IJ80; 

-da Secretaria da Educação do RS·-.:..__-solicitando especial atenção ao 
PLC 77 /81; 

-da Prefeitura de Porto Alegre- RS- solicitando rápida tramitação 
e aprovação do PRS 113(81; 

-da Federação das Associações C.omerciais do Rio Grande do Sul­
contrária ao PLS 202(81; 

-Senhora Lia Therezinha Flores --·solicitando rápida tramitação e 
aprovação do PLS 32(81; 

-da Federação e Centro do Comércio do Estado de São Paulo- mani-
festando apoio ao PLS 90/81; . ·· · · · 

-da Ordem dos Advogados do Brasil-- Seçção SãO Paulo -contrária 
ao Projeto de Lei n' 4.493(81; · · 

-da Associação dos AdVOgados de São Paulo - favoráv~l ao Projeto 
de Lei n• 4.470/81; 

-da Associação dos Adv_ogados de Sào Pau_lo- favorável ao Projeto 
de Lei n• 4.382/81; 

-da AssociaçãO dos· Advog~dos de São Paulo -.favorável ao Projeto 
de Lei n' 3.820-A/80; 

-da Associação dos Advogados de São Paulo - contrária ao Projeto 
de Lei n' 2.289 (79; . 

-da Câmara Municipal de Campinas --SP- moção referente ao Pro­
jeto de Lei n• 3.293-A/80; 

- da Ordem dos Advogados dO Brasil, Secção São Paulo - contrária 
ao Projeto de Lei n• 4.423/81; 

- da Câmara Municipal de Marília - SP - solicitando râpi'da trami­
tação ao Projeto de Lei n' 4.811 (81; 

-da Prefeitura Municipal de Estância Turística de Itu - SP - solici­
tando râpida tramitação ·e aprovação do PRS 131/81; 

-da Câmara Municipal de Presidente Venceslau - SP- solicitando 
rápida tramitação ao PLS 248/81; 

-da Câmara Municipal de Presidente Venéeslau- SP- favorável ao 
PLS 248/81. 

Diversos 
-da Prefeitura Municipal de Wagner - BA - atendendo solicitação · 

do gabinete do Senhor Presidente do Senado F~deral; 
-da Sociedade Árabe P;.tl~tina dé Bfasília ---DF- cumprimentando 

o povo brasileiro pela data históricà de 7 de Setembro; 
-da Prefeitura Municipal de Aveiro- PA- solicitando ligação da ci~ 

dade de Aveiro, sua sede à rodovia Cuia'Qã- Santarém (BR.163); 
-da Câmara Municipal de Arapongas- PR- coÍltrãria às recentes 

declarações feitas atravês da imprensa pelas Cebs e parte do Clero católico; 
-da Câmara Municipal de Goio-E_.r_~- PR- manifestação pela alte­

ração de idade na lei para concurso público; 
-da Câmara Munícipal de Jacarezinho- PR- favorável à sub legen-

da partidãria; -- -
-do Rotary Club Ponta Grossa -:- P~ - moçã~ de solidariedade à 

· abstinência do fumo em sessõ.es .do Senado Federal; 
- da Câm·ara Municipal de Mundo Novo-- MS -solicitando provi­

dências para que o Município seja excluído da ãrea de Segurança Nacional; 
- da Santa Casa de Misericórdia - MG - contrãria à Lei n9 6.932 de 

7-7-81; 
-da Câma.ra _Municipal de Campina Gra_fiâe- PB- Felicitações ao 

Deputado Audálio Dantas do PMDB - SP - pelo prêmio Kennet David 
Kauda para humanismo;· 

-da Assembléia Legislativa do Estado dcb MG - solícitar:tdo pronun­
ciamento a respeito da desativação da CamPanha-Nacional-de Alimentação 
Escolar; 

-da Sociedade Zoóf!la Educativa - SOZED - agradecendo atenção 
ao Projeto de Lei n• 82/78; 

-da Confederação Nacional do Cõmé!cio - RJ -contrária ao PLS 
133/81; 

-da Associação Industrial e Agro-Pastoril de Volta Reclonda- RJ­
solicitando melhorias no ?Parelhamento da Delegacia e PM locais; 

-da Ordem dos Advogado~ do Brasil - Secção Rio de Janeiro -co­
municando as recomendações do 19 Encontro de Advogados Empregados­
I• ENADE; 

-da Câmara de Vereãdores de Esteio- RS- contrária à Sub legenda 
Partidária; 

-da União Parlamentar Interestadual - UPI -solicitando inclusão, 
na pauta, da Emenda n9 34/81; 

-da Associação dos Delegados de Polícia do Estado de São Paulo -
· solicitando especial_ atenção na Lei Complementar n9 223/81; 

-da Academia Paulista de Letras - SP- apresentando votos de pesar 
pelo falecimento do Senador Paulo Fender; 

-do Congressso Brasileiro de Publicações - SP -enviando cópia das 
sugestões e recomendações do I CongressO Brasileiro de Publicações; 

-da Câmara Municipal de Barretos- SP- sugerindo abolição da exi­
gência do selo vermelho ~'alcool"; 

-da Çâmara Municípal de Caçapava- SP- manifestações de apoio 
ao Projeto de Lei, estabelecendo PIS - PASEP; 

- do Senhor Fuhad Miguel- solicitando apresentação de projeto de lei 
que conceda aos comissários _um adicional; 

-da Câmara da Estância Turística de Poá- SP- do licitando que seja 
aprovada verba destinada ao SESI; 

-da Câmara Municipal da Estância Turística de Embu - SP- mani­
festação solidária à Prefeitura Municipal de Hiroshima- Japão, pela decla­
ração de paz; 

-da Câmara Municipal de Jundiaí - SP - solicitando fornecimento 
de cópia da PEC n• 35/81; 

-da Câmara Municipal de Ribeirão Preto ...,...... SP - solicitando proi­
bição de remédios vendidos sem receita médica; 

-da Câmara Municipal de Ribeirão Preto- SP- solicitando que seja 
dada isenção de taxas ao Banco de Olhos; 

-da Câmara Municipal de Ribeirão Preto- SP- solicitando medidas 
para soluciOnar uso e tráfico de tóxicos em estabelecimentos de ensino de {9 e 
29 graus; 

-da Cârriara Municipal de Rio Claro - SP- agradecendo telegrama 
de comunicação da promulgação da Emenda Constitucional n9 18/81; 

-da Câmara Municipal de São Bernardo do Campo - SP - comuni­
cando o I CONCLAT- Congresso Nacional da Classe Trabalhadora, I• 
quinzena do mês de agosto; 

-da Câmara Municipal de São Caetano do Sul- SP- manifestação 
alusiva ao Dia do Profess_or; 

- da Câmara Municipal de São José dos Campos - SP - palestra do 
Prefeito Reynaldo de Barros, no Congresso da UVESP, sobre problemas fi­
nanceiros; 

-da Câmara Municipal de Sorocaba- SP- solicitando providências 
na legislação de automóveis adaptados aos deficientes. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Põrto)- Os projetos recebidos da Cáma­
ra, lidos no Expediente, serão despachados às comissões competentes, 
contando-se os prazos regimentais, para o seu exame, a partir de 19 de março 
do próximo ano. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Põrto)- O Expediente lido vai à publi-
cação. 

Hã oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Sr. Senador Murilo Badaró. 

O SR. MURILO BADARÚ (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Pre­
sidente e Srs. Senadores, anunciei na sessão de segunda-feira o pronuncia~ 
mente que hoje faria, analisando o Projeto Carajãs e suas projeções sobre a 
economia nacional e, em especial, sobre a economia mineira. 

Carajás, Sr. Presidente, ê uma dádiva de Deus ao Brasil. Até hoje os 
geólogos mundiais não conseguiram explicar como a natureza se requintou 
em colocar, numa circunferência de raio de cerca de 60 km, um volume de mi­
nerais que, aparentemente, se r:epelem, possibilitando sua maior concen­
tração na maior província mineral da face da Terra: ferro, cobre, manganês, 
níquel, estanho, alumínio e ouro em abundância. Uma oportunidade que a 
generosa Mão da Providência Divina entrega aos brasileiros para seu usufru­
to, a fim de melhorar o seu padrão de bem-estar e o nível de sua qualidade de 
vida. 

Não foi só pródiga a natureza no que diz respeito às riquezas minerais. 
Coloc.ou...::--as, Sr. Presidente, dentro de ampla paisagem, onde há rios navegá~ 
veis, florestas densas, cerrados com grande aptidão para a agricultura, 4 mi­
lhões de hectares de elevada fertilidade e aptos à irrigação, cerca de 18 mil 
megawatts de energia el~trica a ser gerada para o enriquecimento do País. 
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TudO- isto, Sr~ Pfesidente, nos Põe, diante de extraordinário desafio, a 
nossa técnica, a nossa capacidade de trabalho, para transformar todas essas 
reservas, todOs esses mananciais, em conforto, em bem-estar, em prosperida­
de para o homem brasileiro. 

Minas Gerais não poderia faltar com o seu apoio à decisão governamen­
tal de implantar o Projeto Carajás, sobretudo·pela circunstância notável de 
que ao seu redor criar-se-á um grande pólo em ãrea econômica e demografi­
camente vazia. Ao lado desse grande pólo, outros pólos menores darão um 
impulso definitivo à economia do Norte do País. 

Todavia, Sr. Presidente, este aplauso não é irrestrito. Tenho conside­
rações a fazer, e as faço sem qualquer preocupação regionalista. O enfoque 
mineiro, na análise do problema Carajãs, não tem qualquer conotação pro~ 

· vinciana. Não está adstrito nem acoplado a interesses imediatistas do nosso · 
·Estado. Ao contrário. Nossas preocupações estão muito mais ajustadas ao in~ 
ter~se da economia brasileira como um todo, principalmente no seu setor 
mineroRmetalúrgico. 

As primeiras restrições se localizam no problema da prioridade, diria atê 
·da pressa, do açodamento com que se pretende implantar Carajás, preferente­
inen,te pela exportação de minério de ferro. 

Sr. PreSidente, hoje Minas Gerais responde pela exportação de cerca de 
80 milhões de toneladas, através da Ferrovia Vale do Rio Doce e da chamada 
LinhaÇc;ntro, sendo que a Vale do Rio Doce responde pela maior parte, além, 
de outras minerações de atuação em Minas Gerais, deixando ociosa a capaci-

1dade das nossas ferrovias, hoje em cerca de 40 milhões de toneladas; ano. 

Pois bem, segundo o Proje{o Carajás a ser implantado, a exporta~ão Ç-e 
:minério de ferro será, em 1985, de 15 milhões; em 1986,25 milhões; em 1987, 
·que é o pique do projeto, 35 milhões de toneladas de minério de ferro, mais 6 
'milhões e 700 mil toneladas de produtos agropecuários, cerca de 30 milhões 
de toneladas de produtos semi-elaborados e elaborados, perfazendo um total 
de 72 milhões de toneladas para uso da ferrovia que se vai implantar no Com­
plexo Canljás. 

Aí está a primeira contestação que, do ponto de vista mineiro, se faz ao 
projeto. t que, Sr. Presidente, a exploração de minério de ferro, hoje, no Bra­
sil, está praticamente resumida às jazidas mineiras que, para tal finalidade, 
construíram infra-estrutura industrial, além dos indispensáveis corredores de 
exportação, uma longa e cristalizada tradição de mineração, 

Eu poderia trazer um argumento, que para nós tambêm é muito impor­
tante e que foi longamente discutido, quando da emenda a respeito da criação 
do Fundo de Exaustão, velha e sentida reivindicação das cidades mineradoras 
de Minas, dos municípios mineradores de Minas. ~ que a atividade mine_ra­
dora é altamente predatória. Quando ela encerra o seu ciclo, ela não deixa be­
neficios Concretos, esses beneficios se realizam à distância. 

Tudo isso, Sr. Presidente, e mais a circunstância de que a nossa grande 
Companhia Vale do Rio Doce, que por longos anos retirou ~aS: jazidas ferro­
sas de Minas Gerais o minério com que abarrotou os mercados mundiais. ja-

1 mais devolveu a Minas sequer um percentual reduzido da contribuição minei­
ra ao seu progresso, à sua consolidação como uma grande empresa e à pros~ 
peridade nacional. E é essa mesma Vale do Rio Doce que agora projeta sua 
atenção e dirige seus objetivos para Carajãs. Primeiramente, para iniciar uma 
exploração de minério de ferro com investimentos dez vezes superiores àque~ 
les realizados em Minas ou que poderiam ser em Minas realizados para au~ 
mentar a nossa produção ao nível desejado pela própria empresa, o que certa­
mente não recomenda a empresa à estima e à admiração dos mineiros. Este ê 
o primeiro aspecto, Sr. Presidente. 

- Pãrece-nõs igualmente estranhável a implantação de 7 pólos guseiros no 
. Projeto Carajás, na sua globalidade. 

Ora, Sr. Presidente, a indústria de ferro gusa mineira responde por mais 
de 50% da produção de gusa no Brasil, mercado que está permanentemente 
oscilante pelas dificuldades do mercado de açO no mundo inteiro. E as indús~ 
trias de gusa, em Minas Gerais, também elas estão, há muito tempo, implan­
tadas, com as suas estruturas consolidadas, não sendo razoável nem admissí­
vel que a empresa Vale do Rio Doce faça inv~time!.J.tç>,s, vultosos no setor fer-
rç,-~sa para implantar uma estrutura par~ _ -

Vej-;\r. ·Ex•, Sr. Presidente, é o que MIDaS.G'erais estranhà., e com-Tã.Zão. 
Agora a estranheza maior já foi dita ~a segunda~feira, Sr. presidente, ... 

O Sr. Dirceu Cardoso - Permite-me V. Ex' um ap'arte? 

O SR, MURILO BADARÓ - É que também está projetada uma side­
rúrgica de· IO milhões de tonelada ano de produtos semiacabados de aço, exa­
tamente o mesmo perfil industrial daAÇOMINAS, que se encontra com suas 
atividade$ prat~ca_.IJlente paralisadas por força de dificuldades deri";'ad~ da 

ausê~{cia de recursos que o Go~~rno federal nega à empresa nesta quadra 
crítica do mercado mundial e do setor mínero-metalúrgico brasileiro. 

Mais outra estranheza, Sr. presidente, dos mineiros ... 

O Sr. Dirceu Cardoso - Permite-me V: Ex• um aparte? 

O SR. MURJLO BADARO - Com muito prazer. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Não digo que V. ~'tenha prazer, mas, permi­
tindo, vou dar o aparte. 

O SR. MURILO BADARÓ -Quando V. Ex• aparteia nessas coisas, 
realm~nte eu tenho muito prazer, mas, naquelas outras, não. 

O Sr. Di;ceu CardOso - Naquelas outras o quê? 

O SR, MURILO BADARÓ- Naquelas obstruções que V. Ex• faz. Isso 
não meii~;pfazer algum. Mas, neste caso, V. Ex' não me vai dar prazer, vai­
me dar a· 1\.ehra. · 

.. 'i . 
O Si_. :f;Jirceu cizrdoso - Se isso não for ironia grossa .. ). 

· O Sit, MURILO BADARÓ- Não é verdade. Não é ironia. Grossoe o 
minêr:io de ferro que vai sair de Tubarão em detrimento de Minas Gerais ... 

O Sr. Dirceu Cardoso - Perguntaria a V. Ex•: a vale do Rio Doce, a es­
trada de ferro que transporta, desde o tempo da ltabira Iron, ou melhor, de­
pois da concessão da Itabira Iron, de Benjamim Facqunhar, quando um mi­
neiro se levantou contra aquela concessão, e que foi Arthur Bernardes, pera 
guntaria a V. Ex• quantos presidentes a Companhia teve que não fossem mi~ 
neiros? Poucos presidentes ela teve que não fossem mineiros. Desde Derme­
val Pimenta e Israel Pinheiro, e outros, Juracy Magalhães e Trichez, poucos 
que eu conheço que não eram mineiros. Então V. Ex' reclama que a Compaa 
nhia não tem feito nada para Minas Gerais, mas não tem feito nada para o 
Espírito Santo~ também. Nobre Senador, o que fez em Vitória foi a cons­
trução de edificio para a sede dos seus serviços à beira-mar, atendendo ao ser~ 
viço portuário. Só isso. E a ValoriZação da Vale tem contemplado Minas com 
o que pode, muito mais do que ao Espírito Santo; nem há comparação do 
percentual da valorização da Vale, com relação a Minas, daquilo que tem 
sido empregado no Espírito Santo. Já disse e vou~me manifestar novamente, 
estou de acordo com V. ·Ex• Acho que Minas Gerais deve ser conceituada, na 
opinião da política siderúrgica brasileira, como a no~sa primeira potência si~ 
derúrgica. DepOis dela derivaram os outros Estados, mas, primeiro, Minas 
Gerais. 

O SR. MURILO BADARÓ- Muito obrigado pela solidariedade de V, 
Ex• 

Mas, Sr. Presidente, eu explicito melhor o dado referente ao ferro gusa. 
O Brasil produz 2 milhões e 430 mil toneladas de ferro gusa, por ano; Minas 
Gerais comparece com 2 milhões e 300 mil, ou seja, 95% da produção de gusa. 
Daí a nossa estranheza, Sr. Presidente, de implantar-se ou pretender-se im­
plantar sete pólos guseiros na rCgião de Carajás a custos muito maiores, cera 
tamente a custos até gravosos, quando Minas Gerais já tem um3t infra­
estrutura pronta e preparada para produzir gusa. 

O Sr. Henrique Santillo- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR, MURILO BADARÓ - Com prazer. 

O Sr. Henrique Santillo- V. Ex• tem carradas de razão. A insanidade, 
realmente, tem infestado a cabeça de nossa tecnocracia. mas, rapidamente, 
queria dizer a V. Ex• que também me tenho preocupado com o problema de 
Carajás; realizamos no Senado Federal um simpósio, onde tentamos discutir 
as alternativas para Carajás, ·esse problema que V. Ex• traz hoje ao debate, e 
tOCfa5-aS-Potefldalidades de Minas-Gerais e de outras partes do País mais pró­
ximas dos centros consumidores, tem como a questão de se fazer um projeto 
para CarajáS, também, para o consumo interno, que está carecendo muito de 
produção interna na medida em que gastamos divisas enormes, centenas e 
centenas de milhões de cruzeiros, importando produtos minerais. V. Ex• tem 
razão, o açodamento, a pressa com que se está tentando implantar o Projeto 
Grande Carajás ê uma decisão política do Governo que visa, sobretudo, a 
uma barganha internacional. V. Ex• sabe disso tanto quanto nós. Apenas, 
gostaria de endossar as críticas que Y_. Ex• fez, e muito bem, atê o mOmento .. 

O SR, MURILO BADARÓ- Muito obrigado, Apenas a nossa discor­
dância estâ com relação à motivação do Governo que, certamente, não é essa 
expressa no aparte de V. Ex• O que o Governo está fazendo é dar conseqtiên­
cia prática a um Sentimento nacional de apropriação, de uso e d_e usufruto da­
quelas riquezas que·, Sr. Presidente, devem ser feitos cOm as cautelas devidas 
para não aumentar o índice de desnacionalização da economia brasileira. 

O Sr. Henrique Santil/o - Esta é a grande questão. V. Ex• está tratando 
do ferro de Caraiás, .qu~ é o pequ~no Carajãs, ~ o .Gove~no irá necessitar, 
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através da Vale do Rio Doce, de empréstimos equivalentes a dois bilhões de 
dólares para a implantação desse projeto. Isso nos custará, -sem ·sombra de 
dúvida, os olhos da cara, pelo custo jnternacional dos investimentos, hoje. 

O SR. MURILO BADARÚ- Mas, Sr. Presidente, eu falava no proble­
ma do ferro liga. Na produção de cinco milhões, quinhentos e trinta mil tone­
ladas de ferro liga por ano, no Brasil, Minas Gerais comparece com 43% e, no 
entanto, se recusa a Minas tarifas de energia elétrica- que é o principal insu­
mo para a produção de ferro liga- ao parque mineiro, que tem também uma 
longa tradição de produção de ferro liga no Brasil. 

Por isso ê que nós estranhamos essas posições com referência a Ouajás, 
e disso já dâ.notícia, Sr. Presidente, a nossa imprensa. O Estado de Minas, do 
dia 19 de novembro de 1981, publica um editorial que reflete a unanimidade 
da posição mineira com relação ao problema de Carajâs, dizendo, entre ou­
tras coisas: 

"O Estado tem projetos de repercussão nacional, ainda com in­
definição de recursos, embora sua necessidade econômica e viabili­
dade estejam plenamente demonstradas e até priorizadas nos planos 
governamentais, irreversíveis em função do que jâ se investiu, como 
a AÇO MINAS, que jâ sofre a retração de recursos, a Ferrovia do 
Aço, que pode ser acelerada, ou a complementação da expansão do 
setor siderúrgico com incorporação de tecnologia e novas linhas de 
produção.'' 

É estranhável, também, Sr. Presidente, a questão da importação dos 115 
·mil de toneladas de trilhos, quando a AÇOMINAS tem o seu perfil desenha­
do para produzir trilhos. E eu queria, Sr. Presidente, que este editorial fizesse 
parte integrante do meu pronunciamento, pela sua notória irii]:>ortância e 
atualidade. 

Não poderia, também, deixar de fazer urria referência ao pronunciamen­
to do Secretário de Ciência e Tecnologia, que foi secundado pelo Presidente 
da Assembléia de Minas, Deputado José Santana Vasconcel~s, sobre o 
problema Carajãs. O nosso Secret~io Ferhando Fagundes Neto, que depôs 
no simpósio, no Senado, sobre Carajãs, coloca com indiscutível precisão e lu­
cidez as divergências de Minas com relação ao problema da implantação de 
Carajás, sem atenção às peculiaridades da economia brasileira e, em especial, 
da economia mineira. Porque, Sr. Presidente, é curioso, o Brasil tem necessi­
dade de fazer os investimentos em Carajâs, porque esses investimentos são in­
dispensáveis à transformação daquela grande potencial em riquezas para o 
bem-estar do povo brasileiro. Ó que não ê razoável é que investim~ntos feitos 
com recursos retirados da poupança nacional e até internacional venham pro­
jetar seus efeitos depressivos sobre_ a economia de outros Estados e de outras 
regiões do País. 

Tal é, por exemplo, o caso típico da pretendida rapidez na construção da 
'infra-estrutura indispensável na exportação do minério de ferro, que ficarã 
um terço aquém do que Minasjâ exporta e um quarto aquém da sua capaci­
dade de exportar, quando o projeto poderia, perfeitamente, se orientar na ex­
ploração dos minerais mais ricos e niais nobres, de que depende a nossa ba­
lança de pagamentos. 

Assim é, Sr. Presidente, que nós trazemos uma palavra de esperança, de 
expectativa, no sentido de que esses temas encontrem repercussão junto ao 
Governo Federal e, principalmente, junto ao Presidente da Vale do Rio Doce 
e ao responsável pela superintendência dO projeto Carajãs. 

Nessas condições, Sr. Presidente, deixo aqui consignado, para que fique 
marcado nos Anais, o ponto de vista mineiro em relação ao problema de Ca­
rajás, que nós desejamos seja ativado: que seja em torno dele criada uma 
consciência naciOnal no sentido de que esse projeto, de fato, represente a pos­
sibilidade de o Brasil resolver muitos dos seus problemas, além daquele que 
considero fundamental, que é preencher o grande vazio demográfico e econô­
mico da grande região amazônica. 

E, finalmente, Minas Gerais, mais -u:ma vez, espera, deseja, necessita, Sr. 
Presidente, encontrar, sobretudo da parte da Vale do Rio Doce, uma contra­
partida efetiva, uma contraprestação adequada àquilo que ela já deu para a 
grandeza e a prosperidade do País. Não é lícito jogar sobre os ombros dos mi­
neiros, não é razoável impor um gravame a mais na economia estadual com a 
exploração de um complexo mineral de grande valia para o Brasil, que se não 
for adequadamente planejado, acabará, no decorrer do tempo, por represen­
tar um duro ônus, uma grave perda para o Estado de Minas Gerais e aRe­
giiio Sudoeste. 

Com estas palavras, Sr. Presidente, deixo aqui manifestada a opinião mi­
neira em relação a esse problema de Carajâs, prometendo, oportunamente, 
voltar ao assunto, porque o tema é de tal natureza rico e variado que não se 
esgota em considerações tão rápidas e simples como estas. (Muito bem.l) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. MURILO BA­
DARO EM SEU DISCURSO: 

MINAS E CARAJÁS 

É crescente a preocupação de empresários e autoridades da área econô­
mica, com relação às repercussões do Projeto Carajâs na viabilização de pro­
gramas mineiros. Argumenta-se que Carajâs representará a canalização, por 
período longo e a níveis elevados, de investimentos que deveriam ser, naturalM 
mente, alocados em Minas Gerais, onde especialmente o parque mínero­
metalúrgico ainda carece de recursos, seja- na expansão e modernização de li­
nhas de produção. seja na solução- de antigos problemas de infra-estrutura, 
com ênfase para o transporte pesado. 

Com vocações determinadas pela própria natureza do seu subsolo, entre 
outros fatores que lhe garantem vantagens diferenciais para investimentos no 
setor extrativo mineral, como a localização estratégica diante dos grandes 
cenfros ccrnsumtdores do País, Minas deveria ser prioritariamente contempla­
da com investimentos que são escassos num País com dificuldades de pou­
pança interna. Esses recursos teriam aqui maiores e mais rápidas respostas, 
pois atuariam complementarmante ou viriam superar pontos de estrangula­
mento que ainda encarecem os produtos finais ou limitam expansões já pro­
gramadas. 

Constata-se que Minas não deve assistir impassivelmente ao desvio de 
recursos para áreas pioneiras, embora encontre esta decisão justificativas es­
pecíficas, como a conquista da Amazônia pela exploração de seus recursos 
naturais e a contribuição do Programa para renegociação da dívida externa 
brasileira, através de contratos de participação ou colocação de equipamen­
tos, hoje reivindicados por grandes grupos internacionais ligados aos finan­
ciadores das importações brasileiras. Carajás exigirá, a mêdio e longo prazos, 
investimentos de 60 bilhões de dólares nos seus múltiplos projetos, dos quais 
grande parte proveniente da poupança interna, um montante equivalente ao 
total da nossa dívida. 

A opção por Carajâs representaria, portanto, o risco de preterição, por 
período longo, de todo um parque mineral que, nas últimas três décadas, 
vem-se desenvolvendo em Minas, já dispondo de infra-estrutura capaz de mi­
nimiza-r custos e que poderia, com modernizações e ampliações, suportar a 
exploração de inúmeras e econômicas jazidas, não só no setor de minério de 
ferro como, também, na área de não-metálicos, com depósitos jâ estimados e 
projetados. Há, assim, todo um conjunto de fatores favoráveis a Minas, de­
terminadores de economias de escala, fundamentais neste momento. 

O Estado tem projetos de repercussão nacional, ainda com indefinição 
de recursos, embora sua necessidade econômica e viabilidade estejam plena­
mente demonstradas e até priorizadas nos planos governamentais, irreversí­
veis em função do que já se inVestiu, como a AÇO MINAS, quejâ sofre are­
tração de recursos, a Ferrovia do Aço, que pode ser acelerada, ou a comple­
mentação da expansão do setor siderúrgico com incorporação de tecnologia e 
novas linhas de produção. O pólo químico do Triângulo Mineiro ainda se de­
para com dificuldades pela indefinição de recursos. O mesmo ocorre com o 
pólo de fertilizantes, estrategicamente colocado no programa de aproveita­
mente de cerrados. Minas reivindíca, sobretudo, aproveitamento mais volu­
moso de produtos primários em seu território, seja através de uma maior 
transformação de semi-acabados ou da industrialização de toda uma gama de 
minerais no setor de não-metálicos. 

Carajás exigirá a implantação de 900 quilômetros de ferrovias em região · 
desconhecida, além de instalações portuárias e vultosos investimentos na pró­
pria atividade extrativa. Todo um trabalho de prospecção, segundo os espe­
cialistas, ainda precisa ser feito, no sentido de avaliação mais real de jazidas e 
seu valor econômico, ocorrendo ainda razoável grau de incerteza. Em em­
preendimentos desse tipo e com tais problemas, não se pode falar em qual­
qüer relação custo-beneficio. O desenvolvimento dos projetos, especialmente 
seu perfil financeiro, necessitarã ainda de longas negociações com grupos na­
cionais e, sobretudo, estrangeiros. Não há sequer definição sobre a regime de 
participação ou o caráter multinacional dos empreendimentos. Questões 
como a autonomia decisória e gerencial, lucratividade e participações dos in­
vestidores também demandarão amplas discussões. 

A mineração é a atividade-matriz de Minas e ainda hoje lhe condiciona a 
feição econômica e social. A ativid.ª~e plantou pelo território mineiro inúme­
ras cidades, algumas tendo conhecido épocas de fausto e riqueza. Mas os efei­
tos locais da mineração apresentam características predatórias, na medida em 
que ocorre a exaustão e a mina se torna estéril, assim como as terras que lhe 
são próximas. Em geral, não acumulam riquezas as populações mineradoras, 
e Minas é de tal fato um desalentador exemplo, com várias áreas ainda hoje 
depauperadas. Há concordância geral quanto ao fato de que é precfso 
preparar-se para a exaustão, através de fundos específicos ou programas que 
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possam substituir a atividade econômica inicial. São questões que sobressal­
tam Minas, exatamente por não terem sido até agora adequadamente equa­
cionadas. 

Muito tem feito a Companhia Vale do Rio Doce pelas regiões de sua 
área de atuação, numa mudança de atitude que exigiu reiterada~ e insistentes 
reivindicações. Hoje, a CVRD pode mostrar bom saldo de realizações, atra­
vés do fundo específicO que destina à região. Mas preocupa, agora, a desti­
nação de seus recursos para Carajás, com o Seu envolvimento nos vários pro­
jetos. São aspectos que indicam, afinal, a necessidade de Minas repensar sua 
posição diante do problema e se manifestar pelas suas li.dera~ças empresa­
riais, políticas e administrativas, não em função de um regiOnalismo se~ co~­
sistência, mas de fórrn'ulas e soluções respaldadas, sobretudo, pela ractonah­
dade que o momento exige, para o inteiro resguardo dos interesses nacionais. 

o SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se· 
nador Hamar Franco. - -

O SR. ITAMAR FRANCO PRONUNCIA DISCURSO QUE, 
ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERA PUBLICADO 
POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- A presidência submete ao Pie· 
nário a prorrogação do Expediente por 15 minutos, improrrogáveis, a fim de 
que possamos ouvir 3 Srs. Senadores que têm breves comunicações a fazer. 

Os Srs. Senadores que estão de acordo, permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Jorge Kalume. 
o SR. JORGE KALUME (Parauma comunicação.)- Sr. Presidente e 

Srs. Senadores: 
Plutarco criou um lugar comum ao estudar, magistralmente, a vida dos 

doze Césares; a ponto de estabelecer, para o julgamento de .. homens ilustres: 
uns parâmetros universais. Quand_o se diz: ~orreu um varao de Pluta~co, e 
que um homem verdadeiramente ilustre deixou os outros homens mais ór-
fãos. __ - . 

Cçmfrangé-me a alma e o espírito estar, nesta. tri~una, mais uma _vez, 
para registrar o passamento de pessoa que tanto estune1 e que todos estima­
ra~. No cair da tarde de ontem, já no ocaso, quando do fim de uma movi­
mentada sessão fui cientificado da morte de uma admirável figura, de um 
.. varão de Pluta,rco", de um leal amigo, de um bondoso pai, de um exemplar 
chefe de família, de um cidadão probo que soube viver a vida na beleza de sua 
plenitude, sempre cercado da admiração de quantos o conheceram. 

Chamava-se Jorge Felix Lavocat. Paraense de nascimento, após comple­
tar seu Curso de Humanidades, ainda jovem, porém atraído pela portentosa 
Amazônia, foi radicar-se em Rio Branco, no Acre. Na Capital acreana, ainda 
incipiente, das décadas de 20, Lavocat, com seu fino trato, com a bondade e 
lhaneza que lhe eram peculiares, soube conquistar amigos, admiradores e, 
com isso, vencer! Exerceu as mais variadas atividades e em todas soube se fir­
mar e triunfar. Foi serventuário da Justiça, prefeito de Rio Branco, 
Secretário-geral e Goveirlador interino do velho Território. Próspero empre­
sário, tendo fundado as Casas Batista, cujo nome teve sentido de homenagear 
seu inolvidável sogro, o talet:ltoso advogado Flaviano Flâvio Batista. 

Lavocat também era um político atuante. Lutou pela autonomia do 
Acre, ao lado do saudos.o Coronel Fontenele de Castro, em apoio ao autor do 
projeto, o atual e ínclito Senador José Guiomard dos Santos. Em 1966, 
elegeu-se Deputado Federal, exercendo o mandato até 1970, quando, em 
atenção a seus elevados méritos, foi escolhido suplente do Senador José 
Guiomard dos Santos, tendo ·inclusive exercido o mandato nesta Casa. Em 
1978, foi reconduzido à mesma posição, sempre na chapa do seu incondicio­
nal amigo. 

Ajudou a fundar o Partido So~ial Democrático, agremiação que presidiu 
com prudência e tato dimplomático; também fundou a Aliança Renovadora 
Nacional e o Partido Democrático Social. Empresário dinâmico e próspero, 
presidiu a Associação Comercial do Acre e da mesma maneira fundou o pri­
meiro clube rotário, com sede em Rio Branco, afora outras entida_des. Por 
isso era figura solicitada, obrigatória e partícipe de todos os acontecimentos 
sociais da Capital, que ajudou a construir ao lado de outros bravos. 

O Sr. Adalberto Sena - Permite V. Ex• um aparte? 
O SR. JORGE KALUME -Ouço o nobre Se~ador pelo Acre, Adal­

berto Sena. 

O Sr. Adalberto Sena- Nobre Senador Jorge Kalume, também recebi 
com muito pesar a notícia do falecimento de Jorge Felix Lavocat. Eu o co­
nheci há pouco mais de trinta anos e durante todo este tempo tive oportuni­
dade de acompanhar a sua trajetória na vida. E vi, exatamente, como aquele 
homem que era um exemplo de trabalho e honestidade, contribuiu para a 
vida econômica do nosso Estado e também, como V. Ex• bem está assiiÍalan­
do, para sua vida política. Vi como ele exercia uma influência sobre todos 

aqueles que dele se aproximavam, porque ele era o exemplo de cordialidade. 
Ainda me recordo. que durante todos esses tempos, eu travando campanhas 
contra o partido a que ele pertencia, nunca tivemos uma rusga, e ele sempre 
me tratou com aquela delicadeza e cordialidade que lhe era habitual. Portan~ 
to, neste momento, recordando tudo isso que V. Ex• está dizendo, quero 
associar-me a essa homenagem, que é das mais justas, e associar-me não só 
em meu nome pessoal, como em nome de todos os acreanos que militam no 
Partido do Movimento Democrático Brasileiro. Muito obrigado. 

O SR. JORGE KALUME- Incorporo a solidariedade de V. Ex• à ho­
menagem que prestamos à memória do nosso inesquecível Lavocat. E as. pa~ 
lavras de V. Ex• vieram efetivamente sintetizar a grandeza daquele que soube 
viver a vida em toda a sua intensidade. Muito obrigado. 

Casado com Clarisse Batista, de tradicional família, desse consórcio nas­
ceram cinco filhos: Flávia~ professora, casada com o empresário e fazendeiro 
Wilson Barbosa; Teresinha, promotora em Brasflia, casada com o juiz federal 
Ilmar do Nascimento Galvão; Marília, professora, casada com o Deputado 
Federal Amilcar Queiroz; dra. Mariazinha, delegada do Ministério do Traba­
lho no Acre, casada com o advogado Pacheco Nunes; e o Dr. Jorge Lavocat 
Filho, casado com a economista Dra. Ada; deixou ainda 15 netos. Faleceu 
com 76 anos, dos quais 60 vividos no Acre. Suas qualidades de homem bom e 
probo eram por todos reconhecidas e espelhadas no pensamento de Aristóte­
les: 

"O homem magnânimo sabe como deve comportar-se quando 
é exaltado e quando é humilhado. Sabe mostrar temperança na sor­
te, seja boa ou má. Não provoca nem exagerada alegria num grande 
suCesso, nem muita dor numa derrota. Não procura, mas também 
não evita o perigo e poucas são as coisas que o preocupam. Não ê­
dado facilmente a falar, mas quando a ocasião o exige, diz franca e 
corajosamente o qu'e sente. Não ambiciona ser louvado nem ver os 
outros cerisurados. Não se zanga por coisa de pouca monta e não 
conta co!T! a ajuda de ninguém". 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
O Acre perdeu um de seus ilustres f.tlhos, mas, para nossa honra e orgu~ 

lho, esse homem deixou um exemplo dos mais dignos, como paradigma de 
sua brilhante trajetória. Ante a grandeza de Lavocat, direi que ele não mor­
reu, porque, como versejara o imortal poeta Gibran Khalil Gibran, 

"A mo.rte .é o fim 
para o filho da terra, 
mas para o que é etéreo 

é o começo e a vitória." 

E!a o que tinha a dizer,, Sr. Presidente, muito obrigado. (Muito bem!) 
O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se­

nador Dirceu Cardoso. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 
José Guipmard --Eunice Michiies - Raimundo Parente - Aloysio 

Chaves- Gaqriel Hermes- Jarbas Passarinho- Alexandre Costa- Luiz 
Fernando Frçire- José Sarney- Bernardino Viana- José Lins- Mauro 
Benevides- Agenor Maria- Martins Filho - Milton Cabral- Aderbal 
Jurema- Teotônio Vilela- Gilvan Rocha- Lourival Baptista- Loman­
to Júnior - Luiz Viana- Hugo RamoS- Nelson Carneiro - Tancredo 
Neves- Amaral Furlan - Franco Montoro -Orestes Quércia- José Cai­
xeta - Lâzaro Bar.boza - Benedito Canelas - Valdon Varjão - Vicente 
Vuolo- José Fragelli- Saldanha Derzi- Affonso Camargo- José Richa 
- Leite Chaves - Jaison Barreto - Paulo Brossard. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (Para uma comunicação. Sem revisão do 
orador'.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Uma notícia vinda de Nova Iorque cobre de júbilo os países do Terceiro 
Mundo e, especialmente, a América Latina. É que ontem a Assembléia-Geral 
das Nações Unidas, ratificando uma escolha do Conselho de Segurança da­
quele órgão por aclamação, por unanimidade dos membros, das cento e tan~ 
tas nações que ali se representam, elegeram o peruano Javier Perez de 
Cuellar, do Serviço Diplomático do Peru e representante desta Nação junto à 
ONU, Secretário daquele órganismo internacional. 

Sr. Presidente, em 36 anos de existência da ONU, fundada que foi pelo 
acordo, pela colaboração de 52 nações, na costa do Pacífico, em São Francis­
co, e hoje reunida na sua sede própria à beira do East River, em Nova Iorque, 
onde têm assento representantes de 157 ou I 59 nações da terra, de todas as 
línguas, de todas as cores e de todos os continentes, é a primeira vez, em 36 
anos, que um representante sul-americano é escolhido Secretário. 

Depois que os Estados Unidos vetaram Salim Ahmed Salim, Ministro 
das Relações Exteriores da Tanzânia, e depois que a China vetou Kurt 
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Waldheim, o atual Secretârio das Nações Unidas chegou a esse acordo, para 
eleição de um sul-americano tão amigo do Terceiro Mundo. 

Sr. Presidente, ao tomar posse, o nosso Secretário-G~ral da ONU decla­
roU os seus compromissos para com sua terra natal, o Peru, e para com o Ter­
ceiro Mundo, pelo qual ele irâ lutar, a fim de que nós, nações do Terceiro 
Mundo, possamos ter um lugar e um acesso melhor para resolver os grandes 
problemas que afligem a humanidade. Esses problemas, Sr. Presidente, que 
estão espocando no Oriente Médio, eptre judeus e árabes; no Afeganistão, en­
tre russos e ocidentais; na Polônia, entre a Rússla e ocidentais também; final­
mente, Sr. Presidente, então, na América Central, onde Guatemala, Nicarâ­
gua, Costa Rica, também estão de morrões acesos, numa luta sem cessar. Sr. 
Presidente, nesta hora de tantas dificuldades, assume a Secretaria-Geral da 
ONU esse grande peruano, Javier Perez de Cuellar, o qual irá representar o 
pensamento do Terceiro Mundo e o pensamento sul-americano. 

Em 36 anos, pela primeira vez, galga essas altas funções, em bem da paz 
do mundo, um sul-americano. 

O Sr. Gílvan Rocha - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO - Tem o aparte V: Ex• 

O Sr. Gilvan Rocha - Eu desejo realçar no -discurso de V. Ex• a satis­
fação que não é só de V. Ex.•, mas ê da Casa e é do Brasil, por duas circu_ns­
tâncias pessoais: a primeira, por uma alegria que deve ser unânime de ver a 
Amêrica Latina representada em tão alto cargo; a outra, por uma circunstân­
cia pessoal muito simpática para mim. Eu conheci o Embaixador peruano 
nesses encontros acidentais que se têm em viagens internacionais. Mas, nos 
poucos minutos que tive oportunidade de ouvi-lo, deu para medir a dimensão . 
do seu espírito público, da sabedoria, enfim, as suas qualificações para esse 
cargo de tão alto destaque e que engrandece a América Latina engrandecendo 
portanto, o Brasil. 

O SR, DIRCEU CARDOSO- O aparte de V.Ex• ilustra, corrobora e 
reforça a nossa tese. 

Sr. Presidente, eu pediria a V. Ex• que a Mesa, effi nome da Bancada do 
PMDB, fosse pol-tadora das nossas congratulações e se dirigisse ao Embaixa­
dor peruano em nosso País, levando-lhe o test~munho da nossa satisfação 
pela eleição de tão ilustre representante peruano à suprema Secretaria das 
Nações Unidas, ocorrida ontem, por unanimidade da Assemblêia·Geral da­
quele órgão. (Muito bem! Palmas.) 

O Sr. NEto Coelho- Sr. Presidente, a Liderança da Maioria se associa ao 
pedido do eminente Senador Dirceu Cardoso, a fim de que sua mensagem 
seja feita em nome de todo o Senado. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Na forma do Regimento, aten­
deremos à solicitação de V. Ex.'s 

O SR. DIRCEU CARDOSO - Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Orestes Quércia, para uma breve comunicação. 
. o SR. ORESTES QURRCIA (Para uma comuniCação. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: _ 

Nós queremos levantar rapidamente a questão da insatisfação dos servi­
dores públicos ij;:derais, com relação ao anunciado reajuste dos seus salários e 
proventos, o que está ocasionando uma repulsa geral, de Norte ao Sul do 
País, tendo em vista a insensibilidade com a qual o Governo trata as reivindi-
cações de seus servidores. :-- _ 

O que mais chama a atenção, Sr. PresÍdente, é algo que estâ sendo anun­
ciado e gue esperamos que o Govenro tenha o bom senso de não fazer, isto ê, 
estabelecer dois pesos e duas medidas neste reajuste, porporcionando um au­
mento aos servidores civis inTerior ao que deverâ ser concedido aos servidores 
militares. 

Lembramos que, recentemente, viemos à tribuna reclamar da aprovação 
do Estatuto dos Militares que, hoje, estabelecido em lei, proporciona privilê-, 
gios aos servidores militares realmente inaceitâveis. 

Hoje, este anúnciõ-hõS-preocupa muito, Porque o Governo não tem o di­
reito de estabelecer dois pesos e duas medidas, dando um reajuste aos servi­
dores civis e dando outro reajuste maior, me!hor e privilegiado aos servidores 
militares. 

O Sr. José Lins - Permite v_. Ex• um aparte? 

O SR. ORESTES QUÉRCIA -.., Pois não. 

O Sr. José Lins- Apenas um esclarecimento a V. Ex• Mantive pessoal­
mente contato com o DASP que desautorizou qualquer informação a-respei­
to de decisões, nessa área. De modo que, o que há são apenas informações 
não oficiais. O DASP não confirma, portantõ, não hã nada decidido a esse 
respeito. 

O SR. ORESTES QUÉRCIA- Agradeço a boa vontade de V. Ex• Em­
bora-o aparte de V. Ex• procure explicar, pouco ou nada esclarece, porque V. 
Ex• colocou, em termos gerais, que não se deve levar em conta qualquer tipo 
de informação porque não existem informações oficiais. Muito bem. Ocorre 
que este assunto está sendo noticiado pela imprensa e temos, em razão dos 
precedentes, todo o motivo para com ele nos preocupar. Portanto, V. Ex•, 
com a responsabilidade de Líder, não teve condições, nesse breve aparte, de 
explicar se isso é verdade ou não. 

O Sr. Gtlvan Rocha- V. Ex• permite? 

O SR. ORESTES QUÉRCIA - Pois não. 

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.) 

O Sr. Gilvan Rocha-- Serei breve, jâ estou vendo a advertência da Presi­
dência. Mas, devo declarar que todos nós nos preocupamos com o fato. E on­
tem, por coincidência, conversava com uma repórter do O Estado de S. Paulo, 
que, 'claro, como um órgão de importância da imprensa, também se interessa­
va pelo casp. Diria ela que procurara diretamente o uMinistro"- e ponham­
se aspas no Ministro, depdis explicarei o porquê dessas aspas- do DASP, 
que, perguntado reiteradas vezes sobre a verdade da informação que dava 
essa discriminação inaceitável, S. S• respondeu três vezes seguidas: uNada a 
declarar" - Mas, Ministro - insistira ela - isso é importante, a opinião 
pública quer saber. Resposta: ~·Nada a declarar." Mas, V. S•. V. Ex• ... e- sei 
lá- porque não sei... se o Sr. José Carlos Freire é Excelência ou Senhoria, e 
agora é a oportunida~e de dizer por quê? Porque aqui foi convocado por mim 
e a Mes3. não aceitoJ a convocação dizendo que ele não era Ministro. Apesar 
de ganhar como Ministro, ter casa de Ministro, ter mordomia de Ministro, 
ele não é Ministro ... 

O SR. ORESTES QUÉRCIA - ... de mandar como ministro ... 

O Sr. Gilvan Rocha- .-.-.e ganha como ministro, age como minjs_tro, mas 
rlão pode vir ao Senado pOrque ele não é ministro. Mas, inquirido insistente­
inente pela repórter, ele reafirmou, ontem: uNada a declarar. Nada a decla­
rar". Então, continuamos na dúvida. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- (Fazendo soar a campainha.)­
Nobre Senador Orestes Quércia, há um discurso paralelo ao de V. Ex• A 
Mesa foi liberal e permitiu que em ••comunicação" houvesse apartes ... 

O Sr. Gilvan Rocha -Creio, Sr. Presidente, que V. Ex.' está exorbitando. 
Acho que estou sendo a tê breve, como prometi, não creio que eu esteja fazen­
do discurso algum! 

O SR. ORESTES QUÉRCT.A - Peço ao nobre Senador que leve em 
con_ta a o_bservação do_ ~r. Pí-esidente. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Devo lembrar que só teríamos 
15 minutos, impror~ogáveis, para dar início à Ordem do Dia. 

O Sr. Gilvan Rocha-- Eu anunciei que seria breve e vou terminar, ime­
diatamente. Mas, não posso deixar de estranhar e registrar a interrupção de 
um aparte que não estava tão longo assim. Concluo, dizendo que a estranhe­
za de V. Ex• tem justificativa: 

O SR. ORESTES QUÉRCIA- Agradeço a V. Ex• 
Sr. Presidente, lamentamos que, inclusive, o Líder do Governo não te­

nha tido condiÇões de desmentir isto. E apelamos ao Governo no sentido de 
que, de maneira nenhuma, proceda da forma como a imprensa vem anun­
ciando, isto é, que discrimine os servidores civis dos militares. 

Por outro lado, quereffios também reclamar do anunciado aumento de 
96% em duas etapas: uma' em janeiro, outra em maio. No ano passado, a se­
gunda etapa foi em abril, mas, a cada ano que passa, o Governo vai transfe­
rindo para um mês adiante .. Isso vai prejudicar, de maneira extraordinária, 
tanto os servidores civis quanto os militares. Nós não concordamos com essa 
maneira de proceder do Governo e apelamos a quem de direito, no sentido 
que o reajuste seja estabelecido de uma só vez. no mês de janeiro, proporcio­
nando melhores satãrios para os civis e para os militares, em igualdade de 
condições. 

Era essat a reclamação, Sr. Presidente. (Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Marcos Freire, para uma comunicação inadiâvel. 

O SR. MARCOS FREIRE PRONUNCIA DISCURSO QUE, 
ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR. SERÁ PUBLICADO 
POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - A Presidência convoca sessão 
extraordinária a realizar-se hoje, às 18 horas e 30 minutos, para apreciação 
d~s seguintes matérias: 
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1 

Votação, em turno único, do Parecer da Comissão de Relações Exterio­
res sobre a Mensagem n' 287, de 1981 (n' 456/81, na origem), de 15 de ou­
tubro do corrente ano, pela qual o Senhor Presidente_da República submete à 
deliberação do Senado a escolha do Sr. João Frank da Costa, Ministro _de 
Primeira Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer a função de Embai­
xador do Brasil junto à República da Tunísia. 

2 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de Relações Exte­
riores sobre a Mensagem no 298, de 1981 (n' 500/81, na origem), de 9 de no­
vembro do corrente ano, pela qual o Senhor Presidente da República submete 
à deliberação do Senado a escolha do Sr. Agenor Soares dos Santqs, Ministro 
de Segunda Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer a função de Em-
baixador do Brasil junto à República de Gana. -- -

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Evelásio Vieira, também para uma COmunicação iAadiâvel. 

O SR. EVELÃSIO VIEIRA PRONUNCIA DISCURSO QUE. 
ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLICADO 
POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Sobre a mesa, expediente que 
serã lido pêio Sr. J9-Secretãrio. 

O Sr. Humberto Lucena- Sr. Presidente, peço a palavra, de acordo com 
o art. 16, item 8, sobre o andamento dos trabalhos. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra a V. Ex• 

O SR. HUMBERTO LUCENA PRONUNCIA DISCURSO 
QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLI­
CADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- A reclamação de V. Ex• está 
anotada e vai ser encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça. 

O Sr. Aloysio Chaves- Sr. Presidente, peço a palavra para um escl~reci­
mento da Comissão de Constituição e Justiça ao nobre Senador Humberto 
Lucena. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Aloysio Chaves, Presidente da Comissão de COnstituição' e Justiça. 

O Sr. José Fragelli- Sr. Presidente, pedi a palavra para complementar 
a reclamação. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- V. Ex• poderâ fazer uma recla­
mação, porque não há complementação de reclamação. Reclamação é de al­
guém contra alguma coisa. E ela se conclui com o orador. De modo_ que eu 
pediria a V. Ex• apenas que me permitisse conceder a palavra ao nobre Sena­
dor Aloysio Chaves. Depois V. Ex• falarã. 

O SR. ALOYSIO CHAVES (Para uma observação. Sem revisão do ora~ 
dor.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores ... 

O Sr. José Fragelli- Eu acho que o nobre Senador Aloysio Chaves até 
gostaria de me ouvir. 

O SR. ALOYSIO CHAVES- Não. Pelo contrário: acho que V. Ex• 
deve primeiro me ouvir. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
A Comissão de Constituição e Justiça foi regularmente convocada, expe­

dida a convocação, entregue no gabinete de todos so Srs. Senadores, inclusi­
ve o documento foi já apresentado ao nobre Senador Humberto Lucena. 

Aberta a reuníão da Comissão de Constituição e Justiça, o nobre Sena~ 
dor Murilo Badaró apresentou ao Presidente requerimento, primeiro, para a 
urgência ser solicitada ao Plenário, que a considera ou não, pata abertura de 
um crédito suplementar superior a 13 bilhões de cruzeiros, matéria que foi vo­
tada, há, poucos dias, de maneira simbólica, por acordo de todas as lide­
ranças, inclusive na Câmara dos Deputados. E requerimentos de pedido de 
urgência para proposições de empçéstimo ex. terno que, em seguida, como re­
querimento, foram lidos, um a. Uqi! ~~S /r:r'é~i~ente da Comissão. Lido o re­
querimento, submeti-o a discussã"ó:' Estava:m presentes, a essa altura, ma~s de 
dez Senadores, inclusive o nobre Senador José Fragelli, porque o eminente 
Senador Tancredo Neves chegou, momentos d_epoi.~~ para pa~ticipar da reu­
nião. Sem discussão, submeti-o à votação. }\p_~·~vA~i~:S.;t~~U:I!~"nimidade, um 

a um dos requerimentos lidos, foram s. ub· .. m ... ~.~~Â~f;.~.~i$1 .. i~ ... ç·.".~~~.-;.9':e .... a.·. v._otaç.ão. Afi~ 
n_al, aprovados c_omo. fora~ - S_r. Pr~~?c!1!1:~1=F~·~·.X~P.:~f~Vi:~P~~~.: ~ue ~eve­
nam ser submetidos Ime~tatamente.~ __ C?fll:.\~~~~m~:~~~::pod.~~~~mJi&~vrar ~m 
pauta, porque os requenmentos apresent.ãdos·- .. reiim'e04l~mente,_ na Comis­
são, por um dos membros desta Comissão,. sf~ Pl-eslêféiüet~·forâm _aSsinados 

por todos os Srs. Senadores, inclusive pel_o Senador )osé fragelli que ouviu a 
leítura dos requerimentos, -a declaração da- discussão e da votação. 

Tenho o maior respeito e apreço pelo Senador José Fragelli, que chega 
ao Senado depois de uma vida pública que todos nós reconhecemos. O Sena­
dor JOsé Fragelli estava presente desde o irícío da reunião. A Comissão tinha 

·. n6inero sufi_dente'' para: deliberar. 

O requerimento, Sr..Presidente, até sob o aspecto formal, é uma fOlha de 
papel com cinco o_u seis linhas datilografadas, e os pareceres são mais exten­
sos e têm outra ap"resentação. Não é possível que o eminente Senador da Re­
Pública, ex-Governador de Estado, poi' maio.~ que seja o s~u desejo_ de colabo­
r:lr com a OpoSiçãO e·com a obStrução, possa afirmar, no plenário destaCa~ 
sa, que assinou· cerca de vinte requerimentos, ou-viu a leitura de vinte requeri­
mentos, ouviu serem submetidos a discus::;ão e a votação vinte requerimentos, 
e não sabia o que estava faZendo. Isto, absolutamente, é inadmissível, e tenho 
certeza -de que, pata honra do Senador José Fragelli e resguardo da sua digni­
dade pessoal e ao nome que traz a ~~a Casa, e pelo qual tenho tanto apreço e 
admiração, s .. _E~~!lãop_ode: absoluta_met:Ite, fazer uma declaração desta natu­
reza. 

Estamos numa disputa parlamentar, não direi batalha porque esta pala­
vra leva a uma radicalização exces_siva, uma disputa. A Minoria tem-se utili­
zadO de todos os recursos regím~n.tais para fazer obstrução e pode utiliZá-los. 
O senador da Maioria tem, também, a faculdade de se utilizar do Regimento 
para propor uma providência (jue tem "intefro aPoio regimental, e que' foi re­
gularmente aprovado. 

Este, o jogo ___ de_mocrátiç:o, é preciso saber ganhar e saber perder. 

O Sr. Lázaro Barboza - Mas o jqgo de~ocrátiço não prescinde de re­
gras. 

O SR. ALOYSIO CHAVES- .Sr. !;'residente, foi tudo dentro da regra 
regimental, iudo .. normalmente estabelecido edecidido, o requerimento de ur­
gência na ComiSsão, como qualquer· outro. Se não compareceram os 
membros, por motivo de força maior ou por qualquer outra circunstância, Sr. 
Presidente, é evidente que não cabe à Maioria, não cabe aos lO ou 12 Senado­
res que lá estavam presentes,_ a imputação de ter eu praticado um ato anti­
re$imental. O requerimento era regimental, o requerimento foi recebido, foi 
lido, foi submetiQ.o a discussão, fOi vota,do e, afinal, antes de ser encaminhado 
a V. Ex~, assinadO por tçdos os Senadores, inclusive pelo Senador José Fra­
gelli. 

Era a explicação que queria dar a V, ·EX.f 

O Sr. José Fragelli- Sr. Presidente,_ peço a palavra para uma explicação 
pessoal, de acordo. com o regimento. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador José Fragelli, para uma explicação pessoal, por haver sido citado. 

O SR. JOSli: FRAGELLI (Para uma explicação pessoal. Sem revisão do 
orador.) - Sf- Presidente: 

Quero relatar um fato, o que se passou, e do qual apenas venho me peni­
tenciar. Mas, há uma pequena retificação a fazer- às declarações do digno e 
ilustre Presidente da Comissão de Constitu~ção e Justiça. Cheguei atrasado, e 
bem atrasado à reunião da COmissão deConstitt}ição e Justiça, dei uma olha­
da na pauta ... 

O Sr. Aloysio Chaves- V. Ex• p;:trticipou desde o in feio. Ficamos aguar~ 
dando a chegada do~. Senhores Senadores, e a reunião só começou depois das 
9 horas e 30. minutos. 

O SR. JOS~ FRAGELLI- ... pois é, já cheguei atrasado .. V. Ex• estava 
falando, eu· quis cumprimentá-lo,· mas V. Ex• estava lendo algo e eu cumpri-
menteL. · 

O Sr. Dirceu Cardos? - Estava apressado ... 

o·sR. JOSÉ FRAGELL! -· ... os colegas e V. Ex• nem me deu atenção 
porque estava ocupado. Cheguei, mas ~Ç.eguei bem atra.sado. 

O _que quero dizer, Sr ~Presidente, ê que.não ouvi~ leitura d_e um por um 
dos _requerimentos de' urgência~ não o ti Vi, che_gllei atrasado e não ouvi. 

O Sr. Lázaro Barboza- V. Ex~ fOi íl~dido na sua boa fê. 
O Sr. Aloysio· Chaves - Não apohido! 

O SR. JOSÉ FRAGELLI --, Nem i~so, não fui iludido. 

O Sr. Aloysio Chaves- Vamos.ganhar ou vamos perdÚ decentemente. 

·os R. JOSÉ FRAGE,Lll- Perdão; eu não fui iludido na minha boa fé. 

O Sr. Aloysio' Chave~- ·Nínguém foi iludido na sua boa fé. 

O SR. JOSÉ. FRAGELLI ·~.Não fui iludido na minha boa fé, 
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O Sr. Aloysio Chaves- V. Ex• assistiu à leitura, apelo a V. Ex', Senador 
José FrageHi. , 

O SR. JOS~ FRAGELLI- Quero dizer, honestamente, que não fui ilu­
dido na minha boa fé, eu fui descuidado.- Não tive o cuidado de ler um por 
um daqueles pareceres. V. Ex' mesmo é testemunha que, no final da reunião, 
eu, de pé e, se não me engano, sentado o Senador Canelas, assinei todos os 
pareceres, pensando que fossem os pareceres da pauta, os pareceres normais. 

O Sr. Dirceu Cardoso - (Fora do microfone) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Põrto) - Senador Dirceu Cardoso ... 

O SR. JOSÉ FRAGELLI- Não estou contestando V. Ex•, estou me pe-
nitenciando e não posso nem dizer que fui ilaqueado na minha boa fé, porque 
eu devia ter lido aqueles pareceres antes de assiná-los, não os li. Agora, que eu 
não ouvi a leitura de um por um dos requerimentos de urgência," eu não ouvi 
mesmo, justamente porque cheguei atrasado, Sr. Presidente. 

Não quero culpar o Sr. Presidente da Comissão de Constituição e Jus­
tiça, nem a maioria que ali se encontrava, quero culpar a mim mesmo por 
essa disposição, justamente, Sr. Presidente, que estamos tendo de não fazer 
obstrução à outrance. 

O Sr. Aloysio Chaws - Este é um ge5ti.Y que honra V. Ex• 

O SR. JOSh FRAGELLI - Este meu procedimento mostra, exatamen­
te. que nós, da Oposição, não queremos obstruir, a qualquer preÇo, os traba­

'lhos das Comissões e da Casa. 
V. Ex's têm que receber a minha atitude, da qual ffie penitencio perante 

os meus companheiros das duas bancadas de Oposição, como uma manifes­
tação de boa vontade. 

Agora, que realmente esses requerimentos foram lidos quando eu lã não 
me encontrava, é verdade, também. 

O Sr. Aloysio Chaves - Não? 

O SR. JOSÉ FRAGELLI - Não. Eu não estava lá. 

O Sr. Aloysio Chaw?s- Apelo para toda a Comissão que estava presen­
te. V. Ex' conversava, longamente, com o Senador Aderbal Jurema ou Bene­
dito Canelas. 

O Sr. Lázaro Barboza- Para toda a Comissão- não, porque lã estavam 
apenas os Senadores do PDS. 

O SR. JOSÉ FRAGELLI- Sr. Presidente, eu cheguei no finzinho da 
reunião, cheguei atrasado, logo depois fui até córiVersar com meu ilustre, pre­
zado e estimado amigo, Senador Benedito Canelas e não ouvi. E, se foi lido, 
não prestei atenção. 

Agora, veja V. Ex~, meu Presidente da Comissão de Constituição e Jus­
tiça, a quem também tanto prezo, se eu poderia ter asàinado um requerimento 
de urgência para o pedido de empréstimo de 30 milhões para Mato Grosso do 
Sul que combati durante um ano nesta Casa? Poderia ter feito isto? Fiz, repi­
to, não ilaqueado na minha boa fé, e nem de boa fé, mas por descuido, por-
que eu não li, não prestei atenção. · 

O Sr. Aloysio Chaves- V. Ex~ poderia fazer porque a operação da ur­
gência depende de decisão do Plenário. 

O SR. JOSÉ FRAGELLI- E me penitencio disso. Agora, V. Ex• há de 
compreender e de concordar, também, com a boa fé com que eu me manifes­
to, porque não é possível que eu tivess·e assinado esse requerimento de urgên­
cia de Mato Grosso do Sul que eu combati, aqui, veementemente, durante um 
ano. 

O culpado pelo que aconteceu fui eu e assumo a responsabilidade, princi­
palmente perante os meus companheiros. 

Agora, que as coisas se passaram como eu estou relatando, é a verdade. 
Eu, também, não posso dizer que não tenha sido convocado porque, salvo en­
gano da minha parte, quando cheguei ao meu gabinete, parece-me que o meu 
Chefe de Gabinente disse que eu tinha sido convocado pela Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Veja V. Ex~ que quero dar um depoimento, aqui, como os fatos se passa­
ram. Não quero nem sequer- como me foi sugerido -assinar vencido neste 
requerimento, porque eu assinei. Assinei sem -ler, foi uma falta imperdoãvel 
da minha parte, imperdoável, mas eu o fiz e me penitencio e, agora, narro os 
fatos tal como eles se passaram, ignorando ... 

O Sr. Dinarte Mariz- As declarações de V. Ex• honram esta Casa e V. 

O SR. JOSE FRAGELLI- Muito obrigado-... ignorando os fatos, 
tal como se passaram e, houve realmente, para mim, surpresa, quando o Se­
nador Mendes Canale veio e mostrou~me: "Como é que V. Ex• assinou, Sena-

dor José Fragelli, como é que V. Ex• assinou o pedido de urgência, de 30 mi­
lhões, para Mato Grosso do Sul?" Vi a minha assinatura e disse a ele: fiz isso 
porque não tive o cuidado que devia ter tido. Não agi comq devia ter agido. 

~ uma lição; mas sei, Sr. Presidente, que eu recairei nCstas faltas outras 
vezes, porque o meu espírito, acima de qualquer oposição, será o de colabo­
rar com os trabalhos desta Casa, e porque, também, aqui, nas Oposições, nilo 
há palavra de ordem, de obstrução à outrance. a todo preço, dos trabalhos le­
gislativos aqui no Senado Federal. (Muito bem/) 

O Sr. Lázaro Barboza- Sr. Presidente, peço a palavra para uma recla­
mação sobre o andament_o dos trabalhos. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôr to)- Concedo a palavra ao nobre Se-
nador Lázaro Barboza. · 

O SR. LÁZARO BARBOZA (Para uma observação. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

O eminente Senador Humberto Lucena já começou por protestar em re­
lação à quebra de uma norma que, até hoje, Sr. Presidente, mesmo nos mo­
mentos mais cáusticos e mais difíceis da vida parlamentar desta Casa, não ti­
nha ainda sido observado. 

A Comissão de Constítuíção e Justiça, que tem na sua Presidência o emi­
nente Senador Aloysio Chaves, e que a tem conduzido sempre com o maior 
cuidado, com o maior desvelo, lamentavelmente houve um resvalo da direção 
da Comissão de __ Constituição e Justiça, para a sessão realizada hoje, de ma­
nhã. Houve até mesmo membr-os da Comissão de Constituição e Justiça que 
nem sequer foram convocados. Sou membro da Comissão de Constituição e 
Justiça, porque sou suplente da minha Bancada naquela Comissão Técnica, e 
não recebi, em meu gabinete, nenhuma convocação. E o resultado é que pela 
primeira vez na história desta Casa, pelo menos, depois que tenho a honra de 
aqui estar, se realiza uma sessão importante da Comissão de Constituição e 
Justiça, de certa forma, que me perdoe o Senador Aloysio Chaves, mas reali­
zada atrás das portas, ... 

O Sr. Aloysio Chaves- Não apoiado! 

O SR. LÁZARO BARBOZA- ... porque o PMDB foi exclutdo, prati­
camente, desta Comissão. ( PDS- Não apoiado!) Os gritos de não apoiado 
de V. Ex• servem apenas como "pano de fundo" para esconder uma manobra 
da Maioria, que t~ve por objetivo querer impor às bancadas de Oposição, 
nesta Casa, os pedtdos de urgência nos empréstimos externos que aqui vêm 
sendo combatidos pela Oposição. 

Sr. Presidente, é um absurdo que, nesta Casa, na Casa de Ruy Barbosa, 
na Comissão de Ruy Barbosa, porque é a Comissão de Constituição e Justiça, 
as paixões partidárias, a vontade de servir ao Governo chegue ao ponto de 
permitir que se faça uma reunião praticamente secreta, excluindo um partido 
que tem 20 representantes aqui, nesta Casa, e que tem vários dos seus 
membros integrantes da Comissão de Constituição e Justiça. 

Afinal de contas, Sr. Presidente, se é verdade que estamos aqui pratican­
do obstrução parlamentar, que é um expediente das minorias em todos os 
parlamentos do mundo civilizado, esta é urna norma inerente à Oposição. 
Mas ela também tem suas regras éticas que não devem ser quebradas, e infe­
lizmente, por parte do eminente Presidente da Comissão de Constituição e 
Justiça, ou por um cochilo da assessoria de S. Ex•, de que se beneficiou a 
Maioria do PDS aqui, nesta Casa, se praticou uma violência, na medida em 
que lá não esteve, lã não foi chamado, ou por telefone, corno é prática na Co~ 
missão de Constituição e Justiça, qualquer dos Srs. Senadores da Oposição; 
lá não foi chamado o Senador Humberto Lucena, lá não foi chamado o Sena­
dor Franco Montoro, e eu não recebi sequer a convocação por escrito em 
meu gabinete, Sr. Presidente. E quando eu soube que estava se realizando 
uma reunião na Comissão de Constituição e Justiça, cujo horãrio regimental 
-todos nós sabemos- costuma ser às lO horas da manhã, corri à Comissão 
de Constituição e Justiça, jã estava vazia, já não havia mais ninguém,jã a Co­
missão havia decidido à vontade, ao talante da Maioria, de forma abusiva, in­
clusive o pedido de urgência para tantos projetos que, absolutamente, não es­
tão a exigir esse tipo de urgência, a ponto de justificar uma violência contra as 
tradições desta Casa, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) -Sobre a mesa, expediente que 
será lido pelo Sr. J 9-Secretário. 

O Sr. Henrique Santillo - Sr. Presidente, peço a palavra para uma ques­
tão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Não há questão de ordem en­
quanto o Sr. 1~'-Secretário estiver lendO expediente. 

O Sr. José Lins- Sr. Presidente, peço a palavra. 
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O Sr. Aloysio Otaves- Sr. Presidente, V. Ex• vai me permitir. Aqui te­
nho o documento assinado pelo Gabinete do Sr. Senador Lâzaro Barboza. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Não há questão de ordem en-
quanto se procede à leitura do expediente. 

O Sr. Lázaro Barboza- V. Ex' vai me permitir. 

O Sr. José Lins - Sr. Presidente, Sr. Presidente ... 

O Sr. Lázaro Barboza- Então é falsa, Senador Aloysio Chaves. Se V. 
Ex• tem aí uma assinatura minha, ela é falsa. Se V. Ex• exibe ao Plenário uma. 
assinatura minha na reunião da Comissão de Constituição e Justiça de hoje, 
ou ela é falsa ... 

O Sr. Aloysio Chaves- Um funcionário_ do seu gabinete recebeu, por­
que não é entregue pessoalmente ao Senador. Está aqui, e já é a segunda vez 
que V. Ex• ... 

O Sr. José Lins - Pela ordem, Sr. Presidente! 

O Sr. Lázaro Barboza - V. Ex• não tem o direito ... 

O Sr. José Lins- Pela ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Peço aos nobres Senadores que 
não discutam em plenãrio. i Pausa.) 

Peço que desliguem os microfones dos Senadores Lázaro Barboza e 
Aloysio Chaves. 

Concedo a palavra, para uma questão de ordem, ao nobre Senador Hen­
rique Santillo. 

(Tumulto.) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Para uma questão de ordem, 
inicialmente ao Senador Henrique Santillo, que foi quem pediu primeiro. 

O Sr. José Lins --Sr. Presidente,~para uma questão de ordem, pedi an-
tes. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Então, concedo a palavra ao 
nobre Senador José Lins, depois darei a V. Ex•, Senador Henrique Santillo. 

O Sr. Lázaro Barboza- Isto é uma fraude. Alerto a V. Ex• que o PDS é 
Maioria, pode muito, pode quase tudo, estribado na força e no arbítrio, mas 
não vai poder, desta vez! 

O Sr. José Lins - Pela ordem, Sr. Presidente! 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Vou suspender a sessão por cin· 
co minutos, para moderar os ânimos. 

Está suspensa a sessão. 

(Suspensa às 16 horas e 55 minutos. a sessão é reaberta às 17 ho­
ras.) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Então reabertos os nossos tra­
balhos. 

O Sr. Dirceu Cardoso - Peço a palavra, Sr. Presidente_l_para uma ques­
tão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra, para uma 
questão de ordem, ao nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O Sr. José Lins- Eu já havia pedido a palavra, anteriormente, Sr. Presi­
dente, assim não é possível! 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador José Lins e, depois, a V. Ex•, nobre Senador Dirceu Cardoso. 

Eu pensei que V. Ex• havia desistido, Senador José Lins, pois não se la­
vantou quando reabri os trabalhos. 

O Sr. José Lins ~Peço desculpas a V. Ex•, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Com a palavra o nobre Senador 
José Lins, pela ordem. 

O SR. JOSP LINS PRONUNCIA O SEGUINTE DISCURSO 
QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLI­
CADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Dirceu Cardoso, para uma questão de ordem. 

O Sr. Leite Chaves- Eu gostaria, também como Membro da Comissão, 
de pedir a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Esclareço a V. Ex• que é uma 
precedência do Sr. Senador Dirceu Cardoso, por todos os titulas, ter a pala­
vra para uma questão de ordem. 

O Sr. Leite Chaves - É questão de ordem? 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrt0) :___Ele colocou uma questão de or­
dem; V. Ex• deverá fazer também uma reclamação? 

O Sr. Dirceu Cardoso- Não, Sr. Presidente. Vou citar artigo, dispositi­
vo regimental em que se esteia a minha questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Então, prefiro logo que V. Ex• 
leia, pela gravidade ... 

o Sr. Dircfu Cardoso- O ilustre Líder do Governo contou uma lorota, 
mas não explicou em que artigo se fundamentava. 

O Sr. José Lins- :É a primeira vez na ~ida que o nobre Senador vai fa­
zer isso. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Sr. Presidente, estou de acordo, estou procuran­
do aqui no Regimento dois dispositivos sobre os quais eu vou estear minha 
questão de ordem. 

Assim, se V. Ex• me permite, eu concederia a oportunidade ao nobre Se­
nador Leite Chaves e, depois, V. Ex• concedesse a mim o direito de levantar a 
questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Nobre Senador Leite Chaves, a 
reclamação que V. Ex• vai fazer, não teria nem vez neste Plenário, já que foi 
um problema em Comissão. Essa reclamação deverá ser dirigida à ComissãO 
de Constituição e Justiça. A Mesa a aceitou, porque inicialmente pensou que 
o Senador Humberto Lucena, tendo feito um pedido de questão de ordem, 
fosse realmente pôr uma questão de ordem, sobre o andamento dos traba~ 
lhos, quando, era apenas uma reclamação sobre um fato ocorrido numa Co­
missão. Mas, de qualquer forma, eu conheço o objetivo de V. Ex• e vou cola­
borar, concedendo a palavra a V. Ex• 

O Sr. Humberto Lucena- Sr. Presidente, lembro a V. Ex• que eu não 
pedi a palavra para uma questão de ordem, mas para, de acordo com o artigo 
16, item 8~', fazer uma observação sobre o andamento dos trabalhos. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Dos trabalhos desta sessão, que 
não tinha nada com isso. 

O Sr. Humberto Lucena- Andamento dos trabalhos da _Casa, que inclui 
as Comissões. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Mas, aqui, seria o andamento 
dos trabalhos da sessão. 

O SR. LEITE CHAVES PRONUNCIA DISCURSO QUE. 
ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR. SERÁ PUBLICADO 
POSTERIORMENTE. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Sr. Presidente, peço a palavra para uma questão 
de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Dirceu Cardoso, para uma questão de ordem. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (Para uma questão de ordem. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Não se trata de urna questão de lana caprina; trata-se de üma questão 
fundamental para esta Casa, diante do que o Senador Leite Chaves, como 
nieJnbro da Comissão de Constituição e Justiça, laVantou aqui: acusações 
sobre o procedimento da Comissão, o procedimento aético. Eu esteio a mi­
nha questão de ordem em dois artigos do Regimento, artigo 376 e artigo 100, 
item III, letra a, número 2. 

Sr. Presidente, dizíamos nós que o nobre Senador Leite Chaves, como 
membro da Comissão, disse que muitas dessas reuniões da Comissão de 
Constituição e Justiça, inclusive uma de que me recordo, que foi decidida ali 
atrás, entre S. Ex• e o Presidente da Comissão, porque os membros da Comis­
são assinaram os pareceres da Comissão nos corredores e aqui dentro e não 
compareceram à reunião da Comissão. E mais, Sr. Presidente, pode ser que 
os Srs. Senadores das Oposições tenham sido convocados, mas fora de hora. 
Tanto é assim que o nobre Senador Leite Chaves quando chegou lá a sala da 
Comissão de Constituição e Justiça encontrava-se sem luz, sem ninguém e 
com a reunião terminada, o que faz acreditar que foi feita em outra cenârio, 
em outra sala que não a sua sala específica. 

Ainda há mais, Sr. Presidente, quero chamar a atençã.o da Casa e do Sr. 
Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, e cifra-se nisso a minha 
questão de ordem, art. 100, inciso 11, n~' 2, diz aqui: 

'"os requerimentos não compreendidos nos casos em que este Regi­
mento exige o seu parecer." 

Sr. Presidente, percorrendo todos os incisos que definem a competência 
da Comissão de Justiça, um a um, do primeiro ao último, nós não encontra­
mos nenhum que trate do assunto. Portanto, nós temos que remeter toda a 
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comissão cOm a sua sapiência e a sua mão boba, a sabedoria e a esperteza, a 
inteligência e a matreirice, temos que remeter para o Regimento Interno da 
Casa. 

E, agora, um outro artigo do regimento que invoco para V. Ex', do Regi­
mento Interno da Casa, que estabelece norma e nexo para o funcionamento 
?esta Casa,, no seu art. 376, inciso m, que diz o seguinte: 

uArt. 376. Não serão submetidos à deliberação do PlenãriO 
requerimentos de urgência:" 

Tanto faz o Plenário do Senado F~. como o Plenário daquelas co~ 
missões quaisquer em que ele se divide. 

Diz o inciso Ill do art. 376: 

'"em número superior a 2 (dois), na mesma sessão, não computados 
os casos do art. 371, a." 

O que diz o art. 371, Sr. Presidente? Diz isso: 

''Art. 371. A urgência só poderá ser requerida: 
a) quando se trate de matéria que envolva perigo para a segu~ 

rança nacional ou providência para atender a calamidade pública." 

Nem um caso, nem outro, só se o PDS considera calamidade pública 
aprovar os projetos que estão apenhados ... 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto. Fazendo soar a campainha.)- Se­
nador Dirceu Car9oso ... 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Sr. Presidente, não passei dos 10 minu­
tos, Sr. Presidente, permita"me ... 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) ....,-V. Ex• ainda dispõe de 2 minu-
tos. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Não, Sr. Presidente, "tenho ainda 4 mi­
nutos redondos. Estou marcando no meu relógio, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Vou, então, seguir pelo relógio 
de V. Ex• 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Sr. Presidente, com o PDSeu tenho que 
ter três atenções: atenção no padre, na missa e ler o preceito aqui. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - A Presidência não aceita este 
tipo de julgamento. 

O SR. DIRCEU CARDOSO -Sr. Presidente, me perdi, estava numa 
série de argumentos ... 

Então, Sr. Presidente, o art. 371 diz que só em caso de segurança n-ado~ 
nal ou de providência para atender a calamidade pública ... Só se é calamidade 
pública isso aí. 

Então, voltemos ao art. 376: 

.. Art. 376. Não serão submetidos à deliberação do Plenário 
requerimentos de urgência: 
.............. -... ~ ........ ~ ... --· ...,. "- . ~~ ...... ~ ~ .. "-' ..... . 

III- em número superior a 2 (dois), na mesma sessão, não 
computados os casos do ar't. 371, a. 

Art. 371. A urgência poderá ser requerida: 
a) quando se trate de matéria que envolva perigo para a segu­

rança nacional ou de providência para atender a calamiçiade públi­
ca." 

Nem em caso, nem outro! Só se o PDS considera calamidade. 

Então, o Sr. Presidente da Comissão de Constituição e Justiça- e tenho 
dito aqui, Sr. Presidente, que é um meridiano jurídiCo desta Casa, é aquele 
que estabelece o nexo jurídico das deliberações desta Casa-, que tem uma 
responsabilidade muito grande na triagem dos assUntos que vêm a Plenário; 
deixou que a matreirice do sublíder Murilo Badaró pusesse, não sei em que 
sala, não sei em que hora, nã9 sabemos em que corredor, ou se foi até numa 
residência particular, vinte pedidos de urgência, quando o Regimento aqui só 
admite dois. O. Regimento a que nós estamos sujeitos só admite dois pedidos 
de urgência. 

Sr. Presidente, estou concluindo uma tese fundamental para a Casa, para 
nós. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- A hora não é de doutrina, é de 
questão de orc;lem. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Ah! A hora não é de doutrina, nem de 
questão de ordem, Sr. Presidente; a hora é de matreirice de "mãos bobas", Sr. 
Presidente! Querem nos passar por debaixo da porta, mas não vão passar. 

O Sr. José Lins- Não dá, Sr. Presidente, ainda não foi feita a questão 
de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Nobre Senador ... 

O SR. DIRCEU CARDOSO - Sr. Presidente, estou concluindo. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Então conclua V. Ex' 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Não permito interferência de ninguém 
na minha questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Muito bem. Eu aguardo. 

O SR. DIRCEU CARDOSO - Sr. Presidente, cara feia, para mim, 
também pode passar ao lado. Não tenho medo de cara feia. Não venha para 
cá com cara feia porque tenho medo. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Cara feia eu tenho naturalmente. Agora, essa 
história de berro de onça e Onça, V. Ex' pode dizer para quem quiser, agora 
para mim não diz não. Esse negócio de berro de _onça pode ficar quieto que 
não vai ter não. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Cara feia não admito. Não admito isso! 

O Sr. Jutahy Magalhães- Pode gritar com quem quiser, mas comigo 
não. 

O Sr. Gabriel Hermes - Sr. Presidente, olha a ordem da Casa. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto. Fazendo soar a campainha.) -
Vou desligar os microfones. 

O SR. DIRCEU CARDOSO - Todas as vezes que eu peço a palavra 
quero fazer urna reclamação. 

Cara feia, Sr. Presidente, comigo morre de fome. 

O Sr. José Lins - E nem berro de onça. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Sr. Presidente, então diz o artigo 376 ... 
Sr. Presidente, não estou tentando passar requerimento, não estou fazen-

do sessões a horas tardias em salas diferentes, estou falando pelo Plenârio 
diante de V. Ex• ... 

O Sr. José Lins - Fora de hora. 

O SR. DIRCEU CARDOSO - ... diante do partido, todo ali reunido. 
Então diz aqui, sô doiS pedidos de ur"gência e eles enfiaram 20, Sr. Presi-

dente, na nossa goela. 
Nós hão suportamos isso, e pedimos a V. Ex•, na oportunidade em que 

vierem aqui em Plenário, sustentarão da mesma maneira, com as mesmas 
forças, enfrentando as mesmas caras feias, e até aquele tiroteio que o Presi~ 
dente falou ontem, tudo isso. Mas nós, Sr. Presidente, não perdemos a nossa 
serenidade, levaremos a nossa resistência até o fim. 

O Sr. José Lins - Ora, Sr. Presidente, não dá. Não dá mais!... 

O SR. PRESIDENTE (Passos Põrto)- Nobre Senador Dirceu Cardo­
so, até agora a Mesa não recebeu o expediente. De modo que não há nada a 
decidir sobre o que V. Ex• está pleiteando. Peço a V. Ex• que conclua, a fim 
de que, no seu processo de obstrução, eu também permita a Up1 representante 
do PDS falar. · · 

O SR. DIRCEU CARDOSO - Está certo, Sr. Presidente, estou de 
acordo. 

Sr. Presidente, está portanto aí o nosso protesto contra a violentação do 
Regimento. 

A Comissão de Constituição e Justiça não tem competência para receber 
vinte. Poderia ter recebido ainda dois, mas vinte, Sr. Presidente, só no Regi­
mento Interno desses Presidentes que agem pensando em esmagar aqueles 
cuja úni~ defesa é este Hvrinho, mãis nada, só este aqui, que nos garante, que 
nos protege e que vai ser a nossa última resistência. (Muito bem!) 

O Sr. Jutahy Magalhães- Peço a palavra, Sr. Presidente, para uma ex~ 
plicação pessoal. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Concedo a palavra para uma 
explicação pessoal ao nobre Senador Jutahy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (Para uma explicação pessoal. Sem re­
visão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Falou~se muito aqui a respeito da posição do Presidente da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

O Senador1)<\Joysio Chaves convocou a reunião de hoje da Comissão de 
Constituíção e Justiça, na forma regimental, como sempre foi feito aqui no 
Senado. Todos os Srs. Senadores receberam a comunicação da reunião. 

Ao ser aberta a reunião - e normalmente, todos os Senadores recebem, 
nos seus gabinetes, Senador Lázaro Barboza. Se V. Ex• não recebeu pessoal­
mente, no seu gabinete foi entregue a comunicação, como seropr;e é feito. E 
tenho a informação da assessoria do Sr. Presidente da Comissão de Consti~ 
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tuição e Justiça que, apesar de, normalmente nós só fazermos as convocações 
-e digo nós, porque sou resporisãvel da parte do PDS- quando ainda não 
hâ número na Comissão, nós vamos buScar os Senadores para que haja nú­
mero, mas, mesmo tendo número hoje, os telefonemas foram dados para os 
gabinetes dos Srs. Senadores do PDS, do PP e do PMDB, comunicando a 
reunião da Comissão de Constituição e Justiça. 

Não houve matreirice, nãq_,houve "mão boba". Essas afirmativas são in­
conseqüentes e, lamentavelmente, ficam nos Anais desta Casa, e quem for ler, 
no futuro, os nossos trabalhos, para saber o que é feito aqui no Senado, infe­
lizmente, vai ter o testemunho de um Senador que poderã ser levado a sério, 
[llaS não por aqueles que estão conhecendo os trabalhos desta Casa. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Sobre a mesa, expediente que 
serâ lido pelo Sr. )9-Secretârio. 

O Sr. Henrique Santillo- Sr. Presidente, peço a palavra para uma ques­
tão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concederei a palavra a V. Ex• 
após a leitura. 

Peço a V. Ex• que tenha, também, paciência. O Presidente está suportan­
do esse massacre há tanto tempo, com toda tranqüilidade, é preciso que V. 

· Ex• também me permita ... 

O Sr. Henrique Santillo - Concordaria plenamente Sr. Presidente. Só 
quero dizer·a V. Ex• que vou fundamentar a minha questão de ordem no regi­
mento, em vários artigos, é uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Perfeito. E vou ouvir com mui· 
ta honra e paciência. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Nós citamos o artigo do Regimento, do lado de 
lá não citaram nada, é no peito e na cara feia. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Sobre a mesa, expediente que 
·será lido pelo Sr. J9-Secretârio. 

S lido o seguinte 

OFICIO 

Do Sr. /'-Secretário da Câmara dos Deputados, encaminhando à revisão 
do Senado autógrafo do seguinte projeto: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 44, DE 1981 

(N' 111/81, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo de Cooperatão Científica e Técnica 
entre o Governo da República Federativa do BraStl e o Governo da Re­
pública do Panamá, concluído no Panamá, a 9 de abril de 1981. 

O Congresso_ Nacional decreta: 
Art. 19 Fica aprovado o texto do Acordo de Cooperação Científica e. 

Técnica entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República do Panamá, concluído no Panamá, a 9 de abril de 1981. . 

Art. 21' Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

MENSAGEM No 317, DE 1981 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
,Em conformidade com o disposto no art. 44, inciso I, da Constituição · 

Federal, tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Exce­
lências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Esta­
do das Relações Exteriores, o texto do Acordo de Cooperação Científica e 
Técnica entre o Governõ da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República do Panamá, concluído no Panamá a 9 de abril de 1981. 

Brasília, 3 de agosto de 1981.- João Figueiredo. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS No DCOPT/DCS/DAI/182/644 (B46) (B43), 
DE 28 DE JULHO DE 1981, DO SENHOR MINISTRO DE ESTA· 
DO DAS RELAÇÕES EXTERIORES. 

A Sua Excelência o Senhor 
João Baptista de Oliveira Figueiredo, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente: 
Com o objetivo de fortalecer o relacionalllento brasileiro-panamenho 

nos domínios da cooperação científica e técnica, e com a devida anuência de 
Vossa Excelência, foi assinado n_o Panamã, no dia 9 de abril passado, o Acor­
do de Cooperação Científica e Técnica entre o Governo da República .Pede-. 
rativa do Brasi~ e o Gov~rÍlo da Re~ública do Panamâ. 

2. o documento visa a estimular a cooperação entre os dois Governos1 

nos citados domínios, adequando-a aos respectivos planos e políticas nacio­
nais de desenvolvimento. Enumera, para esse fim, as modalidades por que se 
impleffientarâ essa cooperação, que poderâ abranger desde o simples inter-, 
câmbio de informação técnico-científicas até a realização de projetos conjun­
tos em setores de interesse ,comum. Em razão da amplitude que se lhe procu­
rou dar, o Acordo estipula que os programas e projetos específicos de coope­
ração técnica e científica serão objeto de ajustes complementares, que lhes de­
finirão as características. Estipula, finalmente, que a implementação desse 
Acordo serâ avaliada durante as sessões da Comissão Mista Brasil-Panamâ, 
criada por Acordo de 26 de fevereiro de 1980, quando se examinarão progra­
ma em execução. ConstitUi, pártanto, esse documento uma declaração de in­
tenção de ambos os países no sentido de colaborarem reciprocamente em seus 
esforços de desenvolvimento. 

-Este Acofdo~ que deverá Constituir importante instrumento para o estrei­
tamente, ainda maior, das relações bilaterais nas áreas técnica e científica, de­
monstra claramente a disposição do GoVerno brasileiro em expandir a coope~ 
ração com países em desenvolvimento. Assim sendo, face à necessidade de 
aprovação legislativa para que o Acordo possa entrar em vigor. tenho a hon­
ra de submeter à alta apreciação de Vossa Excelência o anexo projeto de 
Mensagem que o encaminharia ao Congresso Nacional. · 

-Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência, Senhor Pre­
sidente, os protestos do meu mais profundo respeito. - Ramiro Saraiva Guer-· 
reiro. 

>,~.' • ' 

ACORDO BÁSICO DE COOPERAÇÃÓ CIENTIFICO E Tf:CNICO 
ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL E O GOVERNO DA REPÚBLICA DO PANAMÁ 

O Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República 
do Panamá; 

Considerando o interesse comum em promover e estimular o desenvolvi­
mento científico e técnico e o progresso econômico e social em seus respecti-. 
vos países; 

RecOnhecendo as vantagens que teriam ambos os países. de uma coope­
ração científica e técnica mais estreita e melhor ordenada; 

Convieram celebrar o seguinte Acordo Básico de Cooperação Científica_ 
e Técnica: 

Artigo I 

1. As Partes Contratantes promoverão a· cooperação científica e técni­
ca entre ambos os países com o objetivo de contribuir para a valorização dos 
seus recursos naturais e humanos. 

2. As Partes Contratantes conceder-se-ão mutuamente as facilid-ades 
necessárias para que os programas decorrentes do presente Acordo ajustem­
s_e à políticã. e aá plano de desenvolvimento de cada uma das Partes. como 
apoio complementar aos seus esforços internos de desenvolvimento econômi­
co e social. 

Artigo !I 

A cooperação entre as Partes Contratantes poderã assumir as seguintes 
modalidades: 

a) intercâmbio de informações, assim como organização de meios ade~ 
quados à sua difusão; 

b) aperfeiçoamento profissional, mediante programas de visitas ou está­
gios de especialização, através de concessão de bolsas de estudo; 

c) projetos conjuntos de pesquisa em áreas científicas e tecnológicas que 
sejilm de interesse comum; 

d) intercâmbio de peritos e cientistas; 
e) organização de seminários e conferências; 
f) envio de equipamentos e materiais necessários à implementação de 

p·rojetos específicos; e 
g) qJJ.aisquer outras formas de cooperação que foreffi acordadas entre as 

Partes Contratantes. 

Artigo lll 

Sempre que se considerar necessário. os programas e projetos de coope-­
ração científica e técriica~ no âmbito do presente Acordo, serão objeto de 
ajustes complementares que especificarão os objetivos e os procedimentos de 
execução de tais programas e projetos, bem como as obrigações. inclusive fi­
nanceiras. de cada uma das Partes Contratantes. 

Artigo IV 

Os programas e projetos decorrentes da aplicação do presente Acordo, 
uma vez aprovad~s pelas autoridad~ competeptes dos ~espectivos Governos; 
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terão sua execução avaliada durante as Sessões da Comissão Mista brasileiro­
panamenha, criada por Acordo, de 26 de feVereiro de 1980. 

Artigo V 

O intercâmbio de informações serâ efetuado, por via diplomática, entre 
os órgãos autorizados pelas Partes Contratantes, que determinarão o alcance 
e as limitações do seu uso. 

Artigo VI 

Cada uma das Partes facilitará a entrada e saída de equipamentos e ma­
teriais procedentes da outra Parte, previamente selecionados com a aquies­
cência de ambas as Partes e que venham a ser empregados na implementação 
do presente acordo. Essas facilidades serão concedidas dentro das disposições 
vigentes na legislação nacional de cada Parte Contratante. 

Artigo VII 

Cada Parte Contratante assegurará aos peritos e técnicos a serem envia­
dos ao território da outra Parte, em função do presente Acordo, o apoio 
logístico, transporte, e outras facilidades necessáriaS ao desempenho de suas 
funções específicas. A concessão dessas facilidades será definida nos ajustes 
complementares a serem celebrados conforme o disposto no Artigo 111. 

Artigo VIII 

As Partes Contratantes comprometem-se a autorgar aos técnicos e peri­
tos enviados a seus territórios em decorrência da execução do presente Acor­
do, as seguintes facilidades: 

a) visto oficial grátis, bem como aos membrÕs de suas respectivas 
famílias, que lhes assegurará residência e o exercício das atividades inerentes 
às suas funções pelo prazo previsto em ajuste complementar específico; 

b i isenção de direitos e demais tributos aduaneiros, assim como de licença 
de importação, ou restrição equivalente de caráter econômico, para sua baga­
gem e a de seus dependentes, mobiliário e artigos de consumo de uso próprio 
ou doméstico destinados à sua primeira instalação no período de seis meses a 
contar da data de chegada. Idêntica isenção será conce-dida para importação 
de um veículo automotor para uso particular, trazido em nome próprio ou do 
côrijuge, desde que o prazo previsto para permanêriCia no país recipiendãrio 
seja superior a um ano. O referido veículo só poderá ser vendido ou cedido de 
conformidade com as normas e prazos da legislação em vigor; 

c) idênticas facilidades para a reexportação dos bens mencionados no 
item b) deste artigo; 

d) isenção, extensiva aos membros de suas respectivas famílias, durante o 
período de sua estada oficial no país anfitrião, de todos os impostos e grava­
mes fiscais que incidam sobre sua renda proveniente do exterior, bem como 
isenção de taxas de previdência social; 

e) prestação por intermédio do órgão ou entidade a cujo serviço estive­
rem, de assistência médica e tratamento hospitalar de que necessitem em caso 
de acidente ou de moléstia resultante do exercício normal de suas atividades, 
ou em conseqüência das condições do meio ambiente; 

f) moradia adequada, inclusive para as respectivas fãmilias, proporcio­
nada pelo órgão ou entidade a cujo sefviço estejam aqueles ou quando tal não 
seja possível, assistência efetiva para obtenção da moradia e pagamento de 
seu aluguel. 

Artigo IX 

Cada uma da~ Partes Contratantes garantirá a não-divulgação dos docu­
mentos, das informações e de outros conhecimentos obtidos durante a vigên:. 
cia deste Acordo, assim como a sua não-transmissão a uma terceira parte sem 
prévio consentimento escrito da outra Parte. 

Artigo X 

Cada uma das Partes Contratantes notificará a outra da conclusão das 
formalidades necessárias à entrada em Vigor do presente Acordo, o qual terá 
vigência a partir da data da última dessas notificações. 

Artigo XI 

1. O presente Acordo terá a duração inicial de cinco anos, prorrogáveis 
tacitamente por iguais períodos, salvo se uma das Partes comunicar à outra, 
com a antecedência mínima de seis meses, sua decisão de denunciá-lo ou de 
não renová-lo. 

2. A denúncia ou expiração do presente Acordo não afetará os progra­
mas e projetos em execução, salvo se as Partes Contratantes convierem diver­
samente. 

Feito em Panamá, aos 9 dias do mês de abril de 1981, em dois exeplares, 
nos idiomas português e espanhol, sendo ambos os textos igualmente autênti­

,cos. 

Pelo Governo da República Fed.Crativa do Brasil; Jorge D'Escragnolle 
Taunay. 

Pelo Governo da República do Panamá: Jorge E. Illueca. 

r Às Comissões de Relações Exteriores, de Educação e Cultura e 
de Economia.) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Henrique Santillo, para urna questão de ordem. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (Para uma questão de ordem. Sem re­
visão do orador.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Inicialmente, eu gostaria de deixar bem claro a V. Ex• que permiti, como 
parlamentar, que o expediente fosse lido, mas, na verdade, o art. 444, deste 
Regimento, permite a qualquer parlamentar, em qualquer instante da sessão, 
levantar uma questão de ordem. De modo que quero deixar bem claro isso. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) -Eu gostaria de dizer a V. Ex•, 
em reposta a isso, que enquanto o Secretário estâ fazendo a leitura, não é per­
mitido a nenhum parlamentar interrompê-lo. Se não me engano, é o art. 444. 

Solicitei à Assessoria o art. do Regimento, para mostrar a V. Ex• que a 
leitura do Secretário não pode ser interrompida. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO - Bem. E muito importante que a 
Casa saiba disso, que se cite o artigo do Regimento. 

Eu fundamento a minha questão de ordem no art. 188 ... 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Estou aguardando que a Asses­
soria me mostre o artigo que impede a interrupção da leitura do Secretário. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO- Pois não. Eu o aguardarei, Sr. Presi­
dente. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Está aqui o art. 20 que diz o se­
guinte. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO - O 20? 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- O 20, que é a maneira genérica 
de se interpretar o fato: 

"Art. 20. O Senador, no uso da palavra, poderâ ser interrom­
pido: 

I - pelo Presidente: 

a) para leitura e votação de requerimento de urgência no caso 
do art. 371, a, e deliberação sobre a matéria correspondente; 

b) para votação não realizada no momento oportuno por falta 
de número (art. 340, § 2•); 

c) para comunicação importante; 
d) para recepção de visitante (art. 222); 
e) para votação de requerimento de prorrogação da sessão; 
f) para suspender a sessão, em caso de tumulto no recinto ou 

ocorrência grave no edifício do Senado; -
g) para adverti-lo quanto à observância do Regimento; 
h) para prestar esclarecimentos de interesse à boa ordem dos 

trabalhos; 
11 - por outro Senador: 
a) com o seu consentimento, para aparteá-lo ou suscitar ques­

tão de ordem; 
b) independentemente de seu consentimento, para formular à 

Presidência reclamação quanto à observância do Regimento." 

De modo que estava um Senador falando, de maneira genérica, o Secre­
tário, e S. Ex• não poderia ser interrompido por outro Senador, para uma 
questão de ordem. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO- V. Ex• há de me desculpar, mas o 
Regimento e Claro quanto a um orador na tribuna. O orador na tribuna só 
poderá ser interrompido nas situações previstas no art. 444 do Regimento In­
terno. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Nobre Senador, a praxe de 
qualquer certame, de qualquer parlamento, qualquer encontro, enquanto o 
Secretário está lendo o expediente não é permitido a ninguém prejudicar a 
marcha da leitura. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO- V. Ex• há de convir que eu solicitei a 
questão de ordem antes da leitura do expediente. 

A questão de ordem que eu pretendia suscitar, e a suscitp agora, 
fundamenta-se nos arts. 188 e 196 do- Regimento Interno. 
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Pelo art. 188, as matérias incluídas na Ordem do Dia, a juízo do Presi­
dente, o são segundo suas antiguidade e importância. No entanto, Sr. Presi­
dente, o art. 196 diz taxativamente: 

~'Nenhum projeto poderâ ficar sobre a mesa por mais de I (um) 
mês sem figurar em Ordem do Dia, salvo para diligência aprovada 
pelo Plenârio." 

Ora, aguardando inclusão na Ordem do Dia, encontram-se, na Secreta­
ria da Mesa, mais de 150 projetos. No entanto, iitCluídos na Ordem do Dia da 
sessão de hoje estão dois projetos que a1i estão há menos de 30 dias, o item 8 e 
o item 10 da pauta. · 

Penso estar claro que para se incluir na pauta da Ordem do Dia qualquer 
projeto que estivesse a menos de 30 dias ali, aguardando inclusão na Ordem 
do Dia, a juízo do Presidente, por sua relevância, incluso na Ordem do Dia, 
só poderia fazê-lo após estarem incluídos todos aqueles que, anti­
regimentalmente, estão ali aguardando inclusão hâ mais de 30 dias. 

Esta é a minha questão de ordem. Assim sendo, solicito a v: Ex• que de­
termine a retirada da pauta dos itens 8 e 10 da Ordem do Dia de hoje. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Não é da competência do Presi­
dente a retirada, mas sim a inclusão. Só o Plenário, na sua soberania, poderâ 
retirar alguma matéria da Ordem do Dia. Sebouver o requerimento de V. 
Ex•, solicitando essa retirada, submete-to-ei ao Plenário. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO- Requeiro, portanto, a retirada des­
ses dois projetos, por estarem incluídos na Ordem _do Dia, anti­
regimentalmente. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Peço a V. Ex• que faça pores­
crito. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO- Não! Este é um caso previsto de re­
querimento oral. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- V. Ex• está pedindo para retirar 
da Ordem do Dia dois projetos. V. Ex• tem de requerer baseado em fatos ou 
artigos do Regimento Interno que permitam essa retirada. O requerimento 
vai ser examinado pelo Plenário, já que não é da minha ~ompetência. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO- V. Ex• respondeu a minha questão 
de ordem, não a acatando. Parece-me que foi esta a decisão da Mesa, por en­
tender que retirar matéria da Ordem do Dia, mesmo que inêluída anti­
regimentalmente, não é uma competência da Mesa. Correto? 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Não. Não sei se é anti­
regimental a permanência desses dois projetos, porque riâo os exarriinei"COm 
profundidade. Não é da competência do Presidente a sua retirada. :1:: a sua in­
clusão. Poderei examinar oportunamente se esses dois projetos estão incluí­
dos de maneira anti-regimental. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO - A questão de ordem é porque a 
Mesa os incluiu anti-regimentalmente. -

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Mas, na questão de ordem, V. 
Ex'- tem de procurar a interpretação de um fato que esteja infringindo o Regi R 

mente. 
Se V. Ex• diz que esses itens estão incluídos na Ordem do Dia de maneira 

anti-regimental, é preciso que eu examine a questão através de um requeri­
mento de V. Ex•, para retirar a matéria da pauta. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO- Mas isso é muito fácil, Sr. Presiden­
te. Basta examinar o item 8 da pauta e verificar que o Parecer da Comissão se 
deu a menos de 30 dias. O parecer foi publicado no dia 20-11-81. Portanto o 
parecer da Comissão foi publicado a menos de 30 dias. Isso é muito fácil de 
V. Ex• verificar. Está na última pâgina, no item 8, incluído na Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Inicialmente, eu gostaria de di­
zer a V. Ex• que estamos numa convocação extraordinária, e es~a convocação 
tem uma- pauta estabelecida. 

Entre os projetos constantes da pauta da convocação estilo os projetos 
de empréstimos em tramitação no Senado. 

Este Projeto de Resolução n9 49, a que V. Ex• se refere, é um projeto de 
redação final. Ele está dependendo de votação de um requerimento de adia­
mento de discussão para a sessão.do dia 27, requerimento feito por V. Ex• Es­
tamos ainda para eXaminar, na oportunidade, o requerimento. Não vejo por 
que V. Ex• deseje retirar esses projetos da pauta, V. Ex• requereu o adiamento 
da discussão e agora V. Ex• pede retirada de pauta? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO- t óbvio que estou sendo absoluta­
mente coerente ... 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Então, V. Ex• tem de fazer ou­
tro requerimento. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO - ... ao mesmo tempo requerendo 
adiamento. Estou também exigindo que o- Regimento seja cumprido. Se V. 
Ex• responde assim ... 

O SR.~ PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Então, V. Ex• faça o requeri­
mento para que eu possa ... 

O SR. HENRIQUE SANTILLO- Se V. Ex• responde minha questão 
de ordem dessa forma, eu, neste caso, fundamentado no art. 446, recorrerei 
ao Plenário da decisão de V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Pode requerer. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO - Está requerido. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Em votação o recurso do nobre 
Senador Henrique Santillo, contra a decisão da Presidência. 

Os que votarem com a Presidência votarão .. SIM". Os que votarem com 
o requerente votarão "NÃO". 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam a decisão da Presidência queiram perma­

necer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O Sr. Henrique Santillo - Requeiro verificação de votação, Sr. Presi­
dente. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Vai se proceder à verificação de 
votação. 

Peço aos Srs. Senadores que tomem seus lugares. (Pausa.) 
Como vota o Sr. Uder do PDS? 

O SR. NILO COELHO - Sim, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Como vota o Sr. Líder do 
PMDB? 

sa.) 

S. Ex• não estã presente. (Pausa.) 
Como vota o Sr. Uder do PP? 
S. Ex' não está presente. (Pausa.) 
Os Srs. Líderes já votaram; podem votar os demais Srs. Senadores. (Pau-

O Sr. Henrique Santillo- ·sr. Presidente, desta forma serei obrigado a 
pedir a palavra pelo art. 16, item VIII. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Estamos em processo de vo­
tação. 

O Sr. Henrique Santillo - V. Ex• não pode acionar as campainhas a não 
ser que não haja quorum. 

O SR. PRESIDENTE (PASSOS Pôrto) - Quer dizer que V. Ex• está 
nesse r_igor regimental e a Presidência tem Sido tão liberai, muitas vezes, in­
fringindo o Regimento para atender os pedidos de V. Ex's e a Presidência for 
observar o regimento, como deve ser ... 

Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 
Se todos os Sr~. Senadores já votaram, vou passar à apuração. (Pausa.) 
VOTAM "SIM"" OS SRS. SENADORES: 

Aderbal Jurema - Almir Pinto - Aloysio Chaves - Amaral 
Furlan - Amaral Peixoto - Benedito Canelas - Bernardino Via­
na - Dinarte Mariz - Eunice Michiles - Gabriel Hermes -
Hugo Ramos- Humberto Lucena- João Calmon- João Lucio 
-Jorge Kalume- José Caixeta- José Guiomard --José Lins­
Josê Sarney- Jutahy Magalhães- Lenoir Vargas- Lomanto Ju­
nior - Lourival Baptista·- Luiz Freire - Luiz Viana - Martins 
Filho- Moacyr Dalla- Murilo Badaró- Nilo Coelho- Octa­
vio Cardoso - Raimundo Parente - Vicente Vuolo 

VOTA NÃO O SR: SENADOR: 

Henrique Santillo 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto.)- Votaram Sim 32 Srs. Senadores 
e Não l. 

Total 33 votos, e com o voto do Presidente. para efeito de quorum, tere­
mos um total de 34 votos. 

Está aprovada a decisão do Presidente. 

O Sr. Lázaro Barboza- Sr. presidente, peço a palavra para uma expli­
cação pessoal pois fui citado nominalmente pelo eminente Senador Jutahy 
Magalhães.. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Põrto) -Eu peço a V. Ex• que não solici­
te a palavra agora neste momento. Há muita_s formas de se obstruir e sei que 
estamos num processo de obstrução. Vou anunciar, agora. a votação do pri-
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meiro item e V. Exf. vai ter tempo, sem precisar infringir o regimento, de obs­
tniir a pauta. 

O Sr. Lázaro Barboza- Mas, Sr. Presidente, eu não estou infringic;lo o 
Regimentp. Fui, até, to}erant~ aguardando que vârias discussões fossem·fei­
tas antes" de me valer desse direito regimental, que me permite usar da palavra 
para uma explicação pessoal. 

O SR. PRESIDENTE(Passos Pôrto)- Peço i. v. Ex• que não solicite a 
J?.alavra para uma explicação PC;Ssoal porque a citação que foi feita ·a V. Ex'", 

)tein. o Presidente assistiu. 
. O Sr. Lázaro Barboza- V. Ex'" pode não ter asSistido, mas o Plenârio 
~_istiU. E o que o Regimento ... 

·.o SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Hâ um requerimento de. inver­
'sào si• Ordem do Dia, que serâ lido pelo Sr. I •-Secretârio. 

o' Sr. Itamar Franco- Sr. Presidente, eu peço a palavra, para uma expli­
cação p~soal. 

O Sr. Lázaro Barboza- Sr. Presidente, V. Ex'" estã me negandO a pala­
·vra? 

O SR. PRESIDENTE (Passo Pôrto)- Estou nega~do para explicação 
pesSoal. 

O Sr. Lázaro Barboza- Mas V. Ex• não pode fazê-lo, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- QUatfdo V. Ex• foi citado nomi­
nalmente? 

O Sr. L!izaro Barboza - Fui citado pelo nobre Senado Jutahy Maga­
,lhães, que se encontra em minha frente e que poderã depor para V. Ex f. que 
me citou nominal_mente. V. Ex.bv 9 pode consultar as notas taquigrâficas. 

~ Sr. ltarn.ar Franco - Sr. PreSidente, peço a palavra para uma inda­
gação. 

O Sr. José Lins - Não se pode discutir com a Mesa, Senador Itamar 
Franco. 

O Sr. Itamar Franco - Não estou discutindo com a Mesa. 
Sr. presidente. peço a "palavra para uma indagação sobre o andamento 

dos trabalhos. 

O Sr. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- V. Ex• sabe que estã com a pala­
vra o Senador Lázaro Barboza? 

O Sr. Henrique Santillo- Sr. Presidente. peço a palavra, pela ordem, 
baseado no art. 16, inciso VIII. 

O nome: do Senador ·Humberto Lucena está registrado no painel. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- A votação deve ter sido de ou-
tro Senador. · 

O Sr. José Lins, - Foi a OpOsição que fez isto! 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Estou recebendo a informação 
de ~ue foi o Senador Milton CabraL 

O Sr. Dirceu Cardoso - Estâ falsificada. 

O SR. PRESIDENTE (Pasos·Pôrto)- V. Ex• não querem sessão, o Pre­
sidente vai ehcerrâ-la. 

Estâ encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 17 horas e 45 minutos.) 

ATA DA 9' SESSÃO, EM 16 DE DEZEMBRO DE 1981 
1' Sessão Legislativa Extraordinária, da 46' Legislatura 

- EXTRAORDINÁRIA -

PRESIDJl:NCIA DO SR. JARBAS PASSARINHO 

ÀS /8 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTJ}S OS SRS. 
SENADORES: . . . . 

Adalberto Sena -,Jorge Kalume- José Guiomard- Eunice Micheles 
-"Raimundo Parente- Aloysio Chaves- Gabriel Hermes- Jarbas Passa-

, rinho- Alexandre Costa- Luiz Fernando Freire- José Sarney -Alberto 
Silva- Bernardino Viana- Helvídio Nunes.....:..... Almir Pinto- José Lins­
Mauro Benevides - Agenor Maria - Dinarte Mariz- Martins Filho - ·, 
CUnha Lima- Humberto Lucena- Milton Cabral- Aderbal Jurema­
Marcos Freire- Nilo Coelho -João Lúcio - Teotônio Vilela- Gilvan 
Rocha- Lourival Baptista- Passos Pôrto- Jut3.hY ·Magalhães- Loman­
to Júnior- Luiz Viana- Dirceu Cardoso- João Calmon- Moacyr Dalla 

, -Amaral Peixoto- Hugo Ramos- Nelson Carneiro- Itamar Franco-. 
Mufilo Badaró- Tancredo Neves -Amaral Furlan -Franco Montoro­
Orestes Quércia -José Caixeta- Henrique Santillo- Lázaro Barboza­
Benedito Canelas- Valdon Varjão -Vicente Vuolo -José Fragelli­
Mendes Canale -·Saldanha Derzi - Affonso Camargo - Josê Richa -
Leite Chaves- Evelásio Vieira- Jaison. Barreto- Lenoir Vargas- Paulo 
Brossard - Pedro Simon - Octávio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- A lista de presença acusa o 
comparecimento de 64 .Srs. Senadores. Havendo número ~regimental, declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus iniciamos nossos trabalhos 

O Sr. l9~Secretãrio procederâ à l~itura do Expediente. 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
OFICIO 

Do Sr. JP-Secretário da Câmara dos Deputados, encaminhando à revisão 
do Senado autógrafo do seguinte projeto: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARÀ 
N• 136, de 1981 ~ Complementar 

(tle liliclatlva do .sr .. ~W.en~ da Repúblleal 

Cria. o !!sta.do dé RoruU;nill. e-dá outraà p~helú. 
o congre.OO Nàcional <lecre_t;;:~, 

~t-

Da Criação d<i Estado. de Rondôni& .. ~ 
·. ·'Art.' i.~. Fica criado o Estado de Rondô:nlá, ~edia~te i éhi~.,;..: 
·ção do Terr}tór!o Federal !lo mesmo nome a ~à COlliilção,: :m;mu-:.. 
dos os oeoo· atuais !iml~ e .éonfrontaçÕl!S. · ~ · 

Art. 2.0 A c!dide <le Porto- Yelllo '!"ri a Capital <lo novo· ms.,. 
..tado. · 

CAP:f.Tm.,p U 

Dos Poderes PiíbJ!oos 

. Slill,;lAQ I 

. "))a~ ~b!éia coiistltulnté "· do Poder I.e&isíattvo ' . 
Art. S.O G!i Deputa<los ~ Asoembléia Constit11inte do Esta:di> 

de Rondônia serão eleitoS a 15' de novembro de 11*!2, dl!Vendô ~ 
.oeder-':,e i\. respectiva instalação' n<) día 3! d~ janeiro de 1983, sob 
a díreçao (!o :Pre,stdente <lo TrlbUllal Regional Eleitoxal, até a eleição' 
da. .. ~· . . . . ' 
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Parágrafo único. O número de DepUtados à A.ssembléila Cons­
tituinte será fix3Jdo de acordo ~om o que estabelooe a Constituição 
li\ederal para ·a composição da.s Assembléias Legi.slativa.s. 

Art. 4.~ Nas eleições prev!st.as no artigo anterior .serão eleitoo, 
além dos Deputad03 à Assembléfa C<>hstitulnte. os Deputados Fe­
derais, os Senadores, os Prefeitos e os Vereadores às .Câmar3/S Muc 
nlclpai.s .. 

§ 1.0 O mandato dos Deputados à Assembléia Legi.s1ativa do 
Estado extingulr•se-á, concomltantemen11e, com os dos Deputados 
às demais Assembléias Legislativas, eleitos lll 15 de novembro de 
19!12. 

§ 2.0 Os doi.s Senadores menos votw:los dos três eleitos terão. 
mandato de quatro anos. 

SEÇAO 1I 

Do Poder Executivo 
Art. 5.0 Para o per'iodo que se enc·errarã com o do m~andato 

dos Governadores dos demais Estados, eleitos a 1•5 de" novembro de 
1982, o Presidente da República nomeará o Governador do Estado 
de Rondônia, no prazo de 90 (noventa) dia.s da vigência desta Lei 
e na, forma do disposto no art. 4.0 da Lei Complementar n.o 20, de 
1 de julho de 1974. 

§ 1.0 o Governador do Estado de Rondônia tomará posse, 
perante o Mlni.stro de Estado da Justi~a. no P"azo de 30 (trinta) 
dias após sua nomeação. 

§ 2.0 A partir da posse e até a promulgação d•a Constituição, 
o Governador poderá expe•dlr decretos-leis sobre toda.s ai! matéria.s 
de competéncia legislativa estadual. 

SEÇAO Iiii 

Do Poder Judiciário 

Art. 6.0 O Poder Judleiário qo Est·adO de RondÔnia será exer­
cido pelo Tribunal de Justiça ora criado, por seus Juízes de Direito 
e Tribunais ·do Júri, com a. colaboração dm órgãOs aux!Uares ins­
tituídos em lei. 

Art. 7.• o Tribunal de Justiça ·do Estado de Rondônia cumpor­
se-â, inicialmente, de sete Desembarg:adolles nomeados pelo Go­
vernador. 

Art. 8.0 O Tribunal de Justiça instalar-se-á até o déc1mo dia 
útil seguinte ao da posse de s:eus quatro primeiro.s De~embargado­
res. 

Art. 9.o Incumbe aO De.oombargador mais idoso, dentre os 
quatro primeiros nomeados pelo Go-vernl3.dor, adotar as providên­
cias para a exeeução do disposto no .artigo anterior, bem como pre­
sidir o -Tribunal de Justiça, até a eleição e posse do Presidente e do 
Vlce-Presiden te. 

Parágrafo único. A eleição e a posse, previ.stas neste <>.rtlgo, 
t.eallzar-se-ãO' no quinto dia útil seguinte àquele em que se com­
pletar a composição do Tribunal, exigida a pre:s·enç.a da maioria 
dos Deseinb.argadoces. · 

Art. 10. A eleição do Presidente e do Vice-Preslde,nte do Trl­
·bnnal de Justiça pr<:1ce3sar-se-;i por escrutínio secreto, consideran­
.do..:-.se-eleltos os que alcançarem maioria dos votoo dos· Desembar­
gadores presentes. 

§ 1.0 Em caso de empate, cons!derail'-se-á eleito o mais idoso. 
§ 2.o os mandatos do ·presidente e· do Vice-Presidetne terão 

a duração de 2 (dois) <>.nos. 
Art. 11. A fim de possibilitar o quorum mlnlmo de quatro 

Desembargadores, necessário para a instalação· e o funcionamento 
dO Tribunal de Justiça, pode-rá o Governador, a seu critério, no 
primeiro proVimento, nomear: 

~ ·- Desembargadores pertencentes à Justiça <lo Distrito Fe­
deral e dos Territórios, dentre os qu'e, •até 60 (sessenta) dilas da 
data desta Lei, lhe manifestem, por escrito, aceitar a nomeação: 

.I'I - Juízes de Direito ínteg"antes da Justiça cio Di.strito Fe­
deral e dos 'D~rritórios com ju$dição no ent3.o Terxitórlo Federal 
de Rondônia; · 

m.- um membro do Ministério Público do Distrito Federal e 
dos Territórios; 

IV - Juízes de Direito que integrem a Justiça do Distrito Fe-
deral e dos Territórios; · 

v - ·advogado de notório_ conhecimento e idoneidade moral, 
oom 10 (dez) anos, pelo menos, de prática forense. 

§ 1.0 A faculdade conferida ao Ooveroo:dor por este artigo será 
exercida até 90 (noventa) dias da data desta Lei, devendo as outras 
três vag:as de Desembargador ser ,preenchidas por indicação do Tri­
bunal de Justl~. obedec>do o disposto no inciso m do art. 144 da 
COnJtituição F;ederal. 

§ 2.0 Não havendo sido preenchido o cargo de Desembarga­
dOr", reservado a membro do Ministério Público ou a advogado, na 
fo.vnia dos incisOS ill e V, b Tribunal de Justiça, ·até o décimo­
quinto. ,diJa útU seguinte ao de sua !n.stalação, votará lista trlplice 
mista, observad-os. os requisitos do inciso IV do art. 144 da Cons­
tituição Federal. 

Art. 12. · O .Preslden te do Tribunal de just!Qa do Estado de 
Rondônia. providenciará a instalação e o funcionamento do Tribu­
n<tl Regional Eleitoml. 

Art. 13.' O Tribunal de Justiça, até o <!~Imo-quinto dia útil 
seguinte oo da posse do Presidente e do VIce-Presidente, escolhe­
rá, mediante 'elei~ão pelo voto secreto, as dois Desembargador.s, os 
doi.s Juizes de Direito e os seis cidadãos de notável saber jurísl!co 
e idoneidade moml, dentre os quai.s o Presidente da República 
nolneará doi$ que, com aqueles e o J"uiz ~ederal, comporão o Tri­
bunal Regicmal Eleitoral. 

Barágrafo único. Os Desembargadovoo e Jufzes de Direito 
serão empossados pelo Presidente do 'I'ribunal de Justiça, em sessão 
do Tribunal Regional Eleitoral, que se realizai-á no primeiro dia útil 
subseqüente ao d:a e1eição, e, em .sreguid·a, sob a presidência. do De.;. 
sembargador mais idoso, juntamente com os demais membros já 
nomeados dD Tribunal Regional Eleitoral, elegerão o !'residente e o 
VIce-Presidente, observa:!o o disposto no § L0 do art. 10 desta Lei.' 

Art. 14. p,assarão a integrar a Justiça do Estado de Rondônia 
os Juízes de Direito com exercício em circunscrição judiciária sec 

.diada no Território sob sua jurisdição, desde que o r:equeiram, até 
60 {.Sessenta) dias ·da data desta Lei, ao Governador nomeado, 
a:ssegur31dos os respectivos cargos, direitos e garanti.M. 

Parágvafo único. Ficarão em disponibilidade os Juízes que 
não utllizar~m a faculdade prevista neste artigo. 

CAPíTULO m 
Do Patrimônio e dos Serviço!1J Públicos 

,Art. 15. Ficam transferidos ao Estado de Rondônta o domínio, 
a posse e a administração dos seguintes bens móveis e imóveis: 

I" - os que atualmente pertencem ao Território Federal de I 
Rondônia; 

IT -'- os e~etlvamente utlllzados pela Admin!.stmção do Ter­
ritório Federal dê Rondônia; 

m - rendas, ·cllreitos e obrigações decorrentes dos bens espe­
cificados nos incl:os I e II, bem ·como os relativos aos convênios, 
contratos e ajustes firmados pela União, no interesse do Território 
Federal de Rondônia. 

Art. 16. Os órgãos e serviços públic·o.s integrantes d'a Ad~-
ri1st•ração dio Território Federal de Rondôll.J:a, bem como as .enti­
daç!es vlnculad·a.s, ficam transferidos, na data desta Lei, ao Estado 
de ·Rondônia, e continuarão a ser regidos pela mesma legi.sla~ão, 
enquanto não for ela modificada pela legi:sl.ação estadual .. 

CAPíTtlLO IV 
Do Pessoal 

Art. 17. Observados os princípios ·estabelecidos no incloo V do 
art. 13 da 'Constituição Federal, o Governador do EJtado de Ron­
dônia dever:>, aprovar o.s quadros e tabela.s definitivos do pessoal 
civil. 

Art. 18. S-erão postos à disposiçãO do Governo do Esta.do, a 
partir da vigênci•a desta Lei, com todos o.s direitos e vantagens, os 
servidoras públicos nomeados ou admitidos até a data da vigência 
d-a Lei n.O 6.550, de 5 de julho de 1978, e em exercício a 31 de 
dezembro de 1981 na <\dmln!.stração do Território Federal de Ron­

. clõniJal 

Parágrafo único. O Governador do Estado aprovQirá os qua­
dros e tabelas provisórios de pessoal da Administração do Estado 
e procederá, a seu juízo, me.dia.nte opção dos interessados, ao en­
quadramento dos servidores postos à sua disposição, devendo absor­
ver pelo menoo 50% (cinqüenta por cento) dos optantes . 

Art. 19. Os servidores não enquadJ:!a.do.s. na form·a do pará­
gra(o único do .artigro antertor serão incluídos· em quadro ou tabela 
em extinção, que ficará sob a administração Q.o Gov.erno do Es­
tado e superVIsão do Mlnlstérto do Interioc. 

_ § 1.0 · Caberá aó Ministério do Interior: em artJculação com o 
Departa:mento A-dm:nistratlvo ·do SerVIço Público - DASP, adotar 
as providências para o aproveitamento do pessOal de que trata este 
artigo em órgãos da União, preferentemente localizados no Estado 
de Rondônia ou cessão a entidades públlca.s estaduais ou muni­
cipais, a.s<~egdra<los, pela União, os direitos e vantagens pertinentes. 

§ 2.o O pessoal incluído no quadro ou tabela em extinção con­
tinu<>.rá pre.;i;ando serviço •310 Governo do Estado de Rondônia, na 
condição de cedido, até que venha a ser localizado definitivamente 
em outros órgãos, meclla.nte atos da autoridade competente. 
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§ 3.0 Este artigo não se aplica aos ocupantes de cargos em 
comL3são ou empregos de direção ou assesoramento superior, 
bem como de funções de confiança, em qualquer nível 

1 4.0 o Mlnistério do Interior, ouvido o DMP, expedirá ins­
truções destinadas a disciplinar a execução do disposto neste ar­
tigo. 

Art. 20. Serão ~segurados pelo Governo do Estado ge Ron­
dônia todos os direitos e vantagens; inclusive o tempo de .serviço · 
sem solução de continuidade~ dos servidores .enquadrados nos ter-
mos do parágrafo único do art. 18 desta Lei. · 

Art. 21. A n>sponsabilldade pelo pagamentO de proventOs aos 
ir,ativos e pe'nsioni.stas, existentes na data de aprOvação dos qua­
dros e tabelas a que se refere o art. 19 des~a Lei, caberá à União. 

Art. 22. O pessoal militar da Polícia Militar do Território 
Federal de Rondônia passará a constituir a Policia Militar do Es­
tado de Rondônia, assegurados os seus direitos e vantagens. 

Parágrafo único. Ao pessoal militar de que trata este artigo 
aplica-se a legislação federal pertinente, até que o Estado, nos 
limites d.e sua competência, legisle a respeito, ob.Eervado o dis-
posto no § 4.0 do art. 13 da Constituição FederaL · 

CAPITULO V 

Do Orçamento e da Fiscalização Financeira e Orçamentária 

Art. 23. O orçaDl,!'nto anual do Estado de Rondônia, para o 
exercicio financeiro dé 1982, será aprovado pelo Governador, me-
diante decreto-lei~ no dia de sua posse. _ 

Art. 24. A partir do exerCício finS.nceiro de 1982, i:iiclusive 
as transferências da União ao Estaclo de Rol;ldônia, decorrente~ 
das disposições constitucionais e legais vigentes, deverão ser pre­
vistas, como receita, nos orçamentos do Estado. 

Art. 25. As contas do Governo do Estado, relativas ao,s exer~ 
cicios financeiros antertores ao da instalação do Tribunal de Con­
tas do Estado de Rondônia, serão· apreciadas pelo Tribunal de 
Contas ·da União, que de.::enipéhhará, também, as funções de au­
ditoria financeira e orçamentária, bem como procederá ào Julga­
mento das contas dos administradores e. demais responsáveis, por 
bens e valores públicos. 

Art. 26. Até a n6meaçã_o- _do Gove.tnadoi- a Administração do 
Território Federal de Rondônia será integralmente mantida, na 
sua estrutura, cómpetêri.cia e vinculação_ ministerial, cabendo-lhe 
gerir, a partir da vigência desta Lei, o patrimônio do Estado. · 

Art. 27. O Ministério Público .;erá organizado na forma da 
legislação estadual e terá por chefe o Procurador-Geral, nomeado, 
em comissão, pelo Governador, até 60 "{Sés-senta) dias desta _Lei, 
dentre os cidadãos maiores de 35 (trinta e cinco) anos, de D.otó~ 
rio ·Saber Juridico e reputação Ilibada: 

Art. 28. F!oa vedada à Administração do Território Federal 
de Rondônia, na gestão do patrimônio do Estado nos termos do 
art .. 26 desta Le~ a realização de despesa decorrente de: 

I - ingresso de pessoal, a qualquer titulo; 
II - crlac;ão ou elevação de níveis de cargos ou funções de 

confiança de Direção e Assessoramento Superiores - DAS ê Di-
reção e Assistência Intermediárias - DAI; · 

III - Crlaçãe> ou ampliação de quadros ou tabelas de empre- · 
gos permanentes, temporários ou em comissão. · 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos 
casos de preenchimento de cargos ou empregos que venham a 
vagar por ,exoneração,..,.demissãoJ- dispenSa, ·aposentadoria, ou !a-_ 
leclmento, desde que nao haja aumento de despesa em relação ao-
pes.loal em atividade. · · 

Art. 29. Os servidores "'!ntratados pela Administração do 
Território Federal de Rondônia, após a Vigência da Léi n.ó 6. 550, 
de 5 de JUlho de 1978, e em exercício a 31 de dezembro de 1981 
passam, a partir desta Lei, a integrar tabela especial de empre~ 
gos, em extinção, do Governo do Estado de Rondônia, e deverão 
ser .absorvidos nos quadros e tabelas a que se refere o· art. 19-
deota Le~ dentro do prazo máximo de 2 (dois) anos da data de 
instalação do Estado, observadas as nonnas estabelecidas para a 
contratação de pessoal, e mediante concurso público. 

Parágrafo único. Os empregos que vagarem na tB.bela esPe­
cial temporária, de que trata este artigo, serão considerados Su­
primidos automaticamente, vedada .sua utilização para qualquer 
eleito. · · 

Art. 30. Enquanto não se instalar a Seção Judiciária da Jus­
tiça Federal no Estado de Rondônia, terá jurisdição sol>re o· seu 
Território a do Estado do Acre. · 

Art. 31. Fica mantida, na sua plenitude, até que se in.;;tale a 
Justiça própria do novo Estado, a jurisdicão da Justiça do Distrito 
Federal e dos Territórios. -

Art. 32. Até que se inStale o Tribunal Regiorial Eleitoral do 
Estado de Rondônia, suas atribuições serão exercidas pelo Tribu-
nal Regional Eleitoral do Estado do Acre. _ 

_Art. 33. Até a promulgação da Constituição, o Prefeito da 
Cap1tal será nomeado por ato do GOvernador. 

Art. 34. O Poder Executivo Federal instituirã, a partir desta Lei, pro­
grama especial de desenvolvimento para o Estado de Rondônia, com duração 
mínima de 5 (cinco) anos. 

_. Parágrafo único. Os recursos para o programa de qu~ trata 
este artlgo con-.staJ;ão dos Orçamentos da U~o. 

Art. 35. Fica a União autorizada a assumir a divida funda­
da e os encargos financeiros da Administração do Território Fe­
deral de Rondônia, bem como os das entidades _vinculadas exis­
tente~, inclusive os. decorrentes de prestação de garantia. 

Art. 36: As despesa.s, até o exercíc!g de 1991,'!nclusive, com os 
serVidores· de que tratam o parágrafo unlco do ·art. 18 e os arts. 
22 e 29 desta lei, serão de responsabilidade da União. · 

Art. 3.7. Ficam transferidas ao Estado as dotações do Territó­
rio Federal de Rondônia, cOnsignadas no Orçamento da União em 
Encargo.s Gerais da União, Recursos sob a Supervisão da Secre­
taria de Planejamento da Presidência da República, por onde cor­
rerão as despesas preliminares com a instalação do novo Gove:r;no. 

Art. 38. Esta Lei entra em vigor. na data de sua IJUblicação. 
Art. 39. Re_vogam~se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇãO CITADA 

LEI N.0 6.550, DE 5 DE J·ULHO DE 1978 
Estabelece diretrizes para a classificação de cargos 

emp~gos ~ funções do Serviço Civil dos Territórios Fe~ 
dera•s~ e da outras providências. 

O Presidente da Repúb:ica: 

Faço saber que o Congresso Nacio!lal decreta e eu saJilclono a 
seguinte Lei: 

Art. 1.0 A classificação de cargos, empregos e funções do Ser­
Viço Civil dos Territórios Federais, excluído o de Fernando de 
Noronha, obedecerá às diretrizes estabelecidas na presente Lei. 

~· 2.0
. OS cargos serão classificados como de provimen·tO eni 

oomiasao e de provimento efetivo: as funções, como de confiança 
e os empregoo; oomo permanentes, enquadrando-se, basicamente 
nos seg:u!ntes Grupos: ' 

De proVimento em comissão ou .de oonftança: 
I - DWeção e Assessoramento Superiores; 
II - Direção ,e Assistência Intermediárias; 
De provimento efetivo: 
m ~ Tributação, Ariecwação e Fisealizaçãp; 
IV - Policia Civll; 
De ,empregos permanentes: 
V - Outras Atividades de Nivel Superi()l.'; 
VI - Magistério; 
VII - Serviços Auxlllates; 
VW - OUtras Atividades de Nível Médio; 

. IX - Serviços de Tmnspo~te Oficial e Portaria; 
- X.::.. Artesan<tto. 

Art. 3.~ Cad": Gl'UJlQ, abrangendo vária.s a.tiVida.des, segundo 
a ce>rr~laçao e afmldade, a n"'tureza dos t"aóalhos ou o nivel de 
oonhecnn.ento ·aplicados, compreenderá: 
~ ~ - Dires-ão e A.srsessoramen to SUperiores: oo OB.ii"gOS e tun­

çoes de direçao e assessoramento superiores, cujo provimento deva 
ser regido pelo critério de •confla;nça, oba<irvada.S as normas vi-
gentes na Administração Federal; · 

JJ: - Direção e Assi&téncia I11temled!ár! ... : "" funções de dire­
ção e ~istência intermediárias, cujo provimento ou exerciclo deva 
ser regido pelo critério de cónfianç•a e- restrito aos ocupa,nibes de 
cargos ou empregos inc!uidos no Plano de Classificação dos Ter­
ritório<; Federais; · 

. ·· m - Tributação, Arrecadação e Fiscalização: os cargos com 
atividades de l"nçamento

1 
• Mrecadação •e fiscalização de tributos 

da competênci-a dos TertiliÓriÇ)S Federats.; 
. IV - Polic!a Civll: os cargos com atribuições de natureza 
po!lc!aJ; . . 

V - OUl;fas Atividades de Nivel Superior: os empregos per­
manentes para cujo .provimento se exija diploina de curso superior 
de ena!no ou habilitação legal equivalente; · 

VI - Magistério: os empregos permanentes com atiVidades 
de magistério de todos os níveis de ensino; 

vn- Serviços Auxiliares: os empregos perntanenlie.s de ati-
Vidades adm.in.!stmtlvas, quando não de nivel superior; · 
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· VID: - 0UJtras At,)vidades d•e NlveJ. Médio: os empregos per­
manente& para cujo provimento se exij'a certificado de curso de 
pi'lm,e;ro 011 .segundo grau de ensino ou habll!tação legal equiva.­
!en·te, além de, quando for o :caso, curso de especialização; 

IX - Serviços de Transporte Oficial ·e Portru1a: os empregos 
permanen!les de atividades de transpol'te oficial de passageiros e 
carga.s e de portaria; 

. X - Artesanal<>: os emPl'egos permanen!les com atividades, 
principais ou .auxiliares, ·rel'acionadas com os serviços de .::Wtífice. 
em vár!a.s modal!dad es. 

Parágrafo único. As atividades relacionada.s com transporte, 
consezyação, Custódia, operaç3.o ·de elevadores, limpeza e Outras 
a.ssemelhada,s .serão, de preferê·ncia, obj.eto de ,execução 1ndi.Úta, 
mediante contrato, de acordo com o arl. 10, § 7.0 , do Decreto-lei 
n.0 200,. de 25 de fevereiro de 1007. 

Al't. 4.0 Outros Grupos, com earacteristicas próprias, diferen­
ciados dos relacionados no artigo anterior, poderão ser estabe~eci­
dos ou desmembmdos da:queles, se o justificarem as necessidades 
ela Admin!.stração Civil dos Territórios Fedem!s, medtante ato do 
Poder Executivo. 

Art. 5.0 cada Grupo terá sua •PróPria escala de nívets de 
classificação, •a ser estabelecida pelo Poder ExecUtivo, atendendo, 
primordialmente, aos &egulntes farores: · 

I - i.mportãncJ.a da atividade paTa o· desenvolvimento eeonô­
ll!lco e social do Território Fed•eral; 

n - complexidade e respomabllidade das atribuições; 
m - qualificações requeridas para o desempenho das atri­

bujções. 

· Parágrafo único. Não haverá correspondência entre os nivets 
doo diversos Grupos, para qualquer efeito. 

Art. 60 Os venclrnenros e salários corroopondentes à escala de 
nfvets serão fimtdos em lei. 

Art. 79 A ascensão e a progressão funcionais obedecerão a cri­
térios seletivos, a serem estabelecidos pelo órgão Central do Siste­
ma de Pessoal Civil da Admintstração Federal - SIPEC - associa­
dos a um sistema de trelnamenro e qualificação destinado a asse­
gurarr a permanente atualização e elevação do nível de eficiência. 
dos servidores. · --

Art. ao O Poder Executivo elabcrará e expedirá o novo Plano 
de Classificação de Cargos, Empregos e Funções dos Territórios Fe­
derals, mediante decrero, observadas as dtsposições desta Lei. 
' Art. 90 A implantação do Plano de Classificação de Cargos, 
Empregos e Funções dos Territórios Federals dependerá de: 

I - adoção de medidas para a reforma administrativa, com 
bas!' no Decrero-lei no 200, de 25 de fevereiro de 1967, com as alte­
raçoes posteriores; 

n - estudo quantitativo e qualitativo da lotação dos órgãos, 
tendo em vLsta a nova estrutura e atribuições decorrentes da provi­
dência citada no item anterior; 

m - existência de rectirsoo orçamentários para fazer !aee à.s 
respectivas despesas. · 

Art. lO. OS a tuals fun<ilonários pertencentes aos quadros dos 
Territórios Federals poderão concorrer, sem alteração do respecti­
vo regune jllridico e nos limites da lotação aprovada, aos Grupos 
previstos no art. 20 desta Lei, a serem constltu!dos de empregos 
permanentes, sob o regime da Iegtslação trabalhista. 

. 'ParágrafO único. O pessoal de que trata este artigo Integrará 
o quadro permanente dos Territórios Fede:("als, a ser extlnro pro­
gressivamente, mediante s'upressão automática dos cirgos qÚe và­
garem, ressalvados os que se destinarem a progressão e ascensão 
funcionais. · 

Art. 11. Os funcionários públlcos !ederals, com exercicio nos 
TerritóriO& a. serviço destes, e os servidores federais ou autárquicos, 
requtsltados na forma da legislação em vigor, poderão optar, no 
prazo de trinta dias. a partir da data em que !or aprovada a lota­
ção, pela sua Inclusão rw Quadro Permanente do Temtório em que 
servir, .desde que não tenham sido, ainda, enquaclrados na siste­
mática de classificação de ·cargos de que trata a Lei no 5.645, de 10 
de dezembro de 1970. 

. Art. 12. A Inclusão de servidores no Plano de Çlassificação de 
Oa!gos de que trata esta Lei, mediante transformação ou .transpo­
siçao dos respectivos cargos ou empregos, !ar-se-á simultaneamente 
em relação a rodos os Grupos de Categorias Funclonals e a rodas 
a.s urudades civis Integrantes da organização doo Terrtórlos Fe­
derais. 

Pa.Tágrafo único. Hav·endo processo seletivo entre Qs ocupan­
tes de cargos e empregos, submetidos à transposição ou transforma­
ção, segundo os critérios estabelecldoo Pelo Mlntstério do Interior, 
em articulação com o órgão Central do Sistema de Pessoal Civil 
da Admlntstração Federal - SIPEC; . 

· Art. 13. Ob&ervado o disposro na Seção vm do Capitulo Vll 
Titulo I, da Constituição e, em pal'ticular, no seu art. 97, as form.S 
de :("'>vimento de .cargos, no Plano de ClassificaçãO decorrente des­
ta Lei, serão estabelecidas e disciplinadas mediante normas regula­
mentares espeeifi.q_as, não se lhes aplicando as disposições a respei­
to contidas no Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União. 

Parágrafo único. O disposro neste artigo abrange os servido­
res repdos pel·a legislação. trabalhista . 

Art. 14. A atual sistemática de classificação de cargos é consi­
derada extinta, observadas a.s dtspos!ções desta Lei. 

§ 19 A medida que for sendo implantado o novo Plano, os car­
gos rema,nesce:ntes de eada Oategoria, classlfic~dos conforme o sis­
tema de que trata este artigo, passarão a integrar Quadros Suple­
mentares e, sem prejuizo da.s promoções e acesso que couberem, se­
rão suprimidos, quando vagarem. 

§ 29 o disposto no parãgra!o anterior se ,aplica aos empregQs 
permanentes cujos ocupantes já tenham adquirido estab!IIdade. 

Art. 15. Esl>tLel entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, 5 de julho de 1978; 1570 da Independência e 900 da 

Repúbllca. - Ernesro GetseL · 
LEI COMPLEMENTAR NF 20, DE lO DE JULHO DE 1974 

Dispõe sobre a. criação de Estados e Territórios. 

CAPíTULO I 
Da Criação de Esta4os e Territórios 

SEÇAO I 
Da. Criação de Estados 

Art. 49 Durante o prazo estabelecido na Lei Complementar. 
nos termos do art. 3.0, item II, o Presidente da República: nomeará o 
Governador. do novo Estado, depois de aprovada a escolha pelo 
senado Federal~ dentre cidadãos maiores de trinta e cinco anos, 
de reputação ilibada. 

§ 10 O Go.vernador nomeado na forma do caput deste 9;rt!go 
será demissivel ad nutum; e, em casos de impedimento, o Presiden­
te da Repúbllca designar-lhe-á substituro. 

§ 29 o Governador tomará posse perante o Ministro de Estado 
da Justiça. 

············-·········:·········-·-··············~············~ 

CONSTITurÇAO DA REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CAP:!TULO rn . 
Dos Estados e Municípios 

Art. 13. Os Estados organ!zar-se-ão e reger-se-ão pelas Cons­
tituições e leis que adotarem, respeitados, dentre outros princípios 
estabelecidos nesta Constituição, os seguintes: 

I -os mencionados no item VII do art. 10; 
n - a forma de investidura nos cargos eletivos; 

m - o processo legislativo; 
IV - a elaboração do orçameriro, bem como a flscal!zação orça­

mentária· e a financeira. inclusive a da aplicação dos recursos re­
cebidos da_ União e a tribuidos aos municípios; 

V - as normas relativas aos funcionários públicos; inclusive a 
aplicação, aos servidores ·estaduai·s e municipais, dos limites máxi­
mos de remuneração restabelecidos em lei federal; 

VI ~ a proibição de pagar, a ({uarquer título, a deputados es­
taduais mals de dois terços dos subsídios e da ajuda de cusro atri­
buídos em lei aos deputados federais, bem como de remunerar mais 
de oito sessões extraordin~rias mensais; 

VII - a emissão de titu1os da dívida púbÍica de acordo com o 
estabelecido nesta constituição; · · 

VIII - a apl!cação aos deputados estaduals do dtsposto no 
art. 55 e seus parágrafOS, no que couber; e 

IX- a aplicação, no que couber, do disposto nos itens I a m 
do artigo 114 aos membros dos Tribunais de Contas, não podendo 
o seu número ser superior a sete. 

§ lQ Aos Estados são conferidos rodos os poderes que, expllcita 
ou implicitamente, não lhes sejam vedados por esta constituição. 

§ 2Q A eleição do. Governador e do Vice-Govemador de Estado, 
para mandaro de quatro anos, far-.se-á pelo sufrágio de um colégio 
-eleitoral, em sessão pública e mecliante votação nominal,. obedeci­
das as seguintes normas: 

a) o ·colégio eleiroral compor-se-á d<>s membros da respectiva 
Assembléia Legislativa e de delegados das Câmaras Municipais do 
lleSpectlvo Estado; 
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b) cooa câmara in<licará, dentre seus membros, um delegado e 
mais um por duz!'Iltos mil habitantes do mun!cipio, não podendo 
nenhuma representação ter menos de dois delegados, oomit!ndo-se 
o voto cum1,1lativo; 

c) o colégio eleitoral reunir-se-á na sede da respectiva ASsem­
bléia Legislativa, a 10 de setembro do aiiç anterior àquele em que 
findar o mandato do GoveJ;lladur; 

d) será consiçler"'<lo eleito Governwor o can<lidato que regis­
trOOo por partido :pol!tico, obtiver maioria absoluta de votos;· 

e) se nenhum candidato obtiver maioria Qbsoluta na prlme!m 
votação, esta será repetida e a eleição dar-se-á, na tereeltra vota­
ção, por maioria simples; 

f) o candidato a VIce-Governador considerar-se-á eleito em 
virtude dá eLeição do candidato a Goveni.adOr com ele r~~strado; 

. g) a composição e o funcionamento do colégio e lei tora! serão 
regulooos em leL · · 

· § 30 A Unlão, os Estooos e os Municípios poderão celebrar 
convênios para exeeução. de suas leis, serviços ou decisões. por in­
termédio de funcionál'ios fep.erais, estwuais ou municipais. 

§ 40 As policias militares, inStituídas para .a manutenção da 
ordem púlJI!ca :noo Estooos, noil 'Territórios e rur Dll;tl:i.to Federal, e 
os c<:>rpos de bombeiros m!lltares são considerados forças auXll!aroo, 
reser'l'a do Exército, não pódendo seus pastos ou graduações ter re­
muneração ~uperior, à fixada. para os postos e graduações eorres.:., 
pondentes no Exército. 

§ 59 Não será concedido, pela Unlão, auxUio a EstOOo ou Mu­
nicipio, sem a prévia entrega, ao órgão federal competente, do pla­
no de sua aplicação. As ~ntas do Govetnador e as do Prefeito 
serão prestadas nos prazos e na forma da lei e precedidas de publi­
cação ~ jornal .oflc!al do Estado. 

§ ao o número de deputados 0: Assembléia Legislativa corres­
pondeo-á ao triplo da ·representação do Estwo na Câmara. Federal 
e, atingido o num.e·ro de trln ~ e seis, será acrescido de tantos quan­
tos forem os deputados fe:derais acima de doze. 

..... ~. -~~-~ ·-· ............. -·~ ...... ·--· ·.· ... _ ... --~- ............ _.. 

CAP:!'l'ULO VIII 
Do'Poder Judiciário 

SEÇAQ I 
Disposições Preliminares 

...... ~ ..... -- .. ~- ........... -...... -----.-~- --- .. -..... -.......... -.. 
Art. 113.. Salvo as restrições expressas nesta Constituição, os 

Juizes gozarão das seguintes garantias: 
I -- vitalicieda<Ie, n~ podendo perder o eargo _senão p-oT sen­

tooça jU<lic!ária; 
II - !namovib!!idade, exceto por motivo de Interesse público, 

na 'forma do § 30; e · 
m- irredut!b!!idooe de vencimentos, sujeitos, entretanto, aos 

impostos gerais, inclusive o de renda, e oS impostos extraordinários 
previstos no art. 22 . 

§ 1 o Na prlmeira instância, a vltallcleda,de será adquirida após 
dois anos de exerc!cio, não podendo o juiz, nesse perlodo, perder o 
cargo senão por proposta do Tribunal a que estiver subordinado, 
adota.çla _pelo voto de dois terços de se:us membr?S efetivos ou dos 
Integrantes do órgão especial a que alude o art. 144, v. 

§ 2.o A aposentworia será compulsória aos sellenta anos de 
ldooe ou por Invalidez CO'Illprovada; e fa.cultatiya após trinj;a anos 
de serviços público, em todos os casos com vencimentos. integral~ .. 

§ 3.0 O 'I'r!bunal competen!e, 0'11 o órgão especial previsto no 
art. 144, V, poderá dei:Jermin.ar, por motivo de interesse pú'blleo_, em 
.escrutinlo secreto e pelo voto de dois terços de seus meml::xros efe­
tivos, a remoção ou a d~nib!Udwe do juiz de categor!a Inferior, 
oom renc!mentos proporcionais ao tempo de serviço, assegurando­
lhe defesa, e proceder da mesma form:a. em r<>lação a seus. pró-
prios juizes. · 

Art. 114. :e vedooo ao juiz, sob pena de perda do cargo jud!-
ciã.rlo: · · 

I - exercer, alnda que em dlsponib!lldade, qualquer outra fun­
ção, salvo um ca-rgo de mOJgistérlo superior, pÚibllco ou part!C1liiar, 
e nos casos previstos nesta Constltuicão; 

II - ree<>ber a qualquer título e sob qualquer pretexto, por­
centagens ou cuStas nos processos sujeitos a seu despacho e jul­
gamento; e 

m - exercer atividade politico-partidária. 
Art. 115. COmpete aos Tribunais: 
I ""'·eleger seus Presidentes e dem~!s titulares de sua direção, 

ol>ser>rwo o dispooto na Le! Orgãnlca da Magistratura Nacional; 

II - Ol'ganizar seus serviços auxilla,res, provendo-lbies õs- ea.r­
!IOS, na· forma da lei; propor ao Poder !Jegislatlm a criação ou a 
extinção de cargo-s ·e a fixação dos respectivos vencünento&; 

rir ~ eiia,borar seus regimentos internos e n:eles estabelecer, 
respeit'<Ldo o que prec:eituar a Lei Orgã.nlca da Mag!stratu<a Na­
·cional, a competência. de suas cãmara,.s ou turmas isol~das, grupos, 
seçõe.s au ·outros órgãos, oom funções jurlsdlcionais ou admlnls­
tra.ti~Vas; 

W :-- co.nced~r -!Lcença e férias, nos termos da lei, ~ seus· mem­
bros. e a<>s juires e serventuários que lhes 'forem im.Odiatamente 
subordinwos. 

Mt. ~16. Somente pelo voto da. maioria OJbsoluta de seu.s 
membros ou dos membros do reSIJectlvo órgão especial (a,pt. 144, 
V), poderão os Tribunais declarar a inconstitooiona!ldade de lei ou 
ato normativo do Poder Públioo . 

Art. 117. OS pagamentos devidos pela Fa21enda federal, es­
tadual ou municipal, em virtude de sentenÇa judiciária, far-se-ão 
na urdean de apre;;entação dos precatórios e à conta dos cré<litos 
respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas do­
taç.~ orçamentárias e nos cr~ditos extra-orçaplentários abertos 
para es·se Um. 

§ 1.0 lll obrigatória a Inclusão, no orçamento d"" entidades 
de <lirel·to público, de verba necessária ao pagamento dos seus dé­
bitos constantes de precatórios judlclários, apresentados até pri­
meiro de julho. 

· § 2.0 As dotaç_ões orçamentárias e os cré<litos g,ber\os sexão 
consignados ao Poder Judiciário, rt!<:dlhendo-se as lmportânelas 
respectivas à repartição compellente. caberá ao :E'l'reldlen.te do 
Tribunal que proferir a decisão exeqüend·a dete.nm.fular o paga­
mento, eegundo as possibllidades do depósito, e autorlzar, a reque­

. rimento do credor preterido no seu direito de precedência, ouvido 
o 'chefe do Mlnlstérlo Público, o seqüestro da quantia nece\SSárl& 
à satls!ação do débito. 

Seção IX - Dos Trlbunais e J'uizeG Estaduais 
.Aoct.: 144. Os Estados orgahlzarão a sua j ust!ça, obse~ados os 

I!Jrt3, '113 a 117 desta Constituição, a !Je! Orgânica da MagistraJtura 
Nacional e os <lispooit!vos seguintes: 

I - o ingresso na magistratura de carreira dar-oo-á medl!llll.te 
concurso públioo de provas e titulos, realizado pelo Tribunal de 
Justiça, com a participação do Conselho seciona! da Ordem doS 
Admgwos do Bro.sll, podendo a lei exigir dos catl!dldatos prova 
de hap!!!tação em curso de preparação para a ma,glstra.tura; a ln­
dieaçao dos can<lida+os fur-se.-á, sempre que possível, em lista trí­
plice; 

II - a P:r<lOII.<l<lãO cte juizes far-sre-á de entrância a ootrância, 
por antiguidade e por merecimento alternadamente, observado o 
seguilll.te: 

a) ,apurll.r-se-á. na entrância a ant!guld(Lde e o me:recimento, 
este em lista· tripl!ce, sendo obrigatória a promoção do juiz que 
figurar pela quinta vez oonseeutiv·a em lista de merecln:n.ento; 

b) rio caso de ant!guldade, o Tribunal somoote poderá rec= 
o juiz mais antigo pelo mto da maioria a,bsoluta de seus membros, 
w dos que integrem o ól1gáo especl.,al a que a1ude o item v deste 
artigo, repetindo-se a· votação até fixar-se a ln<licação; 

c) somente após dols aJOOS de eJrercício na respeet!va entrância 
poderá o juiz ser promovido, salvo se não houver, coin tal requisl­
to, quem ae'eite o lug~ vago, ou forem r.eeúsados, pela maio:da. 
OJOOoluta dos membros do Tribunal ou do órgão especial previsto 
no Item V deste artigo, candidatos que hajam completado o es­
tágio; 

m '- o acesso aos Tribunais de segunda !nstãncia dar-se-á 
por antiguidade e por merecimento, alternadamente. A antiguida­
de apurar-se-á na última entrância, quando se t"atar de promo­
ção paro. o '!lrlbu!nal de JUstiça. Neste caso, o Tribunal de Justiça 
somente poderá recusar o juiz mais antigo pelo voto da maioria 
doS deseo:nb:u-gwores, repetindo--se a votação até fixa!l'-se- a lnil1-
cação. No c'aso de merecimento, a lista tríplice ·compor-se-á de 
nomes eseolibldos dentre os juízes de qualquer entrância; 

IV - na oomposição de qU!&lQ.1ler Tribunal, um quinto das lu­
gares será preenchido por advog,.do, em efetivo exereiclo da pro­
fissão, e memhros do Ministério Públ!co, todos de notório m<l'Iecl­
mento e Idoneidade moral, com dez anos, pelo menos, de prática 
forense. OS lugares reservados a membros do Mlnlstério Público 
ou advogados serão preenchidos, respectivamente, por membros 
do Mlnistérlo Público ou oovogados, Indicados em !!&ta tríplice; 

V - nos Tribunais de Justl9a com nfunero superior a vinte e 
clnico desembwgadores será 'constituído órgão especial, com o ml­
nlnw de onze e o máximo de vinte e cinoo membros, para o exer­
cício das atribuições, rud!lllinlstrativas e jurlsdlclonais da compe­
tência do Tribunal Pleno, bem oomo parn a uniformização da ju­
rispru!lê!ncla no caso de d!rergência entre seus grupos ou seções; 
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VI - a lei p-oderá estabelecer~ como condição à promoção 
por merecimento, a partir, de detemúnada entrância, ou de aeesso 
aos Tribunals de segunda !nstâ.:ncla, pelo m:esmo critério, freqüên­
cia e aprovação em curso mlni..str.ado por_ escola de ape:rtfeiçoa­
mento de magistrados; 

VII - nos =os de impedimento, Mrlas, licença ou qualquer 
aJ'astamento, os membras de qu:alquer 'Drlbunal serão substituídos 
sempre que possível, por outros d·e seus componentes sem acr~ 
cimo de remuneração. A Lei Orgânica da JMaglstratÚra Nacional 
regulará a forma e os casos em que poderão ser Convocados para 
a substituic;ão, juizes não pertencentes ao Tr.lbunail. ' 

§ 1.0 A lei poderá criar, mediante proposta do Tribunal de 
Justiça: 

a) Tribunais inferiores de segunda instância, observados os 
re·qulsitos previstos na Lei Orgânica da Magistratura Nacional; 

b) juízes togados com Investidura llmita<lia no tempo, os quais 
terão competência par:a julgamento de causas de 'pequeno valor e 
de crime a que não seja cominada pena de reclusão, e poderão 
substituir juízes vitalicl.os; 

c) justiça de paz temporária, competente para llabllitação e 
celebração de casamento; 

d) justiça militar estadual, constituída em primeira In.stâ.ncla 
pelos Oonselbos de Justiça, e, em segunda, pelo próprio Tribunal 
de Justiça, com competência pana. procer.ssar e julgar, nos crimes 
mllltares definidos em lei, os integrantes das policias militares. 

§ 2,0 Em caso de mudança da sede do juizo, será facultado 
ao juiz remover-se para e1a 0'11 para oomaftela de igual entrância 
ou obter a disponibilidade com vencimentos integrals. 

§ 3.° Compete privativamente ao Tribunal de Justiça proces­
sar e julgar os membros do Tribunal de Alç'ada e os juízes de in­
ferior instância, no.s crimes comuns e nos de ie-Spon.stabÜidade I'leS-
salvada a competência da Justiça Eleitoral. ' 

§ 4.0 Os vencimentos dos julZ"es vitalícios serão fix:ados com 
diferença não excedente de vinte por centq de uma para outra 
entrância, atribuindo-se aos de entrância mai.s elevada não me­
nos de do:S terços dos vencimentos do.s dese·mbargadores, assegu­
rados a estes vencimentos não inferiores aos que percebam os se­
m:etários de Estado, não podendo ultrapassar, porém, os fixados. 
para os Ministros do Supremo Tribunal Federau. 

§ 5.0 Oabe privativamente ao Tribunal de Justiça propor ao 
Poder Legislativo a alteração da organização e da divisão judiciá­
rias,, vedadas emendas ef)tr3.ilhas ao objeto da proposta ou que 
determinem au.:nento ·de despesa. 

§ 6.0 Dependerá de proposta do 'Itribunal de Justiça ou do 
órgão e.&pecia~ prevlsto no item V. deste artigo a alteração do núme­
ro de seus m-embros ou dos membros dos Tribunais inferiores de 
segunda inStância, observado o disposto na Lei Orgânica da Ma­
gls.ratura Nacional. 

··········~········~·······················~···-··················· 
I 

MENSAGEM N.O 319 

Excelentissimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do art. 3.0 , combinado com o art. 51, da COnsti­

tuiÇão Federal, tenho a honra de submeter à elevada deliberação 
de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos doB 
Senhores Ministros de Estado do Interior, da Justiça e Chefe da 
Secretaria de Planejamento da Presidência da República, o anexo 
projeto de 1~1 complementar que "cria o Estado de Rondônia e dá 
outras providências". 

Brasília, 17 de agosto die 1981. - João Figueiredo. 

E.M .. n.0 063 
Brasllia, 3 de agusto de 1981. 

Excelentissimo Senhor Presidente da República: 
Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa 

Excelência o AnteproJeto de ILei Complementar anexo, que cria o 
Estado de Rondônia, pela elevação do Território iFeJleral de Ron­
dônia à condição de Estado, nos termos_ do art. 3.0 . da Constituição 
Federal e da Lei Complementar n.0 20., de 1.0 de julho dte 1974. 

2. Como é do conhecim·ento de Vossa Excelência, o Ministério 
do Interior. responsável pela supervisão da administração dos 
Territórios Federais, vem procurando criar as bases necessárias 
à melhoria das condições de vida de suas populações e do desen­
volvimento de suas atividades produtivas. Isto se tem traduzido 
por ações concretas, no âmbito da administração territorial e na 
programação de seus rrecursos, bem como na proposição de medi­
das legais, principalmente nos campos da organização adminis­
trativa, da organização judiciária e da melhor definição de sr:as 
competências, muitas das quais já ef.etivadas ou encaminhadas 
por Vossa Excelência à consideração do Congresso Nacional. 

3. Ocorre que, por mais que se procure atualiz-ar e adequar 
os instrumentos administrativos e de promoção do desenvolvimento 
econômico e social do Território Federal de Rondônia, o esforço 
revela-se insuficiente. Eln primeiro lugar, _pela rapidez da expan­
são demográfica ·e ecOnômica, que se traduz no f·ato de a população 
do Território ter quase quintuplicado, em dez anos, com uma taxa 
anual de crescimento da ordem de 16%, bem como p·elo fato de 
a área plantada ter-se elevado em cerca de 300%, nos últimos 
cinco anos. Em segundo lugar, porque o marco institucional de 
uma administração territorial não permite superar alguns dos 
obstáculos mais sérios ao desenvolvimento da região, principalmen­
te os qu.e se referem aos aspectos judiciá,rios, de arrecadação de 
tributos e à pr:es·en_ça mais ampla e efetiva de órgãos e entidades 
federais. E, o que é mais importante, não permite a estruturação 
definitiva de administraçà<O eficaz ·em todos os niveis, limitando, 
de forma marcante, o atendimento à população. o !encaminha­
mento e solução de seus problemas e sua participação efetiva no 
processo sócto-político. 

4. Todos esses fatos caracterizam situação em que se afigura 
necessário mudar qualitativamente o tratamento que vem sendo 
dado ao problema. Não parece mais possível que, pelo caminho até 
agora seguidQ, vertha-se conseguir sensíveis melhoras naJ ação 
estatal em Rondônia. Cremos haver chegado o momento de pro­
mover aquilo que sempre soubemos que, hõ horizonte de médio 
prazo, teria de necessariamente vir a ser consumado: a elevação 
do Território à condição de Estado. 

5. Preocupado em fundamentar com dados e informações 
concretas que retratassem, da forma mais atual possível, a verda­
deira situação de Rondônia, o Ministério do Interior constituiu 
Grupo de Trabalho para estudar a viabilidade da elevação de 
Rondônia a Estado1 analisando os aspectos :econômicos, sociais, 
jurídicos, administrativos e financeiros envolvidos. ·O relatório 
final, apresentado pelo Grupo, não deixa dúvidas, não apenas 
quanto à viabilidade~ mra.s também quanto à o:portunidade de con­
cretizar-se essa medida,. confirmando aquilo que o Governo do 
Território já vinha afirmando. 

6. Os dados contidos no referido documento mostram um 
quadro geral de atividade econômica já superior ao do E·stado em 
que e$€- nível é quantitativamente menor em toda a Federação, 
o Acre. E, o que é mais importante. confirmam tendência de 
expansão contínua que, nesta década, deve aproximar Rondônia 
de outros Estados da Federação. 

7. Sua expansão demográfica deve continuar, ainda que a 
taxas anuais de crescimento percentualmente menores, pDis o 
fluxo migratório vem aumentando continuamente e ainda há 
grandes extensões de terras a ocupar. Há grande probabilidade 
de a sua população total vir a dobrar ou mesmo a triplicar, at6 
1990. 

S. A expansão da produção agrícola, já de grande magnitude 
nos últimos anos, tenderá a aumentar ainda mais, pois a maior 
parte do crescimento vem-se dando em culturas permanentes. d~ 
períodos. de maturação prolongados, o que assegura grande aumen­
to na colheita de produtos tais como o café, o cacau e a borrach.l, 
no futuro imediato. 

g. O setor . de mineração apresenta perspectivas altamente 
favoráveis em decorrência da produção de cassiter-ita, em aumento 
constante. 

10. A produção extrativa vegetal, ainda que estacionária nas 
suas atividades tradicionais, como a castanha-do-pará e a bor­
racha, tende a expandir-se aceleradamente nas atividades m~dei­
reiras, em parte decorrentes da própria ocupação do t.er:ritório por 
ativjdades agricola..s, que exigem o desmatamento prévio - que 
se vem procurandO orientar. seletiva e controladan1ente. 

11. O setor industrial, ainda pequeno e com seu dinamismo 
restrito a ativldades madeireiras, tenderá. a ampliar-se e diversi­
ficar-se em decorrência da crescente oferta de matérias-pri­
mas gerada pel·a expansão agrícola, bem como pela demarida 
representada pelo crescimento da população e do processo de 
urbanização (observe-se que, em 1980, 47% da população residente 
no Território, de 493 m1l habitantes, já eram urbanos). 

12._ 1!: importante c-onsidera:..· que essa perspectiva de expan­
são ec-onômica, por Si só capaz de viabilizar o novo Estado, se 
baseia numa realidade que apre!'lenta dois estrangulamentos ni­
tidos: as condições de tran.spon .. e no principal eixo rodoviário do 
Território, a BR-364, e a já sentida -escassez de energia eléLrica. 
O asfaltamento dessa rodovia, no âmbito da criação do Programa 
In~grado de Desenvolvimento ão rioroeJte do B~·asll - ....... . 
POLONOROESTE, recentemente criado por Vo.ssa .Excelência atra­
vés do Decreto ri.0 86.029, de 27 de maio de 1981, e a construção 
da usina hidroeléttica do Samu.?l. obras a serem concluidas nos 
próximos anos, ao romper os mencionados estrangulamentos, de--· 
verão propiclar condições para uma aceleração ainda mais signi­
ficativa das atividades econômica.s de Rondônia. 

13. Se os .dados referentes à economia do Tenitório rradu­
zem a v:iabilização de sua elevação a E.stado, os referentes aos 
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· aspectos sociais demónstnm a oportunidade dessa medida. os 
nivels de '9.tendlmento das necessidades da população surgem bem 
defasados em relação aos de sua capacidade produtiva com !ndl• 
ces bem abaixo dos ,relativos aos Estaçlos amazônicoS~ inclusive 
o Acre. rs~ comprova a já mencionada impossibilidade de ... tender 
à populaçao rondoniense dentro do marco !nstltuc~onal territortal. 

14. IJ!: levando essa realidade em cout.a que temos a honra de 
submeter o Anteprojeto de Lei. Complementar anexo. 

15. O referido Anteprojeto calca-se na experlênc1'9. recmtte 
do Pais, em termos de criação de unidades federadas limitada à 
ele'l"ação de um Territó!lo. a. Estado <Acre, Jlela Lei.,;.o. ~.020, de 
15 de JUnho de 1962), a fusão de dois E.stados .(Rio de Jtuielro, 
pela Lei Complementar n.0 20, de_l.~ de julho d.e 1974, que anulou 
medida anterior, de tmnsformaçao do antigo Distrito Federá! no 
então Estado da Guanabara), e à crtação de um E.itado pelo des­
membramento. de outro (Mato Grosso do. su~ pela Lel Comple­
mentar n.~· 31, de 11 de .outubr9 de 1977). 

· 16. Por outro lado; o Anteprojeto obedeceu ao·que estabelece a 
Seção I do Capítulo I da citad'l;L Lei Complementar· no 21J onde 
se diSpõe sobre a criação de Estados. No que se refere às' datas 
fixadas para a eleição e a Instituição da A.sse!llbléia Constltuinie 
(que passará a exercer, posteriormente, o Poder Legislativo), no­
meação e posse do. primeiro Go·lcrn...ctor, bem como para a elei­
ção. da representação federal e a duração do mandato doo senado­
~s, o Anteprojeto acompanha ou se adapta às normas legais vi-
gen~, para os Estados. · 

17. ·No que se refere à or~nização do Poder Judiciário o 
Anteprojeto acompanha, no que cabe, ó que foi estabelecido pela 
~~t Complementar n.0 31, referente .ao Estado de Mato Gro.sSo do 

18. COm relação aos bens móveis _e imóveis que passarão a<i 
pa~rlmônio cto novo. ~tado, optou-se pela trànsferência' daqueles 
que ho)e pertencem ao Território ou são efetivamente utilizados 
por sua adm1nlstrâção. Quanto ao J;'essoal, optou~se pOr considerar 
maior a vinculação ao ãmblto geográfico, passando ao novo Esta­
do os . servidores da Administração TeJ,Titorial, mediante opção, 
resguardados seus dit:eitos e vantagens. 

19_. OS aspectos referentes ao orçamento e à fiscal.ização fi­
nanceira e orçamentária obedecem igualmente às norr'aas vigen­
tes, inovando-se apenas ao estabelecer-se O Tribunal de COntas ' 
da União como cjrgão fiscalizado:·, atê a instalação do Tribuna! de 
Contas do Estado. · 

20. l!: n'9.S Disposições Gerais e Transitórias que se encon­
tram os aspeetos referentes ao apOio financeiro da União, neces-
sárto ao novo Estado. · 

. 21. OOm ~fei1to, os dados exiStentes _comprovam a capae,i­
dade de. Rondonla poder a vir auto-swstentar-se, possiv.ellnente 
em ·térmos ainda melhores do que os prevalecentes p'l;Lra muitos 
Estados da ;Federação. O problema maior está no periodo de lm­
pla!'tação e consolidação da. administração estailual. A atual cone 
dlçao de ,Território 1mpede Q · funcionamento ~e um sistema arre..: 
cadador ~!ciente e abrangente para os tributos de cómpétência 
estadual; criado o Estado, este sistema tarda necessariamente a 
ser Implantado, estabelecendo-se hiato temporal epl. que a nova 
Unidade da Federação dependerá ,de apolo fln•mcelro da União. 

22. O reconhecimento dessa realidade_ _levou a ctue, nos casos 
anteriores de criação de Estados~ a União se _ responsabiliza.sse; 
por longos períodos, a auxiliar financeirameilte. as no voas Unida­
des. Foi o caso, do Acre, que além de um auxilio anual fixo p-or Uni 
periódO de dez_ anos, ·continuou a ter os sé_rvidores do alitlgo Ter­
ritório, inéorporados ao Estad·o, .. remuneradOS pela- Unlão, qu'e 
ainda .assumiu a responsabilidade de, por te!llpo Indeterminado, 
pagar, aos desembargadores do Tribunal de Justiça, diferença en­
tre seus ve'ncimentos e os Q.os jUízes de enti-ânciá mais elevada; até 
ser a mesma absorvida por majorações outorgadas 'pelo Estado. No 
C'8.SO de. Mato Grosso do Sul. a Lei COmPlementar n.0 31 estab·elec..eu 
a. responsabilidade- d,a União de 1ri.sti~.Uii" ·programas especiãis d€. 
desenvolvimento,' não apenas pa"'.ra- o novo Estado, mas também 
para o Estado ctesmembrado, por · perícdo de 10 anos. 

23·. No caso.' de Rondônia o problem·a em. si perm;:tne~. O 
novo Estado levará um certo tempo para poder arcar sozinho com 
seus gastos em custeio e capital. Por outro lado, a rápida "ewan­
são da economia rondoniense, bem como o impacto .de obras fe­
derais já programadas para seu território, faz. com que es~e pe­
ríodo dé dependência transitória possa ser s:'g!lifica:ivamente re­
duzido. · 

24. :e: nesse sentido que· o Anteprojeto estabelece, em seu 
art. 37 e seu parágrafo único, programa especial com duração mí­
nima de cinco anos, a ser financiado. com recursos do orçamento 
da União. · · 

25. Por outro lado, no. art. 31! o Anteprojeto eatabelece .que 
as cie.<:.pesas, até o exercício de 1991, inclusive, com o pesSoal ó.a 
Administração do Territóiio transferido para o novo Estado, sarão 
de responsabllldade da União. 

26. Caso Vo~sa EJ:(celência haja por bem :;tprovar esta pro­
posta e o anteproieto venha _a merecer, ne~~a OJ.! em outra forma, 

a aprovação do con_gres#;O Nacional, o :Ministério dO futertor e 
demais Ministérios envolvidos en\"idarão todos os esforços para 
levar a bom termo a ~são de transferir, a R<lndônla, a gestão 
de s~us próprios destinos como mais uni dos Estados que Inte­
gram a Repúbliea .FederatiV"' do Brasil. 

Aproveitamos a oportUnidade para ren_ovar a Vossa _El{celên­
cia os protestos do i:i.osso .mais' profundo respeito. - Mário David 
Andreazza, Ministro do Interior - Ibrablm Abi-Ackel, Ministro 
da Justiça - Antonio Delfim Netto, Ministro Chefe da Secreta-
ria de Planejamento/PR. . · 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- O projeto que acaba de ser 
lido receberã emendas, perante a primeira comissão a que foi distribuído, 
pelo prazo de cinco sessões ordinãrias, nos termos do disposto no art. 14.1, 11, 
h. do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Sobre a mesa, projeto de 
lei que será lido pelo Sr. J9~Secretãrio. 

é lido o se"guinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO No 379, DE 1981-Compiementar 

Dispõe sobre a remoção na magistratura de carreira dos Estados, 
e dá outras providências. 

O Congressso Nacional decreta: 
Art. 19 O artigo 81 e seus paiãgrafOs, da Lei Complementar n9 35, de 14 

de março de 1979 (Lei Orgânica da Magistratura Nacional), passam a ter a 
seguinte redação: 

~'Art. 8L Na magistratura de carreira dos Estados, ao provi~ 
menta inicial e à promoção por antiguidade e merecimento, sempre 
precederã a remoção. 

Parãgrafo único. A remoção far~se-ã por indicação do Presi­
dente do Tribunal de Justiça, ouvido o Órgão Especial, pelo critério 
de antiguidade e merecimento, alternadamente, fixando~se, este últi­
mO, Obrigatoriamente, sobre trinta por cento dos Juízes mais anti­
gos da Entrância." 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Na sistemãtica atualmente adotada pela Lei Orgânica da Magistratura 
Nacional, os Juízes de Entrância Intermediária têm sido extremamente preju~ 
dicados, pois que ela praticamente elimina o direito de remoção, dado que 
possibilita· que as melhores comarcas da Entrância Intermediária sejam 
preenchidas por promoção direta de Juízes de Entrância Inicial, recém· 
admitidos na carreira, em detrimento de Juízes com bastante antiguidade na 
Entrância Intermediária. 

Na prática, a atual redação do art. 81 e seus parágrafos l9e 29, vem pos­
sibilitando a eliminação do direito de remoção dos magistrados. 

Assim, por exemplo, numa Comarca de Entrância Intermediária de difí­
cil provimento, com péssimas condições de vida, trabalho em excesso etc., há 
um Juiz com dez anos de carreira. Abre~se uma vaga numa cidade maior mais 
próxima da capital, que lhe interessa, pois, inclusive, tem filhÓs em idade es­
colar. Mas tal vaga é preenchida como? Através de promoção direta de um 
Juiz novo, que ingressou na carreira recentemente. 

Tal sistema, pois, é injusto e desleal e cumpre modificar. ~o que preten­
de o projeto. 

Sala das Sessões, 16 de dezembro de 1981. -José Richa. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI COMPLEMENTAR NO 35, DE !979 

.......... ·~ ...... -~~·-~'"'~ .~ ~. ·-· ... ~ ................................. . 
Art. 81. Na magiStratur-a de carreira dos Estados, ao provimento ini­

cial e à promoção por merecimento precederá a remoção. 
§ 19 A remoção far-se--â mediante escolha pelo Poder Executivo, sem­

pre que possível, de nome constante de lista tríplice, organizada pelo Tribunal 
de Justiça e contendo os nomes dos candidatos com mais de dois anos de efe~ 
tivo exercício na entrância. 

. § 29 A Juízo do Tribunal de Justiça, ou de seu Órgão Especial, poderã, 
ainda, ser provida, pelO mesmo critério fixado no parãgrafo anterior, vaga 
decorrente de remoção, destinando-se a seguinte obrigatoriedade ao provi~ 
menta por promoção. 
. .......... -....... ~ ............................................. •. 

(Ãs Comis"sões de Constituição e Justiça e de Serviço Público 
Civil.) 
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O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- O projeto de lei apresenta· 
do pelo Sr. Senador Josê Richa serâ despachado às comissões competentes, 
com data de início de trabalho dessas comissões, a partir de }9 de março de 
1982. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Sobre a mesa, requerimen­
to da Comissão de Constituição e Justiça, que setã lido pelo Sr. }9-Secretârio. 

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 441, DE 1981 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b, do Regimento 
Interno, para o Projeto de Lei da Câmara n• 123, de 1981 (n• 5.660/81, na 
Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da República, que autori­
za o Poder Executivo a abrir Créditos suplementares ao Orçamento da União 
até o limite de Cr$ 13.833.334.000,00, e dâ outras providências. 

Sala das Sessões, 16 de dezembro de 1981.- Murilo Badaró- Raimun­
do Parente - M oacyr Da/la- A derbal Jurema - João Calmon - Bernardino 
Viana- Benedito Canelas- José Fragelli- Lenoir Vargas- Aloysio Cha­
ves. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- O requerimento lido serã 
objeto de deliberação após a Ordem do Dia, nos termos regimentais. 

O Sr. Murilo Badaró - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Murilo Badaró, pela ordem. 

O SR. MURILO BADARO (Pela ordem. Sem revisão do orador.)- Sr. 
Presidente, Srs, Senadores: --

Na sessão da tarde de hoje, houve solicitação de palavra para inúmeras 
questões de ordem. Grande parte delas citava, no momento da sua postu­
lação, o art. 16, item 89, do Regimento Interno, que é observação com relação 
ao andamento dos trabalhos. 

A amplitude do texto, Sr. Presidente ... 
Peço a V. Ex!- paciência, porque estou esperando o Regimento Interno. 
O art. 16, item VIII, diz o seguinte: 

"Em qualquer fase da sessão, por 5 (cinco) minutos: 
a) para uma observação, em que se compreenderá indagação 

sobre o andamento dos trabalhos, reclamação quanto à observância 
do Regimento, indicação de falha ou equívoco em relação à matéria 
da Ordem do Dia." 

Face à amplitude com que foi usado, Sr. Presidente, eu queria indagar a 
V. Ex• se seria possível a apresentação à Mesa do Senado de requerimento de 
convocação de autoridade, por exemplo, no caso específico, que eu imagina­
ria, caso V. Ex• concordasse, da convocação do Minístro da Indústria e do 
Comércio para, na Comissão própria da Casa, dar explicações ao Senado 
sobre o problema da AÇO MINAS, em Minas Gerais. Era a pergunta que eu 
tinha a fazer à Mesa. Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Nobre Senador, estaques­
tão de ordem jã me foi proposta aqui, se não me engano, no primeiro dia des­
ta Sessão Legislativa Extraordinária. E eu disse que na ocasião oportuna eu 
daria a minha decisão em caso específico. Falei em gênero e esperei a espécie. 
No caso, parece-me, não cabe essa decisão. Estamos em regime de sessão ex­
traordinária para deliberar sobre a matéria que resulta da convocatória do 
Presidente da República. E não entendo que haja qualquer matéria, a menos 
que V. Ex' me socorra, que esteja relacionada com o p-roblema da AÇO MI­
NAS. 

O SR. MURILO BADARO - Estou satisfeito, ·sr. Presidente, com a 
explicação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Então, em conseqüência 
disso, não vejo como convocar o Ministro de Estado para esse fim. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1~'-Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 442, DE 1981 

Nos termos do art. 310, alínea c, do Regimento Interno~ requeiro adia­
mento da discussão do parecer da Comissão de Relações Exteriores sobre a 
Mensagem n9 298/81, constante do item 2 da pauta, pela qual o Senhor Presi­
dente da República submete à deliberação do Senado a escolha do Sr. Agenor 
Soares dos Santos, Ministro de Segunda Clas.se~ da Carreira de Diplomata, 

para exercer a função de Embaixador do Brasil junto à República de Gana, a 
fim de ser feita na sessão de 17 do corrente. 

Sala das Sessões, 16 de dezembro de 1981. -Nilo Coelho. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Esse requerimento exige 
votação imediata. 

Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, a matéria sai da Ordem do Dia para a ela re­

tornar na data fixada. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Passa-se ao 

Item I: 

- Votação, em turno único, do Parecer da Comissão de Relações 
Exteriores sobre a Mensagem n9 287, de 1981 (n9 456/81, na ori­
gem), de 15 de outubro do corrente ano, pela qual o Senhor Presi­
dente da República submete à deliberação do Senado a escolha do 
Sr. J~ão Frank da Costa, Ministro de Primeira Classe, da Carreira 
de Diplomata, para exercer a função de Embaixador do Brasil junto 
à República da Tunísia. 

, A matéria constante da Ordem do Dia da presente sessão, nos termos da 
almea h do art. 402 do Regimento Interno, deverã ser apreciada em sessão se­
creta. 

. Solicito aos Srs. funcionários as providências necessárias, a fim de que 
seja respeitado o dispositivo regimental. 

(A sessão torna-se secreta às 18 horas e 40 minutos e volta a ser 
pública às 18 horas e 51 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Esgotada a matéria da Or­
dem do Dia. 

Vai-se passar, agora, à apreciação do Requerimento n~' 441, lido no Ex-
pediente, de urgência para o Projeto de Lei da Câmara nl' 123, de 1981. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da matéria. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n9 
123, de 1981 (N' 5.660/81, na Casa de origem), de inicativa do Se­
nhor Presidente da República, que autoriza o Poder Executivo a 
abrir créditos suplementares ao Orçamento da União até o limite de 
Cr$ 13.833.334.000,00, e dã outras providências (dependendo de pa­
receres das Comissões de Constituição e Justiça e de Finanças). 

Solicito do nobre Senador Raimundo Parente o parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

O Sr. Leite Chaves - Sr. Presidente, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Tem a palavra o nobre Se­
nador Leite Chaves, pela ordem. 

O SR. LEITE CHAVES PRONUNCIA DISCURSO QUE, 
ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLICADO 
POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Eu espero que~ esclareci­
mento seja dado a V. Ex' exatamente pelo Par'ecer das Comissões próprias, 
Vamos ouvi-las. Em primeiro lugar, a Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. RAIMUNDO PARENTE (Para emitir parecer.)- Sr. Presidente, 
Sfs. Seiladores: -- -

O Senhor Presidente da República, com a Mensagem n~' 546, de 1981, 
submete ao Congresso Nacional_, nos termos do art. 51 da Constituição, pro­
jeto de lei que "autoriza o Poder Executivo a abrir créditos suplementares ao 
Orçamento da União até o limite de Cr$ 13.833.334.000,00 e dã outras provi­
dências". 

A proposição é justificada em razão da necessidade de, mediante ajuste 
orçamentário, possibilitar-se a utilização de recursos adicionais ao Orçamen­
to da União, resultantes do excesso de arrecadação de receitas do Tesouro 
Nacional, com aplicação específica nos programas de Integração Nacional­
PIN e de Redistribuição de Terras e de Estímulo à Agroindústria- PRO­
TERRA, bem assim, em projetos a cargo do Fundo Nacional de Desenvolvi­
mento da Educação. 

Do ponto de vista jurídico-constitucional, a proposição apresenta-se em 
condições de receber pleno acolhimento, estando, ademais, redigida em ter­
mos de adequada técnica legislativa. 

Opinamos, assim, pela aprovação do presente projeto. 
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O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Sr. Senador Bernardino Viana, para emitir o parecer da Comissão de 
Finanças. 

O SR. BERNARDINO VIANA (Para emitir parecer.)- Sr.·Presidente, 
Srs. Senadores: 

Na forma regimental, vem a exame da Comissão de Ffnanças o Projeto 
de Lei da Câmara que autoriza o Poder Executivo a abrir créditos suplemen­
tares ao Orçamento da União até o limite de CrS 13.833.334.000,00 (treze bi­
lhões, oitocentos e trinta e três milhões, trezentoS e trinta e quatro mil cruzei­
ros) e dá outras providências. 

A proposição é de iniciativa do Senhor Presidente da República, que a 
submete à deliberação do Congresso Nacional noS-termos do artigo 51 da 
Constituição, devidamente acompanhada de ExpOsição de Motivos do Se­
nhor Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Planejamento da Presidência 
da República, que destaca: , 

"O Orçamento de União tem passado por uma série de ajustes 
programáticos, neste exercício, tendo em vista possibilitar que sua 
execução torne-se mais adequada a atual conjuntura~conômica do 
País, através do reforço de dotações orçamentárias. 

Desta forma, submeto à elevada consideração de Vossa Exce­
lência o anexo projeto de Lei, no montante de Cr$ 13.833,4 milhões, 
que permite a utilização de recursos adicionais ao Orçamento da 
União para 1981, provenientes do excesso de arrecadação de recei­
tas do Tesouro Nacional, com a seguinte destinação: 

a) Cr$ 9.968,0 milhões aos Programas de Integração Nacional 
- PIN e de Redistribuição de TeiTás ·e---:-de Estímulo à Agro­
Indústria do Norte e do Nordeste- PROTERRA; 

b) Cr$ 3.865,4 milhões ao Ministério da Educação e Cultura, 
provenientes do excesso de arrecadação da Contribuição do Salário­
Educação. 

No primeiro caso, em decorrência da correção monetária cal­
culada com base na variação da ORTN ter sido pré-fixada em 1980, 
ficando portanto muito aquém do nível inflacionário, os balanços 
das empresas apresentaram lucros elevados, gerando acentuado 
crescimento do imposto sobre a renda em 1981 e consequente au­
mento nas contribuições para o PIN e o PROTERRA. 

O segundo, decorre da nova sistemática de arrecadação e reco­
lhimento das receitas da Contribuição do Sªlário-Educação, pois, 
ao elimixi.ai"" algum-as etapã·s desnecessádas nO processo anterior, fez 
com que essas receitas fossem creditadas de forma automática ao 
Banco do Brasil SfA- Conta Tesouro Nacional." 

Na Câmara dos Deputados, a matéria obteve aprovação do Plenário, 
após colher parecer favorável da Comissão de Fiscalização Financeira e To­
mada de Contas. 

A Exposição de Motivos demostra claramente as razões fundamentado­
ras da ab!!r~ura do ~rédito até o limite previsto, alocando os recursos aos pro-
gramas e atividades que especifiCa-. -------- . ---

Estão cumpridos os dispositivos constitucionais e legais que regulam a 
abertura de créditos suplementares. 

Sob o aspecto financeiro, vale ressaltar que os recursos necessários à exe­
cução da Lei se originam no excesso de arrecadação de receitas do Tesouro 
Nacional, previsto no§ 39 do artigo 43, da Leí n9 4.320, de 17 de março de 
1964. . 

Ante as razões expostas, concluímos peta aprovação do Projeto de Lei da 
Câmara n• 123, de 1981. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Ao nobre Senador Leite 
Chaves, a explicaçãá seria dada, exatamente; a diferença entre ORTN, a in­
flação, Imposto sobre a _Renda e variação de arreCadação. 

O Sr. José Fragelli - Peço a palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Ainda não submeti a ma­
téria à votação, nobre Senador José Fragelli. Peço a V. Ex' que aguarde. 

Os pareceres são favoráveis. 
Completada a instrução da matéria, passa-se à discussão do projeto, em 

turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Concedo a palavra ao nobre Senador José Fragelli, para encaminhar a 

votação. 
O SR. JOSI> FRAGELLI (Para encaminhar a votação. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
A minha objeção é pequena, mas com o pouco de experiência na admi­

nistração estadual, mesmo quando deputado estadual -, ou quando gover-

nador- sempre que vinha à Assembléia Legislativa, a aplicação de recursos 
com base no excesso de arrecadação, devia justificar, perante o Tribunal de 
Contas. Era preciso que se fizesse a demonstração do excesso de arrecadação, 
Sr. Presidente. Aqui, vem simplesmente uma enunciação, vem se dizendo que 
por isso e por aquilo há excesso de arrecadação em dois pontos, de ORTN, e 

- depois da contribuição do Salário-Educação e não vem nenhuma demons­
tração de que esse excesso de arrecadação efetivamente existe. 

Eu não sei como é que um projeto pode vir ao Senado assim tão deficien­
temente instruído, e possa ser votado, por nós, dessa maneira. Eu nunca vi 
isso nem nas administrações estaduais. É assunto que debati muitas vezes, 
como deputado, na Assembléia de Mato Grosso. E todas as vezes que, como 
governador, eu tive que justificar a aplicação de recursos com base em exces­
so de arrecadação perante o Tribunal de Contas do meu Estado, tinha de fa­
zer uma demonstração minuciosa do excesso de arrecadação. Eu não sei, Sr. 
Presidente, como é que vem um processo dessa maneira. Estamos votando no 
escuro esta matéria. Quando o nobre Senador pediu um esclarecimento, fran­
camente eu pensei que viesse, da parté dos Relatores, uma demonstração de 
que há realmente excessO de arrecadação para, com base nele, ser pedido este 
crédito. 

Por essas razões, Sr. Presidente, eu gostaria pelo menos daqui por diante, 
de que o Senado Federal e o Congresso tivessem o cuidado de exigir do POder 
Executivo a demonstração do excesso de arrecadação, e também de que as 
nossas Comissões não_ votassem mais matéria assim, sem nenhuma instrução 
convincente, concreta, de que realmente eXiSte excesso de arrecadação. 

Por estas razões, Sr. Presidente, vou dar o meu voto contrário à apro­
vação deste projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Tenho a impressão de que 
posso dar a V. Ex' uma explicação preliminar. V. Ex" foi Governador doEs­
tado, como diz. Eu também fui, por pouco tempo, de outro. V. Ex" sabe que o 
encerramento do ano fiscal se dá em 31 de dezembro, portanto V. Ex' sabe 
cj_i.Ie não chegamos a 31 de dezembro. O excesso de arrecadação, que natural~ 
mente a Receita Federal acompanha, não está aqui, naquilo que vamos votar, 
em termos senão autorizativos e ligados a um vocâbulo muito esclarecedor 
~·até": 

••Art. 19 Fica o- Poder Executivo autorizado a abrir créditos 
suplementares ao Orçamento da União (Lei n9 6.867, de 3 de de­
zembro de 1980), até o limite de CrS 13.833.334.000,00 (treze bi­
lhões, oitocentos e trinta e três milhões, trezentos e trinta e quatro 
mil cruzeiros)." 

se evidentemente a arrecadação não atingir esse valor, não há autori­
zação. De maneira que esta, me parece, seria a explicação a dar a V. Ex" 

O Sr. José Fragem- Sr. Presidente, não sei se ainda posso usar da pala-
vra. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Creio que não. 
Apenas procurei dar uma interpretação a V. Ex" porque V. Ex" anteci­

pou logo que-votaria contra. Como a colocação de V. Ex" pode ser inarredá­
vei, eu perderei meu tempo, mas se não for inarredável, eu gostarjª de ter 
dado a explicação que dei. 

A matéria está em regime de urgência, o parlamentar falará pela metade 
do tempo previsto e apenas um por partido. 

O Sr. José Lins- Peço a palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• fala pelo PDS. 

O SR. JOSE: UNS PRONUNCIA DISCURSO QUE. ENTRE­
GUE À REVISÃO DO ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTE-
RIORMENTE. . 

O Sr. Dircen Cardoso- Peço a palavra para encaminhar a votação Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• tem a palavra por 5 
minutos para o encaminhamento. ~ apenas um orador por partido. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (Para encaminhar a votação. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Está sabendo o PDS que não estamos deitados num leito de rosas. Hã di­
vergências, há contestações, há resistências e até obstruções. 

Tudo isto devia ser feito também - estou de acordo com o nobre Sena­
dor José Fragelli,- com as informações de que não levantássemos suspeita 
alguma sobre o projeto que vamos discutir. 

O Parecer da Comissão de Finanças foi exatamente os termos da expo­
sição de motivos, com apenas 4 períodos que lhe foram acrescentados. Quer 
dizer, subtraíram o último '"aproveito a oportunidade para apresentar as cor­
diais saudações ... " e acrescentaram, adicionaram quatro períodos, mas não 
explicaram nada. 
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Estou de acordo com o nobre Senador José Fragelli. Não hã a projeção; 
por que houve excesso de arrecadação? em que se verifica? Nada que explicas­
se, que informasse, Sr. Presidente, de acordo com o ponto de vista, vou votar 
contra também, como fiz com a abertura de crédito de 4 bilhões para o Distri­
to Federal. Vou votar contra a abertura deste crédito. 

Todo dinheiro além do orçamento é inflacionãrio, inclusive do Senhor 
Presidente da República, até de sua mão. 

Sr. Presidente, sou dos poucos desta Casa que acreditam que o inimigo 
nosso não é eleição indireta, nem inegibilidade, nem criação do Estado de 
Rondônia, nem nada. O inimigo nosso chama-se inflação. Isto muitos aqui 
não combatem, principalmente o Partido do Governo não combate, não quer 
saber disto. 

Há pareceres, mas não vou lê-los porqüe são lO minutos apenas, não vai 
dar mais tempo; 

POrtanto, Sr. Presidente, vamos jogar em circulação mais 13 bilhões, isto 
é, 10% do que a Casa da Moeda emitiu no Ano da Graça de Nosso Senhor Je­
sus Cristo de 1981, ou menos de 7% do que a guitarra do Senado, manejada 
eficientemente por mãos bemfazejas, vem produzindo e pretende produzir em 
1981, jogando empréstimos nas mãos de governos estaduais e municipais. 

Nesta tese, em que este ano devíamos combater a inflação, ·quero, mani­
festar minha opinião cotitiâria ao empréstimo, embasados em que não fomos 
esclarecidos, e solicitando também às Comissões que nos expliquem melhor 
os assuntos que nos são submetidos à votação, porque a Mensagem do Se­
nhor Presidente da República foi repetida no Parecer da Comissão de Fi­
nanças tal e qual, ipsis litteris, sem faltar uma vírgula ou um ponto, só se sub­
traiu o último período e acrescentaram 4. Isto não infringe lei nenhuma e es­
tamos de acordo porque o dinheiro é do Presidente da República, por isso ele 
pode gastar onde quiser, etc. 

Sr. Presidente, neste caso vou votar também, como disse o nobre Sena­
dor Fragelli, contra a abertura do crédito especial, porque estou, com o que 
disse o Sr. Ministro da FaZenda do Governo atual, o Sr. Ministro Ernane 
Galvêas que disse tudo aquilo que for além do orçamento é inflacioriário. 

Portanto, isso aqui também é inflacionário. Se votamos contra um pobre 
município dos confins deste País, porque achamos que liberar dinheiro a esta 
altura é inflacionário, vamos votar diretamente contra o crédito pedido pelo 
Senhor Presidente da República. primeiro, porque não foi justificado, segun­
do não foi explicado e terceiro, foi feito assim tatibitati, em cima da perna, 
para que se aprovasse em ... 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Solicito a V. Ex• que con­
clua, QObre Senador Dirceu Cardoso, V. Ex• jâ passa uin minuto do tempo. 

O Sr. Dirceu Cardoso - Estou concluindo, Sr. presidente. 
Vou votar, portanto, contra a abertura do crédito, que é altamente infla­

cionário, no dizer do Sr. Ernane Galvêas e no dizer, também, do mesmo Mi­
·nistro .que mandou esta Mensagem, Sr. Ant~mio Delfim Netto. (Muito bem!) 

o SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau-

sa.) 
Estã aprovado, contra os votos dos Senadores Dirceu Cardoso, José 

Fragelli e Evandro Carreira. 

O Sr. Itamar Franco - Peço a palavra, Sr. Presidente, para uma decla­
ração de voto. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Itamar Franco, para uma declaração de voto. 

O SR. ITAMAR FRANCO (Para declaração de voto. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Já que, infelizmente, desta vez o Regimento age impedindo o encaminha­
mento de votação gostaria, Sr. Presidente, de apenas registrar alguma_s_~.b~er~ 
vações, dentro da linha do Sr. Senador José Fragelli, mas sobretudo uma 
muito importante também: é quando a exposição de motivos diz o seguinte: 

"b) Cr$ 3.865,4 milhões ao Ministêrio da Educação e Cultura, 
provenientes do excesso de arrecadação da Contribuição do Salário­
Educação." 

Isto é importante destacar, sobretudo para a Bancada do_ ÇJoverno, nesta 
Casa. Vejam que a mensagem diz exatamente o porquê desse excesso de arre­
cadação, e pasmem, Srs. Senadores, com o porquê desse excesso de arreca­
dação. Leio: 

"O segundo, decorre da nova sistemática de arrecadação e re­
colhimento das receitas da Contribuição do Salário-Educação, pois 
ao eliminar algumas etapas desnecessárias no processo anterior, fez 
com que as receitas fossem creditadas de forma automática ao Ban­
co do Brasil S.A. - Conta Tesouro Nacional!' 

Isto é importante, Srs. Senadores, e refiro-me mais à Bancada do Partido 
da Oposição, particularmente ao Partido Popular e ao meu Partido, que ao se 
eliminar algumas etapas, quais foram essas etapas e que gastos desnecessários 
tivemos com o Salário-Educação, para que desse esse excesso de arrecadação. 

E aqui me recordo, Srs. Senadores, que em 1976, ao examinar a apli­
cação do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação, não a Opo­
sição, mas o Tribunal de Contas da União achou uma série de irregularidades 
e, por incrível que pareça, ao invés de se aplicar na educação, aplicava-se esse 
fundo no Sisterria Financeiro Nacional, onde foram aplicados mais de 2 mi­
lhões de cruzeiros, visando, evidentemente, o lucro que dão sistema financei­
ro ao invés de se aplicar naquilo que determina a lei. E foi o próprio Tribunal 
de Contas da União que chamou a at_enç~o do Ministério da Educação. 

E quando se aprova agora esse crédito, evidentemente, nós ficamos na 
expectitiva e na esperança de que se possa aplicar realmente no Fundo Nacio­
nal de Desenvolvimento da Educação, nos seus projetos, e não no Sistema Fi­
nanceiro. E ale-rtar o Senado exatamente naquilo que se tem dito: que se fala 
em apoio ao projeto de desenvolvimento regional, mas nós não sabemos que 
tipo de apoio e quais são esses projetos. Lamentavelmente, é assim: o Legisla­
tivo tem que aprovar correndo, sem maiores explicações, o que vem do Exe­
cutivo. 

Mas fica aqui mesmo, o Senado não dando, ta.lvez, a devida atenção a 
nossa declaração de voto, a certeza de que o Ministério da Educação precisa 
de recursos, mas é preciso que eles apliquem em educação e não no Sistema 
Financeiro. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - A matêria vai à sanção. 

~ o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 123, DE 1981 

(N• 5.660/81, na Casa de origem) 
Autoriza o Poder Executivo a abrir créditos suplementares ao 

Orçamento da União até o limite de Cr$ 13.833.334.000,00, e dá ouM 
tras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crêditos suplementa­

res ao Orçamento da União (Lei n' 6.867, de 3 de dezembro de 1980}, a tê o li­
mite de CrS 13.833.334.000,00 (treze bilhões, oitocentos e trinta e três mi­
lhões, trezentos e trinta e quatro mil cruzeiros, utilizando os recursos prove­
nientes do excesso de arrecadação de receitas do Tesouro Nacional, previsto 
em conformi!iade com os§§ I•, inciso li, e 3• do art. 43 da Lei n• 4.320, de 17 
de março de 1964, para consecução, mantida a destinação específica dos re­
cursos, do seguinte programa de trabalho: 

Cr$ 1.000,00 

1500- Ministério da Educação e Cultura 3.165.334 
1503- Secretaria Geral- Entidades Supervisionadas 3.165.334 

1503.08070212.818- Atividades a cargo do Fundo- Nacional de Desen­
volvimento da Educitção 

1503.08420311.818- Projetos a cargo do Fundo N acionâ.I de Desenvolvi-
31.000 

mento da Educação 3.774.334 
I 503.08422131.818- Projetos a cargo do Fundo Nacional de Desenvolvi­

mento da Educação 37.000 
1503.08490311.818- Projetos a cargo do Fundo Nacional de Desenvol­

vimento da· Educação 
2800- Encargos Gerais da União 

2805- Programas Especiais- Recursos sob a Supervisão 
da Secretaria de PlanejamentoJPR 

2805.07401835.433- Apoio a Projetos de Desenvolvimento Régional 
Total 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

23.000 
9.958.000 

9.958.000 
9.958.000 

13.833.334 

O Sr. Dirceu Cardoso- Sr. Presidente, peço a palavra para uma obser­
vação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Pressume-se que V. Ex• 
quer usar o direito do art. 16, item VIII, letra a. 

Concedo a palavra a V. Ex• 

O SR. DIRCEU CARDOSO (Para uma observação. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente: 

Atento ao desenrolar da sessão e a voz de comando de V. Ex• na direção 
dos nossos trabalhos, estávamos preparados para discutir o projeto. Mas, 
desculpe-me V. Ex•, não ouvi V. Ex• colocá-lo em discussão. Acabou a leitura 
e pôs em votação. 
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O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Perdão, foi colocado em 
discussão. V. Ex• pedi rã as notas taquigrâficas para comparar. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Dii V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -Mas~ uma prova tão fácil, 
Senador Dirceu Cardoso, recorrer às notas taquigráfiéas. 

O SR. DIRCEU CARDOSO -Não iria modificar o meu pensamento 
nem o de ninguém. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Se V. Ex• não acredita no 
que estou dizendo, veja as notas taquigráficas. Pronto. 

O SR. DIRCEU CARD.OSO- Sim. Estâ certo. Bom. Ontem nós tive­
mos dúvidas aqui e apelamos para as notas taquigráficas. Mas não é o caso, 
Sr. Presidente. Eu apenas só queria dizer que não ouvimos e que estamos 
atentos. 

O testemunho do PDS para mim, nâ:O serve muito, porque não presta 
atenção. Nós é quem prestamos atenção na voz de V. Ex•, no comando de V. 
Ex• 

O Sr. José Lins - t o testemunho das notas, Senador. 

O SR. DIRCEU CARDOSO - Que notas? 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Solicito que não haja apar­
tes. S. Ex• está usando a palavra, por 5 minutos para fazer a sua reclamação. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Que notas? Bom. Nós soltamos notas, 
aqui, hoje: uma bolada de 13 bilhões. 

Então, Sr. Presidente, aqui fica a nossa reClamação em nome de dois ou 
três colegas que também não ouviram. Nós íamos discutir, mas como não Foi 
possível discutir ... 

De avanço em avanço, a Maioria vai esmagando a Minoria, vai trituran­
do a Minoria. No fim, seremos mesmo é bagaço, 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente e Srs. Senadores. {Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Considero a reclamação 
de V. Ex• inteiramente impertinente. Está aqui o espelho da matéria, quando 
o nobre Senador José Fragelli pediu a palavra eu disse aS, Ex• que ainda não 
estava no momento, porque não havia declarad-O võl3:ção. S._ Ex• pediu a pa-. 
lavra para encaminhar a votação - e eu li exatamente aqui: 

"Completada a instrução da matêria, passa-se à discussão do 
projeto em turno único. (Pausa.)'' 

Não houve pedido de palavra. 

"Em votação. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Josê Fragelli." 

Logo, a reclamação não tem cabimento. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Pronuncia o seguinte discurso.) -Sr. 
Presidente e Srs. Senadores: 

A Lei não permite aos funcionários públicos eritrarem etn greve, mas 
tambêm não permite ao Poder Executivo, tratá-los com desigualdade de con­
dições, nem submetê-los a condições insuportáveis de vida, como se pretende 
agora, segundo noticiam os órgãos de imprensa, ao estabelecer os níveis de 
reajuste salarial dos civis e militares. 

No ano passado, neste mesmo mês de dezembro, o Ministro do Planeja­
mento teve que refazer seus cálculos e conceder aos militares 25% a mais que 
aos civis no reajuste. Agora se anuncia que enquanto os civis terão 82% os mi­
litares terão lOS%, sendo 13% já no corrente mês e o restante em janeiro e 
abril do próximo ano. 

Não somos contra os aumentos dados a_os_mUit..ares, mas a diferença de 
tratamento dos servidores civis, que deVeriam reéeber também os 105%. como 
deveriam no ano passado ter recebido os 25% a mais_concedidos aos seus co­
legas de farda. 

Nesta comunicação queremos apelar para o Senhor Presidente da Re­
pública no sentido de não permitir tratamento desigual para os servidores da 
Nação, desarmando os espíritos jã exaltados com as notícias vinculadas e que 
de fato contrariam os princípios de igualdade que devem existir entre civis e 
militares a serviço do País. 

Esperamos justiça. 
Sr. Presidente, outro assunto me traz à tribuna. 
À abertura política poder-se-ía aplicar o provérbio italiano "la dona é 

mobile qual piuma alvento". Ora ela se afirma, com a assunção de um civil ao 
poder, mesmo interinamente, ora parece periclitar, com a teimosia do Gover­
no em aprovar projetos inviâveis, ou a intranSigência com que se manifesta 
contra proposições liberalizantes da sua própria bancada. 

É de autoria do arenista fluminense Célio Borja um projeto de lei, apre­
sentado na Câmara, propondo alteração na Lei de Anistia, para que as pes­
soas punidas por atos revolucionários, mas não condenadas no Judiciário, te­
nham assegurado o direito à aposentadoria ou reintegração de cargo que teria 
conquistado, se permanecesse na ativa. 

No dia 4 do corrente, na Comissão de Constituição e Justiça da Câmara 
dos Deputados, por oito votos da Oposição, contra sete do PDS, a propo­
sição, que ê constitucional, jurfdica e fiel à técnica legislativa, Foi aprovada 
também no mêrito. 

Matéria política, não precisa de parecer de outro órgão têcnico, podendo 
ser submetida à consideração do Plenário e, ainda este ano, ser transformada 
em lei, pois decerto merecerá o apoio do Senado Federal, não se acreditando 
em veto do Executivo, apesar daquela maniFestação maciça da sua bancada. 

Na verdade, anistia sempre significou o perpétuo esquecimento do su~ 
posto delito praticado, como se passasse uma esponja sobre os Fatos. Ora, se 
este é negado, totalmente, esquecido como se jamais houvesse existido, então 
todas as suas conseqOências devem cessar, segundo o velho aForismo jurídico 
pelo qual, "'cessada a causa, cessa o eFeito". 

Ademais, não são tão numerosos os servidores que, punidos por atos re­
volucionários, devam ser ou aposentados ou reintegrados no cargo a que te· 
riam ascendido, se coiltinuassem na ativa. Algumas centenas, tafvez. E valeria 
à pena tão diminuta incidência sobre as despesas do Erário, à custa da con­
fiança do povo na abertura, que deveria ter começado justamente pela maior 
amplitude da anistia, proposta com tanta timidez e tantas restrições pelo Po­
der Executivo, quando a Nação inteira a desejava ampla e· irrestrita. 

Temo-s certeza de que- a maioria da bancada p~dessista na Câmara dos 
Deputados apoiará a decisão da sua Comissão de Constituição e Justiça, 
aprovando, definitivamente, o projeto de autoria do Sr. Célio Borja, que, de 
nenhum modo, pode ser suspeitado de heterodoxia revolucionária, tão digno 
da confiança do Governo que chegou a presidir a Câmara dos Deputados. 

Quanto· às bancadas oposicionistas, ninguém duvida da sua unidade e da 
sua firmeza, na postulação de regras mais liberais, que conduzam à plenitude 
a democracia representativa no País. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO (Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. 
Presidente e Srs. Senadores: 

Registramos, com este pronunciamento, C-arta que recebemos do econo­
mista Wagner Humberto M. Finholdt, de São Paulo, acompanhada de recor­
te do Jornal da Tarde, que publica sugestões suas a respeito de alterações no 
modelo econômico brasileiro. 

O economista lança algumas idêias para uma revisão do nosso modelo 
ec?n?mi~o, no tocante ao Imposto de Renda. E indica alguns caminhos para 
atmg1r metas populares em nosso desenvolvimento. 

Encaminhamos essas sugestões à Comissão de Finanças do Senado, que 
estuda no momento o problema da reforma tributária como instrumento de 
uma melhor distribuição de renda no Pais. 

E transcrevemos, a seguir, a sugestão do ilustre economista: 

"COMO ATINGIR METAS POPULARES? 

__ 0 ___ ~rs., na minha opinião, um dos caminhos que poderíamos to-
mar, para atingir metas populares em nosso desenvolvimento, seria 
o ~s.o ~~ Tabela ~ara Cá_lculo d~. Imposto de Renda Progressivo, 
adJctonada de mats duas colunas que chamarei de ''Consumo" a 

-prfrilCira e de "Poupança" a segunda. 

_A nova tabela ficaria assim: 

Classe Rendimentos Alíquota Deduzir Consumo Poupança 
de Mensais % Cr$ % % 

Renda 

01 a tê 7.500,00 Isento 100 50 
02 De 7.500,00 a 8.400,00 5 375,00 90 60 
03 De8.401,00 a 10.900,00 8 627,00 80 70 
04 De 10.901,00 a 15.500,00 10 845,00 70 80 
05 De 15.501,00 a 20.900,00 12 1.155,00 60 90 
06 De 20.901,00 a 29.100,00 16 1.991,00 40 90 
07 De 29.101,00 a 45.500,00 20 3.155,00 30 100 
08 De45.S01,00 a 72.800,00 25 5.430,00 30 100 
09 Acima de 72.800,00 30 9.070,00 30 100 
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Consumo - Parcela a ser reembolsada ao assalariado com os 
gastQs efetuados em "alimentação básica" e em transportes (urba~ 
nos de massa). 

Poupança- Parcela a ser deduzida do total reembolsado e que 
será depositada a prazo fixo (5 anos) com renda mensal em nome do 
assalariado. 

Os itens e as porcentagens que comporão a alimentação básica 
deverão ser fixados pelo Governo. Exemplo: arroz e feijão: 50%; 
carnes e pescado: 10%; ovos e leite: 10%; óleos e gorduras: 10%; açú~ 
car e café: 10%; pão e batata: 10%. 

O reembolso para gastos em transportes poderá ser fixado em 
CrS 100,00 (ainda como exemplo). 

As possibilidades de fraude são mínimas, pois: 
a) estes gastos com .. alimentação básica" se.rão limitados. O 

IBGE tem condições de fornecer o quantum uma família gasta nestes 
itens; b) o assalariado apresentaria as notas fiscais comprobatórias 
dos gastos efetuados em alimentação básica à sua empresa emprega­
dora; c) de posse das notas fiscais, a empresa i"rá rel8.cioná-ios num 
impresso a ser elaborado pela Receita Federal e apresentá-los a uma 
agência bancária qualquer. Essa, por sua vez. fará as conferências 
necessárias e depositará numa conta corrente comum a parcela a ser 
devolvida em dinheiro e a parcela a poupar será aplicada imediata­
mente em Depósito a Prazo Fixo. Ambos no nome do assalariado. 

Suponhamos a seguinte situação: 
Um assalariado que ganha líquido mensalmente CrS 2.086,00 e 

tem o direito a abater com gastos em consumo Cr$ 800,00 (Cr$ 
700.00 alimentação básica +Cr$ 100,00 transporte). O outro recebe 
Cr$ 72.800,00 por mês e paga CrS !2.770,00 de Imposto de Renda 
na fonte. O primeiro assalariado receberá seus Cr$ 2.086,00 acresci­
dos de CrS 800,00 (Cr$ 400,00 ~m dinheiro e CrS 400,00 em Certifi­
cado de Depósito). Isso sign.ifica"que sua renda Hquida subiu 19,2% 
(2.086,00 + 400,00 = 2.486"~00) neste mês. Nos meses subseqüetites 
ela irâ aumentando gradativamente por causa dos juros que os de­
pósitos renderão. O dinheiro que o Governo necessitará para fazer 
essa operação retirará dos CrS 12.770,00 recolhidos na fonte pelo 
outro assalariado de maior renda. Os CrS 12.770.00 darão para fi­
nanciar 16 (dezesseis) operações no valor de Cr$ 800.00. 

Aparentemente a Receita Federal será a única prejudicada. Na 
realidade ela está fazendo um investimento a curtíssimo prazo e com 
altas taxas de retorno, pois: 

a) sabendo-se que há reembolso com os gastos em consumo, 
todos exigirão nota fiscal de tudo que comprarem. IsSo evitará sone­
gação de ICM; b) ganhando mais, gastaremos mais. Os comercian­
tes venderão mais e as indústrias produzirão mais. Portánto. mais 
IPI. mais ICM, mais Imposto de Renda e mais oferta de emprego. 

O dinheiro arrecadado nos Depósitos a Prazo Fixo deverá ser 
oferecido às pequenas e médias empresas (comerciais, industriais e 
agrícolas) sob a fórmula de Cheque Ouro. Os custos (Juros+ IOF) 
deverão ser menores do que aqueles em vigor no período. Esses cus­
tos das empresas servirão para pagar o rendimento mensal dos de­
pósitos aos assalariados. 

Assim, utilizando esses índices de "consumo" e de. "pou­
pança" e pela simples transferência do imposto daquele que tem 
maior renda para o de menor. conseguiu-se teoricamente: a) encher 
a pan.ela dos assalariados. beneficiando mais os de baixa renda; b) 
reduz1r o custo para o assalariado do transporte coletivo urbano; c) 
poupança para realimentar a baixo custo as pequenas e médias em­
presas; d) criar condições favoráveis ao aumento da arrecadação do 
ICM, do IPI e do IR; e) aumentar mensalmente o poder aquisitivo 
dos salários; f) criar condições favoráveis ao aumento da oferta de 
emprego. 

O aumento efou a diminuição dos índices de consumo não fa­
voreceriam ainda: 

19- o combate à inflação em todos os setores; 29- o controle 
da oferta e da procura de todos os produtos; 39- o combate ao de­
semprego setorial; 49- o controle de preços; 59- os dissídios cole­
tivos? 

Será que eles atendem amplamente aos interesses políticos, 
econômicos e sociais? 

Peço aos leitores desta coluna, aos sociólogos, aos economis­
tas, aos analistas econômicos. aos administradores de empresa, en­
fim. ao povo em geral, que dêem a sua colaboração. criticando cons­
trutivamente este artiRo. 

Acredito que assim conseguiremos montar um modelo econô~ 
mico eficiente, de baixo para cima, e com enormes chances de dar 
bons recultados." W.H.M.F., Capital. 

Era o que tinha a dizer. Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Humberto Lucena. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. 
Presidente e Srs. Senadores: 

Importante centro de estudos superiores, a Universidade Federal da Pa­
raíba vem encontrando dificuldades para prosseguir em suas atividades. 

Queremos observar à Casa que a Universidade de nosso Estado não ape­
nas transmite seus ensinamentos à João Pessoa, onde estã sediada. Cidades 
como Bananeiras. Campina Grande. Patos, Sousa. Cajazeiras, têm os seus 
campi, regionalizando, assim. de 'forma sui generis, os estudos universitários 
em nosso Estado. 

Entretanto, algumas reinvindicações da Universidade Federal da Paraí­
ba precisam ser atendidas pelo Ministério da Educação para que não sofra 
solução de continuidade o importante papel que ela representa nos estudos de 
grau superior. 

O Diretório Ceq.tral dos_ Estudantes da Universidade dirige-nos um ape­
lo para que nós, desta tribuna, reforcemos as justas pretensões que aquele Di­
retório encaminhou ao Sr. Ministro da Educação. 

Em prímeiro lugar. torna-se necessário que o Ministério da Educação e 
Cultura dê a m~xima atenção ao pedido de suplementação de verba, no valor 
de Cr$ 82.000.000,00 verba de suma importância para que a Universidade Fe­
deral da Paraíba possa executar a contento seus programas. A continuidade 
da excelente obra que vem sendo promovida por aquele centro de estudos su­
pedi:ires· erh prol do aprimoramento intelectual, cultural, da comunidade pa­
raibana. depende, grande parte, dessa suplementação de verba. 

Dada a sua característica única de regionalização de suas atividades. a 
Universidade Federal da Paraíba, necessita de liberação de recursos justa­
mente para empreender- de forma maiúscula essas atividades. Destarte. a 
construção do Hospital Veterinário no Campus VII, na cidade de Patos. Fun­
cionando o curso de Medicina Veterinária, no Campus r, o execício prático 
desse ramo da Medicina somente se conrretizarã com a construção daquele 
Hospital. Ademais, para que seja reconhecido o importante curso a que esta~ 
mos nos referindo, reconhecimento pelo Conselho Federal de Educação. o 
Hospital Veterinário é peça indispensável. 

Por outro lado. em face de sua regionalização, atingindo outras cidades 
que não João Pessoa, compreendendo mesmo todo o Estado da Paraíba, faz­
se necessário incrementar a construção de moradias e de restaurantes para os 
universitários. Sabemos perfeitamente, nós do Nordeste. a baixa renda da po­
pulação estudantil, para não falar do próprio povo nordestino. Dessa manei­
ra, mister que se ofereça aos estudantes condições para que possam melhor 
obter um rendimento em seus estudos. Portanto, a liberação dos recursos 
para moradias e restaurantes nos campi de Cajazeiras. Campina Grande, Pa­
tos. Sousa, Bananeiras, proporcionará a assistência de que têm necessidade os 
estudantes paraibanos. 

Tem-se dado muita ênfase. nos dias de hoje, à construção de creches. Im­
portante problema social a que se deve dar a maior atenção, tendo em vista as 
inúmeras conseqüências que surgem no recesso dos lares de pais que precisam 
trabalhar fora e ao mesmo tempo necessitam que os seus filhos em tenra ida­
de sejam bem assistidos, encontrem cuidados que pelo menos se assemelhem. 
aos que os pais, e somente os pais, oferecem aos seus filhos. E essa ê mais uma 
justa reivindicação que nos faz o Diretório Central dos Estudantes da ·univer­
sidade Federal da Paraíba. 

A liberação de recursos para a construção de creches nos campi de João 
Pessoa e de Areia trarâ, à evidência, os maiores beneficios a estudantes, pro~ 
fessores e funcionários. Dar-lhes-à maior tranqUilidade para bem exercerem 
os seus misteres. Faz parte integrante do bom funcionamento da Universida­
de o atendimento, pelo Ministério da Educação e Cultura, do pedido para a 
construção de creches. 

Trai-nos. também, o Diretório Central dos Estudantes o problema rela­
cionado com os restaurantes da Universidade Fedetal da Paraíba. E o pre­
cário funcionamento desses restaurantes está ligado diretamente à forma por 
que são geridos. No caso da Universidade da Paraíba, para essa gerência, 
criou-se a Fundação Josê América. No entanto, os constantes deflcits apre­
sentados pela Fundação fizeram com que falhasse a administração a que se 
propôs. Para que. então, possam funcionar satisfatoriamente os restaurantes 
reivindica o Diretório Central dôs Estudantes que a gerência deles passe a ser 
feita diretamente pelo Ministério da Educação e Cultura, com isso inclusive 
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não sofrerão os estudantes paraibanos as constantes majorações nos preços 
das refeições, dimínuindo ainda mais o poder aquisitivo da classe estudantil. 

Por fim, queremos, também, endossar o apelo que nos faz a Univer~ida­
de Federal da Paraíba, no sentido de que o Conselho Federal de Educação dê 
a sua aprovação ao pedido de reconhecimento de vários cursos, cujos proces­
sos jã se acham tramitando naquele Conselho. 

Esperamos que o Sr. Ministro da Educação acolha as indispensáveis rei­
vindicações que lhe faz a Universidade Federal da Paraíba, reivindicações a 
que emprestamos todo o nosso ~paio. 

Era o que tínhamos a dizer.-( Muito bem!) 
O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 

nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. 
Presidente e Srs. ~enadores: 

Projetado para movimentação de granéis sólidos, líquidos e carga geral, 
devendo escoar, inicialmente, um volume calculado em dois milhões detone­
ladas de carga por ano, o Porto de Sergipe deverã estar concluído por volta de 
1986. 

A PORTOBRÁS estã concluindo os estudos da viabilidade técnica, eco­
nômica e financeira desse magno empreendimento no qual deverão ser aplica­
dos cerca de CrS 11 bilhões, a preços atuais, cabendo a execução das sonda­
gens geológicas destinadas a orientar a elaboraç_ão do projeto bãsico, à EN­
GESUB - Engenharia e Serviços Submarinos Ltda. 

Neste sentido, em solenidade presidida pelo Governador Augusto Fran­
co, presentes o Ministro Interino do Planejamento, Flávio Pécora, o Diretor 
de Planejamento da PORTO BRÁS, Raul de Sâ, representante do Presidente 
do órgão, Arno Markus; o Secretãrio de Planejamento do Goverrio do Esta­
do, Marcos Melo, grande número de autoridades e numerosos empresários, 
foi assinado o contrato no valor de Cr$ 110 milhões entre o Governo do Esta­
do e a ENGESUB. 

De acordo com os esboços preliminares da PORTOBRÂS, o Porto de 
Sergipe, que será construído em alto mar, aproximadamente 16 quilômetros 
ao norte de Aracaju, serã ligado às instalações terrestres por um ponto de 
acesso com três quilômetros de extensão, e terá um prédio para armazena­
mento de granêis sólidos e amônia, com 160 metros de extensão, um cais de 
carga geral com 420 metros de comprimento e quebra-mares para proteção 
das instalações. 

Em terra haverá dois armazéns destinados--à eStocagem da carga a seres­
coada, e diversas instalações complementares. 

No encerramento da solenidade realizada no Palácio Olímpio Campos, 
em Aracaju, a 3 de dezembro passado, o Governador Augusto Fran_co afir­
mou que desejava agradecer ao Ministro Interino do Planejamento, Flãvio 
Pêcora, u ... a notável contribuição que vem emprestandO para a realização de 
empreendimentos vitais ao desenvolvimento de Sergipe, reconhecido pelo 
povo sergipano, que atravês dos seus representantes na Assembléia Legislati­
va lhe concederam, por iniciativa do Deputado José Cleonâncio da Fonseca, 
por unanimidade, o título de Cidadão Sergipano". 

Senhor Presidente, o Porto de Sergipe é uma das reivindicações bãsicas 
do Estado, a respeito da qual já teci considerações desta mesma tribuna. 

Trata-se de empreendimento a que o Governador Augusto Franco se 
vem dedicando com a mãxima energia porque, segundo afirmou., "reconhece 
na sua construção o mais importante marco na vida econômica do Estado, na 
atualidade e, também, ponderável fator de desenvolvimento do Nordeste e do 
País". 

O Governador Augusto Franco acentuou, ainda, que "devemos todos 
reconhecer a ação desenvolvida pelo Presidente João Baptista Figueiredo na 
normalização da vida política nacional, o seu devotamento à causa democrá­
tica e o decisivo apoio que tem oferecido à redução dos desequilíbrios inter e 
intra-regionais". 

Senhor Presidente, esta é a comunicação que des~ava fazer, solicitando 
a Vossa Excelência, que seja incorporado a este pronunciamento, o discurso 
proferido pelo Governador Augusto Franco, quando da visita- do Ministro 
Flâvio Pécora, a Sergipe. (Muito bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. LOURIVAL 
BAPTISTA EM SEU DISCURSO: 

Pronunciamento do Governador de Sergipe, Dr. Augusto do Pra­
do Franco, por ocasião da visita ao Estado, do Ministro-Chefe Interi­
no da Secretaria de Planejamento da Presidência da República, Dr. 
Flávio Pécora, no dia 3-12-81. 

Senhor Ministro! 
Demais autoridades! 
Minhas Senhoras! 
:t-.:feus Senhores! 

É com grande satisfação e imenso regozijo que Ôoverno e povo sergipa­
nos recebem, nesta oportunidade, a honrosa visita do ilustre Ministro-Chefe 
Interino da Secretaria de Planejamento da Presidência da República, exemplo 
singular de homem público, que alia aos seus elevados conhecimentos 
técnico-científicos, -incomp"a.râvel competência e sensibilidade política. 

Particularmente, como cidadão e como governante de um Estado ainda 
pobre, apesar de potencialmente rico, sinto-me deveras reconfortado com a 
extraordinãría possibilidade que se me apresenta, nesta ocasião, de poder 
agradecer pessoalmente, ao MinistrO Pécora a notável contribuição que vem 
emprestando para a realização de empreendimentos vitais ao desenvolvimen-. 
to sergipano. A oportunidade se me afigura ainda mais expressiva e gratifi­
cante por apresentar-se no território do meu Estado, cujo povo através de 
seus legítimos representantes, com assentos na Assemblêia Legislativa esta­
dual outorgaram-lhe recentemente, em memorável reunião, a unanimidade, o 
título de Cidadão Sergipano. Assim, o Dr. Pécora recebe de direito a cidada­
nia que, pelo seu devotamento às causas sergipanas, de fato jã exercia com 
muita propriedade. 

Minhas Senhoras! 
Meus Senhores! 
O meu governo reconhece na construção do terminal portuário de Sergi~ 

pe o mais importante marco da vida econômica do Estado, na atualidade. 
Vejo também, neste importante empreendimento, ponderável fator de desen­
volvimento do Nordeste e_do próprio País, pois ao facilitar o escoamento de 
nossas riquezas minerais estará seguramente contribuindo para a integração e 
independência econômicas nacionais. Pois bem, ê graças ao Ministro Pécora 
e ao Dr. Arno Markus, Presidente da PORTO BRÁS, que estamos caminhan­
do para a construção do terminal portuário de Sergipe. 

Gostaria, por outro lado, de aproveitar a oportunidade para, com muita 
justiça e merechnento, reconhecer a ação empreendida pelo Governo do Pre­
sidente João Figueiredo na normalização da vida política nacional e o seu de­
votamento à causa democrática, bem como o decisivo apoio que tem ofereci­
do à redução dos desequilíbrios inter e intra-regionais, através de uma 
atuação conseqüente, justa e equilibrada para a solução desses problemas, 
principalmente aqueles prevalecentes na nossa Região Nordeste. Por isso, no 
momento oportuno Sergipe não faltará seu apoio ao grande condutor dos 
destinos do Brasil. 

O Ministro Pécora e sua ilustre comitiva queiram, mais uma vez, pelo 
muitO que vem realizando por Sergipe, receber a gratidão dos seus irmãos ser­
gipanos. 

Muito obrigadol 
O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 

nobre Senador Bernardino Viana. 
O SR. BERNARDINO VIANA PRONUNCIA DISCURSO 

QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLI­
CADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- A Presidência convoca ses­
são extraordinária a realizar-se amanhã, às lO horas, destinada à apreciação 
das seguintes matérias: 

-1-
Discussão, em turno único, da redação fina!'( oferecida pela Comissão de 

Redação em seu Parecer n9 1.402, de 1981), do Projeto de Resolução n9 90, de 
1981, que autoriza o Governo do Estado do Piauí a elevar em CrS 
634.053.100,00 (siscentos e trinta e quatro milhões, cinqüênta e três mil e cem 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

-2-
Discussão. em turno único, do Projeto de Resolução n9 92, de 1981 (a­

presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
613. de 1981), qua autoriza a Prefeitura Municipal de Arari (MA) a elevar em 
CrS 4.228.000,00 (quatro milhões, duzentos e vinte e oito mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 614 e 615, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Franco Montoro; e 
- de Municípios, favorável. 

-3-
Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 94, de 1981 (apre­

sentado pela Comissão de EcOnomia como conclusão de seu Parecer n9 622, de 
1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de lguatama (MG) a elevar em Cr$ 
105.855.750,00 (cento e cinco milhões, oitocentos e cinqüênta e cinco mil, sete­
centos e cinqüênta cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 623 e 624, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
-de Municípios, fa~orável. 
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O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Estã encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 19 horas e 18 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. ITAMAR FRAN­
CO NA SESSÃO DE 15/12/81 E QUE. ENTREgUE À REVISÃO 
DO ORADOR. SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. ITAMAR FRANCO (Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

No momento em que se pretende desovar a Oposição brasileira, em que 
as cassandras dos ódios políticos aí estão, Sr. Presidente, a fala ontem do Se­
nador Muirilo Badaró abordando aspectos ligados à USIMINAS mostra 
exatamente, Sr. Presidente e Srs. Senadores, a diferença entre a Oposição e o 
homem do Governo. 

h claro que a fala do Senador Murilo Badaró foi uma fala fluente, inteli­
gente, posicionando, sobretudo, Minas Gerais face ao pólo siderúrgico. 

Sr. Presidente, tenho para mim, entretanto, que o Senador Murilo Bada­
rÓ não foi, nem poderia ir, ao fundo da questão, sobretudo quando levantou 
aspectos do problema de Carajãs, comentando, inclusive, a futura impor­
tação pelo Brasil de cerca de 105 milhões de dólares de trilhos. E mosirando a 
contradição em que a AÇO MINAS poderia fornecer esses trilhos, já que esta 
siderúrgica é uma siderúrgica de perfis pesados. 

O Senador de Minas Gerais esqueceu, Sr. Presidente, Srs. Senadores, da 
int~rnacionalização da economia brasileira; quando se pretende buscar em­
prestimos no estrangeiro, sobretudo financiamentos para deferminadas obras 
do Brasil, é claro que não se faz isso de graça. Evidemente, a economia brasi­
leira sofre uma descapítalização, os acordos são feitos, e através, então, des­
ses empréstimos que se destinam a Carajâs, evidentemente- o Brasirteria qu6 
fez o que fez, na- ótiCa--governamental: permiti! o gasto de f05 milhões de 
dólares na aquisição de trilhos, em detrimento ao pfoblCma siderúrgico na~ 
cional. 

É por isso, Sr. Presidente, que vai haver a dicotorrira.-nas eleições de 82, se 
nós lá chegarmos, entre a fala do homem do Governo que conSegue protestar 
contra a ação do Governo, em relação a Minas Gerais, mas não pode estocar 
fundo a esse mesmo governo; não pode combater fundo a política governa­
mental, mesmo que seja no campo siderúrgico. 

E por que não pode, Sr. Presidente? Porque um homem do Governo, do 
sistema, não pode abordar aspectos importantes da economia brasileira, 
sobretudo quando se trata da sua desnacionalização. · 

E o caso da AÇOMINAS, Sr. Presidente, se reveste da maior gravidade. 
Recordo-me de que em 18-10-79 a Secretaria-Geral da Mesa me indeferia o 
seguinte pedido de informações: quais os empréstimos obtidos pela AÇO MI­
NAS no exterior? Quanto desses empréstimos fOram i-e:Passados para outras 
áreas de atividades da Administração Federal e em que condições? 

E aqui, Sr. Presidente, o primeiro aspecto: o nobre Senador Murilo Ba­
daró não entrou a fundo na questão, repito. S. Ex• deveria ter questionado 
quais os empréstimos obtidos para a AÇO MINAS e que foram desviados 
para outros setores da atividade federal. E eu tentei obter informações da Me­
sa. Mas a Mesa, Sr. Presidente, sempre de acordo com o Executivo, indeferiu 
este meu pedido de informações. · 

E a falta de agilidade, de liberdade que tem o Legislativo brasileiro onde 
sequer pode um Senador, representante de um Estado interessado no proble­
ma do seu Estado, obter informações acerca do problema siderúrgico brasi­
leiro. 

O Sr. Murilo Badaró - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO- Com muito prazer ouço V. Ex• 

O Sr. Mui'ilo Badaró - Eu não disse qUe emprêstimos destinados à 
AÇO MINAS foram desviados. Eu não disse isso. 

O SR. ITAMAR FRANCO- V. Ex• chegou um pouquinho atrasado e 
vou recordar a V. Ex• 

O Sr. Murilo Badaró-- Não; eu estava ouvindo V. Ex• Agora, com re­
lação ao problema de não ter entrado fundos no problema de Carajás, vou 
amanhã fazer um pronunciamento, uma anâlise sobre Carajãs. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Então, vamos ao priillelro esclarecimen­
to, Senador Murilo Badaró. 

Eu disse que V. ex•, ontem na sua fala, não questionou se determinados 
emprêstímos externos obtidos pela AÇO MINAS foram desviados ou não do 
seu emprego. 

O Sr. Murilo Badar6- Porque não tenho conhecimento de que nenhum 
empréstimo tenha sido desviado. 

O SR. ITAMAR FRANCO- E fui mais além. Primeiro, elogiando a 
fala de V. Ex• 

O Sr. Murilo Badaró- Muito obrigado. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Mas dizendo que V. Ex•, como homem. 
do Governo não pode tocar fundo nesse Governo. 

O Sr. Muri/o Badaró - Posso! 

O SR. ITAMAR FRANCO - Não pode! 

O Sr. Muri/o Badaró- Posso, naquilo que me parece correto. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Não pode. 

O Sr: Muri/o Badaró- Posso, não-o--faço com paixão, mas o faço com 
- I razao. 

O SR. ITAMAR FRANCO- V. Ex• não pode discordar porque, evi­
dentemente, está condicionado ... 

O Sr. Murilo Badaró- O que é errado, Senador, deve ser devidamente 
criticado. 

O SR. ITAMAR FRANCO- O que é errado, Senador? V. Ex• me per­
mita que o que é errado V. Ex• jâ o defendeu uma vCz, na Assembléia Legisla­
tiva de Minas Gerais, quando era um liberal, quando era unl democrata, pela 
nãà prõrrogação de mandatos e V. Ex', hoje, no Congresso Nacional... 

O Sr. Murilo Badaró- Não se trata disso, estamos discutindo o proble-
ma siderúrgico. 

- O Sr. Gi/van Rocha - Permite V. Ex• um aparte, nobre Senador? 

O SR. ITAMAR FRANCO- Pois não. 

O Sr. Gi/van Rocha- É apenas para avivar a discussão e dizer que V. 
Ex• tem razão. Esse Partido do Governo que~ conivente com tudo que acon­
tece neste País, evidentemente não faz crítiCa senão superficial. E exemplifico: 
ontem foi anunciado que o crescimento da indústria brasileira este ano é o 
piOr daS de duas décadas. O Presidente da Federação das Indústrias de São 
Paulo, ontem, na televisão, 3.firmava cj_ue em 1982, a agricultura crescerá zero, 
quando sabemos que a agricultura brasileira, em novas fronteiras, avançou 
apenas, neste ano de 1981, 0,1%. Então, este tipo de crítica é igual a se fazer 
curativo em doença grave. Sabe V. Ex' que o Senador Murilo Badaró, como 
homem inteligente, sabe que o problema é de base, é de fundo, é de modelo. 
Então, não pode S. Ex' estar cUidando de sintomas e esquecer da doença. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Certamente, nobre Senador Gilvan Ro­
cha. E é o que vai nos extinguir, evidentemente que irã nos extinguir, porque 
não é possível que esses homens possam falar a mesma linguagem da Opo- · 
sição, apenas na época das eleições. 

O Sr. Givlan Rocha - Quem diz isso apóia Delfim Netto. 

O SR. ITAMAR FRANCO- E, inclusive, continuando a apoiar, no 
Congresso Nacional, medidas como esse pacote eleitoral que aí está, medidas 
como a prorogação de mandatos. 

O Sr. Murilo Badaró - Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO- Darei o aparte a V. Ex•, com muito pra­
zer. Sabe V. Ex' que os laços de amizade que nos ligam e o respeito mútuo 
que nos cerca ... 

O Sr. Murilo Badaró- E: verdade. Nobre Senador, só gostaria que no 
momento exato das avaliações dos dadoS- Sobre a performance do Governo, 
sejam também as mesmas fontes louvadas, como o Sr. Senador Gilvan Rocha 
louvou os dados referentes ao comportamento do setor industrial da econo­
mia brasileira. 

O Sr. Gi/van Rocha - Não temos assessoria, nobre Senador. 

O Sr. Murilo Badaró - Lógico, exatamente. Agora, quando os dados 
são positivos, nós não encontramos essa mesm~ concessão à credibilidade. 

O Sr. Gi/van Rocha - Quais são? 

O Sr. Dirceu Cardoso- Permite V. Ex.' um aparte? 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho. Fazendo soar a campainha.) 
Se o orador me permite, vou interrompê-lo por momento. 

Estando esgotada a Hora do Expediente e havendo orador na tribuna, 
consulto ao Plenário sobre a prorrogação, de acordo com o Regimento, por 
15 minutos, para que S. Ex• conclua o seu discurso. (Pausa.) 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sentados. (Pau-

sa.) 



7292 Quinta-feira 17 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (~o 11) Dezembro de 1981 

Aprovada. 

O SR. lT AMAR FRANCO- Concedo o aparte ao 'nObre Senador Dir­
ceu Cardoso. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Nobre Senador, V. Ex• está fazendo uma análi­
se percuciente do problema da AÇOMINAS. Mas, ontem, nós ouvimos aqui 
.um discurso candente do ilustre Senador Murilo Badaró condenando a políti­
ca do Governo Federal com relação à AÇO MINAS. E, de fato, S. Ex• disse 
que sabia de empréstimoS Concedidos à USIMINAS e qUe tiveram outra apli­
cação. 

O Sr. Mun"/o Badaró- Não? é verdade. O que eu diSse foi que enquanto 
o Ministro Delfim Netto negociava empréstimo de 500 milhões de dólares no 
Japão para Carajãs, financistas ingleses estavam oferecendo recursos à AÇO­
MINAS, sem que isso fosse considerado pelo Governo Federal. Aí, o proble­
ma é de nota taquigráfica. Acabei de revê--la hã poucos instantes. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Não é nota taquigrâfica, não. Jã mandamos ti­
rar cópia do pronunciamento de V. Ex• pelo serviço de som da Casa. Mas, eu 
não vou ter surpresa nenhuma. V. Ex•, hoje, quis apartear o nobre Senador 
José Fragelli, que estava fazendo um magnífico discurso, mostrando a radio~ 
grafia da situação nacional. V. Ex• deu um aparte, e S. Ex• respondeu ao 
aparte de V. Ex• de uma maneira acachapante. V. Ex• não está criticando a 
mim, não; está criticando é o Gc:::neral Golbery, porque eu estou lendo um tre­
cho do General Golbery. 

O Sr. Muri/o Badaró- Não, não se trata disso. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Então, V. Ex•, depois que voltou da Bulgária ... 

O Sr. Muri/o Badaró - Senador Itamar Franco, os assuntos de Minas 
Gerais não podem ... 

O Sr. Dirceu Cardoso-- Permita V. Ex•, nobre Senador: depois que S. 
Ex• voltou da Bulgária, voltou diferente. Está contra o Governo -e agora 
está atacando até o Go lbery do Couto e Silva, que foi a estrela de primeira 
grandeza da sua Constelação. Portanto, a mim não surpreende, Senador Mu­
rilo Badaró. Ontem criticou aqui, como não vi ninguém, de maneira canden­
te, fervida, violenta - e disse mais: Minas não tolera ser esquecida, Minas 
não tolera ser espezinhada, Minas não tolera ser tratada assim. e isso tem que 
ser resolvido jã, porque nós não damos tempo para que se faça justiça a Mi­
nas Gerais. 

O Sr. Murilo Badaró- Senador Itamar Franco, veja quando o Estado 
do Espírito Santo se mete nas coisas de Minas a confusão que dá. Quer dizer, 
o assunto não tem nada a ver com esse discurso do Senador José Fragelli .... 

O Sr. Pedro Sirnon- A confusão não foi com o Estado do Espírito San­
to e, sim, com o Estado do Piauí. 

O Sr. Murilo Badaró- ... nós estamos tratando de um projeto da AÇO­
MINAS. 

O SR ITAMAR FRANCO- Mas veja, Senador Murilo Badaró, veja, 
Senador Dirceu Cardoso, a crítica do Senador Murilo Badaró, que V. Ex• diz 
que foi contundente. E eu disse cj_ue foi até um_á crítica inteligente de um ho­
mem inteligente. 

O Sr. Murilo Badaró- Muito obrigado a V. Ex• 

O SR ITAMAR FRANCO- Mas S. Ex• não foi ao fundo da questão. 
E quando digo que não foi é porque, com o devido respeito, S. Ex• não pôde 
ir, e que S. Ex•, apesar de não se ter esquecido, nós temos hoje o quê? O Vice­
Presidente da República, o Ministro da Justiça, o Ministro dos Transportes e 
o Ministro da Indústria e do Comércio, a quem está afeto o problema siderúr­
gico nacional. Então, perguntamos nós: Minas tem o direito de reclamar? 
Tem, e há de reclamar sempre. Mas onde estão os homens de Minas no Go­
verno, então? 

O Sr. Gf/van Rocha - Governador nomeado ... 

ITAMAR FRANCO- É claro que S. Ex• poderia responder, como ten­
tou responder ontem. Minas não vê o seu aspecto regional, Minas pensa em 
termos nacionais. Aliás, é uma característica de Minas Gerais, não há dúvida 
de que é uma característica dos mineiros. Aí é que está, o nobre Senador Mu­
rilo Badaró não foi a fundo da questão. S. Ex• não mostrou o que passa hoje 
o problema siderúrgico, não mostrou o que acontece com a SIDERBRÂS. S. 
Ex• se esqueceu, por exemplo, de fazer comparações, como é o caso da AÇO­
MINAS, que deixa de receber recursos, e recursos, por exemplo, são desvia­
dos para o Acordo Nuclear Brasil - Alemanha para a implementação das 
usinas nucleares, quando a própria ELETROBRÁS demonstra, no seu Plano 
2.000, de que não há escassez na Região Sudeste. E essa diferença de lingua­
gem que vamos mostrar nas eleições de 198~ porque o homem de oposição 

pode e vai criticar e vai tentar mostrar que está contra este modelo 
econômico.;.social desta Nação. Mas isto, às vesperas das eleições. Porque no 
Congresso- Nacional, eles aprovam todas as medidas do Governo, sejam 
aquelas no campo político, no econômico ou no campo social. 

Mas, continuo, Srs. Senadores, mostrando, Senador Murilo Badaró, 
que, atendido esse requerimento de 1979, talvez não se chegasse a situação 
que chegou hoje a AÇO MINAS, para tristeza de todos nós, quando nós per­
guntávamos, repito: 

uQuanto desses empréstimos foi repassado para outras áreas 
da atividade da administração federal e em que condições? 

Qual é a área definida para atuação da AÇOMINAS S.A 
(AÇO MINAS) em relação ao setor de não-planos? 

Qual o montante e a forma de participação da Siderurgia Brasi­
leira S. A. (SIDERBRÁS) no projeto da Mendes JUnior?" 

V. Ex• há de se recordar que, quando do lançamento da Siderúrgica 
Mendes Júnior, em Juiz de Fora, ela atingia o mesmo campo de não-planos 
da AÇOMINAS. 

O Sr. Murt/o Badaró - V. Ex• me permite1 

O SR. ITAMAR FRANCO- Pois não. 

O Sr. Murilo Badaró- Quero apenas lembrar' a V. Ex• que na Comissão· 
de Constituição e Justiça opinei favoravelmente a um requerimento de V. 
Ex•, permitindo ou tornando compulsório o acompanhamento da aplicação 
de todos recursos, e considero absolutamente correta essa posição. Todo em­
préstimo concedido por esta Casa deve merecer o acompanhamento técnico 
por parte do Senador Federal. Acho que V. Ex• tem inteira razão. 

O SR ITAMAR FRANCO- É verdade. V. Ex• deu parecer favorável. 
Mas veja que quando apresentei este requerimento, importante, em se tratan­
do da economia do nosso Estado e a economia nacional aspecto siderúrgico, 
a Mesa indeferiu, e na época esta questão foi levantada pelo Senador Gilvan 
Rocha, quando a própria AÇOMIN AS, Senador Murilo Badaró, fazia um 
acordo cQm American Medicai Internacional. Por incrível que pareça, aban­
donávamos as firmas nacionais e ela tentava obter o convênio com uma firma 
multinacional no setor de saúde, e esse acordo da AÇO MINAS foi por de­
mais lamentável. 

O Sr. Murilo Badaró- Senador Itamar Franco, V. EX• tem que concor­
dar que, em face das informações apresentadas por parlamentares da Opo­
sição e do Governo na Assembléia Legislativa de Minas Gerais e aqui no 
Congresso, a empresa reviu o acordo e cancelou-o. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Muito tempo depois. 

O Sr. Murilo Badaró- Muito depois, não; cancelou o acordo antes que 
ele tivesse produzido qualquer malefício. 

O SR ITAMAR FRANCO- Nem deveria tê-lo iniciado. V. Ex• há de 
concordar comigo que a AÇO MINAS jamais poderia ter feito um acordo 
com uma multinacional no setor de saúde neste País. 

Veja como a diferença da nossa linguagem é grande. 

O Sr. Gi!van Rocha - Permite, nobre Senador? (Assentimento do ora­
i:for.) __:.V. Ex~ está bem lembrado de que a Associação Médica Brasileira, na 
ocasião, e as entidades médicas do Brasil protestaram veementemente. O que 
vem demonstrar, agora com exemplo prático, que o poder não é conservador 
nem tende a ser conservador, como disse o ilustre Líder. O poder é um poder 
democrático, capaz de rever atitudes como essa, absolutamente antidemocrá~ 
ticas. Se fosse aquele poder conservador, que Sua Ex• diz ser uma tendência, 
isso não aconteceria. Vê V. Ex• que é uma teoria chocando-se com a prática. 
O poder democrático demonstra, cada dia mais, que é a excelência dos pode­
res, e não esse poder "conservador", sutilmente insinuado pelo ilustre Líder 
da Maioria. 

O SR ITAMAR FRANCO- V. Ex• tem razão, Senador Gilvan Ro­
cha. E vê V. Ex• que se não fosse a liberdade de grita dos parlamentares, da 
imprensa, da Associação Médica, -esse acordo estaria em vigor até hoje. Por 
isso defendemos a liberdade de opinião, defendemos o regime democrático. E 
é esta outra diferença que vamos encontrar em 1982 nas ruas de Minas Ge­
rais, entre aqueles que defendem estas liberdades conquistadas à duras penas 
e aqueles que defendem um regime mais forte, como o da Polônia, de hoje, 
onde o Exército interveio violentamente nos sindicatos, implantando uma di­
tadura militar naquele país. 

Sr. Presidente, continuo, nestes cinco minutos que me restam, para mos­
trar o seguinte ao Senador Murilo Badaró. Evidentemente, o que se estranha 
também é que nas publicações distribuídas pela AÇO MINAS, inclusive no 
seu relatório anual de 1980, nós não encontramos nenhuma preocupação no 
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seu setor de finanças. Se analisarmos o relatório do exercício de 1980, a fonte, 
a moeda e o valor, não vamos encontrar essa preocupação da AÇO MINAS, e 
agora V. Ex• diz- e o faz com grande firmeza- que ela está às portas de fe­
char. 

Realmente, isto é verdade. Hâ poucos dias, tomamos conhecimento -
não temos as mesmas fontes de V. Ex•, lamentavelmente, V. Ex• é um homem 
do Governo, tem as fontes mais de perto, tem seus amigos na empresa, pode 
obtê-las - através da Gazeta Mercantil, do seguinte: 

.. A AÇOMINAS vai discutir, judicialmente, a ação de 
cobrança da ECISA - Engenharia, Comércio e Indústria S.A., do 
Rio de Janeiro, que reclama, na justiça mineira, o pagamento de 
uma dívida de cerca de CrS: 103 milhões referentes a serviços presta­
d_os à empresa estatal." 

E segue a notícia dizendo que a ECISA havia dado entrada na ação de 
execução no último dia 29, na 8• Vara Civil de Belo Horizonte. Gazenta Mer­
cantil de 4 de novembro de 1981. 

O Sr. Murilo Badaró- V. Ex' me permite um esclarecimento? (Assenti­
mento do orador.) E: só para dizer que realmente isso reflete o estado de crise 
financeira em que se encontra a empresa. Mas esse problema, especificamen­
te, encontrou solução negociada entre as duas empresas interessadas. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Veja, Senador Murilo Badaró e Srs. Se­
nadores, a que ponto chegou uma empresa controlada pelo Governo, que 
teve uma ação ajuizada em cartório para fazer o pagamento de uma de suas 
dívidas. E há outras dívidas, como reconhece o Senador Murilo Badaró, e tal­
vez a empresa nem possa pagar, como S. Ex• afirmou ontem, e eu eventual­
mente presidia a sessão do Senado, nem possa pagar o 139 mês. 

O Sr. Murilo Badaró- Queria também dar outro esclarecimentoa V. 
Ex:' Essa informação tinha procedência, mas posso informar também a V. Ex• 
que providências tomadas já resolvem esse problema do 13"'_ salário dos fun­
cionãrios da AÇOMINAS. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Eu estou me baseando na fala de V.-Ex•, 
de ontem, há' cerca de 24 horas. 

. O Sr. Murilo Badaró- Realmente, eu disse ísso. Ejã tive informações, 
como conseqüência desse tipo de intervenção que providências foram toma­
das no sentido de eliminar essa dificuldade. 

O SR. ITAMAR FRANCO- V. Ex• ontem se referiu à presença, na é­
poca, do Governador Aureliano Chaves nos entendimentos da AÇO MINAS. 

Nós aqui tivemos a oportunidade, já como Senador, em companhia do 
Sr. Murilo Mendes, Diretor da Siderúrgica Mendes Júnior, d6 debater com o 
Governador os aspectos do problema de não-planos face à implantação da 
AÇO MINAS e da Siderúrgica Mendes Júnior, e reconhecemos, realmente, a 
presença do atual _vice-Presidente da República. 

Mas, Srs. Senadores, o Senador Murilo Badaró reclama em nome de Mi­
nas Gerais, uma ação-efetiva do Governo Federal. Qual ação efetiva, Sr. Pre­
sidente e Srs. Senadores, se a todo instante nós ouvimos, nos vales e nas 
quebradas de Minas Gerais, que nunca o nosso Estado esteve tão bem repre­
sentado como no atual Governo da República, que Minas Gerais jamais teve 
tantos Ministros no Governo? Seria o caso de perguntar sC estes Ministros 
não têm força, ou se realmente o Governo Federal estâ virando as suas costas 
para Minas Gerais? 

Este problema da AÇOMINAS é por demais sério; sério não apenas por­
que se trata de uma indústria importante, mas porque a comparação do re­
presentante de Minas Gerais mOStra exatamente a Ínternacionalização da 
economia brasileira em detrimento da indústria de base do Brasil. 

E é por isso que combatemos este modelo econômico que aí está, um mo­
delo que não empobreceu apenas os Estados e Municípios- nós vamos, da­
qui a pouco, abordar este aspecto nas discussões sobre empréstimos- mas 
que está permitindo, como mostra o próprio Banco Central, o avanço das 
empresas multinacionaiS no setor elétrico, no setor da madeira, em vários se­
tores da ativídade nacional, essas empresas que nãõ decidem, que não têm pá­
tria, que decidem em alto mar. Isto, o Senador do 'Governo não pode tocar, 
não pode ferir fundo esta questão, por causa dos seus compromissos. O Sena­
dor protesta, grita pelo seu Estado, mas, aqui, às vezes, dá o seu voto favorá­
vel a essa política econômica e social que aí está infelicitando, não só o Esta­
do de Minas Gerais ... 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Solicito a V. Ex• que con­
clua, porque a prorrogação está terminada. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Atendendo ao chamamento da Mesa Di­
retora, vou encerrar o meU' pronunciamento, lembrando o que disse no início 
da minha fala: neste instante- a linguagem tem que ser realmente uma lin-

guagem policial- em que pretendem "desovar" a$ Oposições brasileiras, nós 
estamos certos de que a verdade há de chega neste País, e que problemas ati­
nentes como o da AÇOMfNAS hão de ser debatidos não apenas no Congres­
so Nacional, mas serão levados às praças públicas para o grande debate, o 
grande debate em que o povo vai escolher em 1982, no confronto, confronto 
sim, no confronto democrático, via eleitoral, entre aqueles que defem hones­
tamente o governo - não aqueles que apenas usufruem do Governo, mas 
aqueles que defendem honestamente o Governo - e nós outros que quere­
mos a modificação do modelo econômico, político e social que aí está. Esse 
grande debate há de ser levado às públicas. O confronto virá, mesmo com as 
cassandras e os ódiOs políticos que aí estão. (Muito bem!) · 

Dívidas 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. ITAMAR 
FRANCO EM SEU DISCURSO: 

AÇOMINAS PREPARA DEFESA 

por E i mar Magalhães 
de Belo Horizonte 

A AÇOMINAS vai discutir, judicialmente, a ação de cobrança da ECI­
SA Engenharia, Comércio e lndustria S.A., do Rio de Janeiro, que reclama, 
na justiça, mineira, o pagamento de uma dívida de cerca de Cr$ 103 milhões 
referentes a serviços prestados à empresa estatal. E, para contestar a ação de 
execução, a AÇO MINAS oferecerá, dentro do prazo legal, bens imóveis de 
sua propriedade que poderão ser penhorados para o pagamento de seus débi­
tos para com a companhia._ A informação foi prestada, ontem, por fonte au­
torizada da diretoria da siderúrgica que, entretanto, não revelou os argumen­
tos a serem usados na contestação, já que o assunto ainda está em estudos no 
departamento jurídico da AÇO MINAS. 

A ação de execução da ECISA deu entrada no último dia 29 na 8• Vara 
Cível de Belo Horizonte, e tem valor calculado em CrS 150 milhões, acresci­
dos de juros, custas processuais e honorários de advogados. Na petição ao 
juiz Jeferson Monteiro, Nilton Lanza Andrade e José Maria de Pinho, os ad* 
vogados reclamam o pagamento de 17 duplicatas de cobrança emitidas desde 
outubro passado contra a AÇOMINAS. Esses títulos (os valores variam de 
CrS 150 mil a CrS 26,9 milhões) foram protestados em cartórios de Belo Hori­
zonte antes de serem elevados à justiça. Os advogados da ECISA argumen­
tam, no processo, que foram inúteis as tentativas para uma .. solução extraju­
dicial e amigável". A ECISA, segundo informou a fonte da estatal, foi res­
ponsável pela construção do viaduto onde passa o ramal ferroviário que, liga 
à usina de Ouro Branco á linha Centro da RFFSA. 

Negociação 
A Preferência 

A atitude da EClSA não deve ser seguida pelas empreiteiras mineiras, 
conforme opinião do presidente do sindicato da indústria de construção pesa­
da do estado, Marcos Sant' Anna. "Não me consta que essa seja uma atitude 
combinada do setor. De maneira geral, o empreiteiro sempre prefere a nego­
ciação com as empresas contratantes", afirmou ele. A dívida da AÇO MINAS 
para com o setor eleva-se a cerca de Cr$ lO bilhões, segundo os dados do sin­
dicato. 

ECISA: "NÃO TIVEMOS 
OUTRA ALTERNATIVA" 

por Riomar Trindade 
do Rio 

••Foi a única alternativa que nos restou." A exclamação foi feita pelo 
presidente da ECISA. Engenharia, Comércio e Indústria, Donald Stuart, on~ 
tem, no Rio, ao se referir à ação execuctiva movida pela empresa, na 8' Vara 
Cível de Belo Horizonte, contra a AÇOMfNAS, após protestar títulos nova­
lor Cr$ 103 milhões. "Agora. a AÇO MINAS ou paga essa dívida ou coloca 
bens à penhora para garantia da execução", acrescentou Stuart. Segundo ele, 
com juros e correção monetária, a dívida deve chegar a .. Cr$ 180/200 mi­
lhões", 

A ECISA é uma empreiteira carioca especializada em obras públicas. A 
dívida que está tentando cobrar, via judicial, da AÇOMINAS é relativa às 
obras de acesso- viadutos ferroviários- à usina de Ouro Branco da estatal 
mineira. Sttií:i.rt disse a este jornal que ••esgotou" todas as tentativas de 
cobrança amigável, sendo que a AÇO MINAS também não resgatou os títu~ 
los que foram protest~dos em cartório, medida que antecedeu a ação executi­
va. O presidente da ECISA afirmou que as obras foram estreques em outubro 
do ano passado e que a AÇOMINAS, além de não pagar, "não deu qualquer 
perspectiva" de quando poderia saldar a dívida. 
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"Desta forma", disse, "não tivemos outra alternativa." Stuart observou, 
ainda, que o atraso de pagamento por parte da AÇO MINAS .. não se justifi­
ca", porque a empresa estatal continua "investindo lá". Informou que a ECI­
SA continua trabalhando para outros ••clientes estatais" e vem .. equilibran­
do" a retração do mercado interno com obras no exterior. Stuart afirmou que 
.. eventuais atrasos de pagamento" de algumas obras ''são suportáveis", ~ais 
que as empreíteíras não podem .. esperar um ano para receber". 

(Gazeta Mercantil- 4-ll-81- pãg.7) 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES No DE 1979 

Senhor Presidente: 
Nos termos regimentais, solicito a V. Ex• as necessárias providências no 

sentido de ser encaminhado ao Poder Executivo o seguinte requerimento de 
informações: 

I. Em que data foi celebrado um contrato entre a Aço-Minas Gerais 
S.A. - AÇO MINAS e a firma American Medicai Internacional, para pres­
tação de assitência médica e hospitalar na ârea de Ouro Branco, Estado de 
Minas Gerais e quais os termos do referido contrato? Junto à resposta, ane­
xar o texto da íntegra do contrato e seus acessórios, se houver. 

2. A assinatUra do referido contrato foi precedida de licitação pública? 
No caso de resposta negativa, explicitar os motivos que levaram à dispensa 
do referido ato. 

3. Que entidades, a nível federal e estadual, foram consultadas sobre o 
contrato em questão e quais os teores das consultas e respectivas respostas? 

Justificação 

Quatro entidades da ârea de saúde do Estado de Minas Gerais (Asso­
ciação Médica de Minas Gerais, Associação" de Hospitais de Minas Gerais, 
Sindicato dos Médicos de Belo Horizonte e Federação das Cooperativas de 
Trabalho Médico (UNlMEDS) de Minas Gerais) tornaram pública denúncia 
das mais graves, a de que a Aço Minas Gerais-S.A.-AÇOMINAS contratou 
uma empresa multinacional de saúde, a American Medicai International, 
para prestar assistência médica e hospitalar aos seus empregados, na localida­
de de Ouro Branco, Estado de Minas Gerais. 

A certa altura, o documento citado considera inadmissível permitir, "pe­
la vez primeira, e exatamente em nosso Estado, a intromissão indébita e escu­
sa de uma Empresa Multinacional de Saúde, para lhe proporcionar lucros 
certos e pré-estabelecidos, à custa de pretensa e discriminatória Assistêncfa à 
Saúde de nossa população". 

A AÇO MINAS é uma empresa cuja particiÇTã:ção acionâria majoritária 
pertence à União, por intermédio da SIDERBRÁS, sociedade de economia 
mista, portanto da administração indireta, e desta forma sujeita à fiscalização 
do Senado Federal, nos termos do texto constitucional em vigor. 

Por outro lado, os fatos alinhados no documento das referidas entidades 
minerais são de molde a suscitar preocupações, exigindo rápidos e cabais es­
clarecimentos, porquanto dão conta de um favorecimento indevido a urna 
empresa multinaciorial. 

Este último problema- a escolha de uma multinacional, exatamente na 
área de saúde -, suscita uma outra série de queStões. lnegávelmente tem ha­
vido, em nosso País, uma entrada avassaladora, nos mais diversos setores, do 
capital estrangeiro, à maioria das vezes pela aquisição de eficientes empresas 
privadas nacionais, ou simplesmente pela ocupação indevida de espaços para 
os quais, mais do que suficientemente, temos capacidade nacional apta a 
preenchê-los. 

Por tudo isso é que apresentamos o presente requerimento de infor­
mações, buscando esclarecer um aspecto do problema, e de outro a manifes­
tação de interesse face um processo que alcança todo País, e o subverte, qual 
seja o predomínio inultinacional cada vez mais amplo. 

Sala das Sessões, 8 de novembro de 1979. -Itamar Franco. 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES No , DE 1979 

Senhor Presidente: 
Nos termos regimentais, solicito de V. Ex• as necessárias providências no 

sentido de ser dirigido ao Poder Executivo o seguinte requerimento de infor­
mações: 

1. Quais os empréstimos obtidos pela Aço Minas S.A. (AÇO MINAS) 
no exterior? 

2. Quanto desses empréstimos foi repassado para outras âreas de ativi­
dade da administração federal e em que condições? 

l. Qual a área definida para a atuação da Aço Minas S.A. (AÇO MI­
NAS) em relação ao setor de não-planos? 

4. Quanto o Brasil importou, nos últimos três anos, de produtos side­
rúrgicos planos e não-planos? 

5. Qual o montante e a forma de participação de Siderurgia Brasileira 
S.A. (SIDERBRÁS) no projeto Mendes Júnior? 

6. Em que etapa se encontra atualmente o projeto Mendes Júnior? 
7. Qual o apoio da administração federal ao empreendimento Mendes 

Júnior, além da participação da Siderurgia Brasileira S.A. (SIDERBRÁS)? 
8. De que -forma as restrições impostas ao campo da siderurgia atingi­

ram o projeto Mendes Júnior e a Siderurgia Brasileira S.A. (SIDERBRÁS)? 

Justificação 

O artigo 45 da Constituição Federal diz o seguinte: 

"A lei regularâ o processo da fiscalização, pela Câmara dos 
Deputados e pelo Senado Federal, dos atos do Poder Executivo, in­
clusive os da administração indireta." 

O alcance deste requerimento de informações é claramente definido: visa 
a fiscalizar atos do Poder Executivo, no campo da siderurgia, inclusive aque· 
les praticados por entidades da administração indireta, a SIDERBRÁS S.A., 
empresa de _economia mista, em que a União detém a maioria do capital. 

Sala d_as_ Ses_sõe_s, 10 de outubro de 1979. -Itamar Franco. 

SIDERBRÁS 

.................................. ·-~~ .. ·-· ........................ . 
A busca de novos recursos e o conseqüerite alinhamento do Projeto às 

condiçõt!s orçanieritárias constituíram-se nos principais objetivos da área fi­
nanceira. 

Os novos financiamentos contratados durante o exercício junto a insti­
tuições financeiras nacionais, retratam a seguinte posição: 

FONTE ESPÉCIE VALOR 

Milhares 
FINAM E de cruzeiros 617.352 

BNDE ORTNs 11.677.524 
BNH-PROHEMP UPCs 1.718.917 

Milhares 
REDE BANCÁRIA de dólares 25.000 

(Resolução 63) 
(equivalentes) 

A par demls opa-~ de nnanclllm,nto, duranttt o exerci elo ck 198ü fqram tam•~:m 
c:ontratadas opwaç&ts dt .. lening" no nlor globll de 1.258.71 O ORTNs. 

Junto aos flnancladmes intenwcionliJ, foram coiltratados os seguintes montant.s. J*11 
lfvre apUcaçlo: 

FONTE MOEDA VALOR 

ALEMANHA (Dresdner Bank) 
INGLATERRA (Morgan GrenfeiiJ 

DM 
US$ 

&C milhões 
45milh&!s 

A sltuiiÇio dus recunos totlls contratldOJ. para o Projttto. até 31 C.J dezembro do- 1980 
pode..- aufm slntetluda: 

FONTES NAC!ONAIS 

fiNAME 
FINEP 
BNOE 

8ANOO DO 8RASii. 
BNH 

REDE BANCÁRIA (R,..Iução 631 

ESI'tCIE 

Milhares de crualros 
Milhares de ctuztlros 

Oi\TNs 
Milhiii'IIS de dói• a (equlvalanta) 

UPC. 
MiUIM'a dt d61arn ~I!Quivalenta) 

FO_NTES INTERNACIONAl$ ".~OtOA, 

CAEDJTOS DE EXPORTAÇAO E CUSTOS LOCAIS 
INGLATERRA (MORGAN GRENFELU 
FRANÇA (PARIBASI 
ALEMANHA (AKA) 
ALEMANHA (KFW) 
JAPÃO (NIPPON·USIMINAS) 

EUROMOEDA 
INGLATERRA/fRAI:ÇA 
ALEMANHA 

F.' 
DM 
DM 
I' 

US$ 
DM 

VALOR 

12.142.840 
221.900 

18.299.339 
330.000 

6.730.445 
25.000 

VALOR 

t78.736.000 
1.030. 724.948 

627.801.921 
68.919.345 

13.000.000.000 

3110.000.000 
450.000.000 

As entradas de apitai corria riiiCUnospróprioJ duranttt o exerc(clo situanm-se em Cr$ 
10.630~31.000,00. 



Dezembro de 1981 DL\ RIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Quinta~feira J7 7295 

Em 31 de dezembro de 1900. "o apltiiiDClll e osadllmmentoiPftll futuroUurntf'l. 
tos de capltll reglstrav•m a ll!glllnte composiçlo,.cm milhares de cruzeiros: 

CAPITAL ADIANTA· TOTAL PARTICI-
ACIONISTAS SOCIAL MENTOS PAÇAO~ 

SIDERBRAS 11.204.145 7.075.866 18.280 . .111 82.68 
ESTADO DE M.G. 1.862.191 656.668 2.518.869 11.39 

FORNECEDORES :'!f,C. 230.823 4.025 234.848 1,06 
FORNECEDORES EST. 1.074.517 1.074.517 4,88 

OUTROS 2.385 2.385 O,Ql 

TOTAL 14.374.061 7.73a.5511 22.110.820 100,00 

A fim de possibilitar a incorporação dos adiantamentos ao capital social, 
foi solicitada aos órgãos governamentais aprovação prévia de aumento doca~ 
pital autorizado, o que foi concedido através do Decreto n'i' 85.593, de 30-12-
80, assinado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 

Merece destaque, ainda, a Lei n'i' 7 .828, sancionada pelo Governo do Es­
tado de Minas Gerais em 29-10-80, que propiciarã, quando da entrada em 
operação da Usina, a transformação, em ações, dos valores relativos à parte 
do Imposto de Circulação de Mercadorias (ICM) a ser recolhido pela empre­
sa a fim de reconstituir a participação percentual do Estado no capital da 
AÇO MINAS. 

Nos termos da Lei das Sociedades Anônimas, através da Assembléia Ge­
ral Ordinãria realizada em 24-4-80, o capital autorizado da Empresa foi au­
mentado para Cr$ 14,437 bilhões, divididos em 11,634 bilhões de ações ordi­
nârias e 2,803 bilhões de ações preferenciais. 

........................... ~-· ··--·· ............... ~--- ..... ·- ..... . 
DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. MARCOS FREI­

RE NA SESSÃO DE 15-12-81 E QUE. ENTREGUE À REVISÃO 
DO ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. MARCOS FREIRE (Para uma observação.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

A nossa Bancada acaba de ouvir as colocações feitas por V. Ex•, em res­
posta às considerações feitas pelo Senador Dirceu Cardoso. Sem querer en­
trar no mérito das explicações dadas, inclusive referentemente aos fatos ou às 
conversas que a Presidência manteve com terceiros e que transpiram para a 
imprensa, hâ um ponto, na fala de V. Ex•, que esta Liderança julga do seu de­
ver sobre ela se manifestar. Fazemo-lo para estranhar e até mesmo expressar 
inconformismo contra uma atitude, uma decisã.o que V. Ex• terá achado por 
bem adotar e que no nosso entender não encontra a_ devida justificação. 

V. Ex• afirmou que havia recebido, na manhã de hoje, telefonemas dan­
do conta de que as galerias seriam ocupadas por grupos de pessoas armadas, 
para estabelecerem um tumulto ou, quem sabe, até mesmo fazerem agressões,, 
e, levando-se ao extremo esse raciocínio especulativo, talvez efetivar o tiroteio 
a que a imprensa anteriormente se referiu. 

Ora, essa decisão de V. Ex•, tomada assim individualmente, sem escutar 
as Lideranças partidárias, sem ouvir os integrantes da Coínissão Diretora, 
fere frontalmente o art. 207 do nosso Regimento Interno que estabelece: 

.. ~ permitido a qualquer pessoa assisti~ às sessões públicas, do 
lugar que lhe for reservado, desde que se encontre desarmada e se 
conserve em silêncio, sem dar qualquer sinal de aplauso ou de repro­
vação ao que nelas se passar." 

Sr. Presidente, sabemos o clima de temor que se tem proCui'ado estabele­
cer neste País, nos últimos dias, em função de episódios que significam um re­
trocesso no processo de democratização do Brasil. Não nos parece crível, 
data venia de V. Ex•, que a Presidência interdite- salvo engano, foi esta até a 
expressão usada pela Presidência- interdite as galerias, porque recebeu tele­
fonemas anônimos. A admitir-se este precedente, possivelmente, estas gale­
rias já não serão ocupadas pelo público, porque é só alguém telefonar diaria­
mente para a Presidência e dizer que as galerias precisam ficar desocupadas, 
ser impedidas de ocupação pelo público, e elas ficarão desocupadas. Eviden­
temente, com isso, teremos então desbordado das funções de uma Casa que 
deve estar, permanentemente, aberta ao povo. 

Até admitimos que, diante de uma denúncia que pudesse ter alguma gra­
vidade, a Presidência tomasse providências para que na entrada do público às 
galerias a fiscalização fosse reforçada; que se estabelecesse uma investigação 
mais cuidadosa daqueles que iriam para as galerias; que no ambiente da gale­
ria se colocasse mais agentes de vigilância ou de segurança, portanto, medidas 
de precaução, medidas preventivas, mas, jamais, abruptamente, fazer a inter­
dição das galerias. 

Portanto, julgamos do nosso dever fazer esta colocação, sob pena de 
amanhã vermos as galeiras vazias, nas sessões da Câmara dos Deputados ou 
do Senado Federal e, possivelmente nas sessões do Congresso Nacional, 
quando, até pela importância dos projetos que serão examinados, o clima 
emocional esteja mais exacerbado. 

Então, evidentemente, esta liderança não poderia ouvir calada a decisão 
que foi aí inopinadamente feita ao Plenário, parece-nos que até incidental~ 
mente; a Presidência nem sequer usou da palavra para comunicar tal fato. A 
Presidência, apenas, respondendo ao Senador Dirceu Cardoso disse que ele 
lhe propiciava a oportunidade de esclarecer declarações que lhe foram atri~ 
buidas; e só incidentalmente é que tornamos conhecimento de que :.1s galerias 
estão vazias, porque o Sr. Presidente, contrariando o art. 207 do Regimento, 
as interditou. 

Po-rtanto, achamos nossa obrigação fazer estas ponderações, solicitar à 
Presidência a reconsideração da medida e, ao mesmo tempo, afirmar à Presi­
dência que pode contar com o apoio da liderança em todas aquelas medidas 
preventivas que se fizerem necessárias para se evitar uma perturbação indevi­

_cta dos trabalhos ... 
O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Solicito a V. Ex• que con­

clua. 

O SR. MARCOS FREIRE- ... mas jamais admitiremos seja tomada 
uma decisão, no nosso entender draconiana, em relação aos trabalhos de uma 

:Casa legislativa, que deve ter como princípio a presença do povo. 
E para finalizar, Sr. Presidente- não queremos abusar da tolerância de 

V. Ex'- queremos dizer que esta Liderança desconhece- acreditando até 
~mesmo-haver equívoco na informação que lhe foi prestada -de que qual~ 
Quer membro desta bancada tenha am_e_:!çado dar um tiro no Deputado Erna­
ni Satyro, se ele, porventura, aceitasse a Emenda Arbage. Nós sabemos das li~ 
rnitações que nos cercam, nós sabemos das imposições que presentemente se 
quer estabelecer para o exercícío das atividades parlamentares, em especial 
daquelas exercidas pelos integrantes do partido do Governo; mas nós, que es­
tamos dispostos a usar todas as nossas faculdades legais e todos os instrumen~ 
tos regimentais para sustentar a nossa luta, não podemos admitir que um ho­
mem de responsabilidade, _como V. Ex• afirmou, diga que se o relator, no 
exercício das suas atribuições, aprovar esta ou aquela emenda, ou rejeitã-las, 
lhe dará um tiro. 

Na verdade ... 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Solicito que V. Ex• con­
clua, pois está falando pelo dobro do tempo. 

O SR. MARCOS FREIRE - Concluiremos, Sr. Presidente. 
Era necessãrio que esta Liderança deixasse·bem clara a sua atitude de in­

conformismo pela atitude anteriormente referida e, ao mesmo tempo, o seu 
protesto pela veiculação de que um liderado nosso teria tomado tal compor­
tamento em relação a alguém que, no exercício de suas funções parlamenta­
res, usasse as atribuições que lhe são devidas. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

DISCURSO PRONUNCIA DO PELO SR. GILVAN ROCHA 
NA SESSÃO DE 15-12-81 E QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE . 

O SR. GILVAN ROCHA (Para encaminhar a votação.)- Sr. Presiden­
te, Srs. Senadores: 

A Nação vem acompanhando o posicionamento das Oposições, nesta 
Casa, no seu legítimo direito - e eu diria até no seu legítimo dever de obs­
truir os trabalhos desta convocação extraordinãria, que serviu muito menos 
para desalojar necessidade de Estados e municípios em seus interesses finan­
ceiros, do que impingir à Nação o famigerado ••pacotão de novembro", que 
foi o atestado de óbito da abertura tão jurada, tão prometida, e tão perjurada 
pouco tempo depois. 

Esse tipo de posicionamento, Srs. Senadores, é absolutamente legítinio e, 
mais do que isso, é legítimo e justo, porque além da obstrução possuir a legiti­
midade de um ato de defesa das minorias; ela também, no mérito, significa a 
nossa repulsa, a nossa insatisfação, no sentido do encaminhamento da políti­
ca econômica do Governo, que insiste, centralizadora como é, com que Esta­
dos e municfpios mendiguem recursos. Recursos muitas vezes concedidos 
como forma de doação benevolente por um Governo desacostumado a dialo­
gar e, principalmente, desacostumado de conhecer a realidade do seu Pais, 
pois se vale da muralha da distância do voto popular, para se encravar no Po­
der, e nele tentar se perpetuar. 

Então, o nosso posicionamento, Srs. Senadores, contrário a esse tipo de 
política, é duplo. É duplo, primeiro, porque nós somos contra esse tipo de 
centralizaç~o administrativa; segundo, porque não vemos por onde este País 
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realizar os seus destinos a que tem direito por tradição, por vocação e por his~ 
tória e que está sendo postergado pelos sucessivos perjuros de juramentos de 
fazer deste País uma democracia. 

Vejamos este empréstimo, por exemplo. Trata-se de um empréstimo de 9 
milhões, 813 mil e 300 cruzeiros destinado a uma escola superior de educação 
física. Esses recursos-seriam ou serão destinados a que a referida escola cons­
trua um laboratório de esforço físico. 

Ora, Sr. Presidente, o processo sumaríssimo que esse projeto atravessou 
nesta Casa, mesmo sob a responsabilidade constitucion~l que o Senado Fede­
ral tem que obedecer fielmente de ser fiador da justeza e da propriedade desse 
empréstimo, é absolutamente fora de propósito, Eu não creio que ninguém 
saiba - e aqui não está especificado - o que é a construção de um labora~ 
tório de esforço físico. Mesmo para mim acostumado, por deveres de ofício 
de minha profissão a lidar com a parte física--do homem, não posso ter uma 
informação maiOr -e de sã consciência - dar o meu voto favorável à cons­
trução de um laboratório de esforço físico que, no meu entender, sofística-se 
demais para merecer a consideração de um empréstimo da maiS alta Casa Le­
gislativa do País. 

Por outro lado, Sr. Presidente, ê preciso um exame detido deste tipo de 
política que faz com que nós estejamos com uma en-orinidade d~ emprêsti~ 
mos, a esperar votação nesta Casa. 

De onde está vindo esse dinheiro, Sr. Presidente, esses nove milhões, oi­
tocentos e treze mil cruzeiros, destinados a uma Escola de Educação Física? 

Todos sabemos que a função de um Governo democrático, função ine~ 
rente, aliás, a todo o Governo, é arreCadar fundos, tributos, e bem aplicares. 
ses tributos e esses fundos. Pergunta-se, então: serâ que os tributos estão sen­
do retirados de uma boa maneira? Todo o Sená.do acompanha, durante todos 
estes anos, a grita necessária, mas infelizmente inútil, do Nordeste, que sem­
pre se revoltou contra o tipo de política tributãria, que lhe é altamente desfa~ 
vorável. 

Algumas vozes nesta Casa, na outra Casa, na imprensa, nas associações 
empresariais, industriais, nos Sindicatos, sempre protestaram sobre a maneira 
incoerente, injusta, como a Nação recolhe os seus tributos e se arvora de juiz 
supremo para distribuí~los. Se essa política tributária é altamente danosa 
para a Região do Nordeste, parece claro que também a aplicação desses re­
cursos que, no fundo, nascem do esforço até muscular dos trabalhadores bra~ 
sileiros, não tem tido a sua destinação executada de uma maneira também 
justa. Aliás, não é preciso nem demorar sobre esta conceituação. Todos sabe~ 
mos que o fundamental defeito de um governQ centralizado-r é não conhecer o 
seu país. Esse Governo que aí estâ, que conheée a legislação partidária mais 
do que o própriõ texto que arrieaça tolher os passos legítimos da Oposição, 
dizendo que revogarã a lei, que é clara, é implícita, como, por exemplo, no 
caso da incorporação do PP ao PMDB, esse Governo não conhece nada do 
que interessa à Nação, porque, se o conhecesse, não praticaria dois absurdos 
que se estão casando nesse projeto. 

O primeiro absufdo é o demonstrativo de que o Governo é paternalista. 
Para se construir uma mera Escola de Educação Física, é necessârio que o 
Governo dê recursos; ele, que vai buscar recursos no âmago da pobreza dos 
mais pobres municípios brasileiros. E também ele é incompetente, porque 
não conhece as naturais prioridades das cidades brasileifas. 

Este recurso que vai ser votado destina-se, como sabemos, a uma Escola 
de Educação Física. :i! hora de se perguntar: alguém está contra o aforismo la­
tino que diz mens sana in corpore sano? Evidentemente que não. Mas, que cor~ 
pore sano? Será o corpo do brasileiro, campeão de mortalidade infantil na 
América Latina? Será o corpo do brasileiro, que para vergonha desta Nação, 
possui um índice calórico alimentar dos mais_baixos do mund_o civilizado? Se­
rá que o corpore sano corresponde aos corpos famintos e desnt1-trido~ das 
crianças brasileiras que continuam morrendo antes de cherarem a um ano de 
idade? Será que esse corpore sano corresponde à Nação brasileira, que ainda ê 

. um vasto hospital, onde se morre ainda de doenças carenciais e de doença 
infecto-contagiosas? 

Evidentemente que este projeto bem retrata este País. O projeto significa 
a distribuição paternal para uma atividade que, embora não se possa criticar 
de todo, é uma atividade que copia este erro essencial do Governo: a falta ab­
soluta e total do conhecimento da realidade nacional. 

Eu creio, Sr. Presidente, que o Senado perde pTecioso tempo em discutir 
projetos como este. Mas o Senado estâ cumprindo as duas determinações, to­
das legítimas, todas democráticas, todas patrióticas: a primeii-a, a de obstruir 
os trabalhos de uma convocação extemporânea feita para enterrar goela 
adentro da Nação brasileira, um pacote; a segunda, a inócua função governa­
mental de distribuir parcos recursos que o Governo subtraiu do mesmo Esta~ 
do ao qual ele devolve. Creio que muito mais importante que isso, Sr. Presi­
dente, seria uma meditação profunda. Afinal, este País está chegando à hora 

da verdade; este País não pode mais servir de vergonha aos próprios brasilei­
ros; este País já cansou desse modelo falido; este País deseja mudar; este País 
não deseja sofrer vergonhas seguidas, quando se cotejam dados sanitários, 
dados nutricionais, dados educativos de um grande país, o maior pais do He­
misfério Sul, com pequenas nações subdesenvolvidas do mundo. 

O Brasil não pode continuar, Sr. Presidente, na singeleza de pensar que 
resolve os seus probleirias com empréstimos que, inclusive, encobrem a malí~ 

-da do Governo central, ao iniciar com emprés~imos pequenos como este, de 
pouco mais de 9 milhões de cruzeiros, e terminar com a grande vontade go­
vernamental que ê o endividamento dos Estados, dos malsinados dólares ... 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho. Fazendo soar a campainha.) 
-Solicito a V. Ex• que conclua o seu discurso. 

O SR. GILYAN ROCJ-IA- Concluirei, Sr. Presidente. 
... que continuam a cair no pires do Sr. Delfim Netto, ninguém sabe a 

que preço, para que, com esses dólares, ele possa minorar a vergonhosa si­
tuação da dívida externa brasileira, que aumenta como uma bola de neve, di­
retamente proporcional à incompetência do Governo. (Muito bem!) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. EVELÃS!O VIEI­
RA NA SESSÃO DE 15-12-81 E QUE. ENTREGUE À REVISÃO 
DO ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (Para encaminhar a votação. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Trata-se de um pedido de autorização para um crédito destinado à Esco­
la Superior de Educação Física de Goiãs, no valor de CrS 9.813.300,00. 

A atividade esportiva, Sr. Presidente, tem relevantes finalidades em favor 
do homem, em favor de qualquer grupo social que venha a praticar esta ou 
aquela modalidade esportiva. O esporte, para quem o pratica, possibilita o 
desenvolvimento físico, possibilita o despertamento do espírito de solidarie­
dade, de sacrifício, de desprendimento, de renúncia. A atividade esportiva, 
p_rincipalmente em grupo, contribui para o aperfeiçoamento do caráter do as­
sociativismo. O esporte, nas suas várias modalidades, cumpre finalidades re­
levantes; para quem assíste a elas, as competições esportivas são uma dis­
tração excelente. 

No estabelecimento dos confrontos esportivos, os clubes conduzem uma 
mensagem de identificação, de congraçamento, na busca melhor da com­
preensão, da fraternidade dos homens ... 

O Sr. Presidente do Senado entra, a estas alturas, em estado de graça; é 
que, quando falamos em esporte, há uma associação de S. Ex• com a vitória 
extraordinária do nosso querido Flamengo. 

O Presidente do Senado me conduz para falar a respeito desse grande fei­
to do futebol brasileiro. E realmente ê preciso que nós aproveitemos esta 
oportunidade, inclusive, para dar maior fundamento a nossa posição em fa­
vor desse empréstimo, de que o Japão e o mundo ficaram, mais uma vez, des~ 
lumbrados com o futebol brasileiro, através da esplêndida atuação do queri­
do Rubro~negro do Rio de Janeiro. -

Sr. PreSidente, Srs. Senadores, o Flamengo realizou uma atuação porten­
tosa, esbanjando o.s seus atletas, os seus integrantes, uma técnica esplêndida, 
uma categoria maraVilhosa, um cOordenamento perfeito entre os seus vários 
setores, com uma exibição de futebol do mais alto quilate dentre o melhor fuw 
tebol mundial. O entrosamento dos vários setores, o futebol bem ordenado 
do Flamengo, tudo isso ê resultante também de um bom preparo físiCo que 
realiza o- Flamengo, que realiza qualquer equipe esportiva. 

É preciso que se diga que o futebol brasileiro, mais uma vez, se projetou 
à admiração e ao respeito do mundo porque as regras esportivas são respeita­
das. No futebol, assim como em outras atividades esportivas, os campeonatos 

-são realizados e as regras são respeitadas; ao contrário, das regras· eleitorais 
em nosso País. 

Sr. Presidente, se nós não tivéssemos leis esportivas que fossem respeitaM 
das, não terfamos possibilidades de enviar, ~mtemt à Bolívia, ao Chile, agora, 
ao Japão, o melhor plantei do futebol braSileiro, porque as modificações, as 
mutações constantes das regras do jogo não permitiriam que o campeão fosse 
o verdadeiro campeão, para representar a melhor qualidade do nosso futebol. 

Sr. Presidente, é exatamente por isso, pelo fato do Brasil ter ganho muito 
em admiração e respeito do mundo, é que nós sempre fomos a favor da maior 
canalização de recursos financeiros do Governo para todas as atividades es­
portivas. Assim como somos os melhores entre os melhores do futebol mun~ 
dial, estamos hoje também numa posição de vanguarda no automobilismo, 
poderemos, amanhã, ocupar outras posições de vanguarda nas mais diversas · 
modalidades esportivas. Mas, para tanto. é imprescindível se canalizar mais 
recursos financeiros para as nossas entidades esportivas, para as nossas esco­
las de educação física, para todas aquelas organizações que têm a responsabi­
lidade de manter ou de ·orientar as atividades esportivas deste País. 
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É por isso, Sr. Presidente, que nós jubilosamente encontramos, para ser 
votado, neste momento, este pedido de autorização da Escola Superior de 
Educação Física de Goiás, deste empréstimo de 9 bilhões, 813 milhões e 300 
mil cruzeiroS. 

Não conheço este instituto de educação física superior do Estado de 
Goiás; mas, tive -a oportunidade de escutar, hã pouco, as referências sobre 
esta instituição do Senador Lázaro Barboza. b uma entidade que vem dando 
uma grande contribuição ao desenvolvimento do esporte, no vizinho Estado 
de Goiãs. E uma entidade que tem condições de ampliar os seus serviços, na 
ampliação da quantidade e da qualidade, especialmente desta, em favor da 
mocidade de Goiás, 

Em razão disso é que nós votamos a favor da sua aprovação. Mas, é pre­
ciso, Sr. Presidente, que, nesta hora, o Governo se conscientize da necessida­
de de ter uma participação mais su~stancial em favor dos nossos clubes, dos 
nossos órgãos que cuidam das atividades esportivas no Brasil. 

Esta Escola Superior de Educação Física de Goiãs, se dispusesse de 
maiores recursos, repetimos, estaria inquestionavelmente expandindo as suas 
atividades, envolvendo um número maior de estudantes, formando, amanhã, 
um número maior de técnicos, para que esses técnicos, ni cãpital, no interior, 
pudessem levar os seus ensinamentos, a sua orientação na expansão de cada 
entidade esportiva em Goiás. ~ válido em relação a todas as escolas de Edu­
cação Física no Brasil; é válida, Sr. Presidente, em relação a todas as entida­
des esportivas. E nós temos, agora, o grande exemplo dos belos resultados 
que o futebol brasileiro tem conseguido, através da esplêndida exibição reali­
zada pelo Flamengo no Japão. O quanto isso representa de promoção para o 
nosso País; o quanto o Brasil é muito mais conhecido lã fora, Sr. Presidente. 
Vamos, com efeito, aproveitar esse grande instrumento em favor do desenvol­
vimento do povo brasileiro, prestando a nossa colaboração à aprovação des­
ses recursos para a Escola Superior de Educação Física de Goiãs. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. MARCOS FREI­
RE NA SESSÃO DE 15-12-81 E QUE, ENTREGUE À REVISÃO 
DO ORADOR, SERÃ PUBLICADO POSTERIOREMENTE. 

O SR. MARCOS FREIRE (Para declaração de voto.)- Sr. Presidente e 
Srs. Senadores: 

A posição do PMDB em relação a esses empréstimos, que vêm-se suce­
dendo através do tempo e congestionando a pauta dos trabalhos do Senado, 
jã é pública e por diversas vezes nós a temos reiterado. 

Julgamos que o volume assustador de solicitações feitas pelos Estados e 
municípios é fruto de um sistema tributário malsão, que esvaziou as nossas 

entidades político-administrativas menores. E quando se usa, como se fez, 
agora, colocar uma outra entidade nominalmente distinta do Estado, como 
seja a Escola Superior de Educação Física de ·Goiás, apenas evidencia que, 
com os recursos normais, os municípios e os Estados não têm como sobrevi­
ver, não têm como atender as suas necessidades, e por isso são levados a re­
correr a outro tipo de fontes de recursos, para poder acudir às exigência da 
própria coletividade. 

Impõe-se, portanto, como solução definitiva para esse problema, a pró­
pria reformulação da estrutura tributária do País, para que não permita que a 
coluna da competência privativa da União permaneça hipertrofiada, como 
acontece nos dias de hoje, e as relativas aos Estados e aos Municípios tenham 
se reduzido enormemente, de tal forma que elas não têm outra alternativa, 
como jã dissemos, senão se socorrerem de outros tipos de recursos, a outras 
fontes que possam lhes garantir o numerário que a sua competEncia tribu­
tária jã não atende. 

Nós temos reconhecido, inclusive, que é possível que a maior parte des­
ses empréstimos que o Senado vem autorizando, não tenham condições de ser 
saldados, na época devida, por esses credores. E, apesar disso, nós temos sis­
tematicamente votado a favor desses pedidos, porque julgamos que a União é 
a responsável pela situação de indigência financeira, sobretudo daqueles mu­
nicípios menores. Portanto, amanhã, vai ter que se partir para um gesto de 
anistia, beneficiando a esses que estão hoje se endividando, sem terem con­
dições de saldar seus débitos. Eles são vítimas exatamente da orientação de 
uma política econômico-financeira que tudo vem dando à União, em prejuízo 
dos pequenos, e, especificamente, dos Estados e Municípios sobretudo da­
queles municípios do interior, os mais pobres, os mais sofridos, os mais sacri­
ficados. 

Portanto, nesta tarde, nós votamos a favor da concessão do primeiro em­
préstimo que vem à apreciação deste Plenário. Fizemo-lo em conformidade 
com a orientação a que nos traçamos há muito tempo, e se adotamos a obs­
trução parlamentar. em determinadas fases da presente Sessão Legislativa, foi 
tão-somente em função de uma tática parlamentar, de objetivos políticos 
maiores. Essa tática justificava, em determinado momento, que nos contra­
puséssemos àquela diretriz primeira de ajudarmos, sempre que possível, as 
unidades político-administrativas menores, mas nos pleitos dos empréstimos 

-que nos parecem justos e que por aqui têm tramitado, a orientação do PMDB 
é sempre declarar questão aberta, possibilitando que cada um dos seus inte­
grantes vote de acordo com_ a sua consciência. 

Portanto, esse o sentido do voto que expedimos na tarde de hoje. (Muito 
bem!) 


